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omiado por Decreto de 12 de Fevereiro próximo findo para exercer iate-
rinamente o cargo de Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da
Guerra, cabe-me, em observância do preceito da lei, apresentar-vos o

Relatório dos diversos ramos do serviço deste Miqjsterio.

EXERCITO
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Constituída uma nacionalidade e estabelecidas as normas e condições de sua
existência, torna-se indispensável amparal-a contra os ataques á sua soberania, á
ordem e á tranquillidade.

ELa força publica que preenche essas importantes funcções e que, garantindo a
independência e a integridade territorial e auxiliando a execução das determinações
do poder legitimamente constituido, assegura a paz e firma a ordem, elementos
estes sem os quaes torna-se impossível não só a existência regular de uma associação,
como o seu progresso e prosperidade.
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São, pois, reaes e incontestáveis as vantagens que resultam do emprego da

mesma força quando ó chamada a desempenhar suas legitimas funeções.

Assim a organização da força de linha, que tem a importantíssima incumbência

de sustentar a dignidade e as prerogativas do Estado nas suas relações internacionaes

e manter a ordem e a tranquillidade publica no interior, é objecto digno de particular
attenção e solicitude dos poderes do Estado.

Neste intuito têm sido elaborados e subrnettidos á consideração do parlamento
diversos trabalhos, mas ainda não se dotou o nosso exercito de uma organização

que, harmonisando-se com os adiantamentos da sciencia, o colloque em estado de

melhor corresponder aos fins de sua nobre e elevada instituição.

Não é possivel, como sabeis, tratar de semelhante assumpto em grandes pro-

porções, porquanto daria isso logar a um acerescimo de despeza, que não $ compa-

tivel com os recursos financeiros do paiz. •
Convém, entretanto, melhorar as condições actuaes do nosso exercito e accom-

modal-o aos moldes das organizações mais aperfeiçoadas, quanto fôr possivel, de

modo que d'ahi não provenham maiores ônus para os cofres públicos.
Entre os annexos, sob a letra A, encontrareis um plano de reorganização das

forças arregimentadas do exercito, sobre bases, que foram indicadas pelo meu

antecessor o Sr. Conselheiro Alfredo Chaves, e que parece o mais aproveitável dos

que têm sido apresentados ao Governo.
Sobre elle foram ouvidos diversos generaes e officiaes superiores, alguns dos

quaes se pronunciaram pela sua adopção.
O Governo espera que o habiliteis a levar a effeito esta reforma, que é uma das

4.

mais palpitantes necessidades do nosso exercito.

Como vereis do mappa organizado na Repartição de Ajudante General (annexo
B), não se acha actualmente completo o numero de 13.500 praças de pret, mar-
cadp na Lei n. 3275 de 23 de Junho de 1886, que fixou as forças de terra para o anno
financeiro de 1886-1887.

O concurso de voluntários e os engajamentos não têm sido sufficientes para pre-
encher os claros resultantes das baixas concedidas por conclusão de tempo, que se veri-
ficam logo que as praças terminam o seu tempo de serviço, na conformidade do Decreto
n, 7670 de 21 de Fevereiro de i880, e das realizadas por incapacidade physica.
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Suscitando reclamações o modo por que havia sido entendida a doutrina dos

Avisos de 4 de Outubro de 1859, 26 de Dezembro de 1884 e 9 de Julho de 1885,

qitfe estabeleceram regras, segundo as quaes podiam os militares de mar e terra

recorrer á imprensa, e sendo conveniente que tão importante assumpto fosse re-

gulamentado clara e positivamente, determinou o Governo que o Conselho Supremo
• Militar, revendo as disposições dos referidos Avisos, apresentasse um projecto de

instrucções para reger esta matéria.
*

O referido Conselho, em Consulta de 18 de Outubro ultimo, emittiu seu parecer
acerca daquelle assumpto, e por Imperial Resolução de 3 de Novembro seguinte, *

«

de accordo com o alludido parecer, foi decidido :

1.° Que nos termos do §4° do art. 179 da Constituição Política do Império

estão os militares no pleno direito, de que goza a universalidade dos cidadãos brazi-

leiros, de communicar seus pensamentos por palavras, escriptos, e publical-os pela

imprensa sem dependência de censura, comtanto que hajam de responder pelos

abusos que commetterem no exercicio desse direito nos casos e pela fôrma que a lei

determina.
2.° Que, dentre os abusos, em que neste assumpto possam incorrer os militares,

ha aquelles, cujo julgamento pertence ao foro commum, e aquelles que, sendo offen-

sivos da disciplinado exercito e da armada, são da competência da jurisdicção militar.

3.° Finalmente, que é contraria á disciplina toda e qualquer discussão pela

imprensa entre militares sobre objecto de serviço, porque, além de offender as leis e

regulamentos respectivos, tem o grave inconveniente de desmorálisar a classe, e de

feril-a na honrosa reputação que tem sabido conquistar pelo seu espirito de ordem

e bons serviços prestados á pátria. xf *xx
'x '.'•¦-"¦ - ¦ ¦ 

r.

Considerando o Governo que o art. 232 do Regulamento approvado pelo Decreto

n. 5529 de 17 de Janeiro de 1874, com relação aos officiaes extranumerarios, contém

disposição idêntica cá do art. 92 do que baixou com o Decreto n. 2116 de Io de

Março de 1858; considerando que o art. 34 do Regulamento approvado pelo de

n. 2582 de 21 de Abril de 1860, extinguindo aquella classe de officiaes, deter-

minou que os que então existiam fossem incluidos, segundo suas antigüidades, nos

quadros dos corpos a que haviam pertencido, ficando aggregados os que excedessem

até haver vagas em que fossem contemplados, mandou por identidade de razão e

•- " X '•' - .
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por Decreto de 22 de Maio de 1886 reverter ao quadro ordlniirfo do corpo de Estado-',

Maior de 1» Classe o Major José Rabello de Vasconceltos eaodxanaa de artilharia

o Major Firmino Pires Ferreira, dispensados, este do togar de Iostractor da Escota

Militar do Rio Grande do Sul, e aquelle do de professor de _-_J_-_-__J-ttS da Escola

Militar da Corte, procedendo-se a respeito de ambos aos lemos àê disposto no men-

cionado art. 34.
* Existindo na arma de artilharia officiaes, que, por __So toss- & respectivo curso,

nem estando em condições de poder obtel-o, acham-se priiadas de accesso, #é de #
toda a conveniência que autoriseis por lei a sua traMfefmaai pura outras armas?

segundo as aptidões de cada um.

ALISTAMENTO MILITAB

* * 
., f» ... 

¦ ¦ De conformidade com o disposto no art. 2o da Lei ft. 2556 de 26 de Setembro

de 1874, e art. 8o do Regulamento de 27 de Fevereiro de 1875, procedeu-se no dia

1° de Agosto ultimo ao alistamento dos cidadãos aptos p&m © servido do exercito e

da armada.
O Governo recommendou aos Presidentes de ProTinciaqjnefes^aas providencias

precisas para que o referido alistamento fosse feito com a meúsm regularidade em

todas as parochias, impondo as multas comminadas na lei, e nnailando instaurar

processo contra aquelles que fossem responsáveis pela Mia áa execução dos pre-
ceitos da mesma lei, ou para essa falta concorressem áeqmlqBiw modo.

As causas, que já têm sido trazidas ao vosso conhedimMfek feyes como a falta

das listas que devem ser apresentadas pelos inspectores dte qua-rteiiãíi, e a difiicui-

dade com que funecionam as juntas de alistamento têm senp© ii&is mi menos entor-

pecido a marcha de semelhante trabalho.

INSPECÇOES MILITARES

A contar de 20 de Fevereiro do anno próximo passai© isumna concluídas as

seguintes inspecções militares:

¦ .'".¦', "¦'¦¦'. ;;": 
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Do Io regimento de artilharia a cavallo, pelo Marechal de Campo Barão de

Batovy.
% Do 5o de cavallaria, pelo mesmo general.

Do esquadrão de Goyaz, pelo Coronel Joaquim da Gama Lobo d'Eça.

Da companhia de cavallaria de S. Paulo, pelo Brigadeiro José Luiz da Costa

Júnior.
Do Io batalhão de infantaria, pelo Marechal de Campo Luiz José Pereira

«detCar valho.
Do 3o, pelo Tenente General Salustiano Jeronymo dos Reis.

Do 5o, pelo Coronel Ernesto Augusto da Cunha Mattos e, depois, pelo Brigadeiro

José Ângelo de Moraes Rego.
Do Io, pelo Brigadeiro Antônio Enèas Gustavo Galvão.

Do 10°, pelo mesmo general*
Do 11°, pelo Coronel Ernesto Augusto da Cunha Mattos.

Do 13°, pelo Tenente General Salnsiiano Jeronymo dos Reis.

Do 20°, pelo Coronel Joaquim da Gama Lobo d'Eça.

Da companhia do Rio Grande do Morte, pelo -Brigadeiro José Ângelo de

Moraes Rego.
Da do Piauhy, pelo Coronel Ernesto Augusto da Cunha Mattos.

Da fortaleza de Nossa Senhora da Assampcâo, no Ceará, pelo mesmo Coronel.

Do Àsylo dos Inválidos da Palrâ, pelo Brigadeiro Antônio Enéas Gustavo

Galvão.
Do Hospital Militar do Andarahy, peto mesmo general.
Do Arsenal de Guerra da Corte, peto Marechal de Campo Antônio Pedro de

.Alei) castro.
Estão sendo inspeccionados:
O 2o regimento de artilharia, pelo Brigadeiro Hermenegildo de Albuquerque

Portocarrero.
O 3o, pelo Brigadeiro José Lute da Costa Júnior-

O Io batalhão da mesma arma e a fortaleza de Santa Cruz, pelo Marechal de

Campo Visconde de Maracaju.
0 2° batalhão da mesma arma, pelo Coronel Benedicto Marianno de Campos.

o fi° dp. infantaria. Delo Tenente General Salustiano Jeronymo dos Reis.
'¦¦'¦¦:¦¦:: ' '"¦
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O 15°, pelo Brigadeiro José Ângelo de Moraes Rego.

O Laboratório Pyrotechnico do Campinho, pelo Marechal de Campo Antônio

Pedro de Alencastro. #
O Arsenal de Guerra da Província de Pernambuco, pelo Tenente Coronel João

Nepomuceno de Medeiros Mallet.
E o Hospital Militar da Corte, pelo Brigadeiro Christiano Pereira de Azeredo .

Coutinho.

CONSELHO SUPREMO MILITAR DE JUSTIÇA
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De 3 de Fevereiro a 18 de Dezembro do anno próximo passado foram definitiva-

mente julgados pelo Conselho Supremo Militar de Justiça 615 processos, sendo: 17

de officiaes do exercito e 1 da armada, 528 de praças de pret do exercito, 53 da

armada e 16 de policia.
As sentenças foram: absolvições 71, prisões temporárias 524, prisão perpetua5,

condemnação á morte 1, incompetência do juizo 3 e nullidade por falta de fórmulas

substanciaes 11.
No mappa annexo sob a letra C se acha especificada a natureza dos

crimes. «

O Conselho Supremo Militar, de que fazem parte officiaes generaes das mais ele-
vadas patentes do exercito e da armada, tem continuado a auxiliar o Governo, emit-
tindo pareceres sobre differentes assumptos da administração militar, e contribuindo

i assim para a manutenção dos grandes principios que consagram a necessidade da
disciplina como a primeira condição da força publica.

Além deste serviço, de ordem administrativa, exerceu também o referido Conse-
lho íuncções judiciarias, julgando em 2a instância processos militares.

Tem sido por varias vezes lembrada a necessidade da reforma da legislação
criminal do exercito, que deve ficar de aecôrdo com os progressos da seiencia, tanto

quanto fôr compativel com os interesses sociaes e o regimen constitucional que feliz-
mente possuimos.
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ESCOLA MILITAR DA CORTE

Tendo sido por Decreto de 29 de Janeiro deste anno concedida a exoneração que
solicitou o Brigadeiro Severiano Martins da Fonseca do cargo de comniandante deste
importante estabelecimento de instrucção militar, foi nomeado para subslituil-o por
Decreto da mesma data o Brigadeiro Agostinho Marques de Sá, que no pouco tempo
de exercício que ha tido tem justificado o acerto de sua nomeação.

Em quasi todos os Relatórios, que têm sido presentes á Assemblèa Geral nas ul-
timas fegislaturas, o Governo tem ponderado a conveniência de ser reformado o Regu-
lamento de 17# de Janeiro de 1874, cujas disposições, na maior parte, carecem de
modificações, sobretudo na parle technica do ensino.

No art. 3o da Proposta de fixação de forças para o anno financeiro de 1887-1888
consignou o Governo esta disposição, que foi ampliada no senlido de ser a reforma
extensiva á Escola Militar do Rio Grande do Sul.

Pedir-vos-hia esta autorisação si já não se achasse ella consignada no projecto,
cuja approvação pende da Câmara dos Senhores Senadores.

A reforma das escolas militares è uma medida que não pôde ser por mais
... ¦ j|j

tampo adiada sem prejuízo do ensino e do serviço, como a experiência o tem de-
...

monstrado.
Na organisação deste trabalho, a congregação da Escola Militar da Corte pro-

curou conciliar as exigências do ensino com os interesses da Fazenda Nacional, apre-

sentando um projecto de regulamento que não acarreta augmento de despeza.

Dentre as alterações propostas sobresahe a que se refere ao novo plano de

estudos.
Reconhecendo que era muito acanhado o circulo dos conhecimentos que consti-

tuem o actuil curso de infantaria e cavallarià, e muito inferior a posição em que fi-

cavam os alumnos que só tinham este curso em relação a outros, e especialmente sob o

ponto de vista da instrucção geral que devem possuir todos os officiaes; reconhecendo

mais que, por já ser grande o numero dos offlciaes e praças habilitados com o referido

curso, cessou a causa que justificava a sua reducção a um sô anno, a congregação, dis-

~'âà'. ¦
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tributado as materias professadas na escola em uma ordem diversa, porém racional,

mais lógica e de accôrdo com os preceitos da sciencia, estabeleceu um curso geral,

composto de três annos e obrigatório para todos os alumnos, pois abrange o estudo1 de

materias, cujo conhecimento é indispensável que elles adquiram previamente afim

de que, com proveito, possa depois ser-lhes ministrada a instrucção especial conforme

a arma a que cada um se destinar.

No alludido projecto procurou-se, com a creaçao de mais algumas cadeiras,

sanar o inconveniente da agglomeração de muitas materias cm uma só, * 
porém,

dahi não resulta augmento de despeza, porque na distribuição das materias teve-se

em vista estabelecer as lições de modo que cada lente cathedratico pudesse durante

o anno leciivo expor folgadamente todas as materias comprehendidas no programma

de ensino da respectiva cadeira, sem precisar dividir o trabalho, como até |gora 
tem

sido dividido, pelos repetidores, cujo numero, portanto, pôde ser diminuído, segundo

foi proposto.
O projecto modifica também o ensino do curso preparatório, creando-se mais

dous logares de professor pira duas novas aulas de mathematicas, e um para a aula

de geographia, que, no Regulamento vigente, acha-se annexa á de historia. Esta alte-

ração, porém, não traz também augmento de despeza, porquanto é proposta a sup-

pressão de cinco logares de professores adjuntos do mesmo curso.

\V" A\':

¦ 

¦¦ ¦¦¦.¦¦,.

De accôrdo com o programma organizado pelo commando da escola, realizou-se
¦¦-¦¦¦ ;¦•¦.¦-¦•¦.

no dia9 de Setembro do anno próximo passado o exercicio geral, de que tratam os

arts. 115 e 117 do Regulamento da escola. Este exercicio, que foi dirigido por Sua

Àlteza o Senhor Conde d'Eu, Marechal do Exercito, compunha-se de duas divisões,

uma de forças da guarnição, e outra formada pelo corpo de alumnos, batalhão de

engenheiros e aprendizes artilheiros. .. ;, ;
O resultado do exercicio consta do officio de Sua Àlteza o Senhor Conde d'Eu

e do relatório da commissão de árbitros, aos quaes alludo no artigo «Exercícios pra-

ticos geraes».
Achando-se ha muito tempo vagas algumas cadeiras de lente cathedratico, resol-

veu um dos meus antecessores mandar pòl-as em concurso, conforme vos foi commu-

nicado no Relatório apresentado na ultima sessão, para o que marcou-se o prazo de

quatro mezes, \

•>»-'>; :^#i'
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Findo esse prazo c não se tendo inscripto nenhum candidato, resolveu a congre-

gaçao, nos termos do art. 196 do Regulamento, espaçar o concurso por igual tempo.

« Entretanto, antes que terminasse o novo prazo, resolveu o. Governo, por Aviso
de 16 de Novembro ultimo, que os concursos ficassem adiados até ulterior delibe-
ração, não sò por estar dependente do Poder Legislativo a autbrisação solicitada para
reformara escola, como também em attenção ás ponderações que fez o commandanle
do mesmo estabelecimento sobre os requerimentos em que os actuaes repetidores,
firmados no art. 221 do citado Regulamento combinado com a Lei n. 2649 de

22 de Setembro de 1875, pediram ao Governo Imperial que lhes mantivesse o direito

que tinham ás cadeiras que regiam, pro vendo-os effectivamente nessas cadeiras, e
i

determinando que fossem suspensos os concursos*

*¦**¦¦¦: 4&

Ultimamente effeetuaram-se na mesma escola as provas dos concursos para o

provimento de uma vaga de repetidor da 2a secção do curso superior e para as de pro-
fessor das aulas de mathematicas e de francez do curso preparatório, sendo por De-

creto de 19 de Fevereiro ultimo nomeados para a Ia o Tenente Coronel honorário e

Capitão reformado do exercito Francisco Antônio Carneiro da Cunha, para a 2a o Se-

gundo Tenente Antônio Gabriel de Moraes Rego; e para a ultima o adjunto João

Gottlieb Theodoro Ufflacker.

Por Decreto da mesma data foi concedida ao Coronel do corpo de Estado-Maior de

artilharia Conselheiro Dr. Antônio José do Amaral, lente cathedratico, jubilação cem

todos os vencimentos e mais a terça parte do respectivo ordenado, de conformidade

com a Imperial Resolução de 27 de Dezembro de 1879 e art. 235 do Regulamento

de 17 de Janeiro de 1874, por contar mais de 30 annos de serviço no magistério.

'.--'vr:\^v.

No anno próximo passado matricularam-se nas aulas do curso superior 61 offi- |^
ciaes e 134 praças de pret, e nas do curso preparatório 11 officiaes e 216 praças de

pret, das quaes 80 nos termos do Aviso de 18 de Março, que mandou fossem consi-

deradas extranumerarias ao corpo de alumnos, em que deveriam ser incluídas como

effectivas nas vagas que se fossem dando. "-::.,',
A abertura das aulas realizou-se no primeiro dia útil de Marçcj e o encerramentos

na segunda quinzena de Outubro, com excepção das duas cadeiras do 2o anno do
G. 2 tf..
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curso superior, que, em conseqüência da grande accumulação de matérias, fuccionaram
*

ainda durante alguns dias do mez de Novembro. .
Os exames ünaes, que começaram no dia 25 de Outubro, terminaram nó dia \fi

de Dezembro, dando o seguinte resultado :

No curso superior liouve, nas diííerentes matérias das cadeiras dos respectivos

cinco annos, 12 approvações com a nota de distincçao, 461 com a de plenamente, 24

com a de simplesmente e 62 reprovações.

Deixaram de fazer exame pelos seguintes motivos: por já terem approvaçõe.s 57,

por doentes 52, por não estarem habilitados 22, por suspensão de matricula 36, pefr. 
*

transferencia de escola 3, por fallecimento 3, por baixa do serviço militar 3.

No curso preparatório foram estas as notas: 1 approvação distineta, 76 plenas,

193 simples e 199 reprovações.
Dos 227 alumnos que freqüentaram este curso 15 concluiram-no e por iSso pas-

saram para o Io anno do curso superior.

Concluiram o curso de engenharia militar 17 alumnos, o de Estado-Maior de Ia

classe 12, o de artilharia 21, o de infantaria e cavallaria 52 e o preparatório 15.

• 
¦¦¦* '"•.-¦

A congregação julgou no caso de serem despachados alferes-alumnos, nos termos

do art. 154 do Regulamento, 15 praças do corpo de alumnos, e, na fôrma do

art. 37, propôz para completarem o curso de engenharia militar 9 alumnos, o de

Estado-Maior de Ia Classe 15 e o de artilharia 52.

Dos propostos, porém, pela congregação entendeu o Governo que devia conceder

licença para proseguir nos estudos aquelles que mais aproveitamento têm tido na

escola, segundo os gráos de approvação nas diversas matérias.

Assim, por Aviso de 26 de Fevereiro ultimo, permittiu que completassem o

curso de engenharia militar 5 alumnos, o de Estado-Maior de Ia Classe igual numero

e o de artilharia 23.
Por outro Aviso da mesma data foi fixado em 290 o numero máximo de alumnos

que no corrente anno podem freqüentar a referida escola, sendo 40 officiaes e

250 praças de pret.
No dia 1 de Março próximo findo abriram-se as aulas dos cursos superior e pre-

paratorio, achando-se matriculados nas primeiras 115 alumnos, dos quaes 23 officiaes

e 92 praças de pret, e nas segundas 161, sendo 5 officiaes ei 56 praças de pret.
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Nos últimos dias de Fevereiro deste anno fizeram exames os alumnos que por
doentes não os prestaram na época própria, concluindo então o curso de Estado-Maior
dê Ia Classe 2 alumnos, de artilharia 3, de infantaria e cavallarià 3 e de prepara-
torio 1, aos quaes, avista dos gráos de approvação que obtiveram, se concedeu
licença para estudarem os cursos immediatamente superiores.

*

No dia 18 de Janeiro receberam o gráo de bacharel em seiencias physicas e
mathemalicas 10 officiaes ex-alumnos da escola.

• .

O estado sanitário do estabelecimento foi bom, nenhuma moléstia de caracter
epidêmico desenvolveu-se, registrando-se apenas um caso de beriberi, tendo-se dado 9
no anpo anterior.

Infelizmente a estatística da enfermaria da escola registrou o fallecimento do
alferes-alumiíb Francisco de Araújo Barros, alumno do 5o anno do curso superior, do
2o cadete Domingos Marques Lopes Fogaça, alumno do 2o anno do mesmo curso, e do
soldado Adolpho Saboia, alumno do curso preparatório.

. *

E' da maior conveniência que sejam quanto antes desapropriados pequenos
prédios que existem no campo fronteiro ao estabelecimento. Esta desapropriação, que
foi orçada em 37:252$ 176, tem sido constantemente reclamada como necessária á
disciplina e á moralidade, e um de meus illustrados antecessores, no Relatório que
apresentou na sessão de 1882, pediu credito, que de novo solicito, para realizar se-

melhante desapropriação.

ESCOLA MILITAR DA PROVÍNCIA DO RIO GRANDE DO SUL

. 
¦

Commanda actualmente este estabelecimento o Coronel do corpo de Engenheiros
Catão Augusto dos Santos Roxo, nomeado para. este cargo por Decreto de 11
de Dezembro do anno próximo passado, tendo sido exonerado do mesmo cargo por
Decreto de igual data o Coronel do corpo de Estado-Maior de Ia Classe José Simeão
de Oliveira.
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Tendo ficado concluido o edifício da escola, foi installado no dia 3 de Março

ultimo o internato mandado crear pelo Decreto n. 9251 de 26 de Julho de 1884.

O edifício, que tem a fôrma de um rectangulo, medindo uma superficie'de

160mx93, possuo as precisas condições para alojar os 160 alumnos mandados

matricular no corrente anuo. * *

O movimento escolar no anno próximo passado foi o seguinte:

Matricularam-se 188 alumnos entre officiaes e praças de pret, sendo: no^

3o anno do curso superior 16 officiaes e 24 praças, no 2o anno 3 officiaes* .e

34 praças e no Io anno 4 officiaes e 23 praças, e no curso preparatório 3 offi-

ciaes e 79 praças.
Por diversos motivos foram excluídos durante o anno 82 alumnos, do» quaes

22 officiaes e 60 praças de pret.
Concluíram o curso preparatório 17 alumnos; o Io anno do curso superior

igual numero, dos qnaes 14 passaram para o 2o anno.

O resultado dos exames foi o seguinte:

Nas differentes aulas do curso preparatório: approvações com distincção 4,

plenas 69, simples 83 e reprovações 58; no Io anno do curso superior: appro-

vações plenas 72, simples 5 e reprovações 12; no T anno : approvações plenas 49,

simples 18 e reprovações 18; e no 3o anno: approvações plenas 58, simples 13

e reprovações 9.
Passaram para o 3" anno 18 alumnos e foram propostos pelo conselho es-

colar para estudar o 4o anno na Escola Militar da Corte 9.

Matricularam-se no corrente anno 133 alumnos, entre officiaes e praças de

pret, sendo: no 3o anno do curso superior 3 officiaes e 19 praças, no 2o anno

2 officiaes e 21 praças, no !• anno 28 praças e no curso preparatório 2 officiaes e

58 praças.

ESCOLA GERAL DE TIRO DO CAMPO GRANDE

Continua no commando desta escola o Coronel do corpo de Eslado-Maior de

artilharia Filinto Gomes de Araújo.
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As aulas abriram-se no dia Io de Março e encerraram-se a 16 de Outubro.

Nellas se matricularam 35 alumnos, sendo 4 vindos da Escola Militar da

Cifcte, igual numero da do Rio Grande do Sul e 27 enviados pelos corpos.

Dos da Escola da Corte 3 eram officiaes : um 2o Tenente de artilharia,

um Alferes de cavallaria e outro de infantaria.
Na fôrma do disposto no art. 59 do Regulamento, os exames começaram no

dia 3 de Novembro.
No correr do anno foram desligados 5 alumnos praças de pret, sendo! man-

dado matricular na Escola Militar da Corte, 1 praticar no Laboratório Pyrote-

clinico do Campinho, 1 por se achar incurso no art. 58 do referido Regulamento,

1 por não ter freqüentado as aulas de Io de Março a 24 de Maio, tempo este em

que esteve em tratamento no Hospital Militar, e, finalmente, 1 por ter sido expulso

perpetuamentç da Escola, em virtude de decisão do conselho de disciplina escolar.

Dos 30 alumnos que chegaram ao fim do anno e fizeram exame, 6 eram da

arma de artilharia; 8 da de cavallaria e 16 da de infantaria, e foram approvados

plenamente 10, simplesmente 14 e reprovados 6.

Na conformidade do que dispõe o art. 48 do citado Regulamento, os alumnos,

acompanhados dos respectivos instructores, visitaram o Laboratório Pyrotechnico

do Campinho, o Arsenal de Guerra da Corte, a Fabrica de armas da Conceição

e as fortalezas de Santa Cruz e S. João.

Este artigo, porém, foi modificado por Aviso de 15 de Julho ultimo sob pro-

posta do conselho de instrucção, na parte relativa ao Laboratório do Campinho,

por se reconhecer que as visitas a esse estabelecimento deveriam ser feitas quando

os instructores as reconhecessem necessárias e não durante a segunda quinzena do

mez de Outubro, como estava estabelecido.

O programma da distribuição do tempo e do ensino theorico e pratico soffreu

também modificações, devidas não só ao pequeno numero de alumnos que frequen-

taram a escola, como ás mudanças climatericas.

Como sabeis, pelos regulamentos que regem as duas escolas militares do Im-

perio, os alumnos, logo que terminam o curso de cavallaria e iníantaria, são

obrigados á freqüência da Escola de Tiro para se aperfeiçoarem na pratica, que

não lhes pôde ser dada com tanta vantagem nas alludidas escolas.
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O Governo tem procurado manter esta disposição, determinando que annual-
mente sejam mandados praticar na Escola de Tiro os alumnos que completam
nas escolas da Corte e do Rio Grande o referido curso. Entretanto nota-se a este
respeito uma desigualdade entre os Regula mentos das duas escolas que muito con-
virá desappareça. Assim é que os alumnos que terminam o referido curso na escola
da Corte julgam-se com este completo, independentemente da freqüência da Escola
de Tiro, ao passo que a esta são obrigados pelo Regulamento os da do Rio
Grande do Sul, para se considerarem como tendo o curso das ditas armas.

Na reforma desses estabelecimentos de instrucção, que o Governo tem em
vista e que só espera a autorisação legislativa para decretal-a, serão attendidas
estas lacunas e discordancias e dada maior amplitude a parte pratica do ensino, que
ainda é deficiente.

De conformidade com o art. 95 do Regulamento está sendo organizado o
regimento interno dos conselhos.

Continua aquartelada na escola a 5a companhia do batalhão de engenheiros,
a qual é empregada em todos os serviços que lhe competem pelo art. 114 do mesmo
Regulamento.

Gom as obras ultimamente mandadas fazer na enfermaria e que eram urgente-
mente reclamadas, acha-se esta parte do estabelecimento em boas condições.

Entre outros melhoramentos, possue ella hoje uma bem ventilada sala para
tratamento dos officiaes.

A pharmacia, que foi transferida para uma sala mais espaçosa, considerável-
mente melhorada e provida de medicamentos, drogas e utensilios, acha-se em condi-
ções de satisfazer as exigências do serviço medico.

Durante o anno findo foram tratados 141 enfermos; sahindo curados 140 e
ficando em tratamento 1.

O estado sanitário foi, portanto, satisfactorio durante o anno, e, exceptuado um
ou outro caso grave, todos os outros foram de caracter benigno.

Possue a escola o mesmo armamento que tinha por oceasião de ser-vos presente
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o Relatório de meu illustre antecessor. Apenas houve a substituição de 24 carabinas
Comblain, de modelo n. 3, por outras de modelo n. 4.

Comquanto ainda modesto, já possue a escola um museu, cuja utilidade para o
ensino é incontestável. Constituem o museu vários artefactos de guerra, como
sejam projectis de differentes espécies, espoletas, apparelhos para medida de velo-
cidade, da força balística da pólvora, instrumento de approximação de distan-
cias etc. etc.

A bibliotheca continua a ser augmentada de obras concernentes á especialidade

que se estuda na escola, sendo valiosos os serviços que já vai prestando.

A linha de tiro, cuja extensão é de 3.600 metros, é insuficiente para as variadas

experiências a que constantemente se procedem. Devido ao cuidado que com ella se

tem tido, acha-se bem conservada.
Em substituição do abrigo que existia, já em ruinas, estão sendo construidos

tres em pontos apropriados da linha, para os observadores do tiro.

Já se acha montado sobre o respectivo reparo o canhão do systema Armstrong

de 8 pollegadas, destinado á determinação das pressões com esmagadores.

Pelos membros da Commissão de melhoramentos do material de guerra foram

realizadas experiências com os canhões do systema Bange de 80""" de campanha e

montanha, e com o «mackinismo de culatra Chuchu, adaptado á carabina Comblain.

Além das obras da enfermaria e da pharmacia, a que já tive occasião de

referir-me, outras estão sendo construidas.

• 
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ESCOLA TACTICA B DE TIRO DA PROVÍNCIA DO RIO GRANDE
DO SUL
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Tendo sido demittido o Tenente Coronel do corpo de Estado-Maior de Ia Classe

Antônio de Sena Madureira de encarregado da fundação desta escola, foi nomeado
"
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para substituil-o o Major do mesmo corpo José Pereira da Graça Júnior, que entrou no

exercicio desse cargo em Janeiro ullimo.
Apezar da pequena verba votada para a continuação dos trabalhos da fundajção

deste imponante estabelecimento, tiveram desenvolvimento as obras no anno que
findou, tendo sido nellas empregadas exclusivamente praças do exercito, o que
contribuiu para realizar não pequena economia.

Acha-se ainda em preparação o campo de tiro; tendo-se, porém, concluido em

Fevereiro ultimo o traçado da respectiva raia na extensão de 2.500 metros, 700 dos

quaes atravessam a matta que borda o Rio Pardo. %
A construcção da linha normal de tiro, que a principio se fazia lentamente pelo

pequeno pessoal nella empregado, tomou grande desenvolvimento, graças ao forneci-

mento gratuito que fez a estrada de ferro de Porto Alegre a Uruguayana, de trilhos,

dormentes e alguns wagonetes, o que em muito facilitou a realização dos tra-

balhos.
A linha normal de tiro mede de perfil 1.120 metros em toda a sua extensão. Já se

acha concluida a parte central com 510 metros, estando ainda por concluir as exter-
nas que medem 610 metros.

Calcula o encarregado da fundação desta escola que os trabalhos possam ficar

terminados em dous annos, si lhe for concedido o pessoal de que necessita.
Tendo-se reconhecido que o terreno, cujo arrendamento se contractou com Manoel

Rodrigues Machado, para se estabelecer o campo de tiro de artilharia não se prestava,
como a principio se julgou, aos fms que se tinha em vista, propoz o encarregado da
fundação da escola que se effectue a mudança daquelle campo para o terreno deno-
minado do « Cabral», que oíferece as condições desejáveis, distando apenas uma
légua da escola, sendo a viagem feita em cinco minutos, em trem de ferro, e compro-
mettendo-se a directoria da referida estrada a fazer uma parada nas proximidades
do ponto escolhido para origem da linha, independente de qualquer indemnizaçâo

por parte deste Ministério.

O edifício onde tem de funecionar a escola e que, comosabeis, foi gratuitamente
cedido ao Governo Imperial para semelhante fim pela Irmandade do Senhor dos Passos
do Rio Pardo, é espaçoso, bem construído, prestando-se perfeitamente aos fins a que
se destina. Tem capacidade para alojar 100 alumnos, além dos commodos precisos
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para os differentes serviços da administração e do ensino, arrecadação, depósitos,
salas de armas etc.

Os demais ediíicios, com excepçâo do paiol, e dos quaes depende a installação
da escola, taes como a cozinha, armazém e alpendres para abrigo nas linhas de tiro,
ainda não foram projectados.

O Regulamento para esta escola, que encontrareis annexo sob a letra o, foi mo-
dejâdo pelo da de Tiro do Campo Grande, fazendo-se as modificações que mais con-
venientes pareceram.

ESCOLA DE APRENDIZES ARTILHEIROS

Em 31 de Dezembro ultimo elevava-se a 271 praças o estado effectivo desta
escola, faltando 129 para o seu estado completo que é de 400.

Infelizmente, ainda não foi possivel, devido á deficiência da verba destinada á
mesma escola, attingir o numero primitivo. Entretanto, é da maior conveniência
fazel-o. não só porque instituições de tão grande intuito social, como a de que
se trata, devem merecer a maior protecção e desvelo dos poderes públicos, como
porque tem esta, desde seu principio, dado os mais lisongeiros resultados de um ver-
dadeiro viveiro de praças habilitadas para o serviço da importante arma de
artilharia. *

No anno próximo passado foram incluídos na escola 54 menores e reincluidos 9,
que haviam sido desligados por estarem ausentes sem licença, e excluídos 72. Do
anno de 1885 passaram 280.

O resultado dos exames prestados em 1886 pelos aprendizes nas differentes
classes do ensino theorico e pratico foi o seguinte: approvações com distineção 21,
plenas 354, simples 252 e reprovações 342.

Na fôrma do art. 48 do Regulamento vigente foram propostos para a matricula
na Escola Militar três dos alumnos que completaram o curso com approvações plenas
em todas as matérias.

G. 3
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O estado sanitário do estabelecimento foi lisongciro, registrando-se apenas o

óbito de dous aprendizes.
Por deficiência na verba destinada a obras militares nao pôde o Governo mandar

executar algumas obras que se tornam indispensáveis, taes como reconstrucção das

pequenas casas em que residem alguns empregados e edificação de outras para
idêntico destino.

Entretanto, apezar da estreiteza da verba, mandaram-se fazer alguns reparos

que muito hão de melhorar o estabelecimento, e, logo que fiquem elles concluidos,*gs

alumnos achar-se-hão bem accommodados em alojamentos espaçosos, claros e suffl-

cientemente arejados.
Durante o anno passado foi recolhida á Caixa Econômica, para ser reunida ao

pecúlio já em deposito, a quantia de 5:140$, e á Pagadoria das Tropas a de

i:218$766, proveniente dos pecúlios perdidos pelos aprendizes excluidos da escola

por diversos motivos ou incursos nos art. 68, 73 e 92 do respectivo Regulamento.

A' Repartição Fiscal foram entregues 29 cadernetas, representando o capital

de 2:423$, pertencentes aos alumnos transferidos para os corpos de artilharia

em 1885.
Em 31 de Dezembro ultimo o capital depositado na Caixa Econômica e perten-

cente aos aprendizes elevou-se a 13:378^000.

LINHA DE TIRO EM PERNAMBUCO
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Em 23 de Janeiro deste anno foi inaugurada uma linha de tiro, estabelecida
em Reberibe pelo Commandante das armas da Provincia de Pernambuco Rriga-

deiro José Clarindo de Queiroz, sem dispendio algum dos cofres públicos, em

terrenos offerecidos gratuitamente para aquelle fim pelo cidadão Joaquim José
Antunes.

Foi um melhoramento, sem duvida digno de apreço, realizado por aquelle
distincto general, a creaçao desta linha de tiro, que proporcionará aos officiaes
e praças daquella guarníção o manejo das armas de fogo e a pratica do tiro ao alvo,
indispensáveis á completa formação do soldado.
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EXERCÍCIOS práticos geraes

No dia 9 de Setembro do anno passado realizaram-se em Botafogo, sob a direcção
de Sua Alteza Real o Sr. Marechal do Exercito Conde d'Eu, exercícios militares nos

quaes tomaram parte os alumnos da Escola Militar e contingentes dos corpos das três

armas da guarníção da cidade, do batalhão de engenheiros e corpo de aprendizes
'artilheiros.

De incontestável utilidade aquelles que seguem a carreira das armas, a repetição

annual das grandes lições praticas em campo aberto simulando a offensiva, a

defensiva, a escalada, o choque de forças combatentes, a retirada em ordem, etc, é

uma necessidade a que cumpre attender, a bem da educação do soldado, que, só

assim, exercitando-se nas manobras e evoluções, adquire conhecimentos tacticos que
não se colhem nos bancos das escolas e sim em exercidos simulando combates.

O local escolhido para os que se eflectuaram em Setembro ultimo patenteou a

conveniência de serem taes exercícios realizados em pontos afastados da cidade, ainda

mesmo acarretando elles algum augmento de despeza. Assim se evitarão accidentes,

que infelizmente se deram em Botafogo, devidos á agglomeração excessiva de especta-

dores, aos muitos ediücios urbanos que limitam as vias de communicação e ao

transito constante de vehiculos de toda a espécie.

Os dous interessantes documentos que encontrareis annexos sobre a letra E

(officio de Sua Alteza Real o Sr. Marechal do Exercito Conde d'Eu, de 8 de Outubro

daquelle anno, e relatório apresentado pela commissão de árbitros), contêm detalhada

noticia e proveitosas observações sobre o importante assumpto de que acabo de

tratar.

¦

CARTA GERAL DAS FRONTEIRAS

O meu illustre antecessor incumbiu o Tenente Coronel do corpo de Estado-

Maior de Ia Classe, Francisco Antônio Pimenta Bueno, de organizai' a carta geral
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das fronteiras do Brazil, trabalho de grande utilidade, e que muito auxiliará a
administração dos negócios da guerra na parte relativa á policia e guarnição das
fronteiras.

Em Novembro do anno passado encetou aquelle distincto official a organização
da referida carta, e brevemente, não obstante o seu grande desenvolvimento, achar-
se-ha concluida.

¦¦>. "- S"' 
¦ ¦¦*¦¦

Na confecção desse importante trabalho tem sido consultados os documentos
mais modernos e de mais authenticidade.

Conforme o plano adoptado, a carta comprehenderá as linhas de communicaÇão
para as fronteiras e vias fluviaes, sendo figurado todo o rio Amazonas e seus afiluen-
tes principaes, os rios Uruguay, Paraná e Paraguay, parte da fRepublica Argentina,
além da sua região comprehendida entre os rios Uruguay e Paraná, todo o "Estado

Oriental e Republica do Paraguay, grande parte das Republicas da Bolivia, Peru,.
Nova Granada e Venezuela, e das Guyanas Ingleza e Hollandeza, e toda a Guyana
Franceza.

COMPANHIA DE APRENDIZES MILITARES DA PROVÍNCIA DE
MINAS GERAES

¦ i
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Contava em Fevereiro ultimo esta companhia 36 aprendizes, faltando 4 para o
estado completo que lhe foi marcado.

Durante o anno próximo findo foram transferidos 5 aprendizes para o Io ba-
talhão de infantaria, 5 para a companhia de cavallaria da Provincia, tendo sido
excluido 1 por incapacidade physica.

Acha-se em dia a escripturação da companhia e feita com regularidade.
Continuam os aprendizes a mostrar aproveitamento tanto nas matérias leccio-

nadas nas aulas a que se applicam, como na pratica das armas e exercícios
militares.

Nenhuma alteração occorreu no estado sanitário da companhia, que, como
nos annos anteriores, continuou a ser bom.



COMPANHIA DE APRENDIZES MILITARES DE GOYAZ

Acha-se ainda esta companhia aquartelada no mesmo ediQcio particular que lhe
foi destinado desde sua creação em 7 de Setembro de 1877.

Em virtude da Lei n. 3310 de 16 de Outubro do anno próximo findo, foram

^supprimidos os logares de adjunto do professor de primeiras letras, 2 guardas e
*l 4»serventes.

A escripturação tem sido feita com regularidade, segundo a fôrma estabelecida
para as companhias fixas do exercito.

Fünccionaram satisfactoriamente as aulas de primeiras letras, tendo sido appro-
vados 31 aprendizes nos exames que prestaram no anno findo, havendo também

r mostrado aproveitamento na aula de musica e na instrucção militar.
Deram-se as seguintes alterações durante o anno passado: existiam 34 apren-

dizes, foram excluídos 8 e incluídos 6, ficaram em 31 de Dezembro 32, faltando 8 para
r

o estado completo da companhia.

BIBLIOTHECA DO EXERCITO

.''¦'.¦¦.."' 7'^

Este importante estabelecimento continua a concorrer eficazmente para a instruo
ção do nosso exercito.

Fundado ha pouco tempo, as suas collecções têm sido sensivelmente augmen-
tadas, de modo que offerece hoje um repositório, onde se encontram os melhores
elementos para o adiantamento intellectual de nossos officiaes e praças.

A frequencia de anno a anno tem ido notavelmente augmentando, o que revela o
interesse com que a bibliotheca é procurada. Basta referir que a frequencia, que em
1885 foi de 3.292, elevou-se o anno passado a 4.211 leitores, os quaes consultaram
1.829 obras e 2.382 jornaes e revistas scientificas, litterarias e artísticas.

Dos leitores eram : officiaes do exercito 1.564, praças de pret 843 e paisanos
1.804.
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Entre estes visitantes contam-se pessoas gradas, que pronunciaram-se de modo

lisongeiro sobre o estado de progresso da bibliotheca.

Effectivamente, apezar da pequena dotação que lhe foi concedida, continua a

bibliotheca a fazer acquisição das obras que sobre sciencias militares vão sendo pu-

blicadas, não sedcscurando das revistas, que, como se sabe, são uma das maisprecio-

sas fontes de consulta.

Àtè 1885 possuía a bibliotheca 10.821 volumes; durante o anno findo adquiriu

804 sendo 206 mediante offerta; elevando-se actualmente o seu deposito litterarioa

11.265 volumes.

COMISSÃO DB MELHORAMENTOS DO MATERIAL DE
GUERRA

....
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Tendo partido para a Europa no dia 7 de Janeiro ultimo Sua Alteza o Sr.

Marechal do Exercito Conde d'Eu, presidente desta commissão, assumiu a direcção

dos trabalhos o Marechal de Campo Antônio Pedro de Alencastro.

Entre os trabalhos de que se occupou a commissão no anno próximo passado

sabresahem os seguintes :

Parecer acerca de 28 canhões do systema Krupp de 8e, que pertenciam

ao Io regimento de cavallaria.
Parecer sobre 79 bocas de fogo existentes na fortaleza de Santa Cruz, as

quaes se acham em máo estado e podem causar accidentes desagradáveis.

Parecer sobre a autorisaçao que pediu o offlcial encarregado da fundação da

Escola Tactica e de Tiro da Provincia do Rio Grande do Sul para transferir o campo

de tiro da referida escola para o denominado do • Cabral », rescindindo-se o

contracto, já celebrado com Manoel Rodrigues Machado, de arrendamento do terreno

destinado á mencionada linha de tiro.

Parecer acerca de uma memória sobre a arma Picard.

Parecer sobre um apparelho de culatra movei, para ser adaptado á carabina

Comblain. ;.
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Parecer sobre a instrucção para o exercício do tiro nos corpos de infantaria o

cavallaria.
Experiências comparativas entre as armas portáteis de repetição Lee-Remington

e as dos systemas Jarmann e Kropatechk.
Parecer sobre o tapete incombustivel preparado na fabrica de Armersfoort, na

Hollanda, e destinado a fabricas e depósitos de pólvora.
Parecer sobre um torpedo submarino de invenção americana.

# • Organização de um modelo em portuguez da tabeliã de tiro para os canhões

de 7C ,5 aligeirado, remettido pela casa Krupp, de Essen.

Experiências com dous canhões do systema Bange.

Proposta para modificações de reparos de 10 canhões do systema Whitworth

existentes na fortaleza de Santa Cruz.
Proposta sobre a pólvora que deve ser empregada, nos canhões daquelle sys-

tema, nos tiros ao alvo.
Estão em estudo, entre outros trabalhos, a Instrucção do fusileiro armado a

Comblain, e o projecto a este respeito organizado pelo Brigadeiro Severiano Martins

da Fonseca, acompanhados da opinião de uma commissâo de officiaes superiores

dos corpos de infantaria desta guarnição.
A commissâo apresentou também vários outros pareceres, entre os quaes um

acerca dos mappas de exercícios de tiro ao alvo, realizados por diversos batalhões

de infantaria e regimentos de cavallaria, sobre os quaes indicou certas medidas

que julgou necessárias. *

Além dos trabalhos que vão relatados oecupou-se a commissâo com diversas

experiências e no estudo de alguns outros assumptos, e entre elles está exami-

nando, para dar parecer, um projecto de instrucção apresentado pelo director da

Fabrica de Pólvora da Estrella para os serviços relativos á acquisição, guarda e

conservação da matéria prima, fabrico de diversas espécies de pólvora, suas pro-

priedades, marcas, embarrilamento, encaixotamento e meios de transporte, destino e

aproveitamento das polvoras velhas, e com a nomenclatura de todos os objectos que
se fabricam e guardam em os nossos arsenaes de guerra, fundições, labora-

torios, fabricas e depósitos, afim de que haja uniformidade na respectiva deno-

minação.
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ARCHIVO MILITAR

O Archivo Militar, sob a direcção do Brigadeiro Innocencio Velloso Peder-
neiras, continua a desempenhar os trabalhos que se acham a seu cargo.

A offieina lithographica tem-se occupado quasi exclusivamente de trabalhos
das diversas repartições deste • íinisterio, por serem muito poucos os que particuí*;- 

*

mente apparecem. Durante o anno próximo passado a sua receita foi de 10:539$868
e a despeza de 17:371 #304, produzindo um déficit de 6:83l$44i, que é entretanto
compensado, já pela importância dos trabalhos executados, que custariam muito
mais aos cofres públicos si fossem feitos em officinas particulares, e já pela
economia que ha com a conservação das pedras gravadas para o serviço dos corpos
e arsenaes, por isso que se evita por esse modo a despeza com o trabalho de nova

gravação.

OBRAS MILITARES

Segundo os balancetes existentes na Repartição Fiscal despendeu-se com
obras militares no exercício de 1885-1886 a importância de 335:2008069, sendo na
Corte 146:8088262 e nas Províncias 188:3918807. (Annexo F.)

Por ser insuficiente a verba votada no orçamento para as obras militares, é
impossivel attender a todas que são urgentes, algumas das quaes se vão adiando de
anno a anno e outras que, começadas, não são concluidas. Disto resultam prejuizos,
com damnifleação do que está prompto, exigindo novas despezas com a sua recon-
strucção.

As obras do novo arsenal de guerra no Realengo do Campo Grande, encetadas
em Maio de 1874, e comas quaes já o Estado despendeu 378:7788615, acham^e

paralysadas desde 1 de Fevereiro de 1878 por falta de recursos no orçamento: é da
maior conveniência que voteis uma verba especial destinada á continuação dessas
obras, afim de que, em um futuro não muito remoto, possam para alli ser transferidos
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o material e as officinas existentes no antigo edificio onde se acham, e que, pela sua
localidade e falta de espaço, é de ha muito reconhecido como impróprio para um es-
tabelecimcnto desta ordem.

Por se achar muito estragado o quartel do Largo do Moura e na falta de outro

para aquartclar o 7o batalhão de infantaria, entendeu-se o Governo com o Inter-
núncio Apostólico e com o Provincial do convento de Santo Antônio, obtendo uma

parte do mesmo convento para aquellefim. Foi necessário, porém, fazer algumas
obras para melhor accommodação do referido corpo, que alli se acha bem alojado.

• Na fortaleza de Santa Cruz da barra do Rio de Janeiro preparou-se uma en-
fermaria e pharmacia, alli muito necessárias, altenta a grande distancia em que está
do Hospital Militar e a impossibilidade de muitas vezes, pela resaca ou pela falta
de conducção prompta, remetter para este os doentes de alguma gravidade.

Sendo conveniente melhorar a illuminação da mesma fortaleza, resolveu
este Ministério fazel-a substituir pela de gaz corrente ; para o que celebrou con-
tracto, em 19 de Janeiro ultimo, com Antônio Lúcio de Medeiros, que se obrigou,

pela quantia de 26:000$, a montar uma pequena fabrica nas condições da que
existe .na Escola Naval, contendo um gazometro com a capacidade de 113 metros
cúbicos. As obras estão em andamento e breve achar-se-hão concluídas.

»

E' conveniente levai-se a effeito a reconstrucçao do raio interno do quartel do
10° batalhão de infantaria, bem como a da parte voltada para a rua de Marcilio Dias,
no do Io da mesma arma, correndo-se alli sobrado como na frente e faces lateraes,
visto estarem ainda estes dous corpos mal accommodados.

Convém também a construcção de um edifício para hospital da guarnição da
Corte, visto não ter o do Hospital Militar, no morro do Castello, as condições exigidas

para um estabelecimento desta natureza.
Em algumas Provincias, as respectivas guarnições se resentem da falta de

commodos com as precisas condições hygienicas; comtudo vai o Governo attentendo
ás obras mais urgentes, conforme lhe permittem as forças do orçamento.

Em Goyaz precisam de quartéis o esquadrão de cavallaria e a companhia de
aprendizes militares.

Em Sergipe é necessária a reconstrucçao do quartel de linha que ameaça ruina,
achando-se a companhia de infantaria mal accommodada no edificio do Deposito de
artigos bellicos.

G. 4
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Em S. Paulo torna-se urgente a reconstrucção do quartel alli existente, ou a

construcção de um novo. 0 Governo acaba de nomear um engenheiro militar para

tratar deste serviço.
No Paraná é preciso construir-se um outro deposito de pólvora, á vista do estado

em que se acha o actual *
No Rio Grande do Sul necessita de quartel o 2o regimento de cavallaria em

Jaguarão, convindo edificar-se em Bagé também um quartel para cavallaria, e duas

enfermarias, uma em S. Gabriel e outra em Uruguayana.

Em Matto Grosso necessitam igualmente de quartéis: o 2o batalhão de artilharia,

em Corumbá, o Io corpo de cavallaria em Nioac e o 8o batalhão de infantaria em

Cuyabá.
Além destas, outras obras de menos importância são necessárias, achando-se

quasi todas já orçadas e algumas em andamento, quer na Corte, quer em algumas

Provincias.

CÕMMISSÃO DE ENGENHARIA MILITAR NA PROVÍNCIA DO
RIO GRANDE DO SUL
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Exonerado de chefe desta cõmmissão o Coronel do corpo de Engenheiros

Catão Augusto dos Santos Roxo, por haver sido nomeado commandante da Escola

Militar da Provincia do Rio Grande do Sul, foi substituido na referida cõmmissão

pelo Tenente Coronel do mesmo corpo Diogo Alves Ferraz, que desde fins de 1885

ia se achava interinamente no exercicio daquelle cargo.

Sob sua intelligente direcçao proseguiram as obras que já haviam sido enee-

tadas e deu-se principio a outras, que vão tendo o devido andamento.

Entre aquellas oecupa saliente logar o da Escola Militar, cujos trabalhos,

tendo sido iniciados em 1880, terminaram em Dezembro do anno passado,
Com ellas despendeu o Estado a quantia, de 546:8268066, comprehendida a

de 100:630M44 com as obras primitivas do quartek
Parecerá talvez exagerado o custo daquelle edifício, mas, si se examinarem os

orçamentos, ver-se-ha que najealização das obras houve a mais severa economia,
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procurando-se de par com a bellez* architectural dotar o edifício com as dimensões

b a solidez precisas. . ,
È' hoje elle um dos mais importantes próprios nacionaes ao serviço do Minis-

terioda Guerra.
Apezar de concluído o edifício, algumas obras accessorias se tornaram ainda

necessárias para adaptal-o ao internato que alli se mandou estabelecer. Estas obras

que foram orçadas em 14:000$ pouco mais ou menos, ficarão em breve construidas,

com excepção de um reservatório de ferro á altura necessária para elevação d'agua

de uma das cisternas e sua distribuição para os diversos misteres do estabelecimento.

O quartel de Uruguayana, um dos melhores que a Província possue, ficou con-

cluido em Outubro do anno passado, sendo desde então occupado pelo 6o batalhão

de infantaria.,
Com a construcção deste edifício despendeu o Estado a somma de 158:5478327.

Ainda não poderam ficar concluídas, como se esperava, as obras do quartel de

S. Borja. Para este fim necessita-se ainda, segundo os orçamentos enviados a este

Ministério, da quantia de 13:4801730.

Com estas obras despendeu-se no Io semestre do exercicio corrente a quantia de

V 7:963*058.

Está sendo reconstruído o quartel do Io regimento de artilharia em S. Gabriel;

tendo sido distribuída para as respectivas obras a quantia de 16.-614S320. *

O quartel do 3o batalhão de infantaria na cidade de Jaguarão carece também

de reparos, que foram orçados em cerca de 11:000$. No exercicio passado não

se pôde dar começo ás obras por falta da necessária verba.

Ainda não se acham concluídos, mas devel-o-hão ficar em breve, os melhora-

mentos começados no quartel do 18° batalhão de infantaria.

Além destas obras, foi também incumbida a commissão de vários concertos e

reparos em alguns quartéis da Província e da fiscalisação dò serviço da illuminação a

gaz nos estabelecimentos militares da capital.
•.'•¦¦.- 

'" 
..¦¦;.'' ,. 

' ¦'• 
;.¦'¦'"¦¦¦

'."'¦'."'¦'"'. "¦'.'-¦¦'• 
¦ 

/ --': ¦ ¦. ¦ 
'¦

.'¦¦."¦'¦:'¦' y* ¦'.'. ¦ ' "'¦' " ¦ ¦¦!•..s'.i",,!>. :»íii,'!íy ¦,;¦-.»."->.¦¦'-;..',.¦¦¦'.¦¦. ¦ •;¦ ¦- ."- ¦

.. .¦?§¦•'¦''¦¦ ¦¦ yy.yv-"!#-,.y:yrMM"::yp'M:-x y• ¦.- .;'¦.¦ ¦ >



*

0:.-;"..\

.___ 28 —

E' urgente a construcção de um quartel para o 2o regimento de cavallaria, em
Jaguarâo, onde está mal alojado em casas para esse fim alugadas, e bem assim a de
um oulro para o 5o regimento da mesma arma, em Bagc, pois o antigo quartel do
2o, por aquelle oecupado, está ha muito em estado de nao poder soíTrer concerto
útil, sendo necessário demolil-o.

Continua a prestar bons serviços a ala do batalhão de engenheiros, sendo as
suas praças empregadas como serventes e operários.

A força está dividida em três destacamentos, um na Escola de Tiro no Rio*
Pardo, outro em Bagé, e o terceiro em S. Borja.

INTENDENCIA DA GUERRA

Depois do ultimo Relatório, nenhuma oceurrencia se deu nesta Repartição,
que perturbasse a marcha regular dos serviços a seu cargo, desempenhados sob
a zelosa direcção do Intendente o Conselheiro Tenente General graduado José de
Miranda da Silva Reis.

No pessoal houve alguma alteração pelo fallecimento do Io official Augusto
Alves de Oliveira Pereira, que era o chefe da secção de contabilidade, e do
praticante Antônio Copertino de Carvalho e Silva, sendo nomeados, para aquelle
logar o 2o official Bernardino Cândido de Carvalho, por Decreto de 4 de Se-
tembro do anno próximo passado; 2° official o amanuense do escriptorio do
ajudante, Dr. Eduardo Ferreira França, por Portaria da mesma data, e pra-
ticante o cidadão Affonso das Chagas Guimarães por Portaria de 9 de Dezembro
seguinte.

Foi igualmente nomeado amanuense do escriptorio do ajudante, por Portaria
de 23 deste mez, o cidadão Alexandre da Silva Vaz Lobo.

O serviço do almoxarifado, não obstante a exiguidade do pessoal que lhe
foi marcado pelo Decreto n. 5118 de 19 de Outubro de 1872, è desempenhado
de modo satisfactorio, e os depósitos de pólvora de Inhomerim e da Ilha do
Boqueirão, a cargo da Intendencia, conservam em boa ordem as munições nelles
recolhidas.
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ARSENAES DE GUERRA

Arsenal de Guerra da Corte.— A marcha regalar dos trabalhos
a cargo deste importante estabelecimento, que continua sob a profícua direcção do

: digno General Ayres Antônio de Moraes Ancora, não foi interrompida depois do
ultimo Relatório: as exigências do serviço foram sempre attendidas com toda a
presteza e de modo satisfactorio.

Nas suas oííicinas, durante o anno próximo findo, foram executados numerosos
trabalhos, sendo entre elles dignos de menção os seguintes:

reparo§ de madeira para artilharia de praça; 12 canhões com os competentes
reparos de ferro c armões para artilharia de campanha do systema Krupp; 1.810

granadas para esta artilharia;
carros e 8 cofres de bateria e de munições de artilharia;

2i3 peças diversas de palamenta;
7 mesas de pontaria para a pratica de tiro nos corpos de infantaria;

apparelho para o carregamento dos cartuchos empregados nos canhões rewolr
vers do systema Hotchkiss;

morteiros de bronze com as competentes placas;
1 forja e três galeras de artilharia; *

40 agulhas para artilharia de praça do systema Armstrong;
6 peças de aço torneadas para a Fabrica de Pólvora da Estrella;
12 alças de mira para artilharia de grosso calibre;
275 cartucheiras;
145 sellins, dos quaes 43 para montaria dos officiaes;
140 alvos de madeira apropriados para os exercícios de tiro de artilharia e de

infantaria.
.-¦'*' ' . 7. ' 
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As oííicinas de espingardeiros e coronheiros, pertencentes á 3a secção deste

estabelecimento, modificaram 4.417 carabinas do systema Comblain, procederam a

concerto e limpeza de 675 armas portáteis de diversos systemas e calibres, e á fabri-

cação completa de 1.416 peças de armamento e de accessorios.
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A receita da 2a e 3a secção deste arsenal foi de 901:6228793 c a despeza de
882:306S929, havendo, portanto, um saldo de 19:3150864.

O estado completo da companhia de aprendizes artífices continua a ser de 100

praças. O movimento desta companhia foi o seguinte: em Io de Janeiro existiam HO
menores; foram admittidos durante o anno 15, transferidos para o corpo de operários
militares, na fôrma do art. 177 do Regulamento, 12, falleceu 1.

São tão intuitivas as vantagens que taes instituições offerecem, tão lisongeiros
os resultados obtidos, que conviria autorisasseís o Governo a elevar a 150 menores o .
estado completo da referida companhia. •

O estado effeçtivo do corpo de operários militares era em 31 de Dezembro ultimo
de 99 praças, faltando 6 para o seu estado completo que é de 105.

Continua a ser mantida a disciplina deste corpo, não tendo havido durante o
anno nenhum conselho de guerra por crime de deserção, nem se dado faltas que
exigissem severa punição.

Arsenal de Guerra da Província da Bahia. — E* director
deste estabelecimento o Tenente Coronel do corpo de Estado-Maior de Ia Classe
Frederico Cavalcanti de Albuquerque.

Os serviços que incumbem a este arsenal têm continuado a ser desempenhados
com regularidade; satisfazendo as suas officinas os pedidos que lhe são enviados
dos corpos e estabecimentos militares.

Segundo se verifica dos mappas transmittidos a esta Secretaria de Estado,
a despeza feita com a acquisição da matéria prima importou em 1886 na quantia
de 62-.975M13, e a de mão d'obra na de 12:948$279, prefazendo o total de
75:923$392.

Durante o mesmo período a officina de costuras manufacturou e expediu a seu
destino 13.776 peças de fardamento.

A companhia de aprendizes artífices acha-se completa, bem como a de operários
militares. Para esta foram transferidas daquella 19 praças, cujas vagas foram logo
preenchidas.

Desde Fevereiro do anno passado a referida Companhia de operários militares
foi transferida, com grande conveniência para o serviço, para o forte de Jequitaia,
mandado preparar para semelhante fim. Este forte demora a pequena distancia do
arsenal.
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As mencionadas companhias acham-se bem disciplinadas e applicam-se aos

trabalhos das diversas oíTicinas, pelas quacs são distribuídas.
Arsenal de Guerra da -Província de -Pernambuco.—

Sob a direcção do Major do corpo de Estado-Maior de Ia Classe Antônio Villela

de Castro Tavares, continuou o Arsenal de Guerra da Província de Pernambuco a

satisfazer com regularidade as exigências do serviço durante o anno próximo

passado, attendendo aos fornecimentos não só dos corpos da guarnição daquella

Província, como dos das Províncias do Piauhy, Ceará, Rio Grande do Norte,
Parahyba e Alagoas.

Despendeu-se no referido anno com o pessoal das respectivas officinas a

quantia de 40:553S761 e com os artigos manufacturados por empreitada fora do

estabelecimento a de 1:938$500.
A importância dos artigos adquiridos pelo Conselho de Compras foi, naquelle

período, de IÒ3:721$387 e a dos de matéria prima e outros comprados por contractos

semestraes foi de 15:738$649, sendo o total da despeza feita de 119:460$036.

As companhias de aprendizes artífices e de operários militares deste arsenal

estão completas e bem disciplinadas, e o estado sanitário de ambas é satisfactorio.

Arsenal de Guerra da .Província do .Pará. — Na direcção
deste estabelecimento acha-se o Tenente Coronel do Estado-Maior de artilharia

Francisco José Teixeira Júnior, nomeado por Decreto de 20 de Novembro do anno

próximo passado.
Resente-se o mesmo estabelecimento de muitas necessidades a que o Governo não

tem podido prover por falta de verba. Apenas funecionam duas oficinas : de obra

branca e ferreiros, não tendo sido ainda possivel, pelo motivo apontado, estabelecer

¦as de serralheiros e alfaiates, que, como aquellas, foram mandadas crear pelas

Instrueçôes de 16 de Março de 1874,

Na companhia de aprendizes artífices durante o anno passado foram alistados

6 menores, transferidos para a companhia de operários militares 4, para a

escola de aprendizes artilheiros 1 e excluídos 4.

Em 31 de Dezembro do dito anno contava a companhia 50 aprendizes, seu

estado completo.
G estado effectivo da companhia de operários militares era em 31 de Dezembro

ultimo de 21 praças, faltando 4 para completal-o.
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Nestas duas companhias, cujo estado sanitário continua a ser bom, foi
mantida a disciplina.

Arsenal de Guerra da Província do Rio Grande do
Sul-»— Proseguiram com regularidade os trabalhos deste arsenal, que tem por
chefe o Coronel do corpo de Estado-Maior de Ia Classe Júlio Anacleto Falcão da
Frota.

Acham-se pagos do fardamento vencido no anno de 1886 todos os corpos
estacionados na Província.

As diversas officinas do estabelecimento executaram durante o anno findo #os

serviços que lhe foram incumbidos, despendendo-se com o pessoal das mesmas du-
rante aquelle periodo a somma de 61:679^074.

A matéria prima por ellas pedida para confecção dos artigos importou em
304:036^323, sendo a receita geral das mesmas de 358:321$ 168 e a despeza de
365:7158397.

No arsenal foram manufacturadas 74.346 peças e dadas a manufacturar fora
do estabelecimento 4.262.

Na companhia de aprendizes artifices, cujo estado se acha completo, existiam
em 31 de Dezembro 50 menores, entraram durante o anno 7 e sahiu igual numero.

Destes, 4 assentaram praça na companhia de operários militares, 3 tiveram
baixa do serviço, sendo um por incapacidade physica e 2 por terem restituido á
Fazenda Nacional a importância de sua despeza.

Os aprendizes freqüentaram com aproveitamento as respectivas aulas.
O estado effectivo da companhia de operários militares era de 48 praças na

referida epocha. Durante o anno verificaram praça 7 indivíduos, sendo 4 aprendizes
artífices, incursos no art. 177 do Regulamento, e 3 voluntários; foram excluídas:
com baixa do serviço, por conclusão de tempo, 4 praças; por incapacidade physica
5; por transferencia para o Io regimento de artilharia a cavallo 2, incursas nas
disposições do art. 267 do Regulamento; e 2 como desertores.

Arsenal de Guerra da Provineia de Matto Grosso,— Não
foram ainda recebidas informações acerca do movimento havido neste arsenal
no anno próximo findo, devido, talvez, á interrupção das communicações com
aquella Província em conseqüência da epidemia do cholera-morbus, que alli appa-
receu.
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LABORATÓRIO PYROTECHMCO DO CAMPINHO

Este estabelecimento, sob a direcção do Tenente Coronel do Estado-Maior de

artilharia Augusto Fausto de Souza, satisfaz os fins de sua creação, já como fabrica

de munições e artefactos de guerra, já como escola pratica de pyrotechnia militar.

Os armazéns do seu almoxarifado se acham suflicientemente abastecidos de

meteria prima para trabalhos ordinários.
Já foram montados não só os diversos jogos de machinas e apparelhos vindos

da Europa, mas também a machina motora, construída no Arsenal de Marinha da

Corte e destinada atransmittir-lhesmovimento.
A escripturação está feita com regularidade e acha-se em dia, e o estado sanitário

do estabelecimento foi bom durante o anno próximo passado.
A experiência tem mostrado que o Regulamento de 27 de Julho de 1878, pelo

qual se rege o laboratório, necessita de alteração em alguns de seus artigos,

porquanto por elle o mesmo laboratório depende muito do Regulamento de 19 de

Outubro de 1872, que creou a Intendencia e reformou os Arsenaes de Guerra; e

embora aquelle tenha com estes estabelecimentos muitos pontos de contacto, com-

prehende-se que um laboratório pyrotechnico deve ter regulamento especial, de modo

a evitar duvidas > a obstar dificuldades que podem oceorrer no serviço.

Sendo esta medida de utilidade, peco-vos a necessária autorisação para leval-a

a effeito, tanto mais quanto de sua adopção não resulta augmento de despeza.

Pelo mappa annexosob a letra G vereis o movimento ias munições e artefactos

preparados por este laboratório no anno findo.

.
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FABRICAS DE PÓLVORA ¦

Fabrica da Estrella.—Acha-se em vigor o Regulamento desta fabrica

approvadopor Decreto n. 9368 de 31 de Janeiro de 1885, e continúa.na direcção

do estabelecimento o Tenente Coronel do corpo de Estado-Maior de Ia Classe João

Thomaz de Cantuaria.
G, 5
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Lei n. 3311 de 16 de Outubro ultimo, que fixou a despeza geral do Império,

deu meios para completar-se o pessoal da 1* divisão, que ficou augmentado de 4

encarregados de oflicinas e de igual numero de operários.

Esse augmento, porém, não corresponde á exigência imposta pelo regulamento,

de fornecer pólvora á armada e ao mesmo tempo de fabricar a de caça e mina para o

commercio.
Estas polvoras têm fabricação especial, distineta das de guerra, porque va-

riam na dosagem e suecessivas manipulações por que passam.
Todas as officinas acham-se em condições regulares de trabalho.

Às de granisação e de moldagem da pólvora prismática estão concluídas, a pri-

meira não foi construida inteiramente de novo, porém passou por importantes

concertos e recebeu o granulador Darlford; a segunda é inteiramente nova e além

da prensa Winesgradzki, recebeu também 4 apparelhos (lustradores francezes).

À das galgas, a mais importante de todas pela funeção especial que exerce no

fabrico da pólvora, está passando por alguns concertos que se acham em via de con-

clusâo. Nas experiências que se fizeram a respectiva machina funecionou perfeitamente.

Não obstante, convém montar-se uma nova officina de machinismo mais

moderno e apropriado ao fim especial a que se destina, por isso que a que alli

existe é bastante antiga e pôde vir a falhar.

Uma outra officina, destinada ao embarrilamento, é reclamada pelo director

do estabelecimento, visto que convém que o trabalho da separação se faça isolada-

mente e não com o serviço do embarrilamento na mesma officina.

Occupou-se a fabrica na transformação da pólvora de marca C, aproveitando-se

todas as granulações resultantes, e tendo em vista obter a maior quantidade

possível das marcas C K T e C A T, de que mais se necessita.

Também estudou a fabricação da pólvora prismática de um e sete canaes,

dando-lhe altura e peso convenientes, sendo enviados á armada 140 kilos pedidos

para experiências.
Foram encommendados por intermédio do engenheiro Fernandes Pinheiro, que

se acha na Europa em commissão do Ministério da Agricultura, as machinas e appa-

relhos seguintes:
1 torno mecânico;
1 plaina;
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1 canhão para medidas de pressão;
1 dilo provete n. 112, com apparelho esmagador;
1 densimetro de Bianchi;
1 anemometro e
1 velocimetro Sebert com registrador Marcai Deprés.
Estas machinas e apparelhos já chegaram, e com elles mais completo se tornou

o material das officinas deste importante estabelecimento.
Ficou concluída a ponte principal desta fabrica; foi reformada a pharmacia e

¦ 
*

concluída a frente do quartel e estão em andamento outros serviços.
Não foi satisfactorio o estado sanitário do estabelecimento, tendo-se mani-

festado com alguma intensidade as febres palustres. Appareceu alli pela primeira
vez o beriberi, havendo seis casos fataes desta moléstia*

Por Aviso de 29 de Janeiro ultimo foram mandados incorporar á fabrica, de
conformidade com o de 6 de Fevereiro do anno próximo passado, os terrenos con-
stantes da relação remettida pelo Ministério da- Fazenda em 8 do referido mez de
Janeiro, e que cahiram em commisso por terem os seus arrendatários deixado de

pagar os respectivos arrendamentos.
Fabrica de Coxipó (em Matto Grosso).—Esta fabrica, situada ámar-

gem direita do rio Coxipó, a 30 kilometros ao Norte da cidade de Cuyabá, acha-se

prompta para, em caso de necessidade, preencher os fins a que se destina.
Tendo sido demittido do cargo de director deste estabelecimento o Capitão do

Estado-Maior de artilharia Carlos de Oliveira Soares, foi nomeado para o dito

cargo, por Portaria de 26 de Janeiro ultimo, o Major do Corpo de Estado-Maior

da Ia Classe José Francisco Coelho, que ainda não seguiu ao seu destino por se

acharem interrompidas as communicações com aquella Provincia.

SERVIÇO DE SAÚDE

Nos hospitaes e enfermarias militares do Império durante o anno passado, con-
forme consta do mappa annexo sob a letra H, foram tratadas 16.213 praças do exercito,

das quaes sahiram curadas 15.240, falleceram 350 e ficaram em tratamento 622,
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sendo, portanto, a porcentagem da mortalidade de 2,24, o que é muito íavorave

comparada áquella que em geral apresentam os hospitaes.

Nesta demonstração não se comprehendem as Províncias do Ceará, Parahyba,

Matto Grosso e Goyaz, as três ultimas, porque não foram recebidos os mappas das

respectivas enfermarias, e a primeira por não haver alli enfermaria militar, sendo as

praças bem tratadas no Hospital da Santa Casa.

O serviço medico tem sido feito de modo satisfactorio; entretanto elle resente-sc

da falta de alguns melhoramentos, aliás reclamados pelo digno chefe do Corpo de

Saúde o Conselheiro Visconde de Souza Fontes, taes como, entre outros, a creação* ,de

hospitaes-barracas, de que têm tratado em seus relatórios alguns dos meus ante-

cessores, e a reorganização do referido corpo, que é ainda regido pelo Regulamento

expedido em 7 de Março de 1857.
Não permittem, porém, as circumstancias financeiras actuaesdo Estado augmen-

tar a despeza publica com serviços que podem ser adiados; pelo que aguarda o Go-

verno oceasião opportuna para realizar aquellese outros melhoramentos.
»

Hospital Militar da Corte.—Neste hospital, que actualmente se acha

sob a direeção do Coronel do corpo de Estado-Maior de Ia Classe Joaquim Jeronymo

Barrão, foram, durante o anno próximo passado, tratados 3.699 enfermos, dos quaes
sahiram curados 3.343, falleceram 107 e foram transferidos para o hospital do An-
darahy 78. Em tratamento ficaram 171 doentes.

Foram praticadas varias operações de pequena cirurgia e 131 de alta cirurgia.
A porcentagem entre o numero de doentes e o de fallecidos foi de 2,8.
Entre os fallecidos avultam os beribericos e os tuberculosos, sendo o numero

destes de 21 e o daquelles de 25.
Hospital Militar do Andarahy.— Foram tratados, durante o anno

passado, neste hospital 1.159 enfermos, dos quaes sahiram curados 1.064 e falle-
ceram 38; passando para o corrente anno 57, "

A mortalidade foi de 4,78, predominando as tuberculoses pulmonares que
fizeram 9 victimas e o beriberi, do qual vieram a fallecer 5 praças.

Na secção cirúrgica foram praticadas 4â operações de pequena cirurgia e
uma de alta cirurgia, e na secção medica apenas uma operação de pequena cirurgia.

Laboratório CMmico-I»liarmaceiitico Militar.—O fome-
cimento de medicamentos ás pharmacias, hospitaes e enfermarias militares tem sido
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feito por este laboratório, que bons serviços continua a prestar sob a direcção do

pharmaceutico Tenente Augusto César Diogo.
*

Convindo dar a este importante laboratório regulamento próprio, foi promul-
gado o de 5 de Fevereiro deste anno, approvado pelo Decreto n. 9717 da mesma
data, o qual já se acha em execução, menos na parte relativa á creação de alguns
empregos e a augmento de vencimentos, para os quaes não foram consignados
fundos na Lei do orçamento em vigor, e que ficam dependentes de approvação da
Assembléa Geral.

Annexo, sob a letra I, encontrareis o referido regulamento.

ASYLO DOS INVÁLIDOS DA PÁTRIA

Por Decreto de 24 de Dezembro do anno próximo passado foi nomeado com-
mandante deste estabelecimento o Major do corpo de Eslado-Maior de 2a Classe
Carlos Manoel Ferreira de Araújo, o qual no dia 27 do mesmo mez assumiu o re-
spectivo exercicio.

O pessoal do Asylo em 31 do referido mez era de 54 officiaes e 91 praças de pret.
Durante o anno de 1886 falleceram 5 offlciaes e 15 praças de pret; foram ex-

cluidos por diversos motivos 8 offlciaes; em virtude do disposto no Aviso de 30 de
Abril de 1875, 8 praças; e por terem sido escusas do serviço do exercito, 7.

No mesmo periodo foram incluídos 7 officiaes e 23 praças.
O estado sanitário do estabelecimento continua a ser satisfactorio.

• As praças em serviço acham-se pagas em dia dos respectivos fardamento e
vencimentos.

Funcciona regularmente a escola de instrucçao primaria regida pelo Dr. Joaquim
Bagueira do Carmo Leal, sendo já sensivel o aproveitamento dos alumnos.

O Museu Militar, que, como sabeis, foi transferido para um dos edificios per-
tencentes ao Asylo, acha-se em bom estado de conservação.

[ Têm continuado a ser feitas pela benemérita Sociedade Asylo dos Inválidos da
Pátria as despezas com o custeio do estabelecimento.

¦» ¦¦
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COLÔNIAS MILITARES

í»,

Colônia militar de Itapura (Província de S. Paulo).— E'ainda

seu director o Capitão honorário do exercito Joaquim Riheiro da Silva Peixoto, que,
no desempenho deste cargo, procura fazer prosperar o estabelecimento que lhe estíá

conüado.
A população da colônia, comprehendendo o pessoal da directoria e o do desta-

camento, constava em 31 de Dezembro de 1886 de 288 habitantes.
O numero de prédios alli existentes no dito mez de Dezembro do anno findo era

o mesmo que em igual mez do anno anterior, isto é, 35 pertencentes ao Estado e 67
a particulares.

A escola de Ia8 letras do sexo masculino foi freqüentada o anno passado por 28
alumnos e.a de musica por 19.

Por falta de verba não funccinou a escola do sexo feminino. Convém, por-
tanto, que consigneis na Lei de orçamento uma somma razoável para a manutenção
desta escola.

Além da lavoura, que consiste no plantio de milho, canna, feijão, arroz e outros
cereaes em um solo uberrimo como é ode Itapura, a caça e a pesca proporcionam
tambemá população grande recurso á sua subsistência.

Possue a colônia em suas florestas variadas qualidades de madeiras de lei; ri-

queza natural, que por falta de meios de transporte para sua exportação não tem'sido
até hoje. aproveitada.

E'assumpto da maior importância e que muito interessa á prosperidade do es-
tabelecimento a factura de uma estrada dalli para Avanhandara. Depende, porém,
a realização deste grande melhoramento de verba para a respectiva despeza, que,
entretanto ficaria compensada com as vantagens resultantes, quer encurtando dis-
tancias, quer facilitando commodidades e menor dispendio, pois dispensaria a viagem
trabalhosa e perigosissima pelo rio Tietê, si não servisse também de ponto de par-
tida para as relações com Matto Grosso e Goyaz e parte de JUinas Geraes, promo-
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vendo o transito, a concurrencia, o commercio e, portanto^ a civilisação e o pro-
gresso.

JáhouTc contracto, quo caducou, para a construcção desta estrada, sendo o seu
custo então orçado em pouco mais de cem contos de réis, quantia aliás insignificante
relativamente á importância do melhoramento.

Peço-vos, pois, autoriseis o Governo a despender a somma necessária, que de
noto será orçada, com a construcção da referida estrada.

Colônia militar de Jatahy (Paraná).—Esta colônia pouco in-
cíémento tem tido, depois da apresentação do ultimo relatório, devido, segundo in-
forma o seu director, o Alferes honorário do exercito Domingos Luiz Cordeiro, já
á falta de uma boa estrada que a ligue com outros pontos da Provincia, e facilite
a exportação de seus produetos para as de S. Paulo e Matto Grosso, onde são ven-
didos, já também á falta de distribuição de lotes de terras aos colonos que nella
queiram se estabelecer.

Existem apenas medidos e demarcados 36 lotes; o Governo, porém, provi-
denciará opportunamente sobre novas demarcações de lotes.

A população da colônia é actualmente de 352 almas em 74 fogos.
As duas escolas de instrucção primaria, que são pagas pelos cofres pro-

vinciaes, foram freqüentadas durante o anno próximo passado, a do sexo masculino
por 30 alumnos e a do seio feminino por 16.

\ A principal lavoura nesta colônia é a da canna, tendo exportado naquelle
periodo 4.200 arrobas de assucar, 20 pipas de aguardente e alguns couros, na
importância total de 14:420$, e importado, para consumo, fazendas e vários ge-
neros, nade 16:0008000.

Colônia militar de Cliapecó (Paraná).—Continua esta colônia sob
a direcção do Major do corpo de Estado-Maior de Ia Classe José Bernardino
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O numero de seus habitantes augmentou com a apresentação de novos
colonos durante o anno próximo passado; resente-se, porém, a colônia da
falta de boas vias de communicação, difScultando assim maior concurrencia de
colonos.

A sua lavoura,- constituída principalmente de milho, feijão a outros
tendo desenvolvimento. v .-«¦¦: ¦¦¦ „"V'y';y:77
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Acham-se em construcção mais 34 casas para morada de colonos, sendo,

porém, todas de madeira, aítenta a falta de alguns matcriacs para construcção de

outro gênero.
A escola primaria tem funccionado regularmente, a escripturação da colônia

acha-se cm dia e o estado sanitário tem sido bom .

Colônia militar do Chopim (Paraná).—Fundada em 27 do üe-

zembro de 1882 pelo então encarregado, Major Francisco Clementino de Santiago

Dantas, a colônia de Chopim acha-se situada a 492 kilometros da capital da Pro-

vincia do Paraná, possuindo terras apropriadas á plantação e criação, e cortada ppr

grande numero de mananciaes; tem a sua sede em uma collina, com 72 casas de

habitação, igreja, quartel e arrecadação, tudo construído de pinho sobre esteios de

madeira de lei.
E' actualmente seu director o Capitão do corpo de Estado-Maior de Ia Classe

Alberto Ferreira de Abreu.
A população da colônia é de 319 habitantes dos quaes 122 são brazileiros e

Í97 estrangeiros, sendo : homens 113, mulheres 64 e crianças 142; destas, 26

freqüentam a escola primaria.
A sua principal cultura é o milho, o feijão e o arroz, procurando entretanto

o director descobrir logares apropriados á plantação do café e da ca mia de assucar.

Sendo muito estreitas as duas estradas que se dirigiam á colônia, foi o director

do estabelecimento obrigado a alargal-as, despendendo com esse trabalho a quantia

de 2:760$, e espera em breve poder abrir uma outra estrada que ligue a colônia ao

campo Erê.
Torna-se necessário ainda, para prosperidade da colônia, a abertura de uma

estrada que vá desse ponto aos Campos da Laranjeira, mas que não pôde serie-

vada a effeito sem a concessão de um credito para esse fim, visto ser longa a dis-

tancia entre esses dous pontos e não poder a despeza ser feita com os recursos da

mesma colônia.
O estado sanitário do estabelecimento tem sido bom.

Colônia militar de Santa xiiereza (Provincia de Santa Catha-

rina).— Creada por Decreto n. 1266 de 8 de Novembro de 1853, acha-se situada

na estrada que communica a cidade de S. José com a de Lages, á margem do

rio Itajahy.
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E' seu director o Capitão honorário do exercito Faustino Januário de Abreu,
nomeado por Portaria de 26 de Março ultimo.

A população da colônia em 15 de Janeiro ultimo.constava de 734 pessoas, sendo
386 homens e 348 mulheres, tendo havido um augmento de 35 indivíduos em re-
lação ao anno de 1885.

Creou-se uma escola de primeiras letras, achando-se já matriculado crescido
numero de filhos dos colonos.

j Em conseqüência da praga que atacou com intensidade a lavoura não foi satis-
fattorio o producto da colheita o anno passado.

Durante o anno ündo foi constraída, á custa dos colonos, uma capella para a
celebração dos actos religiosos.

Colônia militar do Alto Uruguay (Rio Grande do Sul).—
Gontinúa a ser dirigida pelo Major honorário do exercito José Maria da Fontoura Pai-
meiro. A sua população pouco incremento teve no anno próximo passado. Sendo no
anterior de 621 almas, contava até 31 de Dezembro findo, data das ultimas infor-
mações recebidas, 678.

A estatística do estabelecimento registrou nesse período 13 nascimentos e dous
óbitos, sendo um de uma praça do destacamento e outro de uma menor, filha de
colono alli estabelecido.

Funccionam actualmente três officinas: de ferreiro e serralheiro, de carpinteiro
e marceneiro e de correeiro e sapateiro.

A estrada, que communica a colônia com a povoação do Campo Novo e outros
pontos da Província e cujo percurso é de 8 1/2 léguas, tem sido regularmente
conservada, o que não obsta a que alguns reparos imprescindíveis se devam
fazer.

Ultimamente a directoria da colônia mandou abrir uma nova e curta picada con-
tigua aquella estrada, por haver deparado com terreno mais plano e livre de inun-
dações.

Acham-se medidos 440 lotes, sendo urbanos 197 e agrícolas 243, occupando
todos uma área de 24.969.020m2.

Destes lotes acham-se occupados 75 urbanos e 110 agrícolas, e disponíveis 122
urbanos e 133 agrícolas.
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A colônia continua a cultivar a canna, a mandioca, o milho, feijão, tabaco,
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batatas e varias espécies de legumes. O Governo pretende aproveitar a uberdade do
solo para a cultura de plantas forraginosas, do trigo e da vinha.

O movimento de importação foi muito superior ao de exportação.
A escola primaria do sexo masculino foi durante o anno freqüentada por 25

alumnos.
O estado sanitário da colônia tem continuado bom.
A escripturação, que se acha em dia, é feita com a devida regularidade.
Colônia militar» de S. Lourenço (Provincia de Matto Grosso).

— Esta colônia, segundo informações ministradas pelo respectivo director, Capitão
Francisco Marcos Tury Serejo, contava em 31 de Dezembro ultimo 171 habitantes,
sendo 2 officiaes, 35 praças de pret e 134 paisanos, dos quaes 16 homens, 44
mulheres e 74 crianças de ambos os sexos.

Não foi prospero o estado financeiro e agrícola do estabelecimento no anno pas-
sado; conta, porém, o actual director que as plantações deste anno darão uma safra
abundante. Consiste a lavoura da colônia na cultura da canna de assucar, do
milho, feijão, arroz, mandioca, etc. .

Alguns edifícios, que não se acham em bom estado, estão sendo reparados.
A 10 de Setembro do anno passado foi installada uma escola de primeiras letras

para os dous sexos, sendo já freqüentada por 28 alumnos.
O estado sanitário da colônia durante o anno findo foi regular. ¦ ¦ ¦

¦

Além das colônias de que acabo de fazer menção, existem mais a de—D. Pedro II
e Óbidos, no Pará; do Rio Rranco, no Amazonas; e as de Miranda, Rrilhante, Dourados
e Conceição de Albuquerque, em Matto Grosso — sobre as quaes nada posso adiantar
ao que consta do relatório apresentado pelo Major José Pereira da Graça Júnior,
que as inspeccionou em 1885, e está publicado no Diário Official daquelle anno.

Em 25 de Janeiro ultimo foi nomeada uma commissão, tendo por chefe
o Major do corpo de Engenheiros Alfredo Ernesto Jacques Ourique, para elaborar
um plano de reorganização das colônias e presídios militares, de accôrdo com
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as Instrucções expedidas com Aviso daquella data, e que se acham entre os annexos
sob a letra jr; aguardando o Governo a autorisação que já solicitou do Poder
Legislativo para levar a effeilo esta necessária reforma.

presídios militares de goyaz

A verba marcada na Lei do orçamento para a manutenção dos presídios é
extremamente pequena, tornando-se impossível com ella dar andamento a qualquer
trabalho proveitoso e attender aos melhoramentos de que elles necessitam para
corresponder aos fins a que são destinados.

Presidio de Jurupensem. — Com uma força de 12 praças e 14
sentenciados, è o mais próximo da capital e o que tem maior população, havendo

para elle affluido algumas famílias.
Tem uma escola publica para a qual foi ultimamente nomeado um professor.
Possue também este presidio um bom engenho de serrar madeiras, que por

precisar de reparos não funcciona actualmente, achando-se orçada a despeza com
taes reparos em 3:O00$00O.

-Presidio de Santa Maria do Araguaia. — Situado no logar
mais saudável e fértil do rio Araguaya tem uma estrada para Boa Vista e dous

canaes naturaes de navegação para o interior.
Presidio de S. José dos Martyrios.— Por ordem da Presidência

dá Provincia foi transferido do centro da aldêa dos Ghambiuás para a parte
inferior da Cachoeira Grande, tendo agora este presidio fácil communicação com

a cidade da Boa Vista.
f»residio de Santo Antônio. — Este presidio, um dos quatro que pelo

aviso de 22 de Junho de 1882 foram conservados na Provincia de Goyaz e cuja sede

havia sido transferida para a margem direita do rio Maranhão e depois para o logar

denominado — Poço Grande — á margem do rio Crixás, no município da villa do
Pilar, acaba de ser extincto por acto da Presidência da Provincia por ser desneces-
saria a sua permanência.
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ESTRADA DO PORTO DA UNIÃO Á VILLA DE PALMAS

Pouco desenvolvimento tiveram, depois do ultimo Relatório, os trabalhos da
abertura da estrada que deve unir o Porto da União da Victoria â tüla de
Palmas, na Provincia do Paraná, não só devido á falta de credito como i nrpf
ficiencia do pessoal, cujo augmento não tem sido possivel realizar.

A commissão encarregada destes trabalhos é presentemente dirigida pelo
Major do corpo de Engenheiros Carlos Eugênio de Andrade Guimarães.

Além de outros trabalhos preliminares, acha-se já construído o Mto da
estrada em uma extensão de 1.750 metros correntes, tendo-se despendido desde
a organização da commissão até Dezembro ultimo, com todas as obras exeeatodâs,
a quantia de 13:195$932.

O estado sanitário dos officiaes e praças que fazem parte da coruiEiss5«3 é
satisfactorio.

ORÇAMENTO

1888
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1 Foi orçada a despeza deste exercício em 14,654:684$317, e para Teritcacao
das diversas alterações feitas nas respectivas rubricas organisou a Repartiea© Fiscal
a seguinte tabeliã comparativa do orçamento votado para o exercício de 1886-1887
e a proposta do Governo para o de 1888, por onde se verifica a reduceão prevaiTd
na despeza de 1:4948000.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Demonstração da dospoasa orçada para o oxorololo do 1883 comparadaoom a votada para o do 1886-1887'

RUBRICAS

.i.*

2.a

3.a

4.-'

5.ü

6.»

7.a

Secretaria do Estado.

Conselho Supromo....

Pagadoria das Tropas..

Archiyo Militar

Instrucçâo militar

ORÇADO PARA
1888

203:9970000

VOTADO PARA
1886-1887

205:157,5000

DIFFERENÇA EM 1888

PADA MAIb PARA MBN03

44:3600000

40:675,5000

25:9883000

331:099^000

Intendencia

Arsenass.

8.a Dopositos do artigos
bellicos

9.» Laboratórios •,

93:9120500

851:2630300

23:000/^003

85:458^000

1.706:7520800

44:3GO0GOO

40:6750000

25:9880000

351:9810500

99:912550)

855:2390500

3j;OCO0OOO

92:0200000

1.750:336|500

1:1600000

.••...a..... 20:8850500

3:9760200

12:000,5000

5:562.5000

43:3830700

JUSTIFICATIVA

A differença para menos do 1:1600000
provém: 9600000 dos vencimentos
de um praticante da secrotaria doestado, extineto pela promoção aamanuense por portaria do 15 deJaneiro do 1887 e 2005003 de oli-minar-so a gratificação de um 2oescripturario da repartição fiscal,
fallecido, que contava mais do

, 30 annos de serviço.

Tendo-se aagraentado 2950300 do umdia do soldo e otipa ás praças de
pret, por ser bissoxto o anno de1888, 10:9800000 na etapa das
praças alumnas da oscola militardo S. Pedro do Sul, igualadas ásda Corto pela croaçâo do inter-nato, lotai 11:2750500, e roduzido6400000 do ordonado de um lentoda escola militar da Corte qno
jubilou-se e 31:5210000 das van-tagens de 30 alfores alumnos emdiversas eommissôos á conta darubrica 14a Corpos arregimen-
tadoj.total 32:16l0OOJ,dá-so a dif-
foreoça para monos de 20:8850500.

A difforença para menos de 3:976020")
dá-se: !:000#)00 no arsenal de
guerra da Corte e provém: 8000000
de haver menos um guarda nos
depósitos e 2000000 de contem-
plar-so um escrevente de 2a classe
em substituição de outro de Ia o2:976,5200 de rectificar-se o cal-culo do abatimonto de 10 % dos
jornaos dos operários dos arse-
naes da Corte e provincias.

A difforença para menos do 12:0000
provém do reduzir-se o material
ao indispensável.

A differença para menos de 5:5620
provém: 1500000 de corrigir-se
um erro de somma nos jornaesdos oporarios da officina de fun-
dição do Laboratório Pyrote-
chnico do Campinho do orçamento
de 1886-1887 e5:4120000 do abati-
monto de 10 % nos jornaes dosoperários.
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RUBRICAS

iO.a

li.a

12.a

13.a

14.*

15.a

16.*

I7.a

18.a

19.a

•20.a

Transporto

Corpo doSaudo

Hospitaes o enferma*
rias.

Estado-Maior Goneral.

Corpos especiaes.

Corpos arregimentados.

Praças de prot

Etapas.

Fardamento

Equipamento e arreios.

Armamento

Despezas de corpos,etc.

onç-oo paiu
1888

1.706:75315803

506:762^400

4-26:6676460

«43:984^003

903:808^800

2.237:101,5003

1.665:i58$40í

2.587.-473,5!600

1.358:855,703

110:131^500

42:8040000

450:0000000

VOTADO PAIU
1886-1887

1.750:3360500

503:1305000

42G:667,$460

243:780^000

906:130^200

8.205:6840000

1.406:558^310

2.587:416^000

1.582:460^703

117:1390500

47:1600000

460:0000000

12.209:4990667)12.236:46206731 263:91100941 293:8745100

DIFFERENÇA EM 1888

!'AIU MAIS

3:632£4X)

204J0OO

1:4170000

258:6000094

570600

PARA MENOS

43:383.5700

2:32IM03

223:635

7:0385000

4:356,5030

10:000^000

¦ 

' 

¦
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JUSTIFICATIVA

A differonça, para mais de 3:632.^400
provém do contemplar-so vau-
tagivis para o cirurgião-mór do
brigada oxtranumorario Dr. Fran-
cisco Lino Soarosde Andrade que,
professor da ojcola militar da
Côrte.eoadjuvao serviço modio)
na respoetiva enfermaria.

A differença para mais do 2040000
provém do mais um dia do otapa
eforragom por ser bissexto o anuo
de 1888.

Comquanto so augmentasse na etapa
o forragom 497_»600, por sor bis-
sexto o anno do 1888, deu-se
ainda a differença para monos do
2:3210400 em consoquoncia das
alterações no numero e postos de
officiaes do quadro oxtranumorario
o roducção do um alferes do es-
tado-maior de 2a classe.

A difforonça para mais do 1:4170000
provém do contomplar-so mais um
dia de etapa o forragem, visto ser
bissexto o anno de 1888.

A difforonça para mais de'.
258:6005094 provém: 2:0530090 do
excesso de um dia do soldo porsor bissexto o anno do 1888. e
256:5470004 de orçar-so o noccs-
sario para o pagamento do grati-ficaçôes o prêmios do voluntários
e engajados.

A differença para mais de 570600
provém de calcular-se mais um
dia do otapa para os offleiaes o xis-
tontí s ias províncias do Pará e
Amazonas, visto ser bissexto o
anno de 1888.

A differonça para menos de 223:605$
provém de não se pedir quanti-tativo para fardamento em atrazo,
2l0:00j#00), e do abatimento de
10 o/0 nos jornaes de oporarios.
13:605>003.

A differença para menos do 7:008$
provém do abatimento de 10 o/0
nos jornaes dos operários.

A differença para menos de 4:356$
provém do abatimento de 10 o/0
nos jornaes dos operários.

A differença para menos de 10:000$
provém de reduzir-se da mosma
importância o orçado para for-
ragens.

II
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IHT!íh\N ORÇADO PARA VOTARO PARA — émLmiÀ'. «.««*.KUimiLAS> 18g8 {886-1887 -*—'>—*-. JUSTIFICATIVA

PARA MAIS PARA MRNOS

Transporto  12.209:499^667 12.236:4G2^673 263:9110094 230:874^230
21.a Companhias militaroi. 331:859^450 331:8595450

22.a Coramissões railitaros. 69:2)8£i00 76:2660000  6:9670600 A difreronça para menos do
6:9670600 provém do reducçao no
pessoal do commando do praças e !

fortalezas e om diversa* graíifi-cações.

23.* Classes inactivas  798:4155545 739:960^316 58:455,5329 , A difforença para mais do 58.4550329
provém do ore?:-se o necessário
para o pagamonto dos olficiaos
reformados o aggregados e praçasreformadas.

24.a Ajudas do custo  30:0000000 30:0000000

23.a Fabricas  87:593^(378 90:0500378  2:4570000 Comqnantu se contcmplasso o ma-
torial da frbrica do pólvora em
Mato Grosso, tendo-se abalido
10 °/o nos iornaes de operários,
dá-so a difforença para monos de
2:4570000.

26.« Presídios e colônias... 92:6270777 106:1890500  13:5610723 A difforença para monos de
13:5615723 provém de roduzir-se i6:7710400 na dospeza com o pes-soai o 6:7900323 na de material.

27.a Obras militares  500:0005300 500:000^)00

28.» Diversas despezas, etc. 530:0005000 540:0000000  10:0000009 A differença para monos de 10:0000
provém do reducçao da mosma
quantia no orçado para trans-
porte de tropa e comedorias de
embarque.

29.a Bibliotlieca do Exercito 5:390^000 5:390^000

14.654:684*317 14.656:1780317 322:3660423 323:8600423

EXERCÍCIOS findos
¦
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Organizou a Repartição Fiscal a relação annexa sob a letra AL das dividas
de exercícios findos, na importância de 4:760$282, a qual foiremettida aoMinis-
terio da Fazenda na fôrma do art. 22 da Lei n. 3313 de 16 de Outubro do
anno passado.
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TOMADA DE CONTAS

As contas liquidadas e apuradas durante o anno próximo findo, em vir-
tude do disposto no g 4o do art. 6o da Lei n. 3017 de 5 de Novembro de 1880,

produziram glosas no valor de 65:946$623 que, juntas ás que foram demen-
stradas no Relatório anterior, na importância de 304:7948337, elevam o seu total
a 370:740$960, como melhor se verificará da tabeliã annexa sob a letra L.

CLASSES INACTIVAS

De conformidade com a Immediata e Imperial Resolução de 1 de Abril de 1871
são transferidos para a 2a classe do exercito os offlciaes julgados incapazes do serviço
em inspecção de saúde, ficando aggregados ás respectivas armas pelo prazo de um anno,
findo o qual passam por nova inspecção e, si nella são ainda julgados incapazes, têm de
ser reformados.

Quando, porém, os mesmos officiáes requerem reforma e a Junta de saúde os
declara incapazes, são immediatamente reformados de accordo com a primeira parte
do 11° do art. 9o da Lei n. 648 de 18 de Agosto de 1852.

Parece de toda a conveniência que se faça extensiva aos officiáes do exercito,

que requererem reforma e forem julgados incapazes do serviço, a disposição do art. 7o
da Lein. 1204 de 13 de Maio de 1864, que vigora no Ministério da Marinha e se-

gundo a qual os officiáes da armada que requerem reforma, não contando 30 annos
de serviço, aiuda que julgados incapazes em inspecção de saúde, são transferidos
para a 2a classe e nesta se conservam pelo espaço de um anno, findo o qual são refor-
mados, si por novos exames se reconhece que subsistem as causas allegadas.

A adopção de semelhante medida, trazendo a vantagem de uma segunda
inspecção de saúde, em que pôde ser corrigido qualquer erro de apreciação que se
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tenha dado na primeira, oíTerccerá em todo caso maiores garantias de acerto na
concessão das reformas e, difficultando-as de alguma sorte, concorrerá para reduzira
despeza na verba « Classes inactivas. »

VENCIMENTOS MILITARES

Havendo necessidade de reunir e harmonisar entre si as differentes disposições
de leis, regulamentos, avisos e ordens concernentes ao abono de vencimentos mi-
litares, resolveu o Governo expedir as Instrucções, que encontrareis nos annexos sob
a letra M, as quaes foram approvadas por Decreto n 9697 de 15 de Janeiro ultimo,
afim de regular esta matéria do modo o mais conveniente ao serviço publico.

PAGADORIA DAS TROPAS DA CORTE

Esta Repartição continua a prestar com regularidade os serviços de que está
encarregada.

Tendo sido demittido, por Decreto de 3 de Novembro do anno passado, Hen-
rique Wanderley Muller de Campos do logar que alli exercia de 3o official, foi
a vaga respectiva preenchida pelo amanuense Carlos Joaquim Barbosa por Decreto
de 4 de Dezembro seguinte.

Desta nomeação e da exoneração do amanuense Euelides Alves de Freitas,

que a solicitou para servir ao; Ministério da Fazenda, resultaram duas vagas de
amanuenses, as quaes foram preenchidas, por Portarias de 10 de Fevereiro ultimo,

por Alfredo José Fernandes e Antônio Rodrigues de Campos Sobrinho, devidamente
habilitados no concurso a que se procedeu para esse fim, na fôrma do respectivo
regulamento.

G. 7
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SECRETARIA DE ESTADO E REPARTIÇÕES ANNEXAS

O avultado expediente que corre pela Secretaria de Estado e pelas Repartições
de Ajudante-General, Quartel-Mestre General e Fiscal, que lhe são annexas, tem
continuado a ser feito com toda a regularidade pelos respectivos empregados.

Secretaria de Estado— Esta repartição acha-se sob a direcção dd
Conselheiro Francisco Manoel das Chagas, zeloso e intelligente funccionario.

Tendo fallecido o chefe de secção Bacharel Cândido Pereira Monteiro, foram
nomeados, por Decretos de 15 de Janeiro ultimo, para este cargo o Io official José
Maria de Bittencourt e Silva, para o de Io official o 2o José Alves Visconti Coaracye

ra o de 2o o amanuense Pedro Moreira da Costa Lima.
Por Portaria da mesma data passou a amanuense o praticante Manoel Fernandes

Machado, ficando assim extincta esta classe, de conformidade com o disposto no § Io
do art. 6o da Lei n. 3017 de 5 de Novembro de 1880, que determinou a suppressão
dos alludidos logares de praticantes, á proporção que fossem vagando.

Repartição de Ajudante-General—E' chefe desta repartição
o venerando Marechal do Exercito Conselheiro de Guerra Visconde da Gávea, que ha
muitos annos a dirige com zelo e inexcedivel lealdade.

Com o fallecimento do chefe de secção, Coronel Francisco Egydio Moreira de
S. Pedro, perdeu esta repartição um dos seus melhores auxiliares. Para substituil-o foi
nomeado o Major do corpo de Engenheiros Luiz Antônio de Medeiros.

Repartição de Quartel-Mestre General.—Não tendo sido
ainda preenchido o logar de Quartel-Mestre General, vago pela exoneração do
Marechal de Campo Manoel Deodoro da Fonseca, continua esta repartição sob
a direcção interina do Brigadeiro graduado José Basilêo Neves Gonzaga.

Para substituir o chefe da 3a secção, Major José Pereira da Graça Júnior, in-
cumbido de continuar nos trabalhos da fundação da Escola Tactica e de Tiro da
Provincia do Rio Grande do Sul, foi, por Decreto de 29 de Janeiro ultimo, nomeado o
Tenente Coronel do corpo de Estado-Maior de 2a Classe Antônio Clemente dos Santos.
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Repartição Fiscal.— Sob a direcçaointelligente do Conselheiro Francisco
Augusto de Lima e Silva, continua esta repartição a desempenhar, como já ficou dito,
satisfactoriamcnte os trabalhos a seu cargo e a prestar reaes serviços á admi-
nistração da guerra.

O artigo 82 do Regulamento approvado pelo Decreto n. 4156 de 17 de Abril de
1868, pelo qual se rege a Secretaria de Estado, dispensou o registro dos originaes das
leis,.decretos, resoluções de consulta, regulamentos, instrucções e circulares expe-
didas pelo Ministério da Guerra, assim como dos avisos, ordens, officios e portarias
do mesmo Ministério, representações e pareceres, cujas minutas são classificadas e
encadernadas annualmente.

Deste systema tem resultado um grande numero de livros, contendo minutas,
encadernadas segundo as repartições e autoridades a que pertencem, o que é incon-
venienle não só pelo espaço que occupam como também porque augmentam conside-
ravel mente o peso do archivo.

Parece, pois, conveniente voltar-se ao antigo systema do registro, sem embargo
do augmento de trabalho, que é compensado por outras vantagens.

Tem sido já por vezes manifestada no seio do Parlamento a inferioridade dos
vencimentos dos empregados da Secretaria de Estado em relação a outros de igual
categoria, e será acto de justiça fazer desapparecer semelhante desigualdade..

São estas as informações que posso agora prestar-vos sobre os differentes serviços
a cargo deste Ministério ; e si outros esclarecimentos forem precisos para o anda-
mento de vossos trabalhos, ser-vos-Mo promptamente ministrados.

Rio de Janeiro, 7 de Maio de 1887.

jfaaatiim ^J)e/ánú. t^fefc? em ~£m.
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RELAÇÃO DOS ANNEXOS

W:\

A
Projecto de reorganização das forças arregimentadas do exercito.

B
Mappa geral da força do exercito.

c
Mappa dos processos julgados pelo Conselho Supremo Militar de Justiça.

D
y

Regulamento da Escola Tactica e de Tiro da Provincia do Rio Grande do Sul.1

E
Exercícios práticos geraes (Officio de Sua Alteza o Sr. Marechal do Exercito Conde d'Eu

e Relatório da Commissâo de Árbitros).

p
Tabellas demonstrativas da despeza realizada com obras militares no municipio da

Corte e nas Províncias no exercício de 1885-1886,

G
Mappa do movimento das munições e artefactos preparados no Laboratório do

Campinho em 1886.



H
Mappa das praças tratadas nos Hospitaes e Enfermarias militares em 1886 •

Regulamento do Laboratório Chimico-Pharmaceutico Militar.

J
instrucções expedidas à Commissão nomeada para apresentar um plano de reorga-

nização das colônias e presídios militares.

K
Relação de dividas de exercicios findos.

L
Tabeliã demonstrativa das glosas effectuadas nas contas pagas por diversas The-

sourarias de Fazenda.

M

7

.' 
¦ ¦

¦7 
'''¦'

Instrucções sobre vencimentos militares.

Demonstração do estado do credito (exercicio de 1885-1886).

O
Demonstração da despeza orçada para o exercicio de 1888, comparada com a votada

para o de 1885-1887.

¦'

¦';7P
Tabellas demonstrativas da despeza realizada pelas Thesourarias de Fazenda nos

exercicios de 1884-1885 e 1885-1886.
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Q
Demonstração comparativa do orçado e despendido com corpos especiaes nos

exercícios de 1875 a 1885.

X\i

Demonstração da despeza com o abono da etapa ás praças da guarniçãoda Corte, etc.
a partir de Julho de 1885.

S
Demonstração do movimento de fundos nas caixas das musicas do exercito a

partir de 1881.

T
Demonstração do valor da etapa dos Aprendizes Artífices e Militares, Operários

* Militares e estabelecimentos a cargo do Ministério da Guerra, a partir de 1881
e da forragem e ferragem para os animaes em serviço nos mesmos estabe-
lecimentos.

u
Demonstração da fixação da etapa para as praças e forragem para a cavalhada do

exercito, a partir de 1881.

v
Demonstração da etapa ás praças e da forragem para a cavalhada do exercito nos

seis annos anteriores ao Regulamento de 6 de Março de 1880.

x
Relação dos Próprios Nacionaes ao serviço do Ministério da Guerra no município

da Corte.
Idem, idem, idem nas Provincias.
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PROJECTO DE ORGÀN1SAÇÍO DAS MAS ARREGIMENTADAS

7 ' 7'. "i>.L'r'*.'*¦*:'. ¦'¦

Circumstaiicias muito imperiosas tem de Ser atteudidas na organisação do nosso
exercito: a grande extensão do nosso território, a dificuldade das communicaçoes, a
nossa importância politica nesta parte do continente americano, por um lado; por
outro, a exiguidade dos nossos recursos orçamentários, a aversão do brazileiro ao
serviço das armas, a pequena densidade da população do império, a falta de braços para
as industrias, etc.

Este ultimo grupo de circunstancias tem-se imposto mais â consideração do
governo e do poder legislativo, e assim temos visto o nosso pequeno exercito reduzido a
proporções mini aias.

Com uma força tão pequena como a de 13.500 homens, parece impossivel organi-
sar convenientemente um exercito com quadros permanentes, que devam receber
soldados novos em numero superior aquelle, para passar ao pé de guerra.

Não obstante, é essa a força de que dispomos actualmente, e a organisação dò
nosso exercito deve necessariamente contar com ella para o pé de paz, e ao mesmo tempo
com um effectivo mais que duplo para o pè de guerra.

Deve attender igualmente à dificuldade de instruir os nossos soldados, jà devida
ao atraso da instrucção do povo, jà ao da instrucção propriamente militar dos nossos qua-
dros, que carecem ainda mais de elevação moral e iutellectual do que mesmo de orga-
nisação, cuja necessidade aliás é manifesta.

Deve além disso ter em vista que no Brazil não ha de facto reserva de qualidade
alguma organisada, e que sem reserva não se pode conceber exercito permanente.
Um exercito sem reserva seria o mesmo que uma machina apenas carregada, mas
sem deposito de combustível: mal poderia funccionar algumas horas.

Vè-se por ahi que no nosso exercito tudo está por fazer, que o trabalho de sua
reorganisação offerece as maiores dificuldades e que ha circumstancias especiaes a
attender, não se podendo por isso adoptar o que nos ensina a Europa sobre tal
assumpto, sem o mais criterioso trabalho de adaptação.

A adopção da lei n. 2.556 de 26 de Setembro de 1874, poderia, no fim de alguns
annos, proporcionar ao nosso exercito uma reserva mais ou menos eficaz, ao mesmo
tempo que preencheria de modo mais vantajoso o seu effectivo de paz. Infelizmente,
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porém, a reluctancia de todos os governos em pôr essa lei em execução, preferindo
mesmo alguns delles lançar mao do agenciamento de voluntários, pratica sem duvida
menos dura do que o recrutamento forçado, mas muito mais deprimente do moral das
tropas e dando peiores resultados, — essa reluctancia não anima-nos a esperar a
execução da referida lei.

Em todo caso precisamos e devemos contar com a lei do recrutamento de 26 de
Setembro de 1874, para base da organisação que projectamos.

Procedendo-se methodicamente póde-se dividir a organisação do exercito em dftas
grandes partes:

1.a Organisação das forças combatentes.
2.a Organisação dos differentes serviços.
A primeira pôde subdividir-se em organisação dos exércitos permanentes, dos

exércitos activos, reservas, mobilisação, systema de recrutamento, promoções,
instrucçao, etc.

E' da primeira destas subdivisões que temos de tratar agora, limitando ainda
nosso trabalho á organisação dos corpos arregimentados, porque é a mais urgente e a
única imprescindível.

Não desconhecemos que seria da maior utilidade uma reforma completa em nossas
instituições militares, mas semelhante trabalho reclamaria longo e minucioso estudo
fóra e dentro do parlamento, demandaria prolongada discussão e não poderia ser
completado senão depois de alguns annos de esforços seguidos e do concurso patriótico
de mais de uma legislatura.

Tental-o, portanto, agora seria inopportuno, quando a reorganisação dos nossos
quadros não pôde mais ser adiada. w

Vamos, pois, tratar da organisação das tropas de engenharia, artilharia, cavaUaria,
infantaria e transporte.

ENGENHARIA

Temos um batalhão de engenheiros com oito companhias, um estado completo de
800 praças e um effectivo actual de 740, sem officiaes próprios, pois todos alli servem
em commissão. Esse batalhão é considerado como fazendo parte da arma de artilharia.

Propomos que as tropas de engenharia sejam completamente separadas das de arti-
lharia, constituindo uma arma especial e na dependência do commando do corpo de
engenheiros.
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Como neste corpo nao ha offieiaes subalternos, os dos batalhões de engenharia
pertencerão á artilharia, mas serão classificados naquelles batalhões, tendo para isso
preferencia os que tiverem o curso completo de engenharia militar.

Os offieiaes superiores e capitães pertencerão ao corpo de engenheiros.
Dahi a dupla vantagem de dar-se aquelles batalhões offieiaes technicos e per-

manentes, e de permittir a esses offieiaes adquirir, a par da pratica de trabalhos
próprios da engenharia militar, dirigindo e instruindo suas praças na execução das
obras de que forem incumbidos, ao mesmo tempo o habito de commando, que tão
necessário é a todos os offieiaes.

Como se vê do quadro n. 1, as tropas de engenharia ficarão organisadas em dous
batalhões a quatro companhias, sendo a Ia e 2a de cada batalhão compostas de sapadores
e mineiros, as 3as de pontoneiros e as 4as de estradas de ferro e telegraphos.

Os ajudantes dos batalhões serão capitães, como convém á importância desse cargo,
no corpo.

Na observação do mesmo quadro vem longamente explicada e justificada a com-
posição dos batalhões e das companhias, e assignalada a necessidade de dar-lhes o
material e as instrueções convenientes.

ARTILHARIA

Esta arma, no nosso exercito, está organisada em três regimentos a cavallo, o pri-
meiro com seis e cada um dos outros com quatro baterias, e quatro batalhões a pé
com seis baterias cada um ; ao todo 14 baterias a cavallo e 24 a pé, com o effectivo
aetual de 2.232 praças de pret e 187 offieiaes.

O batalhão de engenheiros com oito companhias, o estado completo de 800 praças
e o effectivo aetual de 740, sem offieiaes próprios, porque alli servem em com-
missão, ê também considerado como fazendo parte da arma de artilharia.

Propomos que esta arma seja organisada em dous regimentos a cavallo, três ditos
montados e três batalhões de posição, todos a quatro baterias, apresentando um total de 32
baterias; sendo oito a cavallo e 12 montadas, constituindo a artilharia de campanha, e 12
de posição.

Comparada com aorganisação aetual, vê-se que ha uma diminuição de 6 baterias,
havendo, entretanto, um acerescimo considerável de força na organisação proposta.

Em primeiro logar, ella nos dá artilharia montada que não temos actualmente, e
que é, entretanto, a principal do campo de batalha, porque é a que ordinariamente
acompanha a infantaria.

Depois, augmenta 6 baterias de campanha, visto como, em vez de 14 que temos,todas
a cavallo e organisadas desigualmente, em um regimento de seis baterias e duas a quatro,
apresenta 20 baterias, sendo 12montadas e 8a cavallo.

A diminuição na artilharia de posição, que corresponde á denominada a pé da aetual
organisação, é mais apparente do que real, porque dos quatro batalhões que actualmente



possuímos de artilharia a pé, exceptuado o Io, os mais estão quasi que reduzidos a fracos
batalhões de infantaria, confinados em províncias longínquas, som ofiieiaes e sem
disciplina.

Em qualquer dessas provincias um destacamento bem commandado e mudado
depois de uma certa demora, faria muito melhor o serviço, com economia e com a van-
tagem muito mais considerável de poder-se ter completos e disciplinados os batalhões,
e dispôr-se de uma artilharia de campanha mais respeitável, que poderia receber no
momento da mobilisaçào praças desses batalhões para passar ao pé de guerra.

Um batalhão de artilharia estacionado em Pernambuco poderia dar os destaca-
mentos de que precisassem as provincias do Norte; outro estacionado na Corte, como
está, daria os destacamentos que fossem necessários no Sul; finalmente, o terce*iro
ficaria no Matto Grosso, attenta a difficuldade de communicação com esta longínqua
provincia fronteira.

Em todo caso, na impossibilidade de obter-se mais forte artilharia de posição sem
prejudicara de campanha, parece que não se deve hesitar em resolver a favor desta.

Os quadros ns. 2 e 3 apresentam detalhadamente a organisação que propomos, que
è justificada e explicada nas observações dos mesmos quadros.

Vè-se por elles que são augmentados na artilharia 38 offlciaes, a saber :
2 Tenentes-Coronéis.

Major.
Capitães.

30 l0s Tenentes.
20s Tenentes.

e diminuído 1 coronel, ficando a diíferença de 37 offlciaes para ma:s.
Essas vagas, abertas pela organisação proposta, devem ser preenchidas até o posto

de capitão pelos offlciaes que excedem da infantaria, desde que tenham as necessárias
habilitações, e igualmente por offlciaes de cavallaria que estejam nas mesmas condições,
sendo as vagas destes oecupadas por outros da infantaria, para diminuir quanto fôr
possivel o excesso de offlciaes alli.

Uma das vagas de tenente-coronel só será preenchida depois que desapparecer
do quadro o coronel que fica excedendo.

Por oceasião de executar-se a organisação proposta, é conveniente que deixem a
arma de artilharia, passando para a infantaria e a cavallaria, áquelles offlciaes que
ainda alli existem sem o respectivo curso.

A instrucção das tropas de artilharia não precisa ser recommendada, porque é mais
que evidente sua necessidade, e sem instrucção e disciplina nunca exercito algum foi
capaz de lutar proveitosamente.

Isto, que é uma verdade de todos os tempos e para qualquer das armas, mais o é
tratando-se desta, e na época actual, em que as operações de guerra se fazem a vapor e as
batalhasse ferem com a rapidez do raio, ficando em poucos dias decidida a sorte de
uma nação : victoriosa a que soube preparar-se previdente e habilmente, aniquilada
a que não soube ou não quiz fazel-o.
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CAVALLARIA

¦

A nossa cavallaria está organisada actualmente em cinco regimentos de oito com-
panhias, dous corpos a quatro, um esquadrão com duas e mais quatro companhias
isoladas; ao todo 54 companhias com o total de 2.490 praças de pret.

Propomos a organisação em 10 regimentos a quatro esquadrões, fazendo o
esquadrão a um tempo sub-divislo administrativa e unidade tactica.

Os regimentos serão commandados por coronéis ou tenentes-coroneis e flsca-
lisados por majores. Os ajudantes serão capitães.

Em cada esquadrão haverá um capitão commandante, um tenente e três alferes.* A totalidade dos officiaes será : cinco coronéis, cinco tenentes-coroneis, 10 majores,
50 capitães, 40 tenentes, e 140 alferes, isto é, 250 officiaes, que com um major, três ca-
pitães dous tenentes e oito alferes do corpo de transporte, prefazem 164 officiaes.

Comparada com o quadro actual da arma, a organisação proposta apresenta as
seguintes differenças:

Paramais Para menos
o

3 majores 1 coronel
16 alferes \ tenente - coronel

1 capitão
12 tenentes

Preenchidas as vagas de major abertas por esta organisação, ficam excedendo
ainda um coronel, um tenente-coronel e 10 tenentes, e faltando 16 alferes. Ha, pois, em
ultima analyse, uma differença para mais de quatro officiaes.

Como na infantaria sobra um grande numero de alferes, convém que as vagas deste
posto na cavallaria, por oceasião desta reorganisação, sejam preenchidas por transfe-
rencia daquella arma para esta, escolhendo-se os mais aptos para o novo serviço.

No quadro n. 4 vem detalhada a organisação proposta para esta arma, e as obser-
vações do mesmo quadro justificam-no.

Para tirar todo o proveito de sua organisação convém dotar a cavallaria de novas
ordenanças que estejam de accôrdo com seu destino nas guerras modernas e com as
modificações profundas que a industriada guerra tem produzido no armamento dos
exércitos e por conseguinte na sua tactica e que as vias férreas e os telegraphos têm
determinado nas operações especiaes desta arma.

Não se pôde insistir demasiado na necessidade e na urgência de semelhantes
ordenanças e da instrucção das tropas de cavaUaria, que, como as outras armas do
nosso exercito, deixa a esse respeito muito a desejar.

TRANSPORTE

Até agora não temos um corpo de transporte, não obstante ter de ha muito a
administração da guerra e distinetos generaes do nosso exercito apontado a necessidade
de creal-o, aliás evidente. /
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Com a organisaçao proposta no quadro n. 5 procuramos preencher essa lacuna de
nossa organisaçao militar.

Nas observações que acompanham o quadro indicado vem sua explicação e uma
ligeira justificação do modo pelo qual fica elle composto.

O commandante do corpo ó major, o ajudante capitão, como o de todos os corpos
arregimentados.

Cada esquadrão tem cinco ofíiciaes, como os esquadrões de cavaliaria. Os 14 officiaes
do corpo pertencem todos aquella arma, mas são classificados nelle.

W necessário proceder-se a estudos e experiências, afim de determinar-se o material
mais apropriado para o corpo de transporte, e desde logo dotal-o com esse material e
comas precisas instrucções e exercital-o convenientemente, sem o que elle não poderá
preencher o fim de sua organisaçao.

INFANTARIA

A nossa infantaria está organisada em 21 batalhões a oito companhias e mais
oito companhias de guarnição, isoladas, apresentando um total de 176 companhias com o
effectivo actual de 7.814 praças de pret.

Propomos a organisaçao desta arma em 26 batalhões a quatro companhias, suppri-
mindo-se as companhias isoladas.

A tactica moderna, dando uma grande importância á companhia, não se trata mais
de dividir o batalhão em oito companhias ou mais, como dantes, mas em um numero
menor, quatro, de uma força mais elevada e proporcionada à importância tactica que
adquiriu essa unidade.

Oito companhia com essa força tornariam o batalhão mais pesado do que convém e
menos flexivel em seus movimentos, dificultando ao mesmo tempo extraordinariamente
o seu commando.

Oito companhias que, reunidas duas a duas, formassem, à maneira das antigas
grandes divisões, companhias de combate, commandadas pelo mais antigo dos dous
capitães, apresentariam inconvenientes que não é preciso assignalar. Basta dizer que
introduziam-se molas desnecessárias no mecanismo do batalhão.

A organisaçao do batalhão de 4 companhias fortes foi desde logo geralmente
adoptada.

E' o que também fazemos, como se vê do quadro n. 6, onde em observações vem
detalhadamente explicado o mesmo quadro e justificadas as inovações que apresenta.

Comparada a organisaçao proposta com a actual, vê-se que foram augmentados dous
coronéis, três tenentes-coronéis e cinco majores, e diminuídos 46 capitães, 72 tenentes e
155 alferes; ou, preenchidas as vagas que se abrem de officiaes superiores, sobram
na infantaria:

Capitães  36
Tenentes,.......  72
Alferes.  155

\ Total  263
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E* bem desagradável que um tão considerável numero de officiaes exceda do
quadro, mas para collocal-os seria preciso organisar um numero maior de batalhões
da arma, o que seria ao mesmo tempo prejudicial sob o ponto de vista econômico e sob
o ponto de vista tactico, ficando as companhias, que são jà menos fortes do quedeveriam ser, tão fracas, que ainda mesmo reunidas todas ás de um batalhão, não forma-
riam uma companhia de guerra bastante forte para a instrucção.

Demais, a passagem para o pé de guerra, que offerece já as mais sérias dificuldades
com os 26 batalhões da organisação proposta, seria verdadeiramente impossivel, si
esses batalhões fossem ainda em maior numero e por conseguinte com menor
e(lectivo de paz.

. Para attenuar o inconveniente que resulta da existência de tantos officiaes fora
do quadro de uma só arma, lembramos que sejam elles distribuídos proporcionalmente
entre a infantaria, cavallaria e artilharia, comtanto que vão para estas duas ultimas
armas somente aquelles que tiverem as necessárias habilitações.

Havendo pela organisação proposta augmento de alguns postos e diminuição de
outros, que todavia estão jà preenchidos, segue-se que, preenchendo-se logo aquelles,
haverá augmento de despeza, quando o que effectivamente deve resultar desta orga-
nisação è a diminuição de despeza, além das outras vantagens.

Para evitar esse augmento, embora temporário, convém que só gradativamente
sejam preenchidos aquelles postos e á proporção que forem diminuindo os officiaes
excedentes do quadro ; sendo as funeções especiaes, como de commandante e fiscal
desempenhadas interinamente por aquelles officiaes que tiverem de ser promovidos, o
que facilitará occasião de verificar o merecimento de cada um, antes da promoção.

E' necessário organisar quanto antes ordenanças modernas para a nossa infantaria,
pois as portuguezas, que possue provisoriamente, não estão de accôrdo com os princípios
hoje geralmente adoptados na tactica dessa importante arma.

Instrucção pratica, dirigida com methodo e tendo sempre em vista, como fim,
o combate, e depois repetidos exercícios de tiro ao alvo, manobras, marchas, combates,
etc, em circumstanciás as mais variadas e imitando quanto fôr possível a guerra —
tal deve ser a constante oecupação da infantaria, como das outras armas, sem o que de
nada valerá sua organisação.

-

. .:..-./¦'¦ ^

CONCLUSÃO

.' ."

Organisadas, conforme fica exposto, as forças arregimentadas do nosso exercito, é,
como dissemos, de toda a urgência tratar de sua instrucção e disciplina. Os officiaes,
sobretudo, que têm de ser os agentes desse trabalho interminável de ensino a tropas
que mal o completam, são substituídos — verdadeiro tormento de Sysipho—, carecem
de grande elevação moral, bastante cultura de espirito, extensos conhecimentos profis-
sionaes, robustez physica e actividade incansável.
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E', pois, primeiro quo tudo, necessário que o Governo volte as vistas para a
oficialidade doexercito. O maior guerreiro do século já dizia; Les avmées ne pèchent
jamais par dêfaut cVhormnes, mais par dèfaidiVofllcien. E o segredo dos Iriumphos
de primeira potência militar de hoje está principalmente na sua oficialidade, queéamais instruída, a mais forte o a mais compenetrada do verdadeiro espirito militar.

E' igualmente de toda a urgência cuidar-se na organisaçào de uma reserva o de
corpos de deposito. A lei de recrutamento que temos, mas que nao foi ainda postaem execução, nos proporcionaria elementos para uma reserva ; pequeno augmento da
força votada annualmente pelo poder legislativo poderia permittir a organisaçào de
depósitos de infantaria e cavallaria eo alargamento do que possuímos já de artilharia.

Convém que a Guarda Nacional, tanto a activa como a da reserva, seja organisada
convenientemente, para, em caso de guerra, occupar nasguariiições ena defesa interior
dopaizolugardeixadopelonosso pequeno exercito permanente., que mal chega paraformar o exercito activo ou de operações.

Mesmo deficiente como foi sempre em sua organisaçào, a Guarda Nacional prestouimportantes serviços por oceasião da ultima guerra, já no serviço deguarnição, jà mesmo
no exercito activo, para onde correram corpos quasi inteiros, principalmente do Rio
Grande do Sul, da Bahia e do Rio de Janeiro.

Organisada de modo conveniente, instruída e preparada para a defesa do paiz, à
Guarda Nacional poderá prestar os mais assignalados serviços, sem que prejudique em
nada a liberdade do cidadão, antes despertando nelle os mais'nobres sentimentos de*

patriotismo e amor á ordem, e dando-lhe com a disciplina a mais justa noção da liberdade
e do seu direito. *

Os corpos de policia das províncias, bem como o da Corte, sendo organisados
segundo um plano geral, afastados da política local, garantidos em seu futuro, com-
mandados por bons offiçiaes activos ou reformados do exercito, bem instruídos e disci-
plinados, formariam uma excellente reserva activa para o nosso exercito.
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KE30ROA.1SISAÇA.0 r>0 EXERCITO

Quadro geral das forças arregimentadas do exercito em pé de paz e em pé de guerra

r[ _ ^-__— -—— .^— ¦ ^, — ¦.., ¦ .i.-i, !¦ — -____¦.,— . M^_M-——-^W-—-¦__—^—^M

QUADRO PERMANENTE DOS
OFFICIAES ri

EM PÉ DE PAZ E DE GUERRA u
©

to

CLASSIFICAÇÃO I t à
w 5? £ °-
o ¦* © „_.a *_ ©

§ « S. 7
- 9 » S •§ •§

•i— Q) tfl _» C3 w
© tf © ,2 "S ao aoG tí £ *ri G © ,_ 2 3

fc S *5» CU 5 «2 -g ri ri

Engenharia: 2 batalhões a 4 companhias  16 20 36 768 1.5S6
í a cavai lo : 2 regimentos

Artilharia de campanha! ll^r---.----;"-- 1 1 2 10 16 20 50 700 1.222J montada: 3 regimentos a
( 4 baterias  2 1 3 15 24 30 75 1.050 1.833

Artilharia dè posição: 3 batalhões a 4 baterias  1 2 3 15 12 30 63 816 1.533
Cavallaria: 10 regimentos a 4 esquadrões  5 5 10 50 40 140 250 2.450 5.470
Transporte: 1 corpo de 2 esquadrões  1 3 2 8 14 270 606
Infautaria: 26 batalhões a 4 companhias  13 13 2Q 130 104 260 546 7.826 16.588

Somma  22 22 45 223 214 508 1.031 13.880 28.S41

-_*__HM-_^M_a__H_M__^__i__MM-^_i__w^^^^Ma_a__^_^_^_M-M_M-^-^-i-«-*-M_a~-M-a-a--n-^^ . _, ,....__,,  - _

Observações

Os effectivos de pé de paz podem ser reforçados até igualar aos de pé de guerra: isso depende
unicamente da fixação das forças de terra pelo Podar Legislativo. Os que constam deste quadroforam calculados á vista da força de 13.500 homens, fixada para o nosso exercito, que aliás conta 13.826,
conforme consta do ultimo relatório do Ministério da Guerra. Ha, portanto, um excesso de 380 homens.em relação á força fixada, e de 54 homens em relação á effectiva actual, excesso que não se pôde fazer desap-
parecer sem grande inconveniente, pois os quadros propostos não podem ser mais reduzidos; já o forammesmo mais do que convém, principalmente attendendo-se a que não temos depósitos nem reservas.

O effectivo de guerra poderá ser elevado a 34.201 homens, augmentando-se 4.160 homens na infan-taria e 1.200 na cavallaria, sem alteração dos respectivos quadros, como se vê das observações dos mesmos.

'¦'; '*>'("., i ¦ "¦ ¦ '¦ 'i''¦¦¦'. .:..
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B
EXERCITO PERMANENTE

Quadro comparativo das f>rçis arregimentadas em pé de puz, segundo aorgauisaçao actual e a proposta

CLASSIFICAÇÃO

Engenharia (officiaes <lo artilharia).

Artilharia <le campanha
ia carallo.

/montada
Artilharia «1 * posirão
Cavallaria

Transporta «oflkhes de e italiana)....

Infantaria

Sjjiima.

OWiMvi.íO ACTCAL

O' D

S
9a

o
3

3 11 II

21 21

li 10

i 51

mis

21 176

51

176

361 268 3BS

ao
9

9
¦6
O
3.
9

63

132

415

614

¦9
9
O
Os
O

13—-

Ü6

2G0

m

1.256

*es
9»
es

800

1.203

1.192

2.490

7.814

13.499

orgaxmação pnorosra

13

99

13

2
3
3

10
i

26

2245

9
W—"S.
A

10

15

15

50

3

130

223

o
a
9

c
9eo

16

16

SI

12

40

9

104

214

c

o

Tc

ti
u
£c
o

*SCS

«3

2j

23

3»

30

140?
8i

260

36

50

/o

63

250

14

5i6

50S i.03i

9•o
"3
ei---
rt

768

700

1.050

81G

2.450

270

7.82G

13.8S0

CLASSIFICAÇÃO

OFFICIAES

•A
O

o

Engenharia.

Artilharia.

Cavallaria...

Transporte.

Infantaria

Somma

O

te
m> .

c

1S7

260

809

1.256

o
irá
t>
cá

eá
io
C

224

264

546

1.034

PRAÇAS

cs
O'-
eioc
C
ei

SOO

2-305

2.490

T.S14

13.499

o
O

o

\Tt_JD

768

OBSERVAÇÕES

Os officiaes classificados nos batalhões de eage- !
nheiros pertencem á ariilharia. Os cfficiaes sii- j
Seriores 

e capitães servem em commissão esão ,!
o corpo de engenheiros.

2.5*>3 Entre os officiaes da organisaçáo proposta con-
tam-se 36 classificados"nos batalhões de ençe-
nheiros.

Entre os officiaes da organisaçáo proposta contam- !
se 14 classificados no corpo de transporte.

270 Os officiaes do corpo de transporte pertencem á
cavallaria.

^ * **A*J*.7

9 OÜ«

1»>«<SM' O effectivo das praças de pret. como se vè do ultimo
relatório do Ministério da Guerra, é 13.826.

in-i^0*^—: Como S* íê ?ciPa» i\ organisaçáo proposta augmenta na artilharia 37 officiaes, na cavai-
ieren a w Sèno"?^1 w 

m ' ficando n,i> t4>fc" da oficialidade dos corpos arregimentados uma dif-

-YYY
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Quadro comparativo dos offlcia9s arregimentados do exercito, por armase postos, da organisação actual e da proposta.

POSTOS

i

Coronéis

Tenentes-coroneis

Majores

Capita. 

los Tenentes e Tenentes

2°s Tenentes e Alteres

. i ¦ 
>

ARTILHARIA

o

o
»rto
ei
co. —«aa
tou
O

5

2

7

38

38

97

187

W$0t0t0t0t0tt

co
O
ou
Pi
o

<c3
ç>
cá
to

cá
to

O

4

4

8

40

63

100

224

CAVALLARIA

O
írí
O
tfco

eito

0

0

8

54

54

132

260

IOo

o
«tf
o
tfoo

O

O

5

li

53

42

148

2GL

INFANTARIA

tf
3
o
es
O

»tf
e>
CO

tf
CD

11

10

21

176

176

415

S09

05
O
—«ou
p*
o
ttf
o»
00

•1-4

c
&

13

13

26

130

104

260

546

Observações

No mirasro de oíficiaes de artilharia estão comprèhèhdidos os subaltarnos dos dous batalhões de en^e-nnaria, °
No numero do? officia?s de cavallaria estão coraprehendidos os do corp:> de transpor-e.

— 3
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N. 4

ENGENHARIA

Três batalhões a quatro companhias

Um batalhão

ESTADO-MAIOR

cá
2
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o
©

©cou

c
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o o

Pé de pazPé de guerra,

o
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©
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O
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o
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1
1

ESTADO-MEXOR

^^«^>*»*%^t*%^*»%*%^^^«»**'«BW^>»%^W'**%**<'***rf%*^%M'*«**^*»»»*^^^»*%*%J**<M
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©
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©

©
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Oite
a
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a
i
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u
o
Ü

1
1

i
1

1
2

i
2

1
2

1
2

1
2

1
1

10
15

Uma companhia

OFFICIAES

©
tí

2

ri l

Pé de paz
Pé de guer:

2
2

INFERIORES

w<u
tí
©
tí
©

co
o
Oi

»^' »^—^i^W»*i^»^fc

2
2
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O

¦*-»

tí
©
tD
ei
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00
O

CD
O-*»
tí
Oteu
cá
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aa
O

a»- —
©
u
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O

cá

ri
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O

d
tí
o

|ü|ü
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©

ctí
• r-l

«i
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O-ri

—>'d

CO
o

• —«
©
©
tí
U
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1
1

2
4

i
2

8
16

8
16

12
24

56
120

2
4

<
En
O

98
199
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Rfinumo

Pé DE PAZ

um batalhão

Officiaes.
Praças..

iS
384

dous batalhões

Officiaes...
Praças....,

30
768

PE DE GUERRA.

um batalhão

Officiaes lg
"raças. ••••••••••••.,,. ; 

703

doas batalhões

Officiaes ,
Praças

 36
 1.586

Obssrvações

„-« ? <£mman*ant9, o major fiscal, o capitão ajudante e os commandantes das companhias serão ofíi-
f^iin vC0Pp°ide f^ealie^os, servindo eni commissão. Os outros officiaes devem pertencer á arma de
£22 VL1 «iiff3 i° classifcat]°s *** batalhas de engenharia, e para isso serão preferidos os que tiverem ocurso completo de engenharia militar. l
íoon?^!iflce de £<f°j fe™d<Lr> confiro, serralheiro, espingardeiro e coimeta-mór terão a graduação de1° sargento: os m mdadores terão a de * sargento e todos trarão as divisas no braço direitoAs ia e*2» companhia de cada batalhão será de sapadores e mineiros conjunctamente ;'a 3a de ponto-neiros; a 4a de estradas de ferro etelegraphos. l

Os artífices de «ida companhia serão apropriados ao serviço especial dessa companhia,ülliciaes e praças devem adquirir os conhecimentos práticos espeeiaes de que carecem, praticando emestabelecimentos públicos e particulares, fazendo constantes exercicios e sendo subiettidos a%\io^sLTvroYlTEspecialmente para a compara de estradas de ferro e t^legraphos nenhum pessoa ha cVnf o mai^eirõpreparo s?quer, sendo parede absoluta necessidade, antes Ae organisal-a, mandar um certo numero de
?»?ot ^ 

er,°re5'-0pe?!rlOS ¦"'*«• J? Boldados praticarem nos6 diversos serviços de es:radas de ferroe telegraphia, orgamsandoHse a companhia com aquelles que depois dessa pratica exhibirem provas sufli°cientes em um exame ngwoso. E' preciso também que Jssas praças tenhim alguma vantagem em seusvencimentos e nao deixem jamais de praticar no serviço de sua especialidade
a espaTd^cavaTlari^^^ef 

ea"enharia serSo armadas de ™*l™tõe. GÓmblain, as montadas trarão

É ^t^^oe^lA^^^^Bs de engenharia deve ficar sob a direcção e inspecção do commandodo corpo de engenheiros, que orgaaisara e submetterá á approvação do governo um regulamento para oserviço dessej batalhões, tonto em tempo de paz como no de guerra, e bem assim apresentará um proiectopara organisaçao do respetivo material, sendo nelle comprehendidos os trens de ponte um 
ProJecto

" ¦ 
¦," ¦ 

. 
¦ ¦

- ¦* - ' ..y¦}.¦'¦¦¦ :--yy..

¦

¦':''''¦¦'¦' 
'.'

¦

.'¦.."-¦.. "&}"

iy:. ¦ . '¦:«*¦¦ ' ¦:, '...¦.¦ ¦.:¦•:¦• : ;¦ -:¦.,:¦>,;,'.'<. ¦ , . ¦ ..¦-¦. . •¦ ¦¦¦¦¦. \. ,-..¦¦- ¦ >¦ ...:. y- ..-..'.¦;. y.- ¦¦¦¦. . ¦¦ :\. ¦¦ .-.¦-. y ¦.•¦¦¦ ; ¦ ¦•:.¦¦¦. .. - . .''

i ¦'.' '• !.'¦¦¦ . ', -. ¦ .... I .¦.-¦¦ ' ¦:..."..:¦•..-.'¦¦.¦.¦¦¦,.. y ¦ i .¦¦.'.' .''¦¦¦¦ .- " ." ¦ ' ¦ .' ¦/ ¦ i ¦> . . ¦¦

¦': 

'¦¦' 
'-¦ ¦."':¦..



21-

N. 2

ARTILHARIA I>HJ CAMPANHA

Dous regimentos de anilharia a cavallo a quatro baterias de
Tres seis peças

montada a quatro » de seis »

Um regimento

ESTADO-MAIOR ESTADO-MENOR

2
2

<u -2 i-i cJ tí
d cS a> •*> A
2^ "5 o S S
Í5 ^ w 1 §
°S £ § 5 2 s 2 -S f

;§ ri «***£,;* g________^ J Ucví^cacflUQaí^ S

^^ePaz  1 1 1 1 1 i i i i i üPé de guerra  1 1 1 1 1 1 2 2 2 i 14

i . — ,  i 

¦ y.

Pé de paz....Pé de guerra.

Uma bateria

OFFICIAES
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RESUMO

Pé DE PAZ

*' i Regimento

Offlciaes.,
1 l .1 ...IS, i i

* • - • ••••»•. 25
350

5~Re;?imentos

Offlciaes
Praças

125
i.750

PÉ DE GUERRA

1 Regimento

Offlciaes  25
Praças  6||

5 Regimentos

v^mciaes • •...«<•«<• •.•.............•••••.•....»...•,
Praças...

125
3.055

Observações

Os commandantes dos regimentos de artilharia de campanha terão, metade o posto de coronel, metadeo de tenente-coronel.
Em cada regimento haverá um veterinário contratado, com a graduação de 2° tenente.
O carpinteiro, correeiro, serralheiro e clarim-mór terão a graduação de 1® sargento ;"o ferrador a decabo d'esquadra, e todos trarão as divisas no braço direito.
Em cada bateria deve haver entre os artilheiros e conduetores alguns que saibam os offlcios de ferreirocarpinteiro de carros e correeiro. '
Cada regimento tem um estandarte que será conduzido em formatara p?lo secretario.
Os regimentos a cavai]o e os montados nãodifferem em sua organisação: mas aqueües têm todas as

praças a cavallo e estes têm os artilheiros a pé, e por conseguinte menor nuinerj de cavallos de sella.A artilharia a cavallo sendo especialmente destinada a acompanhar as tropas de cavallaria terácanhões mais ligeiros, como por exemplo o canhão Krupp aligeirado de 7,5 centímetros.
A artilharia montada, que é a principal artilharia de batalha, acompanha a infantaria e poderátrazer um canhão um pouco mais pesado, por exemplo, o canhão Krupp de 8,0 centímetros que ia nos-suimos. ? ^ J*"
O armamento portátil da artilharia de .campanha constará da espada curta de cavallaria e revolver

para todas as praças montadas, e do mosquètão Comblain com sabre-bayoneta, para as praças a pé. Seria
para desejar que estas fossem dotadas de uma arma de repetição, que ofifereceria uma defesa mais efficaznos momentos críticos, únicos em que a anilharia pôde carecer de uma arma de fo»o portátil.O numero de offlciaes de cada bateria de artilharia de campanha (cinco), fica suficientemente iusti-ficado pelo importante material dessa arma, grande força de cada bateria ê necessidade de um lon^o
preparo dos mesmos offlciaes. Além disso, pode ser conveniente juntar a cada bateria de campanha umametralhadora, ou formar baterias provisórias desta bocca de fogo ou de canhões de montanha e paraesses serviços os offlciaes terão de ser tirados necessariamente dos regimentos de artilharia a cavallo oumontada.
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N. 8

ARTILHARIA DE l>OSIÇAO ¦¦ ' 
¦ 

.' :* .

Três batalhões a quatro baterias

Um batalhão

ESTADO-MAIOR ESTADO-MENOR
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Pá DB PAZ

Um batalhão

*
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Oíficiaes 21
Praças 272

V

Três batalhões

Offlciaes •. 63
Praças 816

PE DE GUERRA

Um batalhão

OÍIicio es  21
Praças  512

Três batalhões

Officiaes  (33
Praças  i.536

Observações

Os coinmandantes doi corpos de artilharia S3rão metade coronéis, metade tenentes-coroneisO secretario será o porta-bandeira.A artilharia de posição é destinada a guaraecer as fortalezas e as bases de operações á defesa de
posições importantes e ás operações de sitio. '

O effectivo desses batalhões terá de ser bastante reforçado em tempo de guerra para poder supportar osfortes destacamentos a que serão elles obrigados na defesa do nosso extenso litloraKEntre as praças de cada bateria deve haver um carpinteiro, um ferreiro, um serralheiro e um correeiroA artilharia de posição terá c.uno armamento portátil o mesmo da infantaria.
Os canhões serão aquelles que forem apropriados ao serviço ou á oparação de* que fòr incumbida estaespécie oe artunaria.
O pesado material da artilharia de posição, quando tiver de ser transportado, sel-o-ha pelo como d-transporte, ou pelos outros meios que as circumstancias aconselharem.
As praças, além da instrucção "erai da infantaria, aprenderão o serviço das boccas de fo~o de «>rosso

f^e_£__f dfartUhâria.'6 
sd9siti0< e bem assim a execução de todos os trabalhos que incumbem

t
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CAVALLARIA

10 regimentos a quatro esquadrões

Um regimento

ESTADO-MAIOR ESTADO-ME*0R
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Um esquadráo
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RESUMO

Pé DB PAZ

Ura regimento

Officiaes,
Praças.., •... • •. ¦ •

Officiaes
Praças..

«...

10 regimentos

25
245

250
2.450

PÉ DE GUERRA

Ura regimento

Officiaes ' 25Praças  
547

10 regimentos

£ffl0kes  250Pra5aB  5.470

Observações

7 ¦

¦'''¦''¦¦¦¦''

Todos os regimentos serão de cavallaria ligeira e terão idêntica ore-anisacãnOs tres primeiros esquadrões serão de clavineiros,<S defíanceiros "Os commandantes serão a metade coronéis, a outra tónentes-coroneis

comíauhias? c^Sé^o "qldTões "ÊSdT^^^Tr ? «U-**™™*. de
administrativa e disciplinar. esquaaroes, coincidindo dest arte a unidade tactica com a subdivisão

§m ÊÉ&8J? van*afens q^ resultam de semelhante alteração.
5Stí£5Wa,2ffi^ em formatura pelo secretario.

solido e instruído de oiaá^^M^tWw^^^S^K^^MS de o™861'™™ um quadroEm campanha um dos fòi^^^:*^^^^*^ 5 e na? 4 officiaes, que tinha a companhia.
material. 

6 S CUlda esPecial^ente do armamento do esquadrão, o outro do restante

jnento, tanto mais nefessariaIqulnto^ntoTemellemS' ' d° ainda p3ra f°mara banda dorV

* d?áSS5Ã s^Ste^oOio Ka^Zf^V 
aUgm6nt° 

í *f*S— -». ~numero de soldados, que teria nessei casodlPr. ^^1'^ ? na0 ficar .em grande desharmonia com o
9uar^LYde r ^e diffl^
da W^ Jo^^ de não e.ceder-se

em cada esquadrão. necessidade ser reforçado, augmentando-se 20 ou 30 soldados
«r"'2^1^ ^^^^^beídl^ ^S^a,S?l5«^S^Íllla e ÍnStrUn5E° esmerada «o^ quadro deve
para passar aòj^ de pr^nlÕfiqu*" tí^^SS^^ ^1Z1R„T,i,te'T*l **- S°ldadoS-no™'

lancd^rma,nent0 de CaVallana COntlnuara a «« ° **»"»•*. usado 
etan?ÒTàra3clayxneiros 

como para

.''- •'"'
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N. 5

TRANSPORTE

Um corpo de dous esquadrões

Corpo

ESTADO-MAIOR BSTADO-MEJfOR !
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Pé de paz  4 4 . .
Pó de guerra  4 * . . .
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Um esquadrão

OFFICIASS INFERIORES I I I I I
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g f»

 * * 3 1 4 15 2 2 2 100 3 137
 4 i O J O QA A A A c^r.I 1 * a 1 8 30 4 4 4 240 4 305
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REMJ-iO

0 corpo

vi D3 paz

Oíliciae:
Praças.

14
2Í0

PÓ DE GUERRA

Ofllciaes,
Praças..

14
606

Observações

? js_t sai flá_ _m&_*_ !_r_s_rsrrjasa
10 
^^SÍfeK^SS^drea dos esquadrões terão a graduação de cabo de es-

^£t^^"£1SS^ d-lavta dé repetição e espada dos tíPos adoptados para a ea-

*<W_w_Sí_t -são t ^gâ^ás^J^S^Ssu-
mente habilitadas, por suas profissões anteriores.
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N. 6
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INFANTARIA

26 batalhões e 4 companhias

Um batalhão

ESTADO-MAIOR. ESTA©0-ME!fdR j

"I 11
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Uma companhia
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RESUMO

¦ ¦ 
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Pá DE PAZ

1 Batalhão

Officiaes
Praças  **

 301

26 Batalhões

Officiaes
Praças  ^

 7.826

PÉ* DE GUERRA

i Batalhão

Officiaes
Praças]

26 Batalhões

21
638

0fflciaes „_.
Praças  546

 16.588

,Ob servaçòes

Os 2EE&Í&J23US& ^^ ^"t-.coroneis.

ManpSfa' 
Um d°3 fo"ieis -*í especialmente do armando da companhia, o outro do re-

òÍZZitZ_o1m "ocarriambor6 
^OS'.tailto *° P« de paz como no de guerra

IaaSedUaf Talf 
Íment° 

"-" 
Snidadê 35 ^ST^ c?mtT 

d? 
^Mtendeado-se ao

*. ÃS3S StSSb í»aCn^ afclrtnsttsT *•*••** F* - * * «-« . 301 no
O effeec«TÔade S§mPanhia- «estâncias 

o exxgirem até 1.Õ38 praçaí, augLotando-se 100
attenden^7princiíafmenate ti cíndlotl 1S_?ÍfT *!£» COnvém affasta,vse » ™a« í«e fdr possívelreservas oreanisadas. 1ÇOeS smSular*s do nosso exercito sem corpos de deposito e> sem
ao seu tTÍa5*t^f£&t^ ^ distrahida em serviços alheiosSo assim se tomará um núcleo forte e solidS nlra relfó»?,H ^e compense sua fraqueza numéricacompromete sua capacidade justamente TòcSófimn,,»0»^3 Pna5a/ no m<"nento da mobilisação sem.0 quadro dos officiaes se conservao mesmo !lJIqQ tem elia de ser Posta ™ Prova. 'mais completa instrucção pratica^SLTS?«i? P P/z J* no de ^erra e é urgente aue se lha M «tanto nW como n^a^SsSncia?* Ja 6Üe Capaz de de8^^U o seu penVo e^Tfflcil mister

Le||aoTp\tr^p4&^^Z^JÁ^S^^JB ^T^^™ sem demasiada'6iVZ
estado-menor e os cometas. 5&E5$2fí_J__&Si"!? G°m,?laia Para ^ as praças, menos as do

r.PP\- '".•.'¦¦ ¦''.• oóíos
o; 3,:';o •',;. '•'.,• • .ioO.V"
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REPARTIÇÃO DE AJUDANTE GENERAL
'¦¦¦'.¦¦ .. ' 
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iiO lli

___________________________

ARMAS E CORPOS

Artil_u-ria..s *:

, 1- Ríi_i_fúi o.

\ 1* B*ta_ião .

3a 
4* 
Ba&iiMd _b Engenheiros

Somma

C avaliaria .,

!• Rttpmento..
2» »
W*- ¦¦» ¦
4» »
3» »
1® Cecpo.......
_p J —«.

Ott_f_5—US

De Minas
De S. Paulo....
Da Bahia
De Pernambuco

Somma.

I» Balaüão.
3» »

4®

Infantaria..

¦¦*•>

1 , -_-.¦¦-'*;«'••

8»
§¦

tf»
i_:
O»
!«•
IS»

»

»
a»
a»
•
a»
a»
»
a»

*<•«>*«* 4

r ¦ • • » ¦ '¦ 1

19» »

21® a>

Das Alagoas
Do Espirito Santo
Da Parahyba ..........

. Do Piauhygb_k_9__- f Dq Ri0 Gran_e do Norte.
De S. Panlo
De Sergipe
Be Santa Catharina ....

Somma.... ....

Ai_I_—ria..-.
Resumo 1 C_wafflad_— -v—••»•«

S«_©©3rf_5 designados.
.«¦•••••• •••••••it* • • • • • • •

»###•••••••••••••••••••••

Somma geral....

Aprendizes artilheiros. t.««•»••»•»••¦
i e • •• •¦••••••••••••••••Of

Aprendizes f __t -Bus Geraes,
militares | Em G©fa_--

5

500
347
347
298
298
298
298
800

3.195

366
358
358
358
358
486
190
100

54
54
54
54

2.490

350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350

58
58
58
58
58
58
58
58

7.814

3.195
2.490

1

13.500

403

40
40

O
>

wES0

462
331
338
274
285
230
256
673

2.849

335
255
228
369
328
218
158
97

45
53
49
49

2.184

32;
339
328
343
315
314
330
318
333
330
338
339
461
349
273
332
339
339
292
307
320

99
62
123
135
143
67
71

106

7.769

2.849
2.184

1

12.803

279

38
32

DIFFERENÇA
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u
32

43

111

41
4

65
77
85
9
13
48

453

43

496

............

n
«3I

47
16
9
24
13
68
42

127

346

31
103
130

30

32
3

9
1
5
5

349

26
11
22
7
35
36
20
32
17
20
12
11

1
77
18
11
11
58
43
30

498

346
349

1.193

121

2
8

DISTRIBUIÇÃO DA FORÇA PELAS PROVÍNCIAS
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Rio de Janeiro 28 de Março de 1887. - O Capitão João Antônio d'Ávila, ajudante de ordens, encarregado do detalhe.
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Mappa dos processos julgados pelo Conselho Supremo
Militar de Justiça
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Mappa estatístico dos processos instaurados a militares, e julgados pelo Conselho
Supremo Militar de Justiça, a contar de 3 de Fevereiro a 18 de Dezembro
de 1886
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Secretaria do Conselho Supremo Militar, 7 de Fovereiro do 1887.
de guerra.

— 0 Conselheiro Barão de Mattoso, secrotario
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Regulamento da Escola Tactica e de Tiro da Provincia
do Rio Grande do Sul
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Decreto n. 9703 — de 22 de Janeiro de 1887

Approva o Regulamento da Escola Tactica e de Tiro da província do Rio Grande do Sul

Hei por bem Approvar o Regulamento para a Escola Tactica e de Tiro da província do Rio
Grande do Sul, que com este baixa, assignado por Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves, do Meu
Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Guerra, que assim o tenha entendido
e faça executar. Palácio do Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 1887, 66° da Independência e do
Império.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves

Regulamento para a Escola Tactica e de Tiro da província do Rio Grande do Sul,
creada por Decreto n. 9429 de 30 de Maio de 1885 e a que se refere o
Decreto n. 9703 desta data.

*

CAPITULO I

DOS FINS DA ESCOLA E DO PLANO DE ENSINO

Art. l.° A Escola Tactica e de Tiro da provincia do Rio Grande do Sul é destinada :
§ 1.° A fornecer instruetores de tiro para 03 corpos das três armas estacionados na mesma

provincia.
§ 2.° A ministrar a pratica de tiro aos contingentes dos referidos corpos que alli destacarem

por ordem do Governo.
Art. 2.° Cada um dos corpos da guarnição da provincia enviará annualmente á matricula da

escola um official subalterno e oito inferiores, ou, em sua falta, praças idôneas, escolhidas de

preferencia dentre as que tiverem o curso de suas respectivas armas.
Paragrapho único. Este pessoal formará a companhia de alumnos, a qual será dissolvida logo que

terminar o curso de cada anno.
Art. 3.° A duração do curso da escola será de um anno.
Art. 4.° Os alumnos serão distribuidos em duas turmas, segundo as armas a que pertencerem:

turma de artilharia e turma de armas portáteis (infantaria e cavallaria), e receberão simultânea-
mente o ensino theorico e pratico professado na escola.

Art. 5.° Aparte theoricado ensino será commum a todos os alumnos e comprehenderâ:

Balística

1.° Nomenclatura de tiro e pontos de empate.
2.° Movimento de rotação dos projectis lançados por armas de alma lisa. Proposição de Robins,

que deu origem ao armamento raiado: vantagens realisadas pelo movimento dos projectis nas armas
de arremesso.
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3.° Resistência do ar o sua influencia sobro o movimento dos projectis. Phenomonos physicos e
mecânicos do projectil dentro das armas e no espaço.

4.° Desvios, suas causis o meios de attenual-os.
5.o Raias, suas differentes espécies e sua influencia sobre o comprimento do projectil. Neces-

sidade de ser o passo da lielice maior do que a parto raiada da alma dos canhões.
6.° Construcção, calculo, uso e vantagem das diversas alcas. Quadrantes e níveis.
7.° Necessidade da differença de espessura no cano das armas de fogo. Preponderância nos

canhões o suas vantagens.
8.° Recuo, sua origem e meio de attenual-o. Circumstancias de que dependo o alcance das armas

de fogo.
9.° Relação entre a carga e o projectil nas armas antigas e modernas. Câmaras dos canhões

e espingardas antigas e modernas; suas vantagens.
10. Modo de construcção da artilharia moderna; vantagens e inconvenientes dos processos

empregados. Idem das armas de fogo portáteis.
11. Velocidade inicial dos projectis eapparelhos para determinal-a. Determinação dos ângulos

de tiro e de queda, das ordenadas e espaços batidos. Penetração dos projectis.
12. Tensão variável dos gazes no interior da armae meios de determinal-a.
13. Força viva dos projectis e modo de determinal-a.
14. Diversas espécies de tiro. Avaliação de distancias.
15. Apreciação de distancias á simples vista. Medida das distancias pela velocidade do som.

Telemetros. Idem de base fixa, idem de base variável. Medida das distancias por meio do estádio
com ou sem luneta. »

Pólvora e munições de guerra

1.° Noções sobre a fabricação da pólvora, aspecto, dureza, granulação, densidade, polvoras
especiaes.

2.o Fulminatose matérias explosivas empregadas na guerra. Inflammação e combustão da
pólvora. Polvoras lentas e progressivas. Paiôes.

3.° Projectis em geral e modo de fabrical-os.
4.° Meios de communicar fogo ás cargas de projecção e de ruptura.
5.° Cartuchos, sua classificação, fabrico e estudo comparativo. Carga e empacotamento dos

mesmos.

Regulamentos

l.o Estudo dos regulamentos de tiro de artilharia e de infantaria adoptados no exercito.
2.o Exame dos regulamentos de tiro de artilharia e de infcintaria dos exércitos mais adian-

tados.
Art. 6.o A parte pratica do ensino será leccionada separadamente a cada uma das turmas

de alumnos.
Art. 7.o A pratica de artilharia comprehenderá:
§ 1.° Divisão da arma de artilharia sob diversos pontos de vista.
§ 2.o Histórico, classificação e nomenclatura das boccas de fogo.
§ 3.o Estudo comparativo entre os canhões antigos e modernos? Vantagens e inconvenientes

dos systemas de ante-carga e retro-carga nos canhões. Comparação entre os mesmos systemas.
§ 4.o Serviço dos canhões. Pontarias e uso das alças de mira.
§ 5.» Meio pratico de determinar a profundidade e inclinação dos raios; apparelhos para reco-nhecer os estragos e degradações no interior das peças.
§ 6.» Determinação da velocidade inicial do projectil nos canhões modernos adoptados noexercto, por meio do chronographo de Le Boulengé. Idem da velocidade do recuo e resoluçãodos diversos problemas de balistica interior, com o mesmo instrumento.
§ 7.o Differentes espécies de projectis modernos e vantagens de seu emprego.



§8.° Espoletas e suas variedades.
§ 9.° Determinação da força balística da pólvora; apparelhos empregados.
§ 10. Densidade gravimetrica da pólvora; gravimetros. Densidade especifica; densimetros.
§ 11. Determinação praticada pressão dos gazes no interior da câmara dos canhões Krupp,

pelo manometro Crushor do Capt. Noble, applicado às respectivas cunhas de obturação. Idemem differentes pontos da alma para as polvoras grossas com manometros do mesmo autor. Appa-relhode Rodman.
§ 12. Avaliação pratica das distancias em terrenos variados.
§ 13. Exercicio de tiro ao alvo, a distancias variáveis, om os diversos typos de canhões

que possuir a escola.
§ 14. Determinação pratica do ponto de empate e traçado da trajectoria. Estudo das diffe-

rentes zonas da trajectoria. Estudo sobre a penetração dos projectis.
§ 15. Foguetes de guerra; estativas e sua nomenclatura.
§ 16. Reparos; determinação pratica dos ângulos de queda.
§ 17. Descripção minuciosa do material de artilharia de campanha, sitio e praça, em serviço

no exercito o das muuiçõos empregadas.
§ 18. Metralhadoras; estudos dos diversos typos. Canhões-revolvers. Canhões de tiro rápido;

suas vantagens e inconvenientes.
§ 19. Provas physicas e mecânicas a que deve ser sujeito um canhão.
§ 20. Machinas e manobras de força, montagem e desmontagem, limpeza e conservação das

boccas de fogo.
§ 21. Methodo a seguir na instrucção de tiro aos corpos de artilharia.
§ 22. Manobras de artilharia de campanha.
§ 23. Fortiíicaçao de campo de batalha.
§ 24. Exercidos de tracção e de fogo em terra nos planos e accidentados com peças de cam-

panha, de montanha, metralhadoras, canhões de tiro rápido, etc.
Art. 8.° A pratica de armas portáteis comprehenderá :
§ 1.° Histórico, classificação e nomenclatura das armas de fogo portáteis; seu estudo

comparativo.
§ 2.° Classificação das raias e meios de determinar a sua inclinação e profundidade.
§ 3.° Pontaria sobre a mesa e o uso das alças. Manejos de fogo e pontaria a braço livre.
§ 4.o Projectis e seu fabrico. Estudos práticos sobre as differentes espécies de cartuchos; seus

inconvenientes e vantagens.
§ 5.° Tiro de companhia com os tubos Delvigne, Morris e cartuchos Heidler, etc.
§ 6.° Meios práticos de determinar a força balística da pólvora, sua densidade gravimetricae especifica.
§ 7.° Causa da irregularidade dos tiros.
§ 8.° Recuo das armas de fogo portáteis e modo de avaliai-o.
§ 9.° Apreciação pratica das distancias a simples vista e por meio de instrumentos.
§ 10. Determinação pratica da velocidade inicial do projectil nas armas regulamentares do

exercito pelo chronographo Le Boulengé.
f § 11. Estudos práticos e comparativos na linha de tiro dos differentes modelos de armas

que possuir a escola.
§ 12. Determinação do ponto de empate. Traçado da trajectoria. Estudo das differentes

fôrmas de trajectoria. Construcção das alças.
§13. Determinação de grau de justeza das armas portáteis. Estudos práticos sobre a pene-tração dos projectis.
§14. Estativas e nomenclatura de suas differentes partes.
§ 15. Armas de repetição, sua classificação, emprego, vantagens e inconvenientes. Carre-

gadores rápidos.
§ 16. Metralhadoras de calibre de fuzil, nomenclatura e funecionamento das suas diversas

peças. Comparação dos systemas, suas vantagens e defeitos.
,o|:;""'|-f;!t|
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, § 17. Provas physicos o mecânicas a que deve ser submettida uma arma de fogo portátil.
§ 18. Montagem, desmontngem, limpeza e conservação das armas.
§ 19. Fogos do infantaria, suas diversas espécies, seu emprego e demonstração pratica do

limite de sua efflcacia, disciplina dos fogos.
§ 20. Exercicios individuaes e collectivos do tiro a distaucias variáveis, sobre alvos fixos e

moveis. Tiro a grandes distancias.
§ 21. Methodo mais vantajoso a seguir na instrucção de tiro ás praças de um corpo de infan-

taria e cavallaria.
§ 22. Manobras de pelotão e de esquadrão.
§ 23. Trabalhos de fortificações do campo de batalha.
§ 24. Marchas, explorações e reconhecimentos de infantaria e cavallaria, exercicios de fogo e

combate em terrenos variados, a pé e a cavallo.
Art. 9.° Como introducção do curso serão leccionadas as noções de mathematicas e physica,

indispensáveis â comprehensão da theoria do tiro, aos alumnos que não tiverem approvação nessas
matérias.

Art. 10. Os alumnos serão exercitados na gymnastica e esgrima das armas, e a ambas as
turmas será leccionado:

1.° Nomenclatura e uso dos objectos de arreiamento dos animaes de sella, de tiro e de
bagagem.

2.° Estudo das enfermidades maiscommuns aos cavallos e muares, e dos meios mais promptos
para obstar-lhes o desenvolvimento, e cural-os. Noções da arte de ferrador.

3.° Receitas de hygiene de campanha, nas marchas, acampamentos e acantonamentos.
Art. 11. O Governo poderei mandar praticar na Escola de Tiro capitães ou offlciaes subalternos

dos corpos especiaes ou dos corpos das três armas em guarnição na provincia, por espaço de
tempo que não exceda de um anno. Esses officiaes serão obrigados a freqüentar as disciplinas
praticas da arma a que pertencerem, ou para cuja instrucção forem designados pelo mesmo
Governo.

Art. 12. O pessoal da escola tomará parte nos exercicios de tiro e nas grandes manobras das
três armas que executarem os corpos da guarnição da provincia, quando o Governo julgar con-
veniente.

CAPITULO II
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DO COMMANDO E DIRECÇÃO DA ESCOLA, DO PESSOAL EMPREGADO E SUAS ATTRIBUIÇÕES

Art. 13. O pessoal necessário para o regimen militar, administrativo e escolar do estabeleci-
mento comprehenderá:

1.° Um commandante, que deverá ser official superior do corpo de estado-maior de Ia classe
ou do estado-maior de artilharia.

2.° Um 1° ajudante, offlcial superior, de graduação inferior á do commandante, ou capitão
de estado-maior de Ia classe ou de artilharia.

3.° Um 2o ajudante, capitão ou offlcial subalterno de corpo especial effectivo do exercito, e
que tenha o curso de sua arma.

4.° Um secretario, capitão ou official subalterno de corpo especial effectivo do exercito, que
possua igualmente o curso da arma a que pertença.

5.° Um quartel-mestre, official subalterno effectivo do exercito.
6.° Um agente, official subalterno effectivo do exercito.
7.° Dous instructores geraes, capitães dos corpos especiaes scientificos ou de qualquer das

armas do exercito, que possuam o respectivo curso.
8.° Dous instructores adjuntos, capitães ou Subalternos nas condições do numero precedente.
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9.° Um cirurgião do quadro oíTectivo do exercito.
10. Um pharmaceutico idem.
11. Dous amanuenses, officiaes inferiores de qualquer arma do exercito.
12. Dous guardas da linha o campo de tiro, officiaes inferiores, um de infantaria e outro de

artilharia.
13. Dous fieis, da sala d'armas e parque de artilharia, cabos de esquadra, o primeiro de

infantaria e o segundo de artilharia.
Art. 14. O commandante ó a primeira autoridade da escola e o único responsável perante o

Governo pela marcha regular do serviço, ordem e disciplina do estabelecimento.
Art. 15. Ao commandante compete a direccão superior, administração e flscalisação de

todos os ramos do serviço intorno e externo da escola.
Art. 16. O commandante da escola sô recebo ordens do Ministro da Guerra e do Presidente

da provincia do Rio Grande do Sul, com os quaes se corresponderá direotamente, não tendo outra
qualquer autoridade ingerência no serviço da escola.

§ 1.° Ficará, não obstante, sujeito ao commandante gerai de artilharia no que fôr concernente
ao ensino technico professado no estabelecimento.

§ 2.° Poderá, entretanto, corresponder-se directamente com qualquer autoridade civil ou mi-
litar, no que disser respeito ao serviço da escola.

Art. 17. E' da attribuição do commandante :
§ 1.° Propor ao Governo os indivíduos que julgar no caso de exercerem os diversos empregos

da escola.
§2.° Nomear dentre os empregados da escola, na falta ou impedimento de qualquer delles,

quem os substitua interinamente, dando immediatamente parte ao Governo, si o provimento do
emprego não fôr da sua competência.

§ 3.° Nomear empregados de 2a ordem, como amanuenses da secretaria, casa das ordens,
repartição de quartel-mestre, do agente, guardas das linhas de tiro, etc, tirando-os do pessoal
dos contingentes destacados na escola.

§ 4.° Conceder dispensa do serviço ou licença fora da escola aos empregados ou alumnos,
nunca por mais de quatro dias uma vez.

§5.° Enviar ao Ministério da Guerra, no principio de cada anno, um relatório circumstan-
ciado dos trabalhos executados no anno anterior, do estado do estabelecimento, sua disciplina, pro-
gresso e medidas que julgar convenientes para melhorar e aperfeiçoar o systema de ensino e as con-
dições geraes da escola.

§ 6.° Remetter annualmente ao Ministério da Guerra a relação de conducta de todos os officiaes,
inferiores, empregados ou em instrucçãô na escola, com declaração do juizo que fôrma de cada um delles;

§ 7.° Enviar ao Ministério da Guerra, no principio de cada semestre, um mappa minucioso
do armamento, equipamento, munições, instrumentos, utensilios e mais objectos existentes na
escola, com declaração do estado em que se adiarem.

§ 8.° Enviar, no principio de cada mez, ao commando geral de artilharia um mappa circum-
stanciado dos exercidos de tiro ao alvo e das experiências com armas de fogo e munições que
houverem sido feitos no mez anterior.

§ 9.° Remetter ao Ministério da Guerra, no principio de cada trimestre, um mappa demonstra-
tivo dos animaes em serviço do estabelecimento, com declaração do estado de cada um delles.

§10. Prestar auxilio às autoridades legaes para a manutenção da ordem publica, sem prejuizo
da segurança e disciplina do estabelecimento.

§ 11. Presidir os conselhos de instrucçãô, de disciplina e econômico, os exames parciaes e
finaes do curso e todos os actos solemnes que tiverem logar dentro da escola.

Art. 18. Ao Io ajudante da escola compete :
§ 1.° Exercer as funcções de fiscal do estabelecimento.
§ 2.° Transmittir todas as ordens do commandante, concernentes ao serviço, e velar pela sua

fiel execução.
§ 3.° Detalhar o serviço ordinário e extraordinário da escola.

•. ,„.,.,.:...*,. -.. ,.
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§ 4.° Verificai* e rubricar todos os documentos de receita o despeza, relativos á escola, antes
de submettel-os ao exame e assignatura do commandante.

§ 5.° iiHpeccionarainítrucçS^ theorica ministrada no estab.lecimanto e a escripturaçao dos
cadernos de tiro.

§ 6.° Communicar ao commandante todas as circumstancias o partes diárias do serviço do esta-
belecimento.

§ 7.° Receber e entregar ao commandante, com informação sua, todas as participações e recla-
mações dos aiumnos, empregados o mais pessoal existente na escola.

§ 8.° Policiar o estabelecimento e suas dependências, e velar pela íiel execução das dispo-
sições do presente Regulamento e das ordens que receber do commandante.

§9.° Apresentar ao commandante, no principio de cada anno, um resumo dos serviços a seu
cargo e das occurrencias mais importantes que nelles se derem.

§ 10. Substituir o commandante em seus impedimentos.
Art. 19. Ao 2o ajudante incumbe:
§ 1.° Dirigir todo o serviço de limpeza e conservação dos edifícios, recinto e dependências do

estabelecimento.
§ 2.° Dirigir o serviço das lachinas empregadas na limpeza, nivelamento e conservação da

linha e do campo de tiro da escola.
§ 3.° Receber e velar pela distribuição e conservação do material de guerra nas salas d'armas,

arrecadações e depósitos da escola e de suas dependências; inspeccionar o consumo das
munições.

§ 4.° Inspeccionar o serviço de asseio e conservação das cavallariças, da distribuição das
forragens e tratamento dos animaes pertencentes ao estabelecimento.

§ 5.° Encarregar-se da direcção do serviço das diversas officinas da escola.
Art. 20. O 2o ajudante receberá ordens directamente do commandante ou por intermédio do

l°_ajudante.
Art. 21. Ao secretario compete:
§ 1.° Dirigir e fiscalisar os trabalhos da secretaria, cumprindo fielmente as ordens do comman-

dante, a quem é immediatamente subordinado.
§ 2.° Escrever e fazer escrever, registrar e expedir todos os papeis que corram pela secre-

taria, conforme as instrucções e ordens do commandante.
§ 3.° Preparar os documentos e mappas estatísticos que devem servir de base aos relatórios do

commandante.
§ 4.° Lavrar todos os contratos"" que devem ser assignados pelo commandante.
§ 5.° Lavrar as actas das sessões dos conselhos e os termos de concurso para instruetores e

exame dos aiumnos.
§ 6.° Propor ao commandante as medidas que lhe parecerem convenientes para a boa marcha

do serviço da secretaria.
Art. 22. O secretario terá a seu cargo a bibliotheca da escola e velará pela guarda e con-

servação dos livros, memórias, mappas, desenhos, etc, que ella possuir ;e organisará os respe-
ctivos catálogos methodicos.

Art. 23. Ao quartel-mestre cumpre :
§ 1.° Fazer todos os pedidos de material, recebimentos e entregas ordenados pelo comman-

dante para o serviço da escola.
§ 2.° Arrecadar e ter sob sua guarda, nos armazéns da escola, todo o material de guerra e mais

objectos recebidos, com excepção de armamento, equipamento, instrumentos de ensino e mu-
nições existentes na sala d'armas e depósitos a cargo do 2o ajudante, de quem receberá no acto
da entrega a competente resalva.

§ 3.° Ter sob sua guarda as arrecadações de gêneros destinados á alimentação dos aiumnos
e das praças destacadas, e de forragens para os animaes do serviço da escola.

§ 4.0 Fazer as folhas e prets dos vencimentos dos officiaes e praças existentes na escola,
recebel-os e proceder a seu pagamento.

Vi,''-':.";.-'-:f' 
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§ 5.° Apresentarão commandante, no principio do cada semestre, um mappa demonstrativo detodo o material pertencente à escola, com declaração de sen estado.
§ 6.» Apresontar ao commandante, no flm de cada trimestre, um mappa dos animaes om serviçoda escola, com declaração do estado do cada um delies.

Art. 24. O agente tem por dever :
§ 1.° Fazer todas as compras da escola que lhe forem ordenadas pelo commandante.
§ 2.o Fazer os vales para o fornecimento dos gêneros o ferragens, e apresental-os á rubrica doliscal.
§ 3.» Administrar o rancho do* alumnos o das praças destacadas na escola, e fiácalisar todo oserviço do cozinha, despensa, copa o refeitorb, para que seja feito' segundo as ordens emvigor.

§ 4.» Receber diariamente do qnartel-mostre a etapa dos alumnos e das praças dos desta-camentos.
Art. 25. Todos 03 gêneros, forragens e utensilios e mais objectos que forem comprados peloagente e tiverem entrada na escola serão submettidos ao exame immediato de uma commissãode membros do conselho econômico, com assistência do cirurgião militar e do offlcial de estado-maior, presidida pelo fiscal do estabelecimento, o qual dará parte ao commandante do resultadodessa inspecção.
Art. 26. Aos instruetores geraes incumbe :
§ 1.° A instrucção theorica e pratica dos alumnos, guiando-os no estudo e ministrando-lhes oconhecimento das matérias que constituem o curso da escola.
§ 2.o A responsabilidade immediati, perante o commandante, paio progresso da instrucçãodos alumnos, para o que envidarão todos os esforços ao seu alcance.
§ 3.o Escripturar os cadernos e mappas de tiro; dar conta, mensalmente, ao 1° ajudante

do aproveitamento ou faltas de seus discípulos e apresentar-lhe, no fim do curso, um resumoescripto dos trabalhos executados pelos alumnos.
§ 4.o zelar, com os instruetores adjuntos, pela ordem e conservação das armas, instrumentos,

munições e utensilios da escola, durante o tempo do ensino.
Art. 27. Aos instruetores adjuntos compete :

§ l.o Coadjuvar os instruetores geraes na instrucção theorica e pratica dos alumnos.
§ 2.° Instruir os destacamentos na theoria e pratica de tiro das armas a que pertencerem.§ 3.o Velar, com os instruetores geraes, pelo asseio e conservação do material de ensinoexistente na sala d'armas, arrecadações e depósitos da escola, durante os exercícios.
Art. 28. 0 cirurgião-militar será encarregado de:
§ l.o Dirigir o serviço da enfermaria da escola, de conformidade com o Regulamento emvigor nas demais enfermarias do exercito.
§ 2.o Tratar, quando enfermos, os officiaes e praças da escola, que residam nesta ou nas suasimmediações, e as pessoas de suas familias.
§ 3.o Fiscalisar 03 trabalhos da pharmacia, annexa â enfermaria, sendo responsável peranteo commando pela regularidade do serviço em ambas.
Art. 29. 0 pharmaceutico militar é incumbido do serviço do respectivo laboratório e subor-dinado ao cirurgião encarregado da enfermaria.
Art. 30. O cirurgião só recebe ordens directamente do commandante, ou por intermédio-do1° ajudante, a quemé também subordinado.
Art. 31. Os amanuenses servirão: dous na secretaria, um na casa das ordens, um na agenciae outro na repartição do quartel-mestre.
Art. 32. Os fieis da sala d'armas e do parque de artilharia, os guardas da linha e do campode tiro servirão nos respectivos logares e serão responsáveis pela limpeza e conservação do ma-terial de guerra, instrumentos e mais objectos de ensino confiados á sua guarda.Art. 33. O cirurgião sara auxiliado no serviço da enfermaria por um enfermeiro e onumero sufflciente de serventes contratados; o pharmaceutico por dons serventes no trabalhode manipulação d:is drogas, aviamento das receitas e conservação do laboratório.
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CAPITULO III

DO TEMPO LECTIVO, MATRICULA, FREQÜÊNCIA E EXAMES

Art. 34. A abertura do curso da escola terá logar no primeiro dia útil do mez de Março,

e seu encerramento no principio da primeira quinzena do mez de Novembro.
Art. 35. Dias antes da abertura da escola, o conselho de instrucçao se reunirá para orga-

nisar o horário das aulas theoricas e praticas, tanto para os alumnos como para os destacamentos,
a distribuição das matérias pelos instruetores e a duração de cada aula ou exercido, a qual nao

deverá ser inferior a hora e meia.
Art. 36. Na estação mais favorável do anno lectivo terão logar os exercícios de marcha,

tracção e explorações, reconhecimentos e exercícios de tiro em terrenos variados, etc, executados

pelos alumnos sob a direcção immediata do commandante, auxiliado pelos instruetores o pessoal
administrativo da escola.

Paragrapho único. Nestes exercícios tomarão parte os destacamentos em instrucçao de tiro

no estabelecimento.
Art. 37. Os alumnos que tiverem de verificar matricula na escola serão mandados

apresentar a esta, antes do 1» de Março de cada anno, pelos corpos a que pertencerem.
Art. 38. Haverá um livro especial, rubricado pelo commandante, para a escripturação das

matriculas, cujos termos serão assignados pelo secretario e pelo matriculado.
Art. 39. O commandante da companhia ou, em sua falta, o seu immediato, tomará no acto

das formaturas o ponto dos alumnos antes e depois de qualquer trabalho escolar e dará parte,

por escripto, ao Io ajudante da escola dos que houverem deixado de comparecer.
Art. 40. As faltas dos alumnos serão justificadas perante o commandante.
Art. 41. O alumno que faltar ás aulas ou exercicios mais de 30 vezes, e não puder justificar-se,

perderá o anno e será mandado apresentar pelo commandante ao corpo a que pertencer, tendo antes

sido feita no respectivo livro a competente averbação.
Art. 42. Os alumnos que perderem o anno ou forem inhabilitados nos exames finaes po-

derão voltar á escola e repetir o curso uma sò vez.
Art. 43. Os exames finaes do curso de tiro começarão no primeiro diautii da segunda quinzena

do mez de Novembro.
Art 44. Os exames finaes constarão de tres provas: uma, escripta, que será commum para todos

os alumnos de cada uma das duas turmas e versará sobre ponto tirado á sorte na oceasião;

uma, oral, sobre outro ponto igualmente designado pela sorte, no acto do exame e que servirá para
dous ou tres alumnos, no máximo ; e outra, prova pratica, na linha de tiro.

Art. 45. As provas oraes serão feitas por turmas de alumnos, que não excederão de seis em

cada dia. . _
Art. 46. Os exames serão presididos pelo commandante da escola, e a commissão exami-

nadora será composta dos dous iustruetores geraes eum adjunto, nomeados por aquelle, segundo a

turma a que pertencerem os examinandos.
Art. 47. O alumno que, por motivo de moléstia justificada, não puder comparecer a qualquer

das provas do art. 44, poderá, ouvido o conselho de instrucçao, ser admittido a exame, logo que
hajam terminado os de todos os outros 'alumnos.

Art. 48. O alumno que, sob qualquer pretexto, deixar de assignar a prova escripta ou recusar-se

a respondera qualquer dos examinadoras, será considerado como reprovado nas matérias do curso.
Art. 49. Findos os exames oraes de cada dia, a commissão julgadora, presidida pelo

commandante da escola, se reunirá para dar juizo sobre as provas oraes e escriptas dos exami-

nados, e ò resultado será guardado para o julgamento final.
Art. 50. Terminados todos os exames do anno lectivo, reunir-se-ha o conselho de instrucçao

e procederá, por escrutínio secreto, ao julgamento final de todas as provas, do gráo de appro-

vaçao a conferir aos alumnos e de sua classificação por ordem de merecimento.
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Art. 51. Será lavrado o termo do resultado dos exames o publicado em ordem do dia da
escola, o delle s^ra dado immediato conhecimento ao Governo, por intermédio da Presidência da
provincia.

Art. 52. Serão organisadas duas relações nominaes: uma dos alumno3 approvados no curso
de tiro, com declaração do gráo do habilitação de cada um, e outra dos reprovados, as quaesserão enviadas ao commandante das armas da provincia, de quem o commandante da escola
solicitará a ordem de desligamento dos alumnos, para serem-lhe apresentados e recolherem-se
aos sous respectivos corpos.

Art. 53. Dissolvida a companhia de alumnos, continuará a instrucção de tiro dos contingentes
das três armas que estiverem destacados na escola.

CAPITULO IV

DOS ALUMNOS, SUA ORGANISAÇÃO E TRATAMENTO

Art. 54. Os alumnos, que verificarem matricula na escola, constituirão uma companhia de
guerra, que será commandada por um dos capitães instructores geraes, nomeado pelo Governo
sobre proposta do commando da escola, tendo por subalternos dous offlciaes alumnos, á escolha
do mesmo commando. Os sargenteantes da companhia serão propostos pelo respectivo comman-
dante e escolhidos d'entre os próprios alumnos.

Art. 55. Haverá na secretaria da escola um livro-mestre para os assentamentos dos alumnos'
e na companhia todos os livros precisos para a escripturação desta, de accôrdo com os modelos
adoptados para os corpos do exercito e com as necessárias alterações.

Art. 56. Os alumnos perceberão os vencimentos a que lhes derem direito as respectivas
graduações.

Art. 57. Os vencimentos dos alumnos serão tirados e pagos mensalmente, á vista das folhas
e prets organisados pelo commandante da respectiva eompanbia, sendo recebidos da repartição
competente pelo quartel-mestre da escola.

Art. 58. Os alumnos serão aquartelados no estabelecimento, no qual deverão ser observadas
todas as prescripções hygienicas, havendo as commodidades necessárias á salubridade e conforto
dos mesmos alumnos.

Paragrapho único. O commandante da escola poderá, todavia, dar permissão aos alumnos
casados para residirem fora do estabelecimento.

Art. 59. Os alumnos que adoecerem serão tratados na enfermaria da escola, salvo os
casos de moléstias contagiosas ou das que exijam tratamento especial, nos quaes serão transfe-
ridos para a enfermaria militar da capital da provincia.

Paragrapho único. Poderá, entretanto, o commandante da escola conceder licença aos
alumnos, conforme as circumstancias, para se tratarem em casa de suas familias, na localidade em
que estiver a escola ou em suas immediações.

Art. 60, Os alumnos usarão do uniforme de seus respectivos corpos, trazendo, porém, na
frente dos bonets as iniciaes E. T. de metal amarello ou bordadas a fio metallico da mesma côr.

Art. 61. Nas formaturas, aulas, exercicios e no serviço interno da escola, os alumnos usarão
de chapéos molles de feltro negro e fita da mesma côr, com o distinctivo— E. deTiro — gravado em
lettras douradas.

Art. 62. Os alumnos serão arranchados no estabelecimento.
Art. 63. Para a caixa dos ranchos contribuirão os alumnos que forem officiaes, com o valor

da etapa diária, e os alumnos-praças de pret, com a etapa que fôr marcada pelo Governo,
correspondente ás diárias organisadas pelo conselho econômico, para cada semestre.

Art. 64. O rancho dos aiumnos-officiaes será separado do dos alumnos-praças de pret.
Art. 65. Os alumnos que forem casados serão desarranchados, e aos que tiveram família resi-

dente na localidade poderá o commandante conceder igual permissão, sem prejuízo do serviço
do estabelecimento.

Docroto 9703
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CAPITULO V

DOS CONTINGENTES DAS DIVERSAS ARMAS DESTACADOS NA ESCOLA

Art. 66. Aquartelarà na escola permanentemente uma companhia ou contingente do batalhão
de engenheiros, a qual será encarregada especialmente do asseio, nivelamento e conservação das
linhas de tiro e do recinto do estabelecimento, e receberá a instrucçao do tiro.

Art. 67. Destacarão na escola contingentes das três armas, pertencentes aos corpos estacionados
na província, por tempo designado pelo Governo, com o fim de receberem instrucçao pratica de tiro
e auxiliarem os exercidos dos alumnos.

Art. 68. A companhia de engenheiros e destacamentos serão commandados cada um pelo
official mais graduado que a elle pertencer, ficando todos sob a immediata fiscalisação do Io ajudante,

se receberão do eommandante da escola as ordens concernentes ao serviço.
Art. 69. Os destacamentos serão aquartelados e arranchados no estabelecimento.
Art. 70. Além do serviço de instrucçao, os officiaes e praças dos destacamentos auxiliarão o

serviço interno do estabelecimento, por escala da casa das ordens e segundo as determinações do
eommandante da escola.

Art. 71. Os commandantes dos destacamentos, ao recolherem-se a seus corpos, apresentarão
ao respectivo commando um mappa demonstrativo dos exercidos e manobras e de tiro ao alvo,
que executaram os mesmos destacamentos, assignado pelos instruetores e rubricado pelo comman-
dante da escola.

Paragrapho único. Uma via do mappa referido será enviada ao commando das armas da
província pelo da escola.

Art. 72. Os destacamentos em instrucçao na escola só se recolherão aos seus corpos, salvo
ordem superior em contrario,quando forem rendidos por outros enviados pelos mesmos corpos.

CAPITULO VI

DOS CONSELHOS

Art. 73. Haverá na escola três conselhos : o de instrucçao, o de disciplinae o econômico.
§1.»0 conselho de instrucçao será composto do eommandante da escola, como presidente,

do Io ajudante, dos instruetores geraes e dos instruetores adjuntos.
§ 2.° O conselho de disciplina será formado do eommandante, como presidente, do Io e 2o aju-

dantes, dos instruetores geraes e dos instruetores adjuntos.
§ 3.° O conselho econômico se comporá do eommandante, como presidente, do Io ajudante,

como fiscal, dos instruetores geraes, do cirurgião, dos commandantes dos destacamentos existentes
na escola, do quartél-mestre e do agente; não tendo voto estes dous últimos.

Art. 74. O secretario da escola funecionará "em todos os conselhos.
Art. 75. Ao conselho de instrucçao compete :
§ 1.° Consultar sobre a parte scientifica do estabelecimento.
§ 2.° Organisar o horário das aulas e exercidos, fazer a distribuição das disciplinas do curso

e indicar os instruetores que deverão leccional-as.
§ 3.° Organisar programmas circumsíanciados e os pontos para os concursos e exames

finaes.
§ 4.ü Designar os compêndios que devam ser adoptados ou consultados no ensino theorico e

pratico do estabelecimento.
§ 5* Organisar a lista dos alumnos 'habilitados "para os exames íinaes.
§ 6.° "Classificar annualmente os a!lumnos que concluírem o curso, segundo as approvações

e o gráo de merecimento que obtiverem.
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§ 7.* Julgar das provas dos concursos para os iogares de instructor, classificar os candidatos
em ordem de merecimento, cuja lista sorâ enviada ao Governo.

§ 8.° Propor ao Governo a acquisição dos livros, desenhos, modelos e instrumentos que
julgar úteis ao ensino escolar.

§ 9.° Flscalisar a ílel execução do presente Regulamento, no que diz respeito ao ensino.
§ 10. Conservar o programma do ensino theorico e pratico consignado nos arts. 5o, 6o, 7o, 8o e 9°

do presente Regulamento na altura dos progressos que realisarem o armamento e a tactica
moderna, e propor ao Governo as alterações que a experiência aconselhar como mais efficazes
para melhorar e aperfeiçoara instrucção dada no estabelecimento.

Art. 76. Ao conselho de disciplina incumbe :
§ 1.° Consultar sobre os meios mais próprios para manter a ordem interna, acüsoiplinae

a moralidade do estabelecimento.
§ 2.° Tomar conhecimento das faltas graves que commetterem os alumnos.
Art. 77. Não poderá ter assento no conselho de disciplina o membro que houver firmado a

parte accusatoria, nem o próprio commandante da escola, quando delle partir a ordem para a con-
vocação do conselho sem referencia á participação dada por outrera.

Art. 78. Si o conselho de disciplina reconhecer que o delicto de que se trata é, por sua
gravidade, da competência dos conselhos de guerra ou dos tribunaes civis, remetterà ao Governo
o processo que tiver organisado, para que resolva como julgar mais conveniente.

Art. 79. Ao conselho econômico cumpre :
§ 1.° Consultar sobre todos os objectos concernentes ao material da escola.
§ 2.° Administrar os fundos do rancho dos alumnos e mais praças aquarteladas na escola,

de conformidade com as disposições do Regulamento approvado pelo Decreto n. 1649 de 6 de
Outubro de 1855.

§ 3.° Conhecer do estado do cofre no fim de cada mez, verificar os documentos de receita e
despeza e os saldos existentes, os quae3 só poderão ser applicados a melhorar as condições do
rancho dos alumnoã e das praças dos destacamentos.

§ 4.° Organisar as tabellas do rancho dos alumno3 e dos destacamentos, e da distribuição
de forragens aos animaes em serviço da escola.

Art. 80. São clavicularios do cofre da escola: o commandante, o Io ajudante e o thesoureiro do
conselho econômico.

Art. 81. 0 conselho econômico se reunirá ordinariamente na primeira quinzena década mez,
e extraordinariamente quando o commandante da escola o determinar ; os conselhos de instrucção
e de disciplina sempre que o commandante ordenar.

Art. 82. 0 conselho econômico se regerá pelas disposições do Regulamento approvado pelo
Decreto n. 1649 de 6 de Outubro de 1855. Os conselhos de instrucção e de disciplina organisarão
um regimento interno para suas sessões, o qual será submettido à approvação do Governo.

Art. 83. Dada a hypothese prevista no art. 77, o commandante nomeará d?entre os empre-
gados da escola quem substitua o membro do conselho de disciplina impossibilitado de funccionar.

CAPITULO VII

DAS PENAS E RECOMPENSAS
*

Art. 84. Conforme a 'gravidade das faltas commettidas, serão impostas aos alumnos as penas-
correccionaes seguintes :

Ia, reprehensão particular; 2a, reprehensão motivada em ordem do dia da escola ; 3a, (prisão por
um a vinte e cinco dias, no alojamento dos alumnos, no estado-maior ou corpo de guarda da
estabelecimento, por ordem do commandante da escola, ou em alguma outra parte, por ordem
do commandante das armas da provincia ; 4a, exclusão temporária até um anno; 5a, exclusão-
perpetua.

xx5PX
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Paragrapho único. As penas serão impostas pelo commandante da escola, ficando as duas ultl-
mas penas dependentes da approvação do Governo.

Art. 85. A prisão no recinto da escola não isenta o alumno do comparecer aos trabalhos
escolares, nem de fazer outro qualquer serviço do estabelecimento, que lhe tocar por escala.

Art. 86. O 1° ajudante da escola poderá advertir ou reprehender cm particular os alumnos
e impedii-os no recinto do estabelecimento por espaço do 24 horas, como punição de faltas leves.

Art. 87. Os instructores geraes o os adjuntos poderão impor aos alumnos, por faltas com-
mettidas durante as aulas e exercicios, as penas de advertência particular, reprehensão na pre-
sença dos outros alumnos, retirada da aula ou do exercício, com a marca de ponto para os effeitos
dos arts. 40e41, ou prisão á ordem do commandante, a quem immediatamente communicarão
o occorrido.

Art. 88. O commandante da escola poderá impor a pena do reprehensão simples, ou em
ordem do dia, e de prisão aos ofiieiaes empregados na escola. Si, porém, a falta fôr de gravi-
dade, suspenderá ou prenderá o delinqüente á ordem da autoridade superior, a quem participará
immediatamente o occorrido.

Art. 89. O tempo de freqüência dos alumnos no curso de tiro ser-lhes-ha contado por inteiro
para todos os effeitos, e será inteiramente perdido si não fôr seguido de approvação nos
exames finaes, ou si por falta de applicação ao cumprimento de seus deveres tiver o alumno deixado
a escola.

Art. 90. O commandante poderá, ouvido o conselho de instrucção ou de disciplina, propor
ao Governo o desligamento da escola, durante o anno lectivo, dos alumnos que por sua falta con-
tinuada de applicação ou por sua condueta reprehensivel não deverem d ella continuar.

Art. 91. O alumno que faltar a qualquer trabalho escolar incorrerá, além do ponto, nas
penas disciplinares impostas pelo presente Regulamento.

Art. 92. O Governo poderá conceder prêmios aos alumnos que mais se distinguirem por sua
intelligencia, applicação e condueta, sendo da competência do conselho de instrucção designar a
natureza do prêmio e o alumno que delle fôr merecedor.

Art. 93. O alumno que obtiver approvação nas disciplinas que constituem o curso da escola
será ipso facto considerado como tendo o exame pratico da respectiva arma, exigido pela lei de
promoções.

Art. 94. A approvação no curso de tiro será tida como condição especial de merecimento para
a promoção ao primeiro posto de official e aos de official superior.

CAPITULO VIII

DO CONCURSO PARA OS LOGARES DE INSTRUCTORES

Art. 95. Os logares de instruetor geral e de instruetor adjunto serão preenchidos mediante con-
curso.

Art. 96. O concurso será annunciado com a necessária antecedência, por ordem do Governo,
transmittida ao commando da escola.

Art. 97. Serão admittidos a concorrer os offlciaes que, além de justificarem haver servido um
anno, pelo menos, nos corpos arregimentados, possuírem o curso da arma a que pertencerem.

Art. 98. Poderão também concorrer os offlciaes dos corpos especiaes scientificos que justi-
ficarem haver servido na fileira um anno, pelo menos.

Art. 99. As provas do concurso para o preenchimento das vagas de instruetor geral cons-
tarão de três :

1.° Dissertação escripta sobre ponto tirado á sorte na mesma oceasião das doutrinas theoricas
leccionadas na escola.

2.° Prelecçãooral sobre outro ponto, igualmente sorteado na oceasião, das matérias do curso.
3.° Prova pratica na linha de tiro sobre instrucção de tiro e manobras das três armas.
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Art. 100. As provas de concurso para os logares de instructor adjunto serão as mesmas exigidas
para os de instructor geral, versando, porem, somente sobre as disciplinas da especiaiidada a quese propuzer o candidato — artilharia ou armas portáteis — o na qual houver vaga.

Art. 101. Todos os actos de concurso serão presididos pelo commandante da escola.
Art. 102. O conselho de instrucção se reunirá com a necessária antecedência para organisar

o programma minucioso do concurso, a lista dos pontos e nomear a commissão examinadora dos
candidatos, não fazendo parte do conselho nem da reforida commissão os instructores adjuntos,
quando se tratar do concurso para vaga de instructor geral.

Art. 103. O governo podorà designar para fazerem parte da commissão examinadora e do
conselho de instrucção durante o concurso, na falta de numero sufficiente de instructores da es-
cola, professores ou instructores da Escola Militar de Porto Alegre, ou outros officiaes reconhe-
cidamente idôneos, que tenham pelo menos o curso de artilharia e posto não inferior ao de capitão.

Art. 104. Terminadas todas as provas do concurso, o conselho de instrucção procederá á vo-
tação, por escrutínio secreto, sobre o merecimento de cada candidato, ficando excluidos da habilitação
os que não reunirem maioria dos votos presentes.

Em seguida o conselho, também por escrutínio secreto, procederá à classificação, por ordem
de merecimento, dos candidatos que houverem sido habilitados no primeiro escrutínio, e orga-
nisará a relação dos mesmos, a qual será apresentada ao Governo pelo commandante da escola.

Art. 105. Os candidatos que forem excluidos da habilitação, na fôrma do artigo precedente,não poderão concorrer de novo no prazo de um anno. Si, porém, forem rejeitados outra vez, não
lhes será permittido concorrer mais. Os instructores adjuntos que estiverem nestas circumstancias
serão exonerados.

Art. 106. O candidato que, sem causa justificada, deixar de comparecera qualquer provadoconcurso, será considerado como tendo renunciado a elle.
Art. 107. Si depois de renovado o prazo marcado para o concurso, ninguém se inscrever, ou

si neste forem inhabilitados os candidatos inscriptos, o Governo poderá, ouvindo o conselho de
instrucção, nomear para exercer as funcções de instructor o official que reunir as condições exi-
gidas no art. 97 ou 98 do presente Regulamento.

Art. 108. Apezar de ser por concurso a nomeação dos instructores geraes e adjuntos, o
Governo poderá exoneral-os dos respectivos cargos, quando isso fôr conveniente ao serviço da
escola.

Art. 109. Os instructores geraes e adjuntos da escola serão considerados extranumerarios
nos quadros dos corpos arregimentados a que pertencerem/ continuando, porém, a concorrer
para a promoção com os demais officiaes da mesma arma.

CAPITULO IX

DAS DEPENDÊNCIAS E MATERIAL DA ESCOLA

Art. 110. A Escola Tactica e de Tiro, para todos os misteres da instrucção a que é destinada,
deverá possuir:

1.° Uma bibliotheca, contendo obras relativas a todos os ramos de arte militar, especialmente
as que versarem sobre o tiro e a fabricação das armas modernas. A bibliotheca deverá assignar as
revistas militares mais acreditadas no estrangeiro e adquirir as publicações que apparecerem e
interessarem á escola.

2.° Salas para as aulas theoricas, que servirão também de salas de estudo.
3.° Uma sala d'armas de fogo portáteis, contendo, além das usadas pelos alumnos, specimens

dos difíerentes systemas mais conhecidos e adoptados nos exércitos estrangeiros, e das mu-
nições empregadas. Contigua a esta sala haverá uma officinapara a limpeza e reparos do armamento,
com os necessários utensilios; e uma pequena sala contendo os instrumentos usados na apreciação
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das distancias, e da densidade e força balística da pólvora, e os necessários ao ensino do tiro-
de companhia, levantamentos topographicos, nivelamentos, reconhecimentos, etc.

4.o Um deposito de artilharia, para guarda dos typos de canhões de sitio, campanha e montanha,
dos systemas mais modernos e respectivas viaturas ; de metralhadora, canhões-revolvers e de
tiro rápido de diversos autores ; projectis, palamenta, accessorios, arreiamentos de artilharia e-
de cavallaria, etc.

5.o um museu de artefactos, comprehendendo: as differentes espécies de projectis, de espoletas
e de estopilhas, antigos e modernos ; instrumentos para medir a força balistica e a densidade das

polvoras; apparelhos de apreciação de distancias e de pressões dos gazes da pólvora no interior dos
canhões e outros.

6.° Um local, á parte, para a installação na Unhado tiro doschronographos destinados ao ser-
viço de instrucção da escola e às experiências que nesta se tiverem de executar.

7.° Uma officina e deposito de construcção de alvos para a artilharia e armas portáteis.
8.° Sala para esgrima das armas.
Art. 111. A escola disporá de uma linha de tiro para exercicios e experiências de armas por-

tateis e de artilharia à pequena distancia, e de um polygono ou campo de tiro para exercicios de
artilharia a grande distancia ; ambos isolados dos terrenos circumvizinhos e flanqueados por linhas
telegraphicas e telephonicas, e abrigos necessários para o serviço dos alvos.

Art. 112. A escola deverá possuir também: Io,um paiol, convenientemente isolado, para
deposito de pólvora e das munições de guerra; 2o, officinas de espingardeiro, serralheiro, carpin-
teiro, correeiro e forja, indispensáveis para os reparos e conservação do armamento, material e
edifício da escola; 3o, cavallariças para os animaes de piquete.

Art. 113. Haverá para o tratamento do pessoal em serviço na escola uma enfermaria com
accommodações separadas para os offlciaes, alumnos e praças destacadas; uma pharmacia, gabinete
de cirurgia, arrecadação, cozinhas e mais dependências.

Art. 114. No edifício principal da escola funccionarão o commando, a secretaria e bibliothéca e
a fisealisação, enelle serão installadas as arrecadações de gêneros e forragens, os alojamentos e refei-
torios dos alumnos, com todas as dependências necessárias.

CAPITULO X

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 115. A nomeação do commandante da escola será feita por decreto; as dos mais empre-
gados por portaria do Ministro da Guerra, exceptuando as dos amanuenses, guardas e fieis, que
serão feitas pelo commandante da escola.

Art. 116. O commandante e os demais empregados da escola deverão residir nas immodiações-
do estabelecimento, no qual é vedada a residência de qualquer familia.

Art. 117. Emquanto não fôr montada a enfermaria destinada á escola, o pessoal desta será
tratado na enfermaria militar existente na localidade.

Art. 118. Os commandantes dos corpos estacionados na provincia sò poderão confiar a instrucção
de tiro, que devem receber as praças dos mesmos, aos offlciaes que houverem obtido approvação
lio curso de uma das escolas de tiro do exercito, os quaes serão auxiliados nesse serviço por praças
dos referidos corpos que tiverem igual habilitação.

Art. 119. Q Governo poderá fazer no presente Regulamento as alterações que julgar convenientes
e a experiência mostrar que são de utilidade para os progressos do ensino, sem que dellas possa,,
todavia, resultar augmento de despeza.

Art. 120. O commandante e os demais empregados da escola perceberão os vencimentos marcados
na tabeliã annexa.

. Palácio do Rio de Janeiro, em 22 de Janeiro de 1887.— Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves.
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Taoolla do* vencimentos <ios omppogados da Fpsooih Tactica o do Tiro da
provlncíu do ülo Orando do Sul

Commandante

_° .ijudante

Io dito

Secretario •...,

Quartel-mostro

Agente

Instructor geral
Instructor adjunto

Amanuense

Guarda da linha

Fiel

Praças do prot ompregadas no concerto e limpeza de armamento
Cirurgião, pharmaceutico, enfcrueiros e ajudantes dos mosmos.

Vence a gratificação activa do engonhoiros como chefo o
a mais ejpoeial do 1:200$ aonuaes.

Idem idem activa do engenheiros.

Idem idem de residência.

Idem idom activa de engonhoiros.

Idom idem do ostado-maior de Ia classe.

Idem idem.

Idom idom activa do ongonbeiros.

Idem idem de residência.

Idem idom monsal do 20$, além dos vencimontos militares.

Idem idem.

Idem de 15,5 monsaes. .-

Voncom 10$ monsaos de gratificação.
Vencem como empregados nos hospitaes.

Palácio do Rio do Janeiro, «a li de Janeiro de ISM.— Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves.
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exercícios práticos geraes

Commando geral de artilharia.— Rio de Janeiro, 8 de Outubro de 1886. •

Illm. e Exm. Sr.

Cumpro o dever de passar ás mãos de V. Ex. os inclusos relatórios e mais papeis que me foram
apresentados acerca do exercicio gerai dos alumnos da escola militar da corte e contingentes
desta guarnição, que teve logar no dia 9 do próximo passado mez, e que me coube dirigir, de con-
formidade com o aviso de V. Ex. de 16 de Agosto ultimo.

Comprehendem estes documentos:
O relatório do commandante da Ia divisão, ao qual acompanham, além dos outros annexos

exigidos pelas instrucções expedidas para o dito exercicio, diversas memórias descriptivas com as
respectivas plantas ou desenhos, organisados pelos alumnos da Escola Militar, por occasião dos
exercicios práticos do corrente anno;

O relatório do commando da 2a divisão, ao qual acompanham as partes dos commandantes dos
batalhões de infantaria e contingentes de cavallaria e artilharia, que constituiram a mesma divisão;

O relatório da commissão de árbitros com as actas das respectivas sessões, e o resumo das infor-
mações apresentadas à mesma pelos commandantes das duas divisões, bem como o respectivo mappa;

As informações que me foram transmittidas em relação ao serviço de saúde pelo Io cirurgião
assistente do cirurgião-mór;

E finalmente a relação dos officiaes que, além dos comprehendidos na commissão de árbitros,
fizeram parte do meu estado-maior.

Junto também, para completar os documentos relativos ao exercicio de que se trata, cópia do
aviso expedido por V. Ex. em 16 de Agosto, com o progranima e a nota que o acompanharam, orga-
nisados pelo commandante da Escola Militar, e finalmente das instrucções que expedi para o dito
exercicio geral, e de que V. Ex. teve conhecimento, por meus officios sob n. 219, de 21, e n. 223,
de 27, tudo do referido mez de Agosto.

Nas ponderações que se contêm nos indicados relatórios dos commandantes das divisões e da
commissão de árbitros, assim como nas actas das sessões desta ultima, encontram-se proveitosas
observações sobre o desempenho que teve o exercicio, e são judiciosamente indicadas diversas provi-
dencias tendentes a melhorar os ramos do serviço, que as experiências desta ordem têm por fim estu-
dar e desenvolver.

Os accidentes, que infelizmente se deram desta vez em maior escala que nos exercicios geraes
dos annos anteriores, foram em sua maior parte devidos à localidade em que se effectuou o exercicio,
na qual a agglomeração excessiva de espectadores e de vehiculos de toda a espécie, em vias de
communicação limitadas por edifícios urbanos, muito prejudica a regularidade e boa. ordem dos
movünentos militares.
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A experiência colhida no exercício deste anno vem por mais uma voz demonstrar a oonvoniencin

de serem os exercicios geraes dos alumnos da escola militar e da força dosta guarnição, alias indis-

pensaveis à instrucção pratica destas fraccoes do nosso oxercito, realisados de preferencia em pontos
afastados da cidade, ainda quando tenha esta providencia de acarretar mais alguma despeza com o

serviço de fornecimentos e transportes.
O accidente que causou a perda de um braço a um aprendiz artilheiro, que se achava de guar-

nição a bordo de um dos pontões, foi devido á falta de cautela no serviço de um canhão de carregar

pela boca (systema La Hitto), e igual origem teve o desastre que na fortaleza da Lage custou a

vida a uma das praças iucunibidas do fazer fogoj por occasião do exercício com os canhões do grosso
calibre assentados nessa fortaleza, facto lamentável, que não se acha aliás mencionado nos papeis
annexos ao presente oíficio, por isso que a guarnição dessa fortaleza não fazia parte das duas

divisões que operavam sob a minha direcção, e a praça ferida foi directamente conduzida para o

hospital militar, onde falleceu ao chegar.
Nas informações apresentadas pelos commandantes das divisões encontram-se também os dados

colhidos por occasião do exercício em questão acerca do funecionamento do nosso armamento, func-

cionamento que nada deixou a desejar na artilharia de carregar pela culatra, apenas dando logar

a observar alguns inconvenientes que se acham submettidos aos estudos da commissão de melho-

ramentos do material de guerra em relação ao mecanismo das armas portáteis de infantaria e

cavaliaria.
Cumpre-me finalmente informar que as forças que tomaram parte no exercício supportaram sem

inconveniente e com a disciplina que era de esperar a fadiga inherente a trabalhos de guerra que

se prolongaram por espaço de quasi doze horas (incluindo a marcha desde os respectivos quartéis até

o logar das operações, e regresso) e sem intervallo que desse logar á distribuição de uma refeição,

distinguindo-se, como sempre, os alumnos da Escola Militar pela firmeza de seus movimentos e pelo

garbo apresentado em todas as evoluções que tiveram logar.
Deus guarde a V. Kx._ illm. e Exm. Sr. conselheiro Dr. Alfredo Rodrigues Fernandes

Chaves, ministro e secretario de estado dos negócios da guerra.- Gastão de Orléans, marechal de-

exercito.



REL4T0RI0 DA COMMISSÃO DE ÁRBITROS

Commissão do árbitros, 23 de Setembro de 1886.

Sereníssimo Senhor

Tenho a honra de apresentar á alta consideração de Vossa Alteza o relatório e mais papeis da
commissão de árbitros, que serviu junto ás forças que tomaram parte no grande exercicio geraldo dia 9 do corrente.

Deus guarde a Vossa Alteza.

A Sua Alteza Real o Sr. Principe Conde d'Eu, marechal de exercito e commandante-geral
de artilharia.— Visconde de Maracajü, marechal de campo.

Commissão de árbitros, 21 de Setembro de 1886.

Sereníssimo Senhor .

De conformidade com o disposto nas Ínstrucções de 25 de Agosto ultimo, organisadas por
Vossa Alteza para o exercicio geral realisado no dia 9 do corrente, os abaixo assignados, que ser-
viram de árbitros junto ás forças que tomaram parte naquelle exercicio, vêm respeitosamente
apresentar á jucliciosa consideração de Vossa Alteza o seu relatório.

A's 9 % horas da manhã do dia 9 a 2a divisão achava-se postada no largo da Lapa, conforme
permittia o terreno : a infantaria em columna de pelotões, a artilharia e a cavallaria em linha ; e
ás 9 horas e 40 minutos marchou na seguinte ordem :

I. Uma divisão de clavineiros do Io regimento de cavallaria.
II. Uma ala do 2o regimento de artilharia a cavallo.

III. Dous batalhões de infantaria (1° e 7o).
IV. Uma divisão de clavineiros e meio esquadrão delanceiros do Io regimento.

A's 10 % horas fez alto no largo do Cattete, formando a artilharia em frente ao Hotel dos
Estrangeiros, seguindo-se-lhe o Io e 7o batalhões de infantaria, os clavineiros e os lanceiros.

A's 11 horas Vossa Alteza, que pouco antes partira do Palácio Isabel, acompanhado de seu
estado-maior, chegou âquelle largo, passou revista á divisão, e saguiu pela rua do Senador Ver-
gueiro até á praia de Botafogo ; e dando diversas ordens dirigiu-se para a praia da Saudade, onde
foi esperar Sua Magestade o Imperador.
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A 2» divisão, ao signal de approxhnar-se Sua Mago3tado, dou uma salva do 21 tiros ; om seguida
formou em coiumna c, marchando pola rua do Sonador Vorguoiro, a cavailaria om columua do
divisões e a infantaria o artilharia em coiumna do secções, fez alto quasi ao chegar â praia de
Botafogo.

A força da 1* divisão, que tinha do operar por mar, achava-se desde 9 % horas da manhã
embarcada em quatro pontões, o; quaes deviam sor rebocados por lanchas a vapor. Essa força era
composta de duas companhias de guerra do batalhão de engenheiros e quatro secções do artilharia,
duas das quaes de alumnos da escola militar, o as duas outras do aprendizes artilheiros.

Pouco antes das 11 horas as outras forças da mesma divisão haviam formado om linha parallela
à frente do edifício da escola militar e ensarillmdo armas: ao approximar-se Vossa Alteza entraram
de novo em fôrma na seguinte ordem: â direita — a cavailaria, composta de um meio esquadrão de
clavineiros de aluemos da escola militar o outro meio esquadrão do lanceiros do 1° regimento do
cavailaria ; em seguida— a infantaria do corpo de alumnos; no centro — a artilharia composta de
lima bateria de quatro canhões, systema Krupp, o à esquerda — o batalhão de engenheiros, reforçado
por um contingente de aprendizes artilheiros.

A's 12 horas e 15 minutos a Ia divisão fez, em parada, continência a Sua Magestade o Imperador,
salvaudo a artilharia eom 21 tiros.

A's 12 horas e 20 minutos soou o tiro de canhão, partindo da luneta construída no campo em
frente ao edifício da escola militar, signal convencionado para começar o exercido.

Sua Magestade dirigiu-se então ao cães do Hospício de D. Pedro II, onde embarcou na galeota
imperial.

Apenas dado esse signal, mobilizaram-se ambas as divisões: um dos pontões, rebocado por
lancha a vapor, partiu eu direcção â fortaleza de S. João ; simultaneamente a força de terra da
Ia divisão marchou pela praia da Saudade na seguinte ordem :

1. Um esquadrão de cavailaria em coiumna de divisões ;
2. A infantaria do corpo de alumnos em coiumna de pelotões ;
3. A artilharia em coiumna do divisões ;
4. A infantaria do batalhai de engenheiros e aprendizes artilheiros em coiumna de pelotões.
Ao mesmo tempo a 2a divisão avançou pela praia e tomou posição para combato. Seus lan-

ceiros foram cobrir a retaguarda; uma boeca de fogo veio para a frente ; sahiram os clavineiros
em exploração do terreno ; o 7o batalhão escalonou em secção uma companhia de guerra ; seguiram
a esta duas boeeas de fogo, protegidas por outra companhia de guerra, a qual foi seguida pelo
resto do batalhão na mesma ordem. Após o 7o batalhão marchou a ambulância, depois o
Io batalhão de infantaria e, per fim, na retaguarda, a musica.

Para o morro da Viuva,, com o intuito de impedir o desembarque de forças inimigas naquelle
ponto, seguiram duas boeeas de fogo, protegidas por uma companhia de guerra do Io batalhão
de infantaria.

Ao enfrentar atesta da coiumna da Ia divisão com o Hospício de D. Pedro II partiu o 2o pontão,
rebocado por uma lancha a vapor, o seguiu na direcção do 1°, que neste tempo achava-^se
próximo à fortaleza de S. João, com a qual sustentava vivo fogo de infantaria e de artilharia.

Em seguida mavea-se o 3o pontão, sendo logo hostiiisado pela 2a divisão, a qual, ao avistar
o inimigo, estendera-se em linha, com a frente para o mar, fazendo continuo fogo de infantaria e
artilharia. O 3* pontão,- respondendo aos fogos de terra, apròou para a praia de Botafogo, procu-
rando simular desembarque; seguiu-lhe os movimentos o 4o pontão, sempre debaixo de vivissimo
fogo de fuzilaria inimiga. ISeste tempo o Io pontão havia-se afastado da ponta de S. João, diri-
gindo-se para o morro da Viuva, e da Ia divisão, que marchara, em accelerado, até ao entronca»
mento da rua do General Severiano com a praia da Saudade, destacaram-se três columnas :

a) Uma, composta de infantaria do corpo de alumnos e de duas boeeas de fogo, precedida de
uma divisão de cavailaria como exploradores, continuou a marcha pela pedreira, em direcção á
praia de Botafogo, por onde jà se approximava a 2a divisão.

b) Outra, composta de duas companhias de guerra e de uma bocea de fogo, marchou, também
precedida por uma divisão de cavailaria, pela rua do General Severiano, e foi oecupar o entronoa-
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mento desta rua com a da Passagem. Acivallaria seguiu depois pela rua da Pas3agem, General
Polydoro, Fernandes Guimarães e Paulino Férnandeâ, onde se subdividiu, collocando-so uma da*
fracções na bifurcação das ruas Polydoro, Assis Buenoe D. Polyxona.

o) E outra columna, íinalmonlo, composta do duas companhias do guerra o de uma bocea de
fogo, avançou pola rua do Barão do Rio Bonito, e foi oacupar o entroncamento da rua D. Marciana
com a rua da Passagem.

A primeira destas eolumnas colloeou, em bem escolhida posição na pedreira, suas duas boceas
de fogo, as quaes contrabateram com vantagem artilharia da 2a divisão ; a bocea de fogo da
2a columna foi collocada na rua do General Severiano, destacando-se dessa columna dous pelotões,
um dos quaes foi occupar a bifurcação da rua do General Polydoro com a rua da Passagem, e o outro
a encruzilhada da rua Fernandes Guimarães com a rua de D. Polyxena.

Era 1 hora o 25 minutos da tardo. Vossa Altoza, que e3tivera no càes, em frente ao Hospício de
D. Pedro 11, a observar o movimento dos pontões, e se dirigira depois para a ponta da pedreira, afim
de observar aVali o fogo vivíssimo que a 2a divisão mantinha em toda a praia de Botafogo, voltou
então do novo ao mesmo cães, para assistir ao desembarque da força do 3o pontão. Esse desem-
barquo poucos minutos depois era eífectuado com regularidade e presteza.

Entretanto já a 2a divisão havia avançado pela praia ate próximo à rua de S. Clemente, onde
as duas vanguardas adversárias se encontraram, rompendo o fogo os clavineiros.

Em seguida a bellas escaramuças e forte tiroteio, os claviueiro.s, rodando sobre o flanco
direito, deram passagem á infantaria, que se empenhou na luta ; mas depois de algum tempo os
atiradores de infantaria da 2a divisão deixaram de fazer fogo, por falta de munições, acontecendo
o mesmo a seus clavineiros, que tinham ido observar os movimentos do adversário sobre a
direita.

A força quo desembarcou do 3o pontão no cães do Hospício de D. Pedro 11, e as que suecessi-
vãmente desembarcaram dos outros três pontOes no mesmo càes, foram reunir-se às forças de terra
de suas respectivas armas.

Os atiradores da vanguarda da Ia divisão continuavam a manter nutrido fogo, e a infantaria
da 2a suspendia e descansava armas, por falta de munição nas patronas, quando Vossa Aiíeza,
tendo chegado á praia de Botafogo, deu ordem para que a Ia fornecesse á2a a necessária munição;
e emquanto esta ordem era cumprida, visitou Vossa Alteza a zona de operações, percorrendo
parte da praia de Botafogo, a rua de S. Clemente até a travessa Dezenove de Fevereiro, seguindo
depois por esta, pela rua dos Voluntários da Pátria, Paulino Fernandes, General Polydoro, que
estava já oecupada pela cavallaria de vanguarda da 2a divisão, e rua da Passagem.

Eram 2horas e 8 minutos da tarde. Na praia de Botafogo estava sendo municiada a 2a divisão,
e a infantaria de vanguarda da Ia continuava a hostilisal-a, estendida próximo á rua da
Passagem.

Pouco depois a Ia divisão operava sua retirada em boa ordem, concentrando forças das três
armas na praia da Saudade e na bifurcação da rua do General Severiano, e guardando a rua Ita-
maracâ e a estrada, que d'ali vae ter ao campo da Escola; e a 2a divisão avançava, parte em
columna pela rua da Passagem, e parte pela pedreira, em companhias de guerra, das quaes só a
primeira formada em atiradores, reforço e apoio.

A força da 2a divisão, que avançou pela rua da Passagem, ao chegar à rua de D. Marciana,
dividiu-se em três partes: seguindo umaá esquerda, pela rua do Barão do Rio Bonito ; outra pelo
centro, pela rua Itamaracà ; e outra, finalmente, á direita, pela estrada que eontorni a
montanha.

Desde que estas forças encontraram o inimigo, houve vivo tiroteio, continuando o fogo cada
vez mais intenso e cerrado, até que, depois de suecessivos combates, conseguiram ellas, junta-
mente com a força que avançou pela pedreira, chegar ao campo da Escola. A Ia divisão, ã qual
se haviam reunido, logo. que desembarcaram, as forças dos pontões, resistindo sempre, recolheu-se
â luneta e ás trincheiras — abrigo que havia construído no mesmo campo da Escola ; e d,ahi con-
tinuou a fazer vivo fogo de artilharia e de infantaria contra as forças da 2.a Dirigiu-se então
aquelle campo Vossa Alteza, que estivera a observar os movimentos de ambas as divisões, primeiro
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na pedreira e depois nas entradas para a posição fortificada. Pouco depois chegou também ali
Sua Magestade o Imperador, que já havia desembarcado da galeota imperial, em que assistira ao
combato de mar.

A estreiteza do campo não permittiu às forças atacintes desenvolver-se, como convinha ao
bom desempenho do papel de cada arma, operando cada uma na oceasião própria ; comtudo ten-
taram ellas obstinadamente o assalto durante quasi uma hora, que tanto durou esta ultima phase
do combate.

O signal convencionado para findar o exercicio era a explosão de uma mina, construída em
frente da luneta; mas a mina fUlhou, por ter-se molhado o fornilho, secundo foi ulteriormente
verificado, encontrando-se arrebentado o tubo de encanamento d'água, junto ao qual passava esse
fornilho.

O fogo cessou ás 4 % horas da tarde. Vossa Alteza mandou então que as duas divisões for-
massem em frente à Escola Militar, em linha de columnas contíguas de batalhões ; e nessa ordem
Sua Magestade as passou em revista, depois da qual as forças desfilaram em continência, indo formar
em linha em frente ao Hospício de D. Pedro II.

Ao retirar-se Sua Magestade o Imperador, essas forças fizeram a devida continência, salvando a
artilharia com 21 tiros. Em seguida ordenou Vossx Alteza que todas as tropas se recolhessem a
quartéis.

Commandoua Ia divisão, durante todo o exercicio, o Exm. Sr. brigadeiro conselheiro Seve-
riano Martins da Fonseca, e a 2a o Exm. Sr. brigadeiro Antônio Enéas Gustavo Galvão.

Foram estes os factos que se deram no grande exercicio realisado no dia 9, na fôrma do regu-
lamento da Escola Militar, e que, observados pelos árbitros, abaixo assignados, foram estudados e
discutidos em três sessões, que tiveram logar nos dias 11, 14 e hoje 21, em uma das salas da biblio-
theca do exercito.

Nas actas dessas sessões achará Vossa Alteza as observações que os mesmos árbitros julgam
dever apresentar á sabia consideração de* Vossa Alteza, acerescentando aqui as seguintes :

1 .a A causa principal dos erros e faltas que se commetteram, e dos accidentes, alguns fataes,
que oceorreram, parece será falta de exercícios methodicos de fogo das três armas. Com effeito,
os alumnos da Escola Militar, que são quasi diariamente exercitados, mostraram superioridade na
presteza dos movimentos, no garbo da marcha e bom emprego dos tiros, patenteando assim os
esforços do digno commandante daquella escola, que não se poupa para a coirocar na altura de um
verdadeiro estabelecimento de educação militar.

2.a A irregularidade havida no modo de distribuir munição á 2a divisão mostra a necessidade
de regularisar este serviço. A esse respeito é digno de attenção o que expoz, por oceasião dos exer-
cicios geraes do anno passado, em sua parte de 26 de Agosto, o quartel-mestre-general do corpo
de exercito em instrucção na imperial fazenda de Santa Cruz.

3.a O exercicio de batalha simulada deve ser feito fora da corte, e precedido de exercícios
prévios, que comprehendam não só o serviço de marcha como o de acampamento, porque só assim
poderão ser executados os programmas e instrucções e realisadas as hypotheses como as que, no
exercicio de que se trata, foram sabiamente organisadas por Vossa Alteza.

Tanto quanto foi possivel cumpriram-se as instrucções e programma do exercicio do dia 9 do
corrente, e cada qual no seu posto procurou satisfazer as vistas de Vossa Alteza.
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Vão annexos ao presente relatório, além das actas acima referidas, os mappas e mais papeis
enviados pelas divisões, contendo as informações exigidas nas Instrucções de 25 de Agosto ultimo a
respeito das forças que combateram, da quantidade de munição distribuida, gasta e recolhida, dos
incidentes havidos, etc.

Para facilitar o estudo dos factos, a commissão fez um resumo de todas essas informações,
resumo este que constitue o ultimo documento entre os annexos.

Visconde de Maracajú, marechal de campo.— Dr. Antônio José do Amaral, coronel.— Coronel
José de Almeida Barreto.— Coronel Luiz Henrique de Oliveira Evobank.— Coronel Filinto Gomes de
Araújo.— Coronel Pedro Guilherme Mayer.— Coronel Francisco Antônio de Moura.— Tenente-
coronel Manoel Peixoto Cursino do Amarante.

¦¦¦¦¦¦ ¦ ¦



. .

F
¦¦;.;. ;:;v.."i

'

¦ 

|

¦'¦¦ ¦'.-¦. ¦ 
¦*¦ ¦¦ 

¦ 
-\ •

¦".':'¦:. 
' "-" 

¦ """

Tabellas demonstrativas da despeza realisada com obras mili-
tares no município da Corte e nas Provincias, no exercicio
ae 1885-1886.



1886-1888
MINISTÉRIO DA GUERRA

Demonstração das ooras eictnadas na Corte por conta da nflnica 27* Olras militares.
aiinimmi i BSBBBBBBBÜ

Edifício do quarto! da Praça da Acclamação
Archivo Militar !##

Asylo de Inválidos da Pátria
Escola Militar

Escola de Tiro do Campo Grande
Fabrica de Pólvora da Estreita
Hospital Militar do Castello
Hospital Militar do Andarahy
Laboratório Chimico Pharmaceutico
Laboratório Pyrotechnico do Campinho
Fortaleza de Santa Cruz
Fortaleza de S. João
Fortaleza da Lage

Quartéis dos i<> e2° regimentos de cavallaria e artilharia
Quartel do 7a batalhão de infantaria
Quartel pequeno na Praça da Acclamação
Quartel da Quinta Imperial
Corpo da guarda do Paço Imperial
Administração e jornaes de operários
Conservação e reparos em próprios nacionaes

Somma,

5:620$123

773$000

i:379$500

9:685$000

12:i87$600

5:249§963

2:800|330

209J600

i:166$500

8:45i$275

2:9801000

16:ili$000

633S600

3:36õ$024

i:966$600

52Ô$655

50$000

395$000

54:083^230

19:154|262

146:808$262

2a Secção da Repartição Fiscal do Ministério da Guerra em 3i de Marco de 1887 — O V Fsori-pturano, Joaquim Juvencio Pctra de Barros.- Visto, Fragoso. 1W.—ü o Ksori-

.....

¦ ¦ ,

¦

«* .¦¦.'¦:¦

.¦¦"-/;-. X - -:"" ¦ -.y ¦- -.':¦'-¦.¦¦.¦ •¦¦¦¦. • :__ ¦ '.-¦¦ '..".-¦¦:-__. ...-...,' ¦ -:¦¦:'¦ ~ ' - ¦¦¦¦.: .-.'* ¦ ¦:'¦¦¦ i '•" ¦ ¦ 'ryy\ 
^ .'..- ¦ ¦¦¦:¦ , V- : ..,¦>..;.. -' . - 7' " ''.y ,' ¦ - '¦ ¦ ' -.¦¦.-.- ¦ ¦ ¦;... ¦

..¦¦..-- ....... -¦¦¦.. ¦¦ -¦ .-,.'.!¦ ' ,,.. ¦.-¦ ..,¦: ../•¦¦. ¦¦¦¦ .-..'. ,¦ >¦ ¦-.-.¦,'.-./ ¦¦¦./¦ -:¦.¦¦;: /:•¦.'. ¦ :¦',/¦.- -\.¦!'¦•" • ' v; <¦.¦¦;¦->•.¦¦>;¦¦

> ¦¦ "¦¦.'.....¦.¦ "¦¦*. 7. - 
'. ..... '¦-¦'¦

. ' •'
.-".. ;'/¦' ... -;•.. ." " "';7," •>";•¦: y >y 7 *y y 

'/'- 'T-'*"1'*'';,-''¦: 77, - 7V-';V :^r-;7 ;: y •:¦'/....•.¦¦ 7;y\. 7 7.,..:', . -¦,.' ¦'-.'¦ ".7.7.77 
.y/;£#í;^ '¦'-'¦ ' '7' ' 7/'-.77y~ 

¦ ¦¦/' \ - . 7' 77.7 ¦;¦.¦•.'¦<: 7

• ¦¦•'... . ¦-* . :¦¦. ¦¦<¦¦¦'•¦.¦ ¦¦,"¦..:¦.. /.;-¦';¦.' .' ¦ :.;:.-¦¦-¦,....¦ ¦ ¦ -, ¦¦¦.¦!¦¦¦:¦?¦'¦: 7 . ¦¦¦ ' ¦.»./. '/..^y - ¦'; ¦" , • ¦ .¦¦¦..¦¦*¦¦¦ . ..- . y- .¦ ¦ yy •¦¦¦•¦¦ y
i-.-,'.'--..,.¦¦¦ ¦-... ..'7 ...;.-;?/!?"¦-:¦"-. ¦¦ ¦:'.¦.,-..¦-:-¦. i-"-•t*.«-.-í.tS'.;" .•:.-. ¦¦¦¦¦...-.-¦.-* ¦ -.'.-' ,.¦¦.;.¦..-¦ .¦¦-.:..;... ., .¦¦-...¦¦¦¦;,¦¦..-.. . ,.;..¦ ¦.;¦-,.-¦.¦- ¦ .,. .¦¦.•.¦,¦"¦..¦:'..¦. -, .'; -,-'*. ' y- 

-~~y~- •¦¦'. -.:..•¦¦:¦

•'• .7-.'-'.,;¦; /y 
"¦ ¦/ .¦. -,::;//. 7y ¦; y./^y. 

- -y.y-y- 
^- ^.77y-:y7': .77y77 / "" . '77':7Ty;y'7 ¦¦'7' y:,i"'7y y<: 

¦ 7"./". 7'y. 7. y ¦'•.'¦( .;"¦' 7'.7'-:. 7 vyy':7'; 7'."/7y ; /:;.7:(^y;y;-,^'.;^y',7v' ¦¦ -/--'y-, v>/ '¦. 7y/y;/ ;. y- :77. - ¦.-"-.¦¦"..

¦ ¦ . 

;' 
- ¦ 
.. -' '*'¦•.'



188S—isae

OBRAS MILITARES

¦ 
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Demonstração da despeza realisada com obras militares nas proyincias no exercício acima, conforme osbalancetes existentes nesta Repartição

AMAZONAS

Obras no novo quartel» na enfermaria militar
» de deposito de artigos bellicos.

PARA
Obras no quartel do4° batalhão de artilharia,

MARANHÃO
Obras no quartel do 5* batalhão de infantaria..Umcertos no forte de S. Luiz ,

PIAUHY
Conceitos no quartel de linha.

CEARA
Concertos no quartel do ii° batalhão de infantaria.

RIO GRANDE DO NORTE
Concertos na fortaleza dos Santos Reis Magos.Despezas imprevistas

PARAHYBA
Obras no quartel da companhia de infantaria.Concertos na enfermaria militar
Despezas imprevistas ."..'.!.!*"

PERNAMBUCO

Obras no quartel do Hospício
» » » de cavallaria...
» » Arsenal de Guerra..,.

Concertos na fortaleza do Brum..

ALAGOAS
Reparos no quartel.

BAHIA

Obras no quartel da Palma
Concertos na fortaleza da Gamboa
Reparos no quartel general» na fortaleza de Itaparica

* » » Jequitaya
» » enfermaria militar..
» no deposito de pólvora de Matatú,

7:669$45i
2:263*348

83$000 ÍO:01üc$799

9:80a$210

4:000*000
500$000 4:500$000

1:2678090

209$700

i:975£000
20i$645 2:176$645

9:803$210
202$074
237$330 10;242$6i4

3:831$265
i:191$500
4:000$000
560^075 9:582$840

5:155$158
1:058$142
149$000
286$000
458$240
90S000
10$000

i:807$2Ô3

7:20ô$540

56:812§30l I
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Trnsporte.

S. PAULO

Concertos no paiol da polvor

PARANÁ

Obras no quartel do 2o corpo de cavallaria......
» » » » 3° regimento de artilharia,

Concertos no paiol da pólvora
Despezas imprevistas

SANTA CATHARINA

Concertos na enfermaria militar....
> no deposito de artigos bejlicds
» » quartel da companhia de infantaria,

RIO GRANDE DO SUL

Obras na escola militar,
»

»

no quartel de Uruguayana
» » em Bagé
» > » S. Borja
» » no Rio Grande

na escola de tiro em Rio Pardo.
» enfermaria militar da capital,

no Laboratório Pyrotechnico.
Concertos no quartel da Praça da Independência.

» » de artilharia em S. Gabriel
» » » infantaria »
» » do forte de Caxias ,

na pharmacia militar da capital
» 

* 
» de Alegrete
» » Bagé

y, » » » Uruguayana..
» enfermaria » »
»'•» » do Rio Pardo....

»

»
»

Despezas imprevistas,

GOYAZ

Reparos no quartel de cavallaria,

MINAS-GERAES

Obras no quartel de linha,

8:690$475
1:459*280

67§425
G:056*856

5G:8i2$30i

2:999$910
809$100

14$150

49:861$009
21:0148383
7:676$927
7:000§000

492$850
3:097$790
6:683$633
l:937$720
l:017$370

74$000
26$300

60(^000
414$260
600$000
800$000
137$500
466$760

22&000
925S500

«j *

717*380

1G:273$976

3:823S160

102:848$002

60$953

7:856$035

188:391§807

2a Secção da Repartição Fiscal do Ministério da Guerra, 31 de Março de 1887.- o 3<> Escripturario,
Alfredo Ernesto de Souza.— Visto, Fragoso.
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Mappa do movimento das munições e artefactos preparados
no Laboratório do Campinho em 1886



LABORATÓRIO PYROTECHNICO DO CAMPINHO
Mnppn do fabrico» recebimento e remesso cia» munlçciee e artifícios de

guerra durante o anno de lSpO.

ARTIGOS

Bombas de papelão para morteiro
Bombas de papelão para illuminar
Cápsulas fulminantes
Cartuxos desembalados para armas Comblain...
Cartuxos desembalados para clavina Winchester.
Cartuxos embalados para armas Comblain
Cartuxos embalados para clavina Winchester...
Espoletas de concussão
Espoletas de fricção
Espoletas de percussão
Espoletas de tempo
Fachos illuminativos
Foguetes de signaes
Morrões
Velas mixtas ,.,,
Tacos de cebo  

M ±

Is
c/5 H
El*
K <<

w

40
20

1.656,000
13,400
5,000

149,840
1,000

3,280
G,229
1,998

uW
ID
W
a
w
ow
sü

670.400

ww
Ooo
—¦

2

25

948.S0O
3OÍ0OO

714,700
05,000

52
21.500

1,993

500
50

2.000
2,000

50

tIa
883

65
20

S,0^
9G2,200
33,600

099,700
15.000

52
S2t180
2.465

271
500
50

2,000
2.000

50

I

<

S&~ —

L<>4S,000

1,400
841.240
51,000

2,000
o.<o2
1,727

Escriptorio das officinas do Laboratório Pyrotechnico do Campinho, 3 de Janeiro de 1SS7. — CapitãoNorbcrto de Amorim Bezerra, ajudante.
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Mappa das praças tratadas nos Hospitaes e Enfermarias
militares em 1886

¦



CORPO DE SAÚDE DO EXERCITO

Mappa numérico das praças tratadas nos hospitaes o enfermarias militares
do Império durante o anno de 1886

\ províncias

Amazonas

Pará

Maranhão.

Piauhy

Ceará

Rio Grande do Norte

Parahyba

Pernambuco

Alagoas

Sergipe

Bahia

Espirito Santo

Rio de Janeiro

S. Paulo

Paraná

Santa Catharina

Rio Grande do Sul

Matto Grosso

Minas Goraes

Goyaz.
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OBSERVAÇÕES

Não tem enfermaria militar.

Não mandou o mappa.

Não mandou o mappa.

Não mandou o mappa.

Secretaria do corpo do saúde do exercito.— Rio de Janeiro, 29 de Março de 1887.—Visconde de Souza Fontes, cirurgião-mórdo exercito.
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Decreto n. 9717 —de 5 de Fevereiro de 1887

Appcova o Regalamonto do Labor.itorio Chiiuicc-IMiirraaccutico Militir

P

Hei por bem Approvar para o Lalwratorio Chimico-Pharmaceutico Militar o Regulamento, que
com este baixa, assignado par Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves, do Meu Cjnselho, Ministro
e Secretario de Estado dos Negócios da Guerra, quo assim o tenha entendido e laça executar.
Palácio do Rio de Janeiro, 5 de Fevereiro de 1887, GG° da Independência e do Império.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves.

Regulamento para o Laboratório Chimico-Pharmaceutico Militar a que se refere
o decreto n. 9717 desta data.

CAPITULO I

Art. l.° O Laboratório Chimico-Pharmaceutico Militar é destinado a preparar os compostos
chimicos e pharmaceuticos necessários ao serviço de saúde do exercito e a fornecer ás pharmacias
militares, ambulâncias de forças expedicionárias, estabelecimentos militares em geral e a outros
destinos que forem determinados pelo Ministério da Guerra.

Art. 2.° A sua sede será na Corte; para sua administração e mais serviços haverá o pe.csoal
seguinte:

1 chefe-pharmaeeutieo militar;
1 ajudante-idem, idem;
3 encarregados de seeção, idem idem;
3 coadjuvantes, idem idem;-
1 escrivão; *

escreventes;
porteiro;
manipuiadores de 1* classe;

4 ditos de 2a dita;
4 aprendizes de 1* classe:
4 ditos de 2a dita;

encaixotadores;
Serventes em numero indeterminado.
Art. 3.° Poderão ser admittidos aprendizes extranumerarios em numero illimitado, sem venci-

mento algum, mas com direito a passar para a classe dos effectivos os que reunirem condições
favoráveis.

Art. 4.° Para o serviço das machinas e fabrico dos caixões serão empregados operários destacados
do Arsenal de Guerra da Corte.

Art. 5.° Haverá no Laboratório, sob a immediata inspecção do chefe, um gabinete de analyses
chimicas, com todo o material necessário ao reconhecimento das drogas e nas condições de satistazer
a qualquer exame legal.

Paragrapho único. Para esse gabinete o chefe designará um empregado idôneo, que servirá
de preparador e encarregado responsável pelo material.
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Art. 6.0 Além do gabinete de analyse terá o laboratório uma reserva dos depósitos o três
seeedes.

1.° Secção dos depósitos ;
2.° Secção das officinas ;
3.® Secção do receituario.
§ 1.® Asseccões conterão tantas divisões quantas forem exigidas pela ordem do serviço.

§ 2.° Cada secção ficará a cargo de um pharmaceutieo ; todas serão subordinadas á inspecção
do ajudante.

§ 3.° Para cada um desses serviços será designado pelo chefe o necessário pessoal.
Art. 7.® A reserva será o deposito central e ficará sob a responsabilidade do ajudante, como

fiel do chefe do laboratório.
Art. 8.® Na falta de pharmaceuticos militares para os logares de encarregados de secção

e coadjuvante, serão contractados pharmaceuticos civis para servirem interinamente.

CAPITULO II

ATTRIBUIÇÕES E DEVERES DO PESSOAL

Do chefe

Art. 9.° Ao chefe, a quem todos os empregados são subordinados, incumbe :
§l.c Administrar e inspeccionar todo o estabelecimento como principal responsável por sua

ordem e economia, tanto na parte disciplinar e administrativa, como na profissional, subordinado-
immediatamente nesta ao eirurgião-mór do exercito, naquella ao Ministério da Guerra.

§ 2.° Remetter ao Ministério da Guerra, por intermédio do cirurgião-mòr do exercito, a
relação dos artigos necessários para o fornecimento semestral, que organisará, fazendo-a acompanhar
do respectivo orçamento e das considerações que julgar convenientes.

§ 3.° Dar conhecimento directamente á Repartição Fiscal das faltas dos fornecedores, pelas-
quaes caiba a imposição de muitas ou outro qualquer procedimento fiscal.

§ 4.® Proceder como julgar legal acerca de qualquer sinistro que occorrer ou de prejuízos-
edamnos que se derem nos processos das preparações, bem assim nos artigos em deposito, para o fim
deresponsabilisar quem os tiver causado ou ser dada baixada existência do objecto, si o accidente fôr
apenas casual e independente da vontade dos empregados.

§ 5.® Remetter ao cirurgião-mór do exercito o mappa semestral de que trata o art. 14, § 9o,
acompanhado das reflexões que julgar convenientes.

§ 6.® Mandar satisfazer, nos termos legaes dos contractos, os pedidos de supprimentos que lhe
forem remettidos e rubricados pelo ajundate.

§ 7.® Observar que os pedidos de que trata o paragrapho antecedente sirvam de guia de entrada
dos otgectos requisitados e que nessa occasião sejam substituídos por outro documento extrahido do-
livro de talão que constitue o da receita para ser entregue ao fornecedor depois de rubricado pelo
chefe» para justificar a conta que mensalmente apresentará.

§ 8.® Providenciar convenientemente para que tenham immediata satisfação os pedidos de
supprimento apresentados pelo ajudante, quando fôr por elle representado contra a falta de prompto
cumprimento. Si a falta resultar de negligencia do fornecedor, 03 artigos serão comprados pelo
preço corrente no mercado, além de lhe serem applicadas as penas comminadas do seu contracto.

§ 9.® Determinar que sejam satisfeitos os pedidos das secções e as requisições que forem feitas.
§ 10. Remetter á Repartição Fiscal a folha mensal para pagamento dos empregados afim der

devidamente processada, ser paga pela Pagadoria das Tropas.
§ 11. Nomear e livremente demittir os empregados cujas nomeações dependerem de acto seu-
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§ 12. Fiscalisar a contabilidade o escripturaçao do estabelecimento e providenciar para que
seja ella feita com a necessária clareza e no devido tempo.

§ 13. Presidir a commissão de recebimento de drogas ou outros materiaes.
§ 14. Rubricar os livros cuja rubrica não pertença á Repartição Fiscal; assignar o expediente

e ordens.
§ 15. Autorisar as despezas miúdas que forem necessárias e as de outra espécie quando para

isso seja autorisado.
§ 16. Advertir, reprehendor e suspender no máximo por quatro dias os empregados que rein-

cidirem em faltas de cumprimento de seus deveres; tendo em vista o disposto no regulamento
approvado por decreto n. 5884 de 8 de Março de 1875 e em circumstancias mais graves communicar
ao cirurgião-mór, quando a falta fôr commettida por pharmaceutico militar ou contractado.

§ 17. Receber na Pagadoria das Tropas a consignação mensal de 100$ para com ella occorrer
ás despezas miúdas, urgentes e de transportes, da qual prestará contas á Repartição Fiscal.

§ 18. Corresponder-se directamente com o Ministro da Guerra ecom qualquer autoridade
militar ou civil sobre os assumptos relativos ao serviço a seu cargo e prestar aos chefes das diversas
repartições do Ministério da Guerra os esclarecimentos e informações que lhe forem requisitados,
bem assim solicitar das mesmas autoridades as que forem precisas.

§ 19. Nomear dentre os seus subordinados, na falta ou impedimento de qualquer empregado,
quem o substitua, dando logo parte ao Ministro da Guerra.

§ 20. Sujeitar ao exame, pela fôrma que fôr mais conveniente, os manipuladores, aprendizes
e pretendentes que reunirem habilitações praticas, zelo e applicação, quando tiver de preencher
logares vagos.

§ 21. Remetter á Intendencia da Guerra ou outra repartição, afim de terem devido destino, os
volumes contendo artigos que, em virtude de ordem do Ministro da Guerra, tenham de ser remetti-
dos para fora da Corte.

§ 22. Remetter ao cirurgião-mór a relação dos artigos que pelo Laboratório forem fornecidos a
cada destino, bem assim a dos que por qualquer circumstancia na mesma oceasião não o tenham sido.

§ 23. Decidir por si, ou tendo ouvido o ajudante o os chefes de serviço, as duvidas e questões
technicas que se suscitarem nas manipulações, analyses e conferências de drogas.

§ 24. Em conferência com os mesmos funccionarios e os coadjuvantes que julgar necessários
resolver sobre aadopção de formulas e processos para a preparação dos medicamentos, tendo,
sempre em vista os progressos da sciencia.

§ 25. Transferir, quando julgar conveniente, de uns para outros logares os empregados,
cujas nomeações não pertencerem a empregos ou logares determinados.

§ 26. Determinar o quanto por cento para as despezas de fabrico que em cada semestre deva
ser carregado nos produetos, de accòrdo com os dados fornecidos pelo encarregado da officina.

§ 27. Determinar por portaria ou ordem do dia os serviços e encargos que forem necessários
á satisfação deste regulamento e ordens superiores.

Art. 10. Ao chefe do Laboratório se fará por balanço toda a carga, precedendo inventario,
não só dos instrumentos e utensílios, como das drogas e de tudo mais que entrar para o estabe-
lecimento, ficando elle único responsável para com a Fazenda Nacional, do que prestará contas
annualmente na Repartição Fiscal, nos termos do § 3° do art. 65 do regulamento n. 4156 de 17 de
Abril de 1868.

Do ajudante

Art. 11. O ajudante terá a seu cargo ã reserva dos depósitos, como fiel do chefe do estabele-
cimento, a quem é immediatamente responsável, e a administrará de accòrdo com este regulamento
e as instrucções que receber do mesmo chefe.

Art. 12. Como autoridade immediati ao chefe, cumpre-lhe mais:
§ 1.° Dar ímmediata execução ás ordens que receber do chefe.



§2.° Fiscaiisar todo o serviço interno do estabelecimento, zelar da sua disciplina, ordem
e economia, como responsável legal.

§ 3.° Dar os detalhes que julgar convenientes para a boa execução das ordens e empregar
toda a vigilância para que os depósitos se mantenham convenientemente suppridos o os tra-
balhos da officina o da secção do receituario não sejam retardados por falta de opportuno
fornecimento.

§ 4.° Cuidar que a escripturação da reserva seja feita com asseio e clareza, sempre em
dia e de accôrdo com o que determina este regulamento. Para este fim será auxiliado por um
escrevente, além dos empregados que para outros serviços forem indispensáveis.

§5.° Propor ao chefe um manipulador de 2a classe ou aprendiz de Ia, que lhe mereça inteira
confiança para o auxiliar na reserva dos depósitos.

§ 6.° Examinar o ponto dos empregados das secções antes de ser apresentado ao chefe.
§ 7.° Apresentar com antecedência ao chefe as relações dos artigos necessários para o

supprimento semestral da reserva e deposito, tendo muito em vista os gastos dos semestres
anteriores e as alterações ou modificações que se tenham introduzido nos fornecimentos.

§8.° Tomar parte na conferência e recebimento de artigos que, por qualquer fôrma, tenham
entrada no laboratório.

§9.° Solicitar, sempre que fôr preciso, a analyse de qualquer substancia sobre a qual recaia
duvida quanto à sua identidade ou estado de pureza.

§ 10. Apresentar semestralmente ao chefe um relatório sobre o estado dos serviços das secções,
indicando as providencias que forem reclamadas.

§11. Participar immediatamente ao chefe qualquer sinistro que occorrer, ou os prejuizos e
damnos que se derem, quer no correr das preparações, quer nos artigos em deposito, para o
fim de providenciar como fica determinado.

§ 12. Representar ao chefe sobre as faltas dos fornecedores, pelas quaes caiba a imposição
de multas ou outro procedimento fiscal.

§ 13. Examinar, rubricar e remetter ao chefe os pedidos que lhe forem apresentados e justi-
ficados, uma vez que reconheça, a necessidade de serem satisfeitos.

§ 14. Mandar satisfazer, de conformidade com o despacho do chefe, os pedidos dos artigos
necessários ao serviço das secções.

§ 15. Providenciar para que todos os artigos que por seu estado absolutamente inservivel
devam ser dados em consumo, sejam convenientemente relacionados e guardados para que na
devida época soffram esse processo.

§ 16. Substituir o chefe na sua ausência ou impedimento temporário.

DOS ENCARREGADOS DE SECÇÃO

Do encarregado do deposito

Art. 13. Ao pharmaceutico encarregado do deposito cumpre:
§1.° Ter sob sua guarda e immediata responsabilidade todos os artigos que receber para

sua secção, do que dará quitação a quem de direito, e lançará em acto continuo no diário
de receita.

§ 2.o Manter em completa ordem e conservação todos os artigos existentes no deposito,
separando a matéria prima dos productos do laboratório.

§ 3.° Apresentar em tempo, por intermédio do ajudante, o pedido extrahido do livro de
talão dos artigos menos susceptíveis de quebra ou deterioração que se tornem precisos em
maior quantidade no deposito para prompto supprimento da officina e outros destinos,

§ 4.o Ter sempre em dia, á vista dos documentos de receita e despeza, a escripturação do livro-
mappa de entradas e sahidas e conservar em boa ordem todos os documentos e livros da secção.

¦'•'"'•'. "y: 'y''::¦¦ -.'.'• .'¦
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§ 5.° Dirigir o encaixotamento ou enfardameato dos artigos que tenham do ser fornecidos,
organisar a guia de expedição dos respectivos volumes de conformidade com as ordens do
chefe, bem assim a nota de despeza relativa a cada remessa, a qual, uma vez processada,
lhe servirá de documento de despeza.

§ 6.° Satisfazer com promptidão as ordens de fornecimento, de conformidade com as ordens do
chefe e consultar-lhe sobre qualquer duvida que lhe suggira no cumprimento das mencionadas ordens.

§ 7.° Apresentar ao ajudante, ao tempo de serem feitos os pedidos geraes de supprimento,
a demonstração do movimento do deposito no período dos seis mezes últimos, para serem com
os demais papeis remettidos ao chefe.

§ 8.° Prestar conta dos artigos que houver recebido, ao mesmo tempo em que igualmente o fizer
o ajudante, independente de em qualquer occasião responderão chefe pelos mesmo3 objectos.

§ 9.° Dar parte, por intermédio do ajudante, de qualquer occurrencia ou damno que se
tenha dado no deposito, afim de que o chefe resolva como lhe parecer legal.

§ 10. Detalhar o serviço da sua secção pelo modo pratico que mais aproveite á promptidão das
expedições e de accôrdo com as ordens que a esse respeito receber.

§11. Sob qualquer titulo ou pretexto não fornecer os objectos que lhe estão confiados sem
ordem do chefe, bem assim não receber da officina por adiantamento ou por conta nenhum artigo.

§ 12. Assignar com o chefe e o escrivão, que encerrará, os lançamentos no diário de receita
dos artigos que lhe forem entregues.

Do encarregado da officina

Art. 14. Ao pharmaceutico encarregado da officina compete:
§ 1.° Ter sob sua immediata direeção todo o trabalho concernente ao fabrico, bem como o

arranjo e conservação do material da officina.
§ 2.° Não adoptar formulas nem admittir que se pratiquem processos de preparação que não

estejam no formulário do estabelecimento ou que não sejam especialmente autorisados pelo chefe.
§ 3.° Ensaiar, sempre que for preciso ou determinado, qualquer formula nova antes de fazer,

segundo esta, preparação em grande escala.
§ 4.° Ter sempre em dia, de accôrdo cornos cadernos do coadjuvante e manipuladores, a escri-

pturação dos livros de resumo das transformações da matéria prima em produetos da officina e con-
servar em dia e boa ordem toda a escripturação e documentos da mesma.

§ 5.° Communicar immediatamente ao ajudante, para que chegue ao conhecimento do chefe
qualquer occurrencia que se dê durante a fabricação dos produetos.

§ 6.° Apresentar ao ajudante, acompanhado da respectiva demonstração, o pedido extraindo do
livro de talão dos artigos necessários às preparações ordenadas, bem assim remetter ao mesmo,
acompanhados da respectiva guia, os artigos manipulados na officina.

§ 7.° Relacionar e guardar todos os objectos que, por seu estado inservivel, devam ser opportu-
namente apresentados para serem dados em consumo.

§ 8.° Velar para que ao fechar da officina fiquem todos os fogos completamente extinetos, ainda
que para isso seja preciso retardar a sabida de algum empregado.

§ 9.° Organisar semestralmente o mappa demonstrativo das drogas consumidas e dos prepa-
rados obtidos nesse período, para ser, por intermédio do ajudante, apresentado ao chefe.

§ 10. Fazer no fim de cada semestre o calculo que deve servir de base ao do custo dos pro-
duetos do semestre seguinte, acompanhando-o das reflexões que julgar convenientes sobre as van-
tagens da fabricação naquelle período.

§ 11. Na mesma época apresentar ao chefe a relação de todo o material da officina com decla-
ração de seu estado.

§ 12. Dar quitação de todo objecto que receber para o fabrico ou serviço da officina e assignar
com o ajudante e o escrivão a carga de todo o material da sua secção.

. y
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Do encarregado do receituario

Art. 15. A secção do receituario constituo um serviço destinado ao fornecimento de medica-
mentos a officiaes do exercito e empregados civis do Ministério da Guerra, mediante indemnisação.

Art. 16. Compete ao pharmaceutico encarregado do receituario:
§ 1.° Ter sob sua mrecção e immediata responsabilidade todo o serviço e material a seu cargo.
§ 2.° Dar immediato cumprimento ás ordens e instrucções que receber do chefe para o desem-

penho do serviço.
§ 3.° Promptificar com todo o esmero os medicamentos que forem requisitados por quem de

direito, devendo observar que só podem ser despachadas receitas de médicos militares ou civis, nos
termos da lei, e que as receitas tragam também a assignatura de quem faz a requisição.

§ 4.° Calcular, em vista dos preços dos artigos e a porcentagem que fôr reconhecida sufficiente
para indemnisação da manipulação, o custo exacto de cada formula que promptificar.

§ 5.° Registrar por ordem numérica, em livro apropriado, as receitas que forem aviadas,
lançar o seu custo e archival-as.

§ 6.° Pedir por folha extrahida do talão os artigos necessários ao serviço da secção e cuidar em
que esta esteja sempre suficientemente provida de todos os artigos necessários ao receituario.

§ 7.° Exercer o maior cuidado possivel para que não se dêm equívocos quer na promptificação
quer na entrega dos medicamentos.

§ 8.° Attender à urgência reclamada no próprio receituario.
§ 9.° Lançar no diário de receita, que será um livro de talão, em acto continuo a cada recebi-

mento, os artigos que receber para o serviço da sua secção.
§ 10. Solicitar do chefe as providencias que julgar necessárias a bem da ordem e economia da

secção, e sujeitar á sua decisão as duvidas que se suscitarem na promptificação dos medicamentos e
seu fornecimento.

§ 11. Apresentar no primeiro dia de cada mez as contas dos fornecimentos effectuados no
mez anterior, de accôrdo com as ordens que receber.

Do* pharmaceuticos coadjuvantes, manipxdadores e aprendizes

Art. 17. Os coadjuvantes ajudarão no serviço pela fôrma que fôr determinada pelo chefe.
Art. 18. Aos demais empregados cumpre:
§ 1.° Executar as ordens que receberem dos chefes de serviço e dar-lhes parte de qualquer

incidente occorrido no trabalho occasionado por descuido ou qualquer outro motivo.
§ 2.° Escripturar de modo claro nos cadernos as substancias recebidas para cada preparação e

a entrega dos productos obtidos.
§ 3.° Guiar os aprendizes que lhes forem confiados, proporcionando-lhes o trabalho compatível

com a classe a que pertencerem.
Art. 19. Os manipuladores e aprendizes não poderão ter accesso de classe sem passarem

por exame pratico de manipulações, ter boas notas de conducta, zelo e applicação, e contar pelo
menos um anno de effectivo exercicio na sua classe.

Paragrapho único. Serão responsabilisados pelos damnos que causarem e pelos erros e omissões
do seu officio.

Do escrivão e escreventes

Art. 20. Servira de escrivão um 3o escripturario da Repartição Fiscal, devendo ser substituido
de dous em dous annos, e compete-lhe:

§ 1.° Executar por si e auxiliado pelos escreventes todos os trabalhos do expediente e
contabilidade pertencentes ao laboratório.



§ 2.° Lavrar e encerrar os termos de consumo e quaesquer outros que exijam a sua intervenção.
§ 3.° Encerrar com o chefe a carga de todos 03 artigos recebidos por este ou pelos outros

responsáveis.
§ 4.° Cuidar em que o archivo e todos os papeis do serviço do laboratório se conservem em

perfeita ordem.
§ 5.° Preparar e examinar todos os papeis que tenham de ser assignados pelo chefe e dar

destino ao expediente.
§6.° Fazer a matricula dos empregados, notando todas as alterações e organisaras folhas

de pagamento.
Art. 21. Um dos escreventes servirá no escriptorio do ajudante e os outros dous na secretaria:

os serviços lhes serão distribuidos pela fôrma que o escrivão entender acertada.
Art. 22. O escrivão e os escreventes são responsáveis pelos erros e omissões commetüdas no

exercicio dos seus empregos.
Art. 23. Um dos escreventes exercerá as funcções de agente ou encarregado do serviço externo

e dará contas ao chefe, o outro auxiliará quando fòr preciso o serviço das secções.

Do porteiro e serventes

Art. 24. Ao porteiro compete :
§ 1.° Abrir e fechar o estabelecimento nas horas que forem determinadas.
§ 2.° Exercer a maior vigilância para que absolutamente não saia do estabelecimento qualquer

artigo sem ser acompanhado de uma guia assignada pelo ajudante e rubricada pelo chefe.
§ 3.° Dar parte verbal ao ajudante e por escripto ao chefe da sabida de qualquer official ou

empregado durante as horas do trabalho, quando não apresente este licença escripta e assignada
pelo ajudante.

§ 4.° Tomar o ponto dos manipuladores, aprendizes, serventes e outros operários.
§ 5.° Cuidar do asseio, iliuminação e guarda do estabelecimento e dar parte de qualquer

occurrencia que tenha logar no intervallo das horas do trabalho.
§ 6.° Não sahir do estabelecimento sem licença do chefe, que designará um servente apto para

o substituir emquanto ausente.
Art. 25. Os serventes se empregarão nos serviços que forem determinados ; todos são sabor-

dinados ao porteiro e guarda geral do estabelecimento.
Art. 26. Os serventes que contarem cinqp annos de effectivo serviço no Laboratório perceberão

mais uma gratificação de 500 réis diários.

Do machinista e carpinteiros

Art. 27. Ao machinista cumpre :
§ 1.° Dirigir o funccionamento da machina a vapor e velar pela sua boa conservação, assim

como das demais machinas e apparelhos, em cujo trabalho, segundo as circumstancias, será auxiliado
por outro empregado.

§ 2. ° Pedir por escripto ao encarregado das ofücinas o que fôr necessário ao custeio e conservação
das machinas e seus accessorios.

Art. 28. Não poderá, sob pretexto algum, pôr em movimento as machinas, desmontal-as nem
substituir alguma peça sem ordem do encarregado da officina, o qual em casos graves nada ordenará
sem autorisação do chefe.

Art. 29. Os carpinteiros se empregarão no fabrico e reparação dos caixões para a expedição dos
medicamentos e receberão do encarregado do deposito as ordens concernentes a esse serviço.

Art. 30. O machinista e carpinteiros, como qualquer outro operário, comquanto do Arsenal ie
Guerra, emquanto em serviço eífectivo no Laboratório, são sujeitos ao regimen disciplinar desta
estabelecimento.
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Das nomeações, penas e licenças

Art. 31. Serão nomeados por acto do governo o chefe, o ajudante, o escrivão e o porteiro,
sendo os dous primeiros por proposta do cirurgião-mór do exercito e o terceiro por indicação do

director da Repartição Fiscal; pelo cirurgião-mór os encarregados das secçSes e coadjuvantes ; os

mais empregados serão de livre nomeação do chefe do Laboratório, o qual exigirá dos candidatos as

provas de habilitação e os documentos que julgar necessários.
Art. 32. Nos descontos por faltas e licenças serão observados para os militares o que está

estabelecido pelo regulamento n. 1900 de 7 de Março de 1857 e para os empregados civis o que
dispõe o de n. 4156 de 17 de Abril de 1868.

Disposições geraes

Art. 33. O fornecimento para o Laboratório se fará, por intermédio do Ministério da

Guerra, direetamente dos fabricantes da Europa, excepto os artigos que forem do paiz que
serão obtidos nos nossos mercados, mediante concurrencia, que terii logar perante uma commissão

composta do cbefe do Laboratório, do ajudante, dos dous encarregados de secção e do escrivão.

§ 1 .o A concurrencia terá logar precedendo autorisação do Ministério da Guerra todas as vezes

que houver necessidede de drogas do paiz para o supprimento do Laboratório.

§2.° Para abastecimento do Laboratório dos artigos do paiz, obsenrar-se-ha o que deter-

mina o cap. 12 do regulamento n. 5118 de 19 de Outubro de 1872.

Art. 34. Feita nos devidos termos a entrega dos artigos, o vendedor receberá incontinente

um documento extrahido do diário de receita, com o qual instruirá a sua conta para ser processada

Art. 35. Constitue diário de receita um livro de talão onde serão com clareza e asseio leitos

os assentamentos dos artigos recebidos.
§ 1 .o Constituem diário de despeza os documentos originaes competentemente processados e

encadernados trimensalmente.
§ 2.° Além desses haverá os seguintes livros :
Livros de talão para pedidos;
Livros-mappas de demonstração;
Livros de resumo das transformações;
Livros de termos de consumo;
Livro de talão para conta do receituario;
Livro de matricula dos empregados;
Livro de despezas miúdas.
Os livros auxiliares que forem necessários para esclarecer a eseripturação-
Art. 36. A escripturjeão de qualquer destes livros será feita de accôrdo com os modelos mi-

nistrados pela Repartição Fiscal.
Art. 27. Todos os documentos de despeza, assim como as ordens e minutas da corres-

pondencia, depois de numerado?, serão encadernados por trimestres ou semestres, conforme a

quantidade. Do mesmo modo se praticará com as segundas vias das contas e outros quaesquer
documentos que devam ser conservados no archivo.

Art. 38. Os talões que constituem os livros diários de receita e despeza do laboratório, de

resumo das transformações e os livros-mappas, ficam sujeitos á disposição do § Io, art. 69 do

regulamento de 17 de Abril de 1868.
Art. 39. As perdas por divisão das substancias serão devidamente apreciadas pelo chefe do

Laboratório e submettidas ao cirurgião-mór do exercito, afim de, interpondo seu parecer a

respeito, apresentar á decisão do governo.
Art. 40. 0 Laboratório funecionará todos os dias úteis, do dia 1» de Outubro a 31 de
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Março das 7 horas da manha ás 3 da tardo o do dia 1 do Abril a 30 do Setembro das 8 horas da
manhã ás 4 da tardo.

.§ l.° Quando as nocessidados do serviço exigirem, poderá o trabalho ser prorogado por uma
hora mais, sem que por isso os empregados tenham diroito a augmento de salário.

§2.° Quando por determinação expressado Ministério da Guerra o Laboratório funccionar em
dias feriados e santiflcados, os empregados que trabalharem perceberão mais a gratificação corres-
pondente à de meio dia do trabalho.

§ 3.° O expediente da secretaria se fará normalmente das 9 horas da manhã ás 3 da tarde.
§ 4.° A secção do receituario funccionará nos dias feriados e santiflcados até às 2 horas da

tarde.
Art. 41. Os actos de consumo dos artigos que forem absolutamente inserviveis terão logar

precedendo exame de uma commissão composta do chefe, ajudante, escrivão e dous encarregados
de secção.

Art. 42. Em todos os annos financeiros, uma commissão composta do chefe, ajudante, escrivão
e um pharmaceutico designado pelo cirurgião-mór do exercito procederá a inventario de todo o
Laboratório.

Art. 43. Em circumstancias extraordinárias, o Ministro da Guerra augmentará o pessoal
de manipulação, emquanto durar a necessidade.

Art. 44. O supprimento de artigos necessários ás pharmacias dos hospitaes militares da Corte
e Andarahy, se fará mediante requisição directa ao respectivo chefe do Laboratório, á vista do
pedido do pharmaceutico.

Art. 45. Annualmente o chefe remetterà ao Ministro da Guerra um relatório circumstan-
ciado de todos os serviços e estado do estabelecimento a seu cargo, bem assim o orçamento da
despeza a fazer-se no exercício seguinte.

Art. 46. Em todos os actos do serviço do Laboratório, os pharmaceuticos serão militares
ou contractados, usarão do uniforme distinctivo do seu posto ou graduação, permittido no serviço
interno dos quartéis e estabelecimentos militares.

Art. 47. O chefe, o ajudante eo porteiro residirão no estabelecimento.
Art. 48. O Ministério da Guerra poderá, a todo o] tempo, fazer no presente regulamento

qualquer alteração que não importe augmento de despeza.

Disposição transitória

Art. 49. Os augmentos de vencimentos, para os quaes não foram consignados fundos na
lei do orçamento em vigor, ficam dependentes de approvação do Corpo Legislativo.

Palácio do Rio de Janeiro em 5 de Fevereiro de 1887. — Alfredo Rodrigues Fernandes
Chaves.

Decr. n. 9717—2
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Tabeliã dos vencimentos do pessoal tto laboratório CHimlco
Pharmaceutico, a que se refere o Regulamento dosta data.

EMPREGOS

i chefe....
1 ajudanlo.
1 escrivão.

3 encarregados do secção a 360$
3 coadjuvantes a 24Q#

escreventos a 600$
1 porteiromanipuladoros de 1» classe a 930$.
4 ditos do 2a dita a 720$.

VENCIMENTOS OBSERVA.UB3

9600000
6005000
GOO^OOO

1:080,5000
720,500:)

i:800,$030
6005000

3:8408000
2:8805000

4 aprendizes de ia dita à 3003  1:SS'5!J5
4 ditos do 2a dita a 180j  ..SSffi
2 oncaixotadoros a i#500 diários

10 serventes a 1^500 diários

Alúm do* voncimontos militares.
Idom. _ ,. .
Alem dos vencimentos do emprogado da Kopartiçao
Fiscal.

Além dos vencimentos militares.
Idem.

1:09^5000
5:475£OO0

21:5/0^000

Palácio do Rio de Janeiro em 5 de Fevereiro de 1887. - Alfredo Rodrigues Fernandes
Qiaves.
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Instrucções expedidas â Commissão nomeada para apresentar
um plano de reorganização das colônias e presídios
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I

Aviso nomeando uma commissão para elaborar e apresentar, eom
a maior urgência, um plano de reorganização das colônias e
presídios militares.

Ministério dos Negócios da Guerra— Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 1887.
Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para seu conhecimento e devidos effeitos, que tendo oGoverno Imperial deliberado reorganizar as colônias e presídios militares, resolveu este Ministérionomear uma commissão composta do Major do corpo de Engenheiros Alfredo Ernesto Jacques Ou-rique, como chefe, do Capitão do mesmo corpo Antônio Ernesto Gomes Carneiro e Tenente do Estado-Maior de 1- Classe Peliciano Mendes de Moraes, como ajudantes, para elaborar e apresentar, com amaior urgência, um plano de reorganização desse serviço de modo a habilitar o mesmo Governo a

providenciar a respeito logo que obtenha a necessária autorisação do Poder Legislativo, devendo
para esse fim reger-se a dita commissão pelas Instrucçoes juntas.

Deus Guarde a V. Ei;—Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves.- Sr, Conselheiro AjudanteGeneral.

Instrucçoes a que se refere o Aviso supra

O projecto da commissão comprehenderá três partes:
A primeira tratará da instituição, systema e desenvolvimento da colonisação militar no paiz •
A segunda, do seu estado actual, sob o ponto de vista da extensão, população, meios de com-municação, industria, agricultura, administração, instrucção, commercio e importância militar

juntando mappas estatísticos etopographicos de cada uma com a maior somma de exactidão e de-talhes que fôr possível colher ;
A terceira apontara as causas de sua decadência e apresentará um plano geral de reorganizaçãoacompanhado de projecto de regulamento e estimativa da despeza a fazer-se para leval-o a effeitoe custear o serviço uma vez reorganizado.

II

Nesses estudos, além das naturaes consideraçSes de bem entendida economia e progresso geraldo paiz, terá a commissão especialmente em vista as de augmento de povoacão, segurança militar e* attestação de posse nas nossas fronteiras.

y '-.¦'¦-..¦ ¦.¦¦¦.;¦'.'¦¦'. ¦¦¦' ¦¦.- ¦¦¦;¦:' ¦¦¦.-..¦¦ •. ¦ ¦.>¦¦.;¦¦.;
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III

¦

? i

A* vista dn importância que liga o Governo a este trabalho o urgência quo tem de resolver

sobre um ramo de publico serviço, que por causas imprevistas e ainda não precisamente assignaladas,

só tem produzido despezas improflcuas, deverá a commissão envidar todos os esforços pira com-

pletar com a maior brevidade possível seus trabalhos, requisitando o chefe os meios que, para isso, se

lhe tornarem necessários.

IV

Não obstante as ordens que se expediram afim de serem postos à disposição da commissão, pelas
diferentes repartições da guerra, todos os documentos em que possa colher esclarecimentos, poderá
ella requisitar dos próprios directores das colônias os dados que julgar convenientes ao serviço a

seu cargo.

Si durante a marcha dos trabalhos houver necessidade urgente de sahir da Corte qualquer dos

membros da commissão, por carência de dados estatísticos ou topographicos, impossíveis de se obter

de modo mais econômico, o chefe requisitará deste Ministério as medidas necessárias para tal fim.

VI

Quando qualquer dos membros da commissão tiver de sahir da Corte, no caso previsto no art. 5o
se lhe abonarão vencimentos idênticos aos que têm tido os ofMaes encarregados por este Ministério
de inspecção de colônias militares.

VII

Sobre tudo o que não vai expresso nestas Instrucções e possa crear difficuldades posteriores, assim
como sobre os embaraços que possam sobrevir, o chefe da commissão consultará este Ministério,

que resolverá a respeito.
Palácio do Rio de Janeiro em 25 de Janeiro de 1887.— Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves.
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Relação dos processos ilc Mas de eiercieios
desde a ultima relação apresentada ao
data).

Corpo
s pertencentes ao Ministério da Gnerra, lianiflaôas

Legislativo (26 de A_osío de 1886 ate a presente

NOMES

Sabino José dos Santos (soldado)
Joaquim Pedro de Lima Alvos (soldado)
Bonto Ferreira Carneiro (soldado)
Francisco Antônio de Olivoira Maria (soldado).
Francisco Xavier Baptista (capitão)
Rodolpho Gustavo da Paixão (capitão)

Antônio do Souza Lima do Nascimento (sol
dado)

Agôo Valerianodo Andrado (soldado) ,
Fortunato Baptista do Mello (soldado)
Pacifico Alves dos Santos (soldado).... ,

1
Q

3
Otfl

Curte

Froderico José Pereira Lyra (soldado).
Manoel Anastácio de Oliveira (soldado),
Benedicto José do Souza (soldado)....José Bento Peroira (soldado)
Joaquim Gomes Laranjeiras (soldado)..

João José dos Anjos (soldado).

Delfino Barbosa de Miranda (soldado)
Ângelo Gonçalves de Sonza (soldado)
João Alvos de Araújo (soldado)
José Machado do Nascimento (soldado)
Arthur Carneiro da Rocha Menezes (2o cadete).
Porfirio Francisco Caetano (soldado)
Sabino Ramos Pereira (soldado)
Manoel Teixeira (soldado)
Manoel Maria de Oliveira (soldado)
Antônio Eduardo Martini (Coronel de Estado

Maior de 2a classe)
Manoel dos Róis Bertholdo (soldado)
Manoel Francisco do Nascimento (soldado)....

>
>
>
>

>
»
>
>
>

1U.929
10.930
10.931
10.932
10.933

10.934 e Aviso da
Fazenda n. 80 de
17 de Novombro
de 1886

10.935
10.936
10.937
10.939

10.941
10.942
10.943
10.944
10.945

C_Z —«
<
03
PS

>

C/5
O

o
es
w
X
tá

Fardamento
Idem
Idem
Idem
Vencimentos....

Idem.

>
>
>
>
>
>
>
>
>

>
>
>

José Franciseo do Nascimento (anspoçada)..,.

Frederico Augusto Fagundes (2o sargento)....
Francisco Laurindo de Jesus (cometa)
Jeronymo Pereira de Oliveira (sol dado)
Gregorio Affonso (soldado)
Isido Pereira da Silva (soldado)
Vicente Cornelio de Campo3 (2° sargento)
Anisio Pereira Brazileiro de Araújo (soldado)..
Casimiro Dias Carneiro (soldado)
Januário Ferreira SanfAnna (soldado)
Thomaz Pereira da Costa (soldado)
Antero Aprigio Gualberto do Mattos (soldado).
Tertuliano José do Nascimento (soldado)
José Raymundo do Nascimonto (soldado)

>

>
>
>

>
>

>
»

»
>
>

>

10.946

10.950
10.951
20.952
10.953
10.954
10.955
10.956
10.957
10.958

10.959
10.960
10.961

Fardamento....
Idem..
Idem
2a prestação do

firoraio 
de vo-

untario
Fardamento

7°
15o
15°
15°
14°

Idem
Idem
Idem
Idem

§15o

§17o
§17°
8 17°

(Idem.
(Soldo.

10.962

10.963
10.964
10.965
10.966
10.967
10.968
10.969
10.970
10.971
10.972
10.973
10.974
10.975

Fardamento.
Idem
Idem
Idem
Idom
Idem
Idem
Idem
Idem

Ajuda de custo.
Fardamento
Idem

Silo
f 12o
1 12°
Í17*

17°
17°

s

1879 - 80
1884 - 85
1884 - 85
1884 - 85
1882 - 83

1883 • 85

1884 - 86
1883 - 85
1883 - 84

3
¦-*

O
55
<

O

/Soldo
Gratificação de

voluntário...
|Gratificação de

engajado
'Fardamento....
Promio de vo-

luntario

Fardamento....
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem..,
Idem..,
Idem..

§12o
§"°
§17o
§17°

17°
17°
17°

§17°
17°
17o
130

§ 24°
§17o
§17o

§ i*°

§14°

§ 14°

§47«
§14o

§ 17°
§17°
U3o
§130
§17o
§ 17o
8 13o
$47°
Íl7o
3 17o
I 47o
17o
17o

1881
1879
1879
1883
i8a?
1884

1879
1883

1884
1884
1883
1883
1884
1885
1885
1884
1882

1885
1883
1885

1884

1884

1884

1884
1884

1881
1885
1881
1881
1883
18*3
1879
1885
1885
1883
1884
1883
1883

82
80
80
85
85
86

80
84

86
85
85
84
85
86
86
85
83

86
85
86

86

86

86

86
86

85
86
83
83
85
86
83
86
86
84
85
84
84

1*452
17/>000
205700
455200

120,5000

1:6000000

410300
670300
280515

133^333
62.1452
620452
53ÍJ100
455900
525203

430032
10980

643300
19^500
590200
170615
150000
570903
730400

1050500
430362

6000009
840366
340200

100070

50225

40840

800800
1330333

800490
1010800
550105
360725
375935

1440200
1560455
970403
970400
340415

80900
190015
240915

4:7600282

1

3a Secção da Ropartição Fiscal do Ministério da Guerra, em 31 de Março de 1887.— 0 Chefe, Braziliano César Petra de
Barros.
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Tais ella demonstrativa das glozas effectuadas nas contas pagas
por diversas Thesonrarias de Fazenda

*



Demonstração das glosas effectuaaas nas contas pagas por diversas Tíiesourarias de Fazenda nos exer-
cicios de 1874-15 e liaoidalas na fôrma do § 4°, art. F, da Lei r-17 de 5 de Novembro de
1880, correspondendo ao trabalho realisado desde 12 de Membro de 1880 até a presente data,

w»

Alagoas

Amazonas

Bahia

Coará 

Espirito Santo

Goyaz

Maranhão

Matto Grosso

Minas Geraes

Paraná

Parahyba

Pernambuco

Piauhy

Rio Grande do Norte

Rio Grande do Sul

Santa Catharina

Sergipe

S. Paulo

Total

7:234|942

20:873$670

45:001|839

8:706$399

i:009|322

17:433$114

6:671$672

133:390^786

13:801$682

875-3790

18:619^783

42:786^598

12:999^447

7:637|087

14:119^369

9:156^007

3:427$953

6:9951494

370:740$960

2a Secção da Repartição Fiscal do Ministério da Guerra, 31 de Março de 1887.—O Chefe, José
Albano Fragoso.
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Instrucções sobre vencimentos militares

¦



Decreto n. 9697 — de 45 de Janeiro de 4887

Apprsra as initrueções rogulando o abono do voncimontos militares.

Attendendo à necessidade de reunir e harmonisar entre si as differentes disposições de Leis,
Regulamentos, Avisos e ordens concernentes ao abono de vencimentos militares, e regular esta
matéria do modo o mais conveniente ao serviço publico, Hei por bem Approvar as Instrucções, que
com este baixam, assignadas por Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves, do Meu Conselho, Ministro
e Secretario de Estado dos Negócios da Guerra, que assim o tenha entendido e faça executar. Palácio
do Rio de Janeiro em 15 de Janeiro de 1887, 66° da Independência e do Império.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

Alfredo Rodrigues Fernandes Oiaves.

Instrucções a que se refere o Decreto n. 9697 desta data

CAPITULO i

VENCIMENTO MILITAR

¦

Art. 1.* Vencimento militar ó o que os militares percebem dos cofres públicos, em retri-
buição do serviço que prestam ao Estado.

Art. 2.° O yencimento dos offlciaes compõe-se de soldo, vantagens geraes e especiaes e ajuda
de casto.

§ !• São vantagens geraes :
l.« A gratificação addicional.
2.° A etapa.
&• A terça parte do soldo em campanha.
§ 2.° São vantagens especiaes:
1-° As gratificações correspondentes ao exercício de funcções privativas.
2.° As ferragens para cavalgaduras e bestas de bagagem*
3.° A gratificação para aluguel de criado, conforme a natureza do exercicio e a oceasião do

serviço.
4.» As quantias necessárias para compra e remonta de cavalgaduras e bestas de bagagem.:
(Decreto n. 1880 de 31 de Janeiro de 1857 e Circular de 3 e Aviso de 5 de Março de 1875.)
§ 3.° Ajuda de custo é o que percebe como auxilio de viagem o official nomeado para-certas

commissôes.

CAPITULO II

SOLDOS

Art. 3.° O soldo dos offlciaes effectivos do exercito é o marcado na tabeliã seguinte, sem gra-
tificaçâo alguma, e é correspondente aos postos effectivos de suas patentes, e nunca áquelles em
que possam ser graduados. (Instrucções de 1 de Janeiro de 1843 e Aviso de 31 de Maio de 1842.)
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Tabeliã de soldo

Marechal de exercito  ^^T-**—  S
Marechal de campo  

240*000
fgadf° :::*.*.:".*.".'.".".".'. J**»
Coronel  írntoon
Tenente-coronel X\\'"'.'Z 1«U• i» :••;:..  ioo$oooCaPltao 70*000
Tenente ou Io tenente  An*nnn
Alferes ou 2o tenente  60*00í)

(Decreto n. 2105 de 8 de Fevereiro de 1873.)

Art. 4.» O soldo é devido aos offlciaes do exercito desde a data do decreto da promoção e aos

cirurgiões e pharmaceuticos do corpo de siude e capellães do corpo ecclesiastico, quando nomeados

para o primeiro posto, da data do juramento. (Regulamento n. 119 de 29 de Janeiro de 1842 e

Circular de 3 de Junho de 1864.) , .
Art. 5.° Quando a algum official se declarar, no despacho da promoção, vencimento de antigui-

dade anterior á data do decreto, entender-se-ha que o soldo é só devido desde a data do mesmo

dpcreto
Paragrapho único. Exceptuam-se unicamente os offlciaes que forem promovidos em resarci-

mento de preterições que tenham soffrido, devendo, neste caso, pagar-se-lhes o soldo da nova

patente desde o dia da antigüidade, que lhes fôr mandada contar no decreto da de sua promoção.
(Provisão de 15 de Março de 1827. Instrucçoes de 10 de Janeiro de 1843, art. 7.° Resoluções

de 18 de Outubro de 1862 e Io de Abril de 1863, e Aviso n. 38 de 24 de Janeiro de 1855.)
Art. 6.° Têm direito ao soldo integral das respectivas patentes:
1.° Os prisioneiros de guerra. (§ 42 do Regimento de 29 de Agosto de 1645.)
2.° Os conselheiros de guerra (Decreto de 19 de Novembro de 1790.)
3.o Os lentes e oppositores da Escola Militar que, sem prejuizo do serviço do estabelecimento,

exercem outras commissôes. (Avisos de 26 de Abril e 20 de Outubro de 1859.) •

4.o Os membros adjuntos do Conselho Naval quando continuarem á disposição do Ministério
da Guerra. (Aviso de 20 de Abril de 1869.)

Art. 7.o Não têm direito aos soldos de suas patentes :
l.o os ministros de estado, salvo sendo reformados. (Decreto das Cortes de Portugal, de

21 de Outubro de 1821, art. 2o, mandado observar no Brazil pela Lei de 20 de Outubro de 1823,

resoluções de 17 de Dezembro de 1853 e 17 de Dezembro de 1873 e Lei n. 3023 de 23 de

Novembro de 1880.)
2.o Os presidentes de provincia, salvo quando forem officiaes reformados. (Art. 11 da Loi de 3

de Outubro de 1834 e Portarias de 22 ue Maio de 1858 e 31 de Março de 1882.)
Paragrapho único. Quando exercem cumulativamente o cargo de Commandante de Armas,

têm direito ao ordenado do primeiro cargo com o soldo e vantagens do segundo. (Aviso de 1 de

Outubro de 1869.)
3.o Os empregados em cõmmissão estranha ao Ministério da Guerra, quer effectiva, quer

interinamente/ (Avisos de 20 de Junho de 1864, 1° de Junho, 4 de Julho e 12 de Outubro de

1865, 22 de Outubro de 1873, 8 de Abril de 1879, 26 de Julho de 1881 e 22 de Abril de 1882, e

Resolução de 21 de Janeiro de 1871. )
Paragrapho único. Salvo si continuarem incumbidos de algum serviço do mesmo Ministério.

(Avisos de 26 de Outubro de 1866, 27 de Março de 1875 e 6 de Dezembro de 1878, e outros.)
Art. 8.° O official que deixar de ser promovido por estar respondendo a conselho de guerrai

e o fôr depois, somente tem direito ao soldo desde a data do decreto da promoção e não desde a

data em que se mandar contar antigüidade. (Resolução de 1 de Abril de 1863.)
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Art. 9.° Aos officiaes presos para responder a conselho do guerra se suspenderá o pagamento
da metade do soldo, desde a data da nomeação dos conselhos, emquanto se não mostrarem livres
por sentença ílnal da ultima instância, ou por terem sido indultados (em cujo caso perceberão
o soldo e mais vantagens quo lhes competiam, Resolução de 17 de Junho do 1863), mas logo
que forem soltos e apresentarem certidão authentica de sua absolvição ou do decreto de indulto,
serão abonados de todos os meios soldos retidos, som dependência de outra alguma ordem ou
despacho, si a divida pertencer ao respectivo anno financeiro. (Instrucções de 10 de Janeiro de
1843, art. 9o, aviso de 16 de Maio, circular de 11 e provisão do 15 de Dezembro de 1856.)

§1.° Os mesmos officiaes, ainda que presos e afinal sentenciados, não são inhibidos de
receber qualquer vencimento atrazado que se lhes deva. (Alvará de 23 de Abril de 1790.)

§ 2.° Estão comprehendidos nas disposições anteriores os officiaes que forem pronunciados
e condemnados ou absolvidos no foro civil. (Lei do 29 de Novembro de 1832, art. 165 § 4°, e
resolução de 25 de Novembro de 1834.)

§ 3.° Os officiaes presos por faltas leves quo não exijam conselho de guerra, têm direito ao
respectivo soldo por inteiro, assim como os que são suspensos dos exercidos por sentença. (Alvará
de 23 de Abril de 1790 § Io, circular de 3 de Agosto de 1842, instrucções de 10 de Janeiro de
1843 art. 9o, e Aviso de 30 de Agosto de 1870.)

§ 4.° Os officiaes empregados effectivãmente no magistério da Escola Militar da Corte, salvo
os que já o eram antes do regulamento que baixou com o decreto n. 2582 de 21 de Abril de 1860,*
que percebem meio soldo. (Decreto n. 5529 de 17 de Janeiro de 1874.)

Art. 10. Os officiaes effectivos ou reformados, envolvidos em crimes politicos, não têm direito
ao pagamento do soldo pelo tempo que tiverem estado ausentes do serviço, e si forem amnis-
tiados serão pagos somente desde o da em que forem restituidos ao serviço por effeito da amnis-
tia. (Resoluções de 6 de Outubro de 1835 e 7 de Agosto de 1841, decreto n. 155 de 9 de Abril
de 1842, aviso de 30 de Março do mesmo anno e instrucções de 10 de Janeiro de 1843, art. 11.)

Art. 11. Os officiaes sentenciados em ultima instância á pena de prisão por mais de dous
annos, ou ainda que seja por menos tempo, si a condemnação fôr acompanhada da pena de de-
gredo, serão privados do pagamento do soldo; si, porém, a pena fôr menor de dous annos de
prisão sem comminação de degredo, ou baixa do serviço, se lhes abonará o meio soldo. (Alvará
de 23 de Abril de 1790, art. 3o, instrucções de 10 de Janeiro de 1843, art. 12, aviso de 19 de
Agosto de 1854 e resoluções de 20 de Junho de 1834 e 20 de Outubro de 1862.)

§ 1.° Os que forem condemnados á pena capital perceberão o meio soldo até que, esgotados todos
os recursos legaes, sejam excluidos do Exercito. (Resolução de 1 de Outubro de 1881.)

§ 2.° Os que forem condemnados â pena menor de dous annos de prisão em fortaleza,fazendo todo
o serviço inherente aos seus postos, que lhes fôr destinado, só terão direito ao meio soldo das re-
spectivas patentes. (Resolução de 26 de Junho de 1848.)

Art. 12. Os officiaes doentes effectivos ou reformados, que forem recolhidos aos hospitaes e
enfermarias militares, têm direito ao pagamento do meio soldo, sem outro algum vencimento,
emquanto nellesse conservarem, assim como os que o forem aos hospitaes particulares por deter-
minação da autoridade competente, por falta de hospitaes militares, e ao Hospicio de Pedro II;
sendo, no primeiro caso, paga a outra metade ao hospital, ficando, no ultimo caso, nos cofres nacio-
naes. (Decretos de 1 de Agosto de 1822 e 13 de Agosto de 1827, instrucções de 10 de Janeiro de
1843, art. 8o, avisos de 19 de Outubro de 1854, 1 de Setembro de 1865, 30 de Julho de 1869 e
circular de 17 de Dezembro de 1873.)

Art. 13. Si acontecer que algum official doente se ache ao mesmo tempo em conselho de guerra,
não deixará de perceber a metade do soldo; a outra metade, si fôr absolvido, será para o hospi-
tal; sendo condemnado, a despeza do hospital ficará por conta dos cofres públicos. (Resolução
de 15 de Março de 1833, provisão de 23 de Abril do mesmo anno e Instrucções de 10 de Janeiro de
1843, art. 10.)

Art. 14. E' prohibido o abono de soldos adiantados por motivos de viagem, excepto aos officiaes
que marcharem em serviço, devendo neste caso o abono ser descontado integralmente nos mezes
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subsequentes. Aos que marcharem para qualquer província cuja capital esteja a mais do com léguas

distante do littor..l, so adiantarão tros mezes de soldo; quando as capitães das províncias estive-

rom menos de cemleguas distantes do littoral, ou quando, estando no littoral, nao houver para
esta navegação directa a vapor, o abono de soldo adiantado será de dous mezes; finalmente estando

no littoral a capital da província, o havendo para olla navegação a vapor, somente se abonará um

mez de soldo. (Instruccões de 24 de Julho do 1857,art. 10.)

§ l.o Aos officiaes promovidos o que não tiverem carga, se abonará, independentemente do ordem

da Secretaria de Estado, a importância correspondente a três mezes de soldo, que indomnisarao

por descontos da quinta parte do mesmo soldo. (Decreto n. 78 de26 de Junho de 1841, lei n. 514

de 28 de Outubro de 1848 e circular de 31 de Maio de 1880.)

§2.» Igualmente receberão a importância de três mezes os cirurgiões militares, ospharma-

ceuticos e os capellães, aos quaes se fará igual abono por oceasião da sua admissão nos respectivos

quadros e bem assim os Alferes-alumnos e os graduados no primeiro posto, que, entretanto, nao

terão direito a idêntico abono quando forem confirmados. (Avisos de 24 de Dezembro de 1879,

24 de Setembro e 16 de Outubro de 1880.)
§ 3.» Os officiaes promovidos, que forem suppridos de fardamento pelos Arsenaes de Guerra,

não têm direito ao abono de que trata o §1.°( Circular de 22 de Maio de 1882.)
Art. 15. E' inteiramente prolúbido que os officiaes deixem nas províncias de onde marcharem para

serem entregues às suas famílias ou procuradores outros vencimentos além dos soldos. (Regula-
mento n. 119 de 29 de Janeiro e aviso de 9 de Setembro de 1842, instruccões de 10 de Janeiro de 1843,

art. 15, e circular de 17 de Maio de 1880.)
• §l.o No processo para o estabelecimento destas consignações, deve-se observar as seguintes

disposições:
1.^ o official pôde consignar até a totalidade de seu soldo.
2*.* A consignação estabelecida com prazo fixo de duração deve ser suspensa logo que finde o

mesmo prazo e paga a sua importância, independente de ordem especial do Ministério da Guerra,

pela Pagadoria das Tropas da Corte ou pela Thesouraria de Fazenda da província em que
estiver o official, cumprindo que, tanto a Thesouraria que effectua a suspensão como a que tiver

de realisar o pagamento integral do soldo, communiquem á Repartição Fiscal, annexa á Secretaria

de Estado, para os devidos effeitos.
3.* O official que quizer consignar todo ou parte de seu soldo, reclamará da Thesouraria de

Fazenda da província em que residir, ou da Pagadoria das Tropas, precisando a quantia, data do

primeiro pagamento e outras circumstancias que possam justificar a pretenção, para que, indicado
o desconto que soffrer, seja a sua petição enviada á referida Repartição Fiscal, afim de providenciar
sobre o estabelecimento da consignação.

4.* Para augmentar, reduzir ou suspender a consignação instituída por tempo indeterminado,
fará o official igual reclamação e, depois de informada a sua petição, será ella transmittida
também â Repartição Fiscal para ulterior deliberação. (Circular de 17 de Maio de 1880.)

5.* As Thesourarias de Fazenda remetterão á Repartição Fiscal, de três em três mezes, uma

relação das consignações estabelecidas por officiaes do exercito, que serão pagas pelas mesmas
Thesourarias, assignalando as datas em que tiveram começo e as alterações havidas. (Circulares
de 19 de Outubro de 1867, 12 de Agosto de 1871, 11 de Julho de 1873 e 4 de Maio de 1874.)

§ 2.o As consignações só poderão ser estabelecidas por officiaes que marcham para fóra ou

para pontos distantes de sua residência dentro da mesmx província. (Portaria de 21 de Janeiro

de 1882.) .
§ 3.o Os officiaes honorários não podem estabelecer consignações. (Aviso de 25 de Setembro

de 1874.)
§ 4.° As consignações que tiverem sido estabelecidas por officiaes extraviados, para alimentos

de família, devem continuar a ser abonadas, suspendendo-se o seu pagamento quando, por
declaração dos chefes das forças em operações ao Quartel-General da Corte, constar que o official

falleceuou foi dispensado do serviço. (Avisp de 8 de Outubro de 1868.)
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§ 5.® Para papmffflÉ® ias consignações dovom as estações pagadoras exigir, no principio de
cada exerektov pracaraoEíi ios consignantes ou prova authentica da existência deiles, a qual poderá
ser dada ftôlaaiiteiiâiéeíy^cTilas ordens servirem. (Portaria de 17 de Outubro de 1878.)

§ 6.° Será tlsçenasaia a procuração quando a consignação fôr iostituida em favor de pessoa
determinada ou cfe fesssuis-d© familia. (Avisos de 3 de Agosto de 1857 o 31 de Janeiro de 1877.)

CAPITULO III

ADDICIONAL

Art. 16L A^Jíi!&3»£â©aáílicional que percebem os offlciaes do exercito é regulada pela seguinte
tabeliã:
Marechal áe exs^ÈSa. 50$000
Tenente-general 30$G00
Marechal de e,imf© 30$000
Brigadeiro. 30$000
Coronel •• 20$000
Tenente-coronel 20$000
Major 20$000
Capitão. .••...«..«.......«.•...... •.•  • 10&000
Tenente 10$000
Alferes oa 2? tenente. 10$000
Cirurgiões mrlriaffies. 40$000
Pharmaeeiitfces mSteines 40$000
Capellão-môr. 60$000
Capellâo ten^ife-^íGSKsad. 50$000
CapellãcMBajor 50$000
Ctipellão-capitíMí 4Ó$000
Capellão-teiieaite.,,*— 40$000

Paragrapào nròm. iMas gratificações são pagas unicamente aos officiaes empregados no serviço
do exercito, eni fernf@ áe paz ou de guerra, e desde a data do exercicio ou da marcha para o
logar onde tenftrmi ésssror. (Decreto n. 260 de 1 de Dezembro de 1841 ; instrucções de 10 de
Janeiro âe 184^, anrt. 11; tesreto n. 1900 de 7 de Março de 1857, e lei n. 2640 de 22 de Setembro
de 1875y art. 17.)

Art. 17. A©s@sÍ3ffiíes qee servirem nas provincias do Amazonas e Matto Grosso se abona a
addicional dotaria. ^Mm.ê48 de 18 de Agosto de 1852, art. 8.°)

Art. 18. Tom feêito a perceber a addicional, além dos que se acham em serviço effectivo no
exercito:

L°QsoffiôaflSJ«lgaÍQS incapazes do serviço de campanha, quando empregados em depósitos,
praças ou oateallgtaEm serciço moderado. (Circular de 3 de Agosto de 1842.)

2.® Os enxpcçgsrifós mas Repartições do Ministério da Guerra, por onde percebam vencimentos
militares. (RegnlaassnlfaD © Provisão de 3 de Julho de 1843.)

S.^OsoâlciaêSífiíS^iiiiianai nas Escolas militares. (Aviso de 21 de Junho de 1847.)
4.* Os rei&gmr&fes fie servem em conselho de guerra. (Avisos de 13 de Agosto de 1855 e 14 de

Julho áeI86£.)
5.° Os empegíBâkB5€sm ©nsaamissões que não dão direito a esta vantagem e que exerçam simul-

taneamente as tass&es áo emprego com as de vogai ou presidente de conselho de guerra. (Portaria
de 15 de Jnto & 1357.)

&• Os ©llaêfâs ppêsias eorreeeionalmente e que não deixam de continuar no serviço. (Aviso de
11 de Abril da1851.)



7.» Os que marcham em serviço de uma para outra provincia. (Portaria de 18 de Julho de 1855

circulares de 25 de Julho, 7 e 24 de Outubro do mesmo anno, instrucções de 24 de Julho de 1857

e circulares de 10 e 24 de Abril e 7 de Agosto de 1860.) _
8.» Os officiaes que obtém licença do Governo para se matricularem nas Escolas militares. (In-

struceões de 24 de Julho de 1857.)
9.» Os officiaes que passam de umas para outras provincias poraccessoou transferencia. (Aviso

de 20 de Marco de 186U) x ^m»:nAa
10. Os officiaes honorários empregados em commissões militares cm que o sao osofflc.aes

do Exercito. (Circulares de 30 de Outubro de 1872 o 28 de Fevereiro de 1876.)

Art. 19. Não têm direito a perceber a gratificação addicional:
1 .os Directores dos hospitaes militares. (Avisos de 20 de Junho de 1862 o 16 deNovembro de

1866.)* Excepto os da Corte. (Avisos de 24 de Julho de 1879 e 4 de Dezembro de 1885.)

2.» O official reformado que não serve na guarnição, embora addido a companhia de inválidos.

(Aviso de 29 de Janeiro de 1863.) ,
3.0 o official que estiver preso de correcção, salvo si continuar no serviço. (Avisos de 11 de

Abril de 1851 e22de Abril de 1863.) .
4 o O official que está respondendo ou se acha preso para responder a conselho de investi„aç<w>

ou de'guerra. (Avisos de 17 de Agosto de 1864, 31 de Maio e 28 de Setembro de 1865, 5 de Junho

e 18 de Julho de 1872.) .
5.o O que estiver em serviço na Armada não a percebe até o dia do desembarque. (Aviso de 28

de Setembro de 1865.) , 1Q7RN
O.» Os que são simplesmente addidos ao Asylo de Inválidos. (Aviso de 14 de Novembro de 1876.)

7 o o official suspenso do exercicio. (Aviso de 12 de Fevereiro de 1878.)

8.'o Os officiaes honorários empregados como escrivães nas colônias militares. (Aviso de 14 de

Novembro de 1876.) , . . „ ..
Art 20. Os officiaes honorários ou reformados do exercito e os da guarda nacional em effectivo

serviço nas (províncias do Amazonas e Matto Grosso, percebem a gratificação addicional simples.

(Avisos de 16 de Junho de 1869 e 4 de Março de 1879.)

CAPITULO IV

ETAPA

8$600

Art. 21. A etapa dos officiaes do exercito será abonada pela fôrma seguinte :

Marechal de exercito

Commandante de exercito ; • • •:

Ajudante de campo de Sua Magestade o Imperador
Ajudante general do exercito
Director de colônias militares
Commandante de campo deinstrucção, exercícios ou manobras

Director ou commaiidante de escolas militares, hospitaes, fabricas e arsenaes  
^

Membro do Conselho Supremo Militar >

Commissão activa de engenheiros e de residência ou a ellas equiparadas 3$800

Tenente-general

Commandante de exercito 8$600
Ajudante de campo de Sua Magestade o Imperador....... >

ii ¦ ?



Commandante de corpo do exercito, de divisão, de armas, de praças ou fortalezas,
fronteiras, districto ou guarnição militar, dos corpo3 especiaes, de engenheiros
o estado-maior de Ia e 2a classe, de campo do instrucção, de eiercicio3 ou ma-
nobras 

Commandante geral de artilharia
Director de colônias militares
Ajudante general de exercito
Inspector militar

Director de escolas militares, hospitaes, fabricas e arsenaes
Membro do Conselho Supremo Militar .
Commissão activa de engenheiros e de residência ou a eiias equiparadas •..

5$400

3$800

Marechal de Campo

Commandante de exercito, de campo de instrucção, exercicio ou manobra,

Director de colônias militares
Ajudante general do exercito
Ajudante general, quartel-mestre general ou chefe do estado-maior do exercito

ou corpo do exercito em operações
Membro do Conselho Supremo Militar
Qualquer das outras commissões acima designadas para os tenentes-generaes

Commissão activa de engenheiros e de residência ou a ellas equiparadas  i
Deputado do ajudante general e do quartel-mestre general de forças de operações... i

5$400

3$800

2$600

Brigadeiro

Ajudante general do exercito
Ajudante de campo de Sua Magestade o Imperador
Commandante geral de artilharia
Director de colônias militares
Commandante de campo de instrucção, exercicios ou manobras e de divisão
Commandante de brigada, de armas, de praça ou fortaleza, de fronteira, districto ou

guarnição militar, de corpos especiaes, de engenheiros, estado-maior de Ia e
2a classe e de presídios

Ajudante general, quartel-mestre general ou chefe do estado-maior do exercito ou
corpo do exercito de operações

Quartel-mestre general do exercito :s
Inspector militar
Director e commandante das escolas militares, hospitaes e fabricas
Membro do Conselho Supremo Militar
Commissão activa de engenheiros e de residência ou a ellas equiparadas

•.. •

3$800

2$600

i

Coronel

Commandante de brigada, de campo de instrucção, exercicios ou manobras
Director de colônia militar
Ajudante de campo de Sua Magestade o Imperador.
Quartel-mestre general do exercito

2$600
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Commandante de praça, fortaleza, fronteira, districto ou guarnição militar

Ajudante general, quartel-mestre general ou chefe do estado-maior do exercito

ou corpo do exercito de operações
Deputado do ajudante e do quartel-mestre general de forças de operações

Secretario, ajudante de ordens e de campo ou empregado nas secretarias militares

de forças de operações, inspector militar
Commandante de corpo, batalhão ou regimento
Commandante de presidios
Director e commandante de escolas militares, hospitaes, fabricas e arsenaes

Commissão aetiva de engenheiros e de residência ou a eilas equiparadas

Commissão de estado-maior de Ia e 2a ciasse ou a ellas equiparadas
Secretario do ajudante general do exercito  

Tenente-coronel

Commandante de armas
Commandante de corpo, batalhão ou regimento
Ajudante general, quartel-mestre general ou chefe do estado-maior do exercito ou

corpo de exercito de operações
Commandante de campo de instrucção, exercicios ou manobras
Director de colônia militar.

Secretario do ajudante general do exercito
Commissão aetiva de engenheiros, de residência, de estado-maior de Ia e 2a classe

ou outra qualquer commissão militar

Major

Commandaiitede campo de instrucção, exercicios ou manobras  I
Director de colônia militar S

Secretario do ajudante general do exercito  \
Ctommissão aetiva de engenheiros, de residência e de estado-maior de Ia e 2a classe \

ou outra qualquer commissão militar

Capitão

Commandante interino de corpo, batalhão ou regimento  ]
Commandante de campo de instrucção, exercicios ou manobras
Fiscal ou mandante
Director de colônia militar

Commissão aetiva de engenheiros, de residência, de estado-maior de Ia classe ou outra

qualquer commissão militar '.

Subalterno

Commandante de campo de instrucção, exercicios ou manobras •••••„• j
Director de colônia militar \

• ¦ '¦'fií^X'^ ¦¦ i* -

Vencem em qualquer outra commissão militar

1$800

1$800

1$800

1$400

1$800

1$400

1$400

1$000

1$40Í>

1$000

Y. ?t
y. 
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g 1,° Os offlciaes empregados no Commissariado, Intendencíae Pagadorias militares de forças de
operações vencem*.

Chefe
Offlciaos

1$400
lí|000

(Decretos ns. 2161 de 1 de Maio do 1858, 2677 de 27 do Outubro de 1860, avisos de 5 de
Dezembro do 1865 o do 8 de Abril do 1881.)

§ 2.° Aos offlciaes que servirem nas províncias do Amazonas e Pará abonar-se-lia mais
400 róis diários. (Lei n. 3314 de 16 de Outubro do 1886, art. 6.°)

Art. 22. A etapa é devida conforme o posto effectivo e não em relação á graduação ou posto
honorário. (Circular de 3 do Agosto de 1842 o portaria de 22 de Janeiro do 1878.)

Art. 23. A etapa abona-se da data do exercício e não da datado decreto de promoção. ( Aviso
do 15 de Novembro de 1864.)

Art. 24. Além dos offlciaes designados no art. 21, percebem também o abono da etapa:
1.° O Secretario de Guerra. (Avisos de 8 de Maio de 1863 e 11 de Maio de 1871.)
2.° O offlcial reformado que serve em conselhos de guerra, ou como Director de hospital militar.

(Avisos de 14 de Julho de 1862, 13 de Abril de 1863 e 16 de Novembro de 1866.)
' 3.° Os offlciaes addidos ao Asylo de Inválidos. (Instrucções de 21 de Abril de 1867 e Aviso de

23 de Agosto de 1877.)
4.° O offlcial indultado, ainda mesmo que esteja indiciado e não pronunciado em outro crime.

(Resolução de 17 de Junho de 1863.)
5.° O offlcial suspenso do exercício por ordem do Governo. (Aviso de 12 de Fevereiro de 1878.)
6.° Os reformados que forem encarregados de fortalezas desarmadas. (Circular de 3 de De-

zembro de 1878.)
Art. 25. Os offlciaes do exercito que se acharem doentes em seus quartéis, ou em conselhos de

guerra, e os que forem prisioneiros, continuarão a perceber etapa, no caso de que jà antes a perce-
bessem. (Decretos ns. 542 de 21 de Maio de 1850, 568 de 24 de Julho do mesmo anno, 2161
de 1 de Maio de 1858 e Aviso de 1 de Junho de 1864.)

Art. 26. Os offlciaes que viajam por terra em commissão de serviço ou para se matricularem
nas escolas militares, com licença do Governo, percebem a etapa correspondente às suas patentes;
si a viagem fôr feita por mar ou rio e os commindantes das embarcações não se obrigarem ao sus-
tento dos mesmos offlciaes, a estes se abonará a etapa manor marcada no art. 21 e mais tantas
rações quantas forem as pessoas de família, pela fôrma seguinte :

A' mulher ou à mãe
A's outras pessoas de família, com excepção dos menores de 2 annos...

1$000
§400

§ 1.° Entende-se por pessoa de família a mãe que fôrporelles alimentada, a mulher, filhos
menores de 18 annos, filhas solteiras e irmãs solteiras orphãs ou irmão menor de 18 annos e
também Oi-phão.

§ 2.° Si a viagem fôr feita parte por terra e parte por mar ou rio, observar-se-hão as dis-
posições antecedentes para um e outro caso. (Instrucções de 24 de Julho de 1857 e Circular de
10 de Maio de 1858.)

Art. 27. Os offlciaes que passam de umas para outras províncias, por accesso ou transferencia,
devem perceber a etapa sem interrupção. (Aviso de 20 de Março de 1861.)

Art. 28. A etapa que se abona aos offlciaes que passam a doentes, em conseqüência de feri-
mentos recebidos em combate ou de moléstias adquiridas em campanha, deve ser a menor
marcada no art. 21. (Aviso de 20 de Maio de 1869.)

Art. 29. Não têm direito ao abono de etapa:
1.° Os oÉciaes empregados em serviço estranho ao Ministério da Guerra, salvo si nessas eonimis-

soes se oecuparem também de serviços de que tenham sido incumbidos pelo mesmo Ministério.
(Avisos de 26 de Outubro de 1866, 27 de Março de 1875, 6 de Dezembro de 1878 e outros.)

Decreto 9697 — 2



- 10-

2.o O que sorvenaarmada, ató o diado desembarque. '(Avisode 28 de Setemhrode 1865.)

3.° Os que servem empregos era cujo exercicio percebam ordenado e gratificação. (Art. 5° da

Lei n. 260 de 1 de Dezembro de 1841.)
4 Art. 30i .Os offleiaes reformados, quando baixam ao hospital e estão no gozo da etapa, por

qualquer titulo ou exercicio, perdem nâo só a referida et ipa, como também metade do soldo que

percebem. (Avisos de 24 d. Agosto de 1857 e 30 do Julho de 1869.)
Art. 31. Os offleiaes doentes, recolhidos aos hospitaes, não tôm direito ao abono da etapa.

(Instrucções de 10 de Janeiro de 1843, art. 8o, e aviios de 9 de Janeiro de 1856 e 24 de Agosto de

1857.)
.?Art. 32. O abono de etapa aos offleiaes em consolho de guerra cessa quando sao elles condem-

nados em superior instância e a contar do dia da intimação da sentença. (Aviso de 17 de Setembro

de 1860.) .
Art. 33. Quando, por qualquer circunstancia, só competir a qualquer official o abono das

vantagens geraes, deve entender-se que a etapa é a mesma marcada para o seu posto na re-

spectiva tabeliã.

CAPITULO V

TERÇA. PARTE DO SOLDO EM CAMPANHA

Art, 34. Os officiaes dp exercito, em serviço de campanha, percebem, como gratificação espe-

cied, a terça parte do soldo de suas patentes. (Instrucções de 10 de Janeiro de 1843.)

CAPITULO VI

GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO

(Vencimento mensal)

Art. 35, As gratificações de exercicio dos officiaes do exercito no desempenho das diversas

commissões serão reguladas pela seguinte tabeliã:

Marechal de exercito

...'. 
'"""'yyyy ¦ ¦....:..";....'

.,.."¦ :

Commandante do exercito....  400$000

(Poder-se-ha abonar mais uma gratificação especial, conforme a força do exercito e as circum-
stancias das operações).
Ajudante general do exercito........;...;... ....i...... 400$000

(B miais uma gratificação de 150$ emquanto desempenhar as funeções de commandante #
das armas da Corte e provincia do Rio de Janeiro).

(Aviso de 8 de Abril de 1881).
Ajudante de campo de Sua Magestade o Imperador  250$000
Commandante de campo de instrucção,exercicios ou manobras.

(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Membro do Conselho Supremo Militar  100$000
Commissão activa de engenheiros, ou a ella equiparada

{Como chefe, mais 30$0Ô0.) ,
Commissão de residência (sem forragens nem cavalgadura) -***>*. 112$000
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Commandante do exercito •., * tmmi ...?...•.?.. < 400$000
(Poder-se-ha alx>uar mais uma gratificação especial, couforme a força do exercito ou
circumstancias das operações.)
Comraandtnte de corpo de exercito 4i. 30ü$000

(Idem, idem.)
Dito de divisão .,é.. é. \ ê ti,. é é ái, 150$000
Dito de armas ri  150$000
(Na provincia do Rio Grande do Sul terá mais a gratificação especial de 100$ por mez.)
Dito de praça ou fortaleza, de fronteira, districto ou guarnição:
De 1» ordem .. 80$000
De 2* dita 70$000
De 3* dita 60$000
Commandante do corpo de estado-maior de artilharia j. 150$000
Dito de corpos especi les de engenheiros e estado-maior de 1* e 2a classe  100$000
Ajudante de campo de Sua Magestadeo Imperador  250$000
Ajudante general do exercito  150$000

(E mais uma gratificação de 150$ por mez, emquanto desempenhar as funcções
de commandante das armas da corte e provincia do Rio de Janeiro.)

Inspector militar  150$000
Commandante de campo de instrucção, exercícios ou manobras:

(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Membro do Conselho Supremo Militar.•  100$000
Commissão activa de engenheiros ou a ella equiparada.  140$000

(Como cbefe, mais 30$000.)
Dita de residência (sem forragens nem cavalgadura)  112$000

Marechal de campo

Commandante do Exercito  350$000
(Poder-se-ha abonar mais uma gratificação especial, conforme a força do exercito
e as circumstancias das operações.)

Commandante de corpo de exercito  2ãô$000
(Idem, idem.)

Dito de divisão .^...i^^. ,....*;.- 150$000
Ditode armas .?. 150$000

(Na provincia do Rio Grande do Sul terá mais a gratificação especial de 100$
porjnez.)

Dito de praça ou fortaleza, de fronteira, districto ou guarnição :
Dé' 1* ordem 7G$000
De 2» dita 6G$000
De «5 qixa•»•»••»•»•••••••••»«•••••••?••»••••••••••••••.• »i.}*..»................ oujj^uuu
Commandante do corpo de estado-maior de artilharia  150$000
Dito de corpos especiaes de engenheiros e estado-maior de Ia e 2a classe 80$000
Ajudante de campo de Sua Magestade o Imperador  200$000
Ajudante general do exercito.  .............. 150$000
(E ífíáis uma gratificação de 150$ por mez, emquanto desempenhar as funcções de

commandante das armas 4a Cérte e provincia d<í Rio de Janeiro.)
Ajudante general, quartel-mestre general, ou chefe do estado-maior do exercito ou

yi
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corpo de exercito de operações:
(Commissão activa de engenheiros, oomu chefe.)

Deputado do ajudante e do quartel-mestre general de forç \s de operaçõ 3S:

(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Inspector militar  ]™$m

Commandante de campo de instruoção, exercício» ou manobras :

(Commissão activa de engenheiros, oomo chefe.)
Membro do Conselho Sapraeao Militar  100$000
Commissão activa de engenheiros ou a ella equiparada • 130.$000

(Como chefe, mais 3i>^í00->
Commissão de residência (sem ferragens nem ca valgadura)  104$000

Brigadeiro

Commandante de divisão. 150^000
Dito de brigada 130$000
Dito de armas 130$000
(Na provincia do Rio Grande do Sul tem mais a gratificação especial de 100$ por

mez.)
Commandante de praça, fortaleza, districto ou guarnição :
Desordem..: ^m
Desdita 50$0°°
Desdita 40f0°
Dito do corpo de estado-maior de artilharia  150^000
Dito dos corpos espeeiaes de engenheiros e de estado-maior de 1* e 2* classe 80$000
Ajudante de cimpo de Soa Magestade o Imperador  — 200$000
Ajudante generaldo exercito 150$000
(E mais uma gratificação de 150$ em quanto desempenhar as fnncções de coniman-

dante das armas da Corte e provincia do Rio de Janeiro.)
Ajudante general, qaartel-mestre general ou chefe do estado-maior do exercito ou

corpo de exercito de operações :
(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Quartel-mestre general do exercito 130$000
Deputado do ajudante e do qaartel-mestre general de forças em operações :

Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Inspector militar V 130$000
Commandante de presídios militares:
(Gratificação de commando de praça ou fortaleza de 2a ordem.)
Dito de campo de instroeção, exercicios ou manobras:
(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Membro do Conselho Soprano Militar.. .* 100$000
Commissão activa de engenheiros on a ella equiparada  130$000
(Como chefe, mais 30pQO.)
Commissão de residência (sem forragens nem cavalgadura)  104$000

.;.'.' 

'-¦%. ...

Coronel

Commandante de brigada. *.. 130$000
Dito de armas..,..  130$000
(Na provincia do Ria Grande do Sal terá mais a gratificação especial de 100$ pôr

mez.) .
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Dito de praça, fortaloza, districto ou guarnição:

Do 2* dita 40J000
De 3* dita 30$0?0
Dito de corpo, batalhão ou regimento.  100$09D
Ajudante do campo de Sua Magestade o Imperador  150$000
Ajudante general, quartel-mestre general ou chofe do estado-maior do exercito ou

corpo de exercito de operações:
(Commissão activa do engenheiro?, como chefe.)
Quartel-mestre general do exercito  130$000
Deputado do ajudmte o do quartel-mestre general do forças de operações :
(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Secretario, ajudante de ordens e de campo, official empregado na> secretarias mili-

tares de forçis em operações e escripturario das mesmas secretarias :
(Commissão de estado-maior de Ia classe, tondo mais como Secretario 60$ mensaes

para expediente.)
Secretario de ajudante general do exercito:
(Commissão activa de engenheiros.)
Inspector militar ;. 130$000
Commandante de presidio militar:
(Gratificação de commando de praça ou fortaleza de 2* ordem.)
Dito de campo de instrucção, exercícios ou manobras :
(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Commissão activa de engenheiros ou a ella equiparada  120$000
(Como chefe, mais 30$000.)
Dita de residência (sem forragens nem cavalgadura) ou a ella equiparada 96$000
Dita de estado-maior de Ia classe ou a ella equiparada 50$000
Dita de 2a classe (sem forragens nem cavalgadura) ou a ella equiparada 40$000

Tenente-coronel

Commandante de armas. '.....'.... 130$000
(Na provincia do Rio Grande do Sul terá mais a gratificação especial de 100$

por mez.)
Dito de praça, fortaleza, districto ou guarnição:
De Ia ordem 50$000
De 2* dita 40$000
De 3a dita... 30$000
Commandante de corpo, batalhão ou regimento.*  100$000
Ajudante general, quartel-mestre general ou chefe do estado-maior do exercito ou

7 . . *

corpo de exercito de operações :
(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Deputado do ajudante e do quartel-mestre general de forças de operações _
(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Assistente do ajudante e do quartel-mestre general de forças de operações :
(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Ajudante de ordens do commando das armas.
(Commissão de estado-maior de Ia classe.)
Secretario, ajudante do ordens e de campo, official empregado nas secretarias mili-

tares de forças em operações e. escripturario das mesmas secretarias :
(Commissão de estado-maior de Ia classe, tendo mais como secretario 60$ mensaes
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para expediente.) 4051000
Servindo em regimento
Secretario do ajudante general do exercito :

(Commissão activa de engenheiros.) 1O0Í0O0
Inspector militar
Commandante de presidio militar :
(Gratificação de commando de praça ou fortaleza de 2* ordem.)
Dito de campo de instrucçao, exercicios ou manobras :

(Commissão activa de engenheiros, como chefe.) U(Éím
Commissão activa de engenheiros ou a ella equiparada • n^w

(Como chefe, mais 30$000.) ^^
Commissão de residência ou a ella equiparada (sem ferragens nem caTalgadura) 88JXW

Dita de estado-maior de Gelasse ou a ella equiparada .. 40?00ü

Dita de estado-maior de 2* classe (sem forragens nem cavalgadura) oo a ella equi-

parada

Major

Commandante de praça, fortaleza, districto ou guarnição:
50$000

De3»dita ~T~~
Dito de corpo, batalhão ou regimento °^**~
Fiscal ou mandante oirçuuu
Ajudante general, quartel-mestre general, ou chefe do estado-maior do exercitoou corpo

de exercito de operações :
(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Deputado do ajudante e do quartel mestre general de forças de operações:

(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Assistente do ajudante e do quartel-mestre general de forças de operações:

(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Secretario do ajudante general do exercito:
(Commissão activa de engenheiros.)
Secretario, ajudante de ordens e de campo, offlcial empregado nas secretarias müi-

tares de forças de operações e escripturario das mesmas secretarias:

(Commissão de estado-maior de Ia classe, tendo mais o secretario 60$ mensaes para
expediente.)

Ajudante de ordens do commando das armas :

(Commissão de estado-maior de Ia classe.)
Inspector militar  * lOOfOOO

Commandante de presidio militar :
(Gratificação de commando de praça ou fortaleza de 2a ordem.)
Dito de campo de instruecão, exercicios oti manobras:
(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Commissão activa de engenheiros, ou a ella equiparada.....  H0$000

(Como chefe, mais 30$000.)
Dita de residência (sénci forragens aem eavalgadara) ou a ella equiparada * 88|000
Commissãode estado-majeí de 1*classe,Ma ella éqtíipfflpaá».•--••-*—••• —••*••  40$000
Dita de 2a ciasse (se& férragetís rienat ea^ftlgadjfflfaj o« aeüa equiparada. ..•..-.. . 321000

¦
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Capitão
*

Commandante de praça ou fortaleza, de fronteira, districto ou guarniçâo:
De 1* ordem ;mi ,4i, 40$000
Do 2a dita ,..  30$000
De 3» dita  20$000
Commandante de corpo, batalhão ou regimento (interinamente)  80$000
Dito de companhia ou destacamento com mais de 40 praças  20$000
Fiscal ou mandante , 30$000
Assistente do ajudante e de quartel-mestre general de forças de operações :
(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Ajudante de ordens de commando das armas:
(Commissão de estado-maior de Ia classe.)
Secretario, ajudante de ordens e de campo, official empregado nas secretarias mili-

tares de forças de operações e escripturario das mesmas secretarias :
Commissão de estado-maior de Ia classe, tendo o Secretario mais 60$ mensaes para

expediente.)
Secretario de commando das armas:
(Commissão de estado-maior de 1* classe além de 40$ para expediente.)
Commandante de presidio militar :
(Gratificação de commando de praça ou fortaleza de 2a ordem.)
Commandante de campo de instrucção, exercicios ou manobras :
(Commissão activa de engenheiros, como chefe.)
Commissão activa de engenheiros, ou a ella equiparada  100$000
(Como chefe, mais 30$000.)
Dita de residência (sem forragens nem cavaigadura) ou a ella equiparada  80$000
Dita de estado-maior de Ia classe, ou a ella equiparada. _ * *  30$000
Dita de 2a classe (sem forragens nem cavaigadura) ou a ella equiparada  24$000

SttbaUerno

Commandante de praça ou fortaleza, de fronteira, districto ou guarnição :
De Ia ordem  40$000
De 2a dita  30$000
De 3a dita  _20$000
Commandante de companhia ou destacamento com mais de 40 praças  20$000
Ajudante de corpo, batalhão ou regimento  10$000
Quartel-mestre e Secretario  10$Ò0Ó
Assistente do ajudante e do quartel-mestre general de forças de operações:
(Commissão activa de engenheiros,como chefe.)
Ajudante de ordens do commando das armas:
(Commissão de estado-maior de Iaclasse.)
Secretario, ajudante de ordens e de campo, official empregado nas secretarias müitaíes

e de força de operações e escripturario das mesmas secretarias :
(Commissão de estado-maior de Ia classe, tendo o Secretario mais 60$ mensaes para

expediente.)
Secretario do commando das armas :
( Commissão de estado-maior de Iaclasse, além de 40$ para expediente.)
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Commandante de presidio militar:

(Gratillcação de commando do praça ou fortaleza do 2- ordem.)

Dito de campo do instrucção, exercicios ou manobras:

(Commissãó activa do engonheÍros,como chefe.)
Commissãó activa do engenheiros, ou a ella equiparada  1W* w

(Como chefe, mais 30,s000.) RíUnOO
Dita de residência (sem ferragens nem cavalgadura) ou a ella equiparada 80*000

Dita de estado-maior do Ia ciasse, ou a ella oquiparada • •

Commissãó de estado-maior de2- classe, ou a ella equiparada (sem **^#?*& 24$000

J!^'£'p^^ S3rii0 coüfóridasia03 0,Iiei*es
m,e «assarem a servir nas repartições ou commissões a que elle se refere, no caso de que pelos

£S orgln cos das ditas Repartições ou commissões lhes não sejam marcadas gratdicaçOes

d«s,tgumlo a importância do trabalhe, e lhes serão adjudicadas desde o dia em que assunv.-

rena o exercicio. . , . A. v_
§ l o Nenhum offlcial poderá aceumular duas gratiftcacões pelo desempenho de maus de uma

commissãó de serviço militar; iiea-lhe, porém, salvo o direito de opção

( Decreto n. 1880 de 31 de Janeiro de 1857 e tabeliã de 1 de Maio de 18o3.)

§ 2.o Nestas gratilicaçoes estão comprehendidas as despezas de papel, pennas, tinta, obrems

lacre, canivetes e outras miudezas da escripturação dos officiaes. (Lei de 25 de Outubro de 1828

e aviso de 24 de Abril de 1875.) "
Art 37 Para as despezas de expediente se abonará, além das que se acham espeedieadas no

art. 35, a gratificação de 20$ aos commandantes das companhias de reformados. (Aviso de 4 de

Outubro de 1878.) _: ", 'y. x

Art 38 Aos commandantes das companhias isoladas e de reformados da Corte se abonara

10$ extraordinariamente, sempre que houver mais de 100 praças effectivas, e 20$ quando excederem

de 200 (Avisos de 26 de Dezembro de 1876 e 31 de Dezembro de 1881.)

Para-rapho único. Também se abonará 10$ mensalmente para o expediente das enfermarias

a s°u clrgo com excepção dos trabalhos impressos, os quaes serão levados às despezas mm-

das'das melmas enfermarias. (Avisos de 30 de Janeiro de 1873 e 7 de Junho de 1877.)

Art 39 Os officiaes que commandarem mais de uma companhia receberão a importância das des-

uezas de expediente, comtanto que não exceda de 20$ para cada uma dellas. (Aviso de 20 de Julho

de 1855, circular de 30 de abril e avisos de 3 de Novembro de 1860, 11 de Março e 18 de Fevereiro

de 1874.)
§ 1 » Os que cumulativamente commandarem guarnição e corpo e os que exercerem os car-

gos de commandante de companhia conjunctamente com os de ajudante de corpo, secretario,

ou quartel-mestre ou director de escola regimental, perceberão a gratificação pela qual ti-

verem optado e serão indemnisados da despeza do expediente do outro exercicio, uma vez que não

exceda de 30$ mensalmente para o.s primeiros e de 20$ para os segundos. (Avisos de 16 de Julho

de 1864, 26 de Agosto de 1878 e 2 de Junho de 1884.)

§ 2.o Estas disposições têm por fim evitar que os officiaes sejam prejudicados com acerescimo

de despeza, mas nunca admittir contas equivalentes às gratificações de comm indo. (Aviso de 3

de Novembro de 1860.)
Art. 40. A despeza com o expediente das Secretarias de guarnição, inspecções militares e

outros serviços deve ser feita pelas gratificações correspondentes a taes exercicios. (Avisos de 19

de Abril de 1852, 28 de Maio de 1861 e 24 de Abril ie 1875.)
Paragrapho único. A despeza que fizerem os Ajudantes de ordens das presidências deve ser

paga pelas secretarias do Governo. (Avisos de 19 de Abril de 1852, 28 de Maio de 1861 e 24 de

Abril de 1875.)
Art. 41. Os directores das escolas regimentaes perceberão uma gratificação de 10$ mensaes, em-

quanto a freqüência não attingir a 20 alumnos, e deste numero até 40 mais 5$ por serie de 10
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alumnos, cabendo aos Ajudantes uma gratificação correspondente â metade da que perceberem os
Directores. (Aviso de 23 de Maio de 1881.)

Paragrapho único. Si, por falta de subalterno,fór algum capitão incumbido da direcção da escola
regimental ou do ensino de qualquer matéria, não poderá perceber senão uma das gratificações de
20$, ou pelo exercicio do commando de companhia ou pelo da direcção da escola. ( Aviso de 8 de
Junho de 1881.)

Art. 42. A gratificação de exercicio dos commandantes de esquadrões formando corpo isolado
ó correspondente ao posto que tiver o olílcial commandando corpo. (Aviso de 23 de Novembro de
1858.)

Art. 43. O ajudante de corpo quando serve em conselho de guerra não percebe gratificação de
exercicio. (Aviso de 21 de Julho de 1864.)

Art. 44. Os capellães do corpo ecclesiastico, assim como o respectivo Secretario, não têm di-
reito ágratificação de exercicio. (Aviso de 29 de Maio de 1875.)

Art. 45. Tem direito à gratificação de exercicio o official chamado a exercer o cargo de jurado
ou outro serviço obrigatório por lei. (Aviso de 17 de Março de 1857.)

Art. 46. As commissões ou são de engenharia ou de estado-maior de Ia e 2a ciasse.
Art. 47. As de engenharia são classificadas activas ou de residência, conforme a importância

do trabalho e a maior ou menor necessidade de locomoção dos oflâeiaes que têm de desempenhal-as.
§ 1.° Entende-se por commissãoactiva: l.°o serviço em campo de instrucção, 2.° o reeonheeimen-

to de provincias, fronteiras, praças e demarcação de limites, 3,° revista de inspecção de obras milita-
res, 4.° levantamento de cartas, 5.° direcção de estradas ecanaes, 6.° direcção de mais de uma obra
quando de uma a outra a distancia fôr de meia légua, 7.° exercicio de chefe de commissão de
engenharia composta de mais de dous engenheiros.

§ 2.° Entende-se por commissão de residência : 1,° o serviço em trabalhos próprios da arma de
engenharia nas praças e fortificações, 2.° direcção de obras militares, quando entre uma e outra a
distancia fôr menor de meia légua, 3.° levantamento, construcção e cópias de plantas e outro
qualquer serviço não especificado no artigo antecedente em logar certo e determinado.

§ 3.° Quando oceorrerem duvidas sobre a natureza e classificação]das commissões, devem abonar-
se os vencimentos da de residência, dando-se parte ao Governo para resolver.

§ 4.° São commissões de estado-maior de Ia classe: as dos quarteis-generaes dos corpos de
exercito, suas divisões e brigadas, commandos de armas, inspecções de corpos, repartições adminis-
trativas e fiscaes do pessoal e material do exercito e outras extraordinárias que tiverem analogia
com estas e forem declaradas taes pelo Governo.

§ 5.° São commissões de estado-maior de 2a classe: as dos arsenaes, praças, fortalezas,
fortificações, estabelecimentos, fabricação e arrecadação de objectos relativos ao jnaterial do
exercito e outras extraordinárias análogas a estas, que forem declaradas taes por acto do
Governo. (Decreto n. 1880 de 31 de Janeiro e instrucções de 24 de Julho de 1857.)

§ 6.° As commissões de engenharia são consideradas de campanha quando o engenheiro fôr
incumbido de serviço privativo da sua especialidade nos corpos do exercito em operações
de guerra e em suas divisões e brigadas no the.xtro das mesmas operações, e ainda fora delle em
objecto de sua profissão que interesse o bom resultado da guerra. (Decreto n. 1880 de 31
de Janeiro de 1857.)

§ 7.° O chefe da commissão de engenharia composta de mais de dous engenheiros accumula
a gratificação de direcção da commissão e as vantagens que lhe competirem pela natureza
desta na razão de seu posto. (Decreto n. 1880 de31 de Janeiro de 1857.)

Art. 48. Têm direito à percepção das vantagens de commissão activa de engenheiros ;
1.° O director do Archivo Militar, os offlciaes que dirigirem as respectivas secções e bem

assim os que desempenharem trabalho fora da repartição, competindo a estes, além do venci-
mento, transporte e uma gratificação especial, arbitrada pelo ministro, conforme as circum-
stanciasdas localidades onde tiverem de executar os trabalhos.

Por taes trabalhos deve-se entender os que são executados por offlciaes especialmente incumbi-
Decreto 9697 — 3
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dos de obras militares em logaros que èxoédàm dó mela légua (tíei kilometros) da cidado, quando

n5o tenham transporte por conta do Governo o nos dias de oIToctivo serviço, com oxcopjao

dos de gabinete, que deve ser feito na repartição, o bom assim quando exerçam outras

commissõos espocilicadas nas Instrucções de 24 do Julho de 1857 o que dão direito áquellos venci-

mentos, para o que nas respetivas lbllus de pagamento se msnoio-ara a natureza do serviço,

pelo qual compitam semelhantes vantagons a ollloiaos empregados no Archivo. (Aviso do 31

de Outubro do 1878.)
2.o Os encarregados de obras militaros nas províncias. (Regulamento n. 7012 de 31 de Agosto

de 1878 e circular de 16 de Fevereiro de 1884.)
300 secretario o 03 chefes de secção da reparliçlo de ajudante general o os chefes do

secção da Repartição de Quartel-Mestre Gonoral. (Itegs. ns. 2677 de 27 de Outubro de 1860 e 4156

de 17 de Abril de 1868.) ;. . . ,
4.o os Commandantes das Escolas militares da Corte, do Rio Grande do Sul e da Escola de

Tiro; os Professores, o Ajudante, Secretario e instruetores geraes da mesma Escola de Tiro,

tendo os Commandantes, como Chefe, alem da gratificação especial de 130$ ao primeiro, de 50$.

ao segundo e 100$ ao da Escola de Tiro, tendo mais o Secretario da Escola Militar da

Corte 746$ de gratificação especial annualmente. (Regs. ns. 5276 de 10 de Maio de 1873, 5529 de

17 de Janeiro de 1874 e 8205 de 30 de Julho de 1881, Decretos ns. 9251, 9259 e 9429, de 26

de Julho e 9 de Agosto de 1884, e 30 de Maio de 1885.)
5.o 0 Presidente do conselho de compras da Intendencia da Guerra. (Aviso de 7 de Janeiro

de 1873.)
6.° Os secretários dos corpos especiaes do estado-mxior de artilharia e de Ia classe, o da

Commissão de Melhoramentos do Material de Guerra eos membros adjuntos da mesma commissão.

7.° Os ajudantes do ordens do ministro e os ajudantes de ordens e de pessoa do ajudante

general.
(Avisos de 2 de Julho de 1872, 31 de Outubro de 1881 e de 30 de Julho de 1884.)

8.° Os commandantes da Escola de Aprendizes Artilheiros e do batalhão de engenheiros, e do

corpo de alumnos da Escola Militar da Corte, 03 liscaes e ajudantes deste corpo e daquelle ba-

talhão, sendo os commandantes como chefe. (Avisos de 10 de Setembro de 1859, 8 de Fevereiro

e 14 de Março de 1866, decreto n. 8205 de 30 de Julho de 1881 e aviso do 1 de Julho de 1880,

e decreto n. 9367 de 31 de Janeiro de 1885.;
9.° 0 ajudante general, quartel-mestre general ou chefe do estado-maior do exercito ou

corpo de exercito de operações, deputado do ajudante o do quartel-mestre general de forças

de operações, os assistentes do ajudante e do quartel-mestre general das mesmas forças e os
commandantes de campo de instrucção, exercicios ou manobras, todos como chefe. (Tabeliã
de 1 de Maio de 1858.)

Art. 49. Percebem vantagens de commissão da residência:
l.o os offieiaes empregadas no Archivo Militar. (Regulamento n. 7012 de 31 de Agosto de 1878.)
2.o 0 2° ajudante e os instruetores adjuntos da Escola de Tiro. (Regulamento n. 9259 de 9 de

Agosto de 1884.)
3.o o official ás ordens, o agente e o quartel-mestre da Escola Militar da Corte (Regulamento

n. 5529 de 17 de Janeiro de 1874.)
4.o 0 instruetor de Ia ciasse da Escola Militar do Rio Grande do Sul. (Regulamento n. 9251

de 26 de Julho de 1884.)
5.o o bibliothecario da Bibliotheca do Exercito. (Lei n. 3141 de 30 de Outubro de 1882.)
Art. 50. Os offieiaes do corpo de engenheiros, quando empregados em outro serviço que não

pertença, por sui mtureza, privativamente á profissão de engenheiros, só terão direito á

gratificação e mais vantagens que competirem aos offieiaes das outra; armas do Exercito em-

pregados em serviço de igual natureza. (Instrucções de 10 de Janeiro de 1843.)
Paragrapho único. Os empregados em commissões próprias de engenharia perceberão as

vantagens inherentes ás mesmas commissões.
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Art. 51. Os quo forem postos à disposição dos presidentes de província perceberão as yan-
tagens marcadas no art. 50 e pela fôrma alli estipulada, si o serviço fôr prestado â Repartição
da Guerra, porque no ciso de ser o serviço provincial nada perceberão pelos cofres geraes,nem mosmo o vencimento d-i patente. (Avisos de 27 de Janeiro de 1860 e 26 de Outubro do 1866.)

Art. 52. O abono das vantagens especiaes principia e cessa com o exorcicio das commissões
do engenharia militar para que são arbitrados.

Paiagrapbo único. Corre por conta do Estado o transporto por água exigido pelo desempenho
das mesmas commissões, e durante o tempo da viagem apenas se desconta a importância da
etapa dos dias em que as comedorâs forem pagas pelos cofres públicos. (Aviso de 14 do
Outubro do 1870.)

Art. 53. Vencerão vantagens de estado-maior de Ia classe:
1.° Os Kscnpturarios das Repartições de Ajudante General e do Quartel-Mestre General.

(Regulamento n. 2677 de 2f7 de Outubro de 1860.)
2.° Os ajudantes de ordens dos presidentes de província, dos commandantes de armas e

dos Inspectorés militares. (Tabeliã de 1 de Maio de 1858.)
3.° Os adjuntos da intendencia e dos Arsenaes de Guerra, vencendo mais 20| mensaes os em-

pregados no corpo de operários militares da Corte e nas companhias das províncias. (Regulamento
n. 5118 de 19 de Outubro de 1872.)

4.° Os secretários, ajudantes de ordens e de campo, os offlciaes empregados nas secretarias
militares e os escripturarfos das nissnus secretarias de forças de operações, vencendo mais
os secretários a gratificação de GQ$ para expediente. (Tabeliã de 1 de Maio de 1858.)

5.° Os capitães e subalternos do batalhão de engenheiro; o corpo de alumnos da Corte. (Aviso
de 10 de Setembro de 1859, decreto n. 5529 de 17 de Janeiro de 1874, aviso de 1. de Julho de
1880 e decreto n. 8205 de 30 de Outubro de 1881.)

6.° Os instruetores de 2* classe da Escola Militar d.i Corte. (Regulamento n. 5529 de 17 de
Janeiro de 1874.)

7.° O ajudante, o secretario, o official às ordens, o quirtel-mestre, os professores adjuntos
do curso superior, os professores do curso preparatório e os instruetores de 2a classe da
Escola Militar do Rio Grande do Sal. {Regulamento n. 9251 de 26 de Julho de 1884).

8.° O fiscal, o secretario, o ajudante, os commandantes de companhia, o quartel-mestre,
os professores, os adjuntos, os subalternas dis companhias da Escola de Aprendizes Artilheiros,
tendo os professores mais a gratiicacão de 50$ e os adjuntos a de 40$000. (Decreto n. 9367 de
31 de Janeiro de 1885, art. 60.)

9.° Os offlciaes do corpo de engenheiros, deestado-maior de artilharia, de Ia classe que
forem addidos á Repartição de Ajudante General. (Avisos de 27 de Outubro de 18G5 e 10
de Dezembro de 1879.)

10. Os presidentes dos conselhos de compras dos Arsenaes de Guerra das províncias. (Aviso
de 23 de Outubro de 1873.)

11. Os officiaes de corpos especiaes designados para praticar na Repartição Geral dos Telegra-
phos, nas estradas de ferro e no Observatório Astronômico. Aos arregimentados abonar-se-hão
as vantagens que lhes competirem pios respectivos corpos. (Aviso de 30 de Dezembro de 1884.)

Art. 54. Têm direito a vantagens de estado-maior de 2a classe :
1,° O agente, o eseriptnraiio, o bibliotheeario, o preparador, os mestres de esgrima, hippiatriea,

gymnastica e natação da Escola Militar do Rio Grande do Sul. (Regulamento n. 9251 de 26 de Julho de
1884.)

2.° Os majores de praças, ajudantes e commandantes de bateria ou empregados em serviços
de fortalezas ou fortificações.

3.° Os encarregados de depósitos de artigos bellicos. (Regulamento n. 5853 de 23 de Janeiro de
1875.)

4.° Os offlciaes do corpo de estado-maior de 2a classe, que forem addidos à Repartição de
Ajudante General. (Aviso de 10 de Dezembro de 1879.)
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5.o O porteiro da Repartição de Ajudante General. (Regulamento n. 2677 de 27 de Outubro de

1860 ^
6.» O ajudante do bibliothecario do exercito. (Lei n. 3141 de 30 de Outubro de 1882.)

7 «Os membros das commissoes do exames práticos das dilterontos armas do exercito (ainao

perceberem outros vencimentos) e somente durante o exercicio da commissão. (Aviso de 29 de

Julho de 1857 e circular de 25 de Maio de 1861.)
Art. 55. Os membros do Conselho Supremo Milit ir só perceberão gratifica*» quando em

effectivo exercicio. (Aviso do 23 de Março de 1885.)

CAPITULO VII

FORRAGENS

(Vencimento diário)

Art. 56. As forragens paracavalgaduras de pessoa e bestas de bagagem, serão reguladas pela
tabeliã seguinte:

Marechal de exercito

Cavalga- Bosta de
dura bagagem

Commandante do exercito ^
Ajudante general do exercito  $°
Ajudante de campo de. Sua Magestade o Imperador 9?°W
Commissão activa de engenheiros ou a ella equiparada 3$800

Tenerúe-general

Commandante do exercito
Dito de corpo de exercito *
Ditoded™, *
Dito de armas • .
Ajudante general do exercito. •• ^
Ajudante de campo de Sua Magestade o Imperador 5$00U
Commandante geral de artilharia 5$000
Commandante de fronteira, districto ou guarnição militar 5$000
Dito de corpos especiaes de engenheiros, de estado-maior de lae2» classe.. 5$0'00

Inspector militar. olorn
Commissão activa de engenheiros ou a ella equiparada. 3$800

Marechal de campo

Commandante do exercito. 5$000
Dito de corpo de exercito • • • 3$800
Dito de divisão o$
Dito de armas 3$800
Ajudante general do exercito 3$800
Ajudante general, quartel-mestre-general ou chefe do estado-maior do exer-

* cito ou corpo de exercito de operações........*>...:<...........-;-;-... 2$600

7$400

7$400
3$800
2$60Ü
2$000

¦

r

¦

3$800
2$600
2$000

1$400

f •.
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Inspector militar ^qq
Command mto do fronteira, districto ou guarnição militar 3$8oo
Commandante de corpos especiaes de engenheiros e do estado-maior de Ia e
2*cIasso 3$800

Dito geral de artilharia  3*300
Ajudante de campo de Sua Magestade o Imperador 3$800
Commissâo activa de engenheiros, ou a ella equiparada 2$600
Deputado do ajudante e do quartel-mestre general de forças de operações 2$600

Brigadeiro

Ajudante general de exercito  . sfàQQ
Commandante geral de artilharia 3$800
Dito de divisão 3«$00
Ajudante de campo de Sua Magestade o Imperador 3$800
Commandante de brigada ? ....*;*.... Ã.... i, 2$600
Dito de armas tip. mim 2$600
Dito de praça, de fronteira, districto ou guarnição militar 2$600
Dito de corpos especiaes de engenheiros e de estado maior de Ia e 2» classe.. 2$600
Quartel-mestre general do exercito...,:....;......... 2$600
Ajudante general, quartel-mestre general, chefe do estado-maior do exercito

ou corpo de exercito de operações ¦.. 2$600
Deputado do ajudante e do quartel-mestre general de forças de operações 2$600
Inspector militar .•. .* 2$600
Commissâo activa de engenheiros ou a ella equiparada riii 2$600

Coronel

Quartel-mestre general do exercito 2$600
Commandante de armas 2$600
Ajudante de campo de Sua Magestade o Imperador 2$600
Commandante de brigada 2$600
Ajudante general, quartel-mestre general, ou chefe do estado-maior do

exercito ou corpo de exercito de operações.  . 2$000
Commandante de corpo, batalhão ou regimento 2$000
Inspector militar ....... 2$000
Secretario, ajudante de ordens è de campo e official empregado nas secreta-

rias militares de forças em operações 1$400
Deputado do ajudante e do quartel-mestre general de forças de operações .. 1$400
Commandante' de fronteira, districto ou guarnição militar 1$400
Secretario do ajudante general do exercito. 1$400
Commissâo activa de engenheiros ou a ella equiparada I$400
Dita de estado-maior de 1* classe ou a òíía equiparada 1$400

Tenente-coronel

Commandante de armas.  .....:¦.*.*..* .*.*/.•.>•. .•.*.*.¦.-.^r.*iv.-.*.v.-#v^3«ri-
Ajudante gétíeral, quartel-mestre general, ou chefe do estado-maior doefer-^

cito oucòrpde exercito de operações.,r.v.;.-..^muita-muí.sv.^svívím*'- 2$O0O

P-.~ 
'-' '.--*''~rP .¦/ 

'y.-.p:-:;P -:\''-P -' ¦¦'.'¦' . .,l" -

$800

2$600

2$000
2$000

1$400

$800

2$000

2$000

1$400

$800
$800
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2$OO0"... 2$000
* *
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Commandante de corpo, batUhão ou regimento
Servindo em regimento
Deputado do ajudante e do qu irtel-uwstre g311er.il do forças de oporaçóos

Assistente do ajadinte e do quxrtel-mestre general de forças d) operações

Secretario, ajudante de ordens e de campo o olllcial ompregado nas secreto-

rias militares de forças em operações
Commandante de fronteira, districto ou guarnição militar
Ajudante de ordens de commando de arma?
Inspector militar
Secretario do ajudante general do exercito
Commissão activa de engenheiros ou a ella equip irada
Dita de estado-maior de 1* clasre oua ella equiparad 

2$000 $800
l$400 $800
1$400 $800
1$400 $800

¦*7

1$400 $800
1$400
1$400
1$400
1$400
1$400 • .
1$400

Major

Ajudante general, quartel-mestre-general ou chefe do estado-maior do exer-

cito ou corpo de exercito de operações ••
Commandante de corpo, batalhão ou regimento
Fiscal ou mandante
Deputado do ajudante e do quartel-mestre general de forças de operações....

Assistente do ajudante e do quartel-mestre general de forças de operações....

Secretario, ajudante de ordens e de campo e official empregado nas secreta-

rias militares
Secretario do ajudante general do exercito
Commandante de fronteira, districto ou guarnição militar
Ajudante de ordens de commando de armas
Inspector militar
Commissão activa de engenheiros ou a ella equiparada

' 
Commissão de estado-maior de Ia classe ou a ella equiparada... • •

i$m i$4oo
1$400 $800
1$400 $800
1$400 $800
1$400 $800

1$400 $800
1$400
1$400
1$400
1$400
1$400
1$400

Capitão

>.• • * *

Commandante de corpo, batalhão ou regimento (interinamente 
Fiscal ou mandante  %
Secretario, ajudante de ordens e de campo e official empregado nas secreta-

rias militares de forças de operações •
Assistente do ajudante e do quartel-mestre general de forças de operações.

Commandante de fronteira, districto ou guarnição militar.
Ajudante de ordens de commando de armas
Secretario de commando de armas
Commissão activa de engenheiros ou a ella equiparada...
Dita de estado-maior de Ia classe ou a ella equiparada.

1$400

$800
$800
$800

.$800

$800
$800

. $800
7 $800

$800
$800

Subalternos

¦ ¦¦.

7 ¦

Commandante de fronteira, districto ou guarnição militar
Ajudante de corpo, batalhão ou regimento
Assistente do ajudante edo quartel-mestre general de forças de operações.

$803
$800

$800
$800
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Secretario, ajudante de ordens e de campo e olllcial ompregado nas secreta-
rias militaroá de forçis de operaçõ33 n

Ajudante do ordens de commmdo dearm.\s
Secretario de commando de armas ,
Commissão activa de engenheiros ou a ella oquiparada
Dita do estado-maior do 1» ciasse ou a ella equiparada

$800 $800

$800
$800
$800

Commissariado, Intendencia e Pagadorias militares de forças de operações

*
Chefe •"••  1$400 1*400
0ÍIiciaes  $800 $800Os offlciaes engenheiros em serviço de forças de operações, além das cavalga-

duras e mais vantagens que lhes competirem, perceberão ^00
Para o trem dos offlciaes de cada companhia \kiOO
Archivo do corpo, batalhão ou regimento *300
Munição de guerra e trem das companhias — para cada companhia 1$400

(Decretos ns. 2161 de 1 de Maio de 1858, 2677 de 27 de Outubro de 1860 e Avisos de 5 de
Dezembro de 1865 e 8 de Abril de 1881.)

Art. 57. Asforragens designadas no artigo antecedente,para os officiaes empregados em forças
de operações são extensivas aos offlciaes empregados em forças organisadas de observação ou
oecupação de qualquer posição militar, ainda mesmo que não entre effectivamente em opera-
ções. (Tabeliã de 1 de Maio de 1858, 4a observação.)

Art. 58. As forragens para bestas de bagagem só competem aos officiaes empregados em
forças e operações effectivas em tempo de guerra.

Paragrapho único. Em tempo de pazsò se abonarão aos offlciaes que viajarem de um para outro
ponto dentro da mesma provincia forragens para uma besta de bagagem, ainda que em razão da
patente lhes não compita, calculadas na razão de 24 kilometros(4 léguas) por dia.

(Tab8lla de 1 de Maio de 1858, 5a observação, e circular de 5 de Novembro de 1860.)
Art. 59. Os auditores de guerra e capeilães pertencentes a forças de operações têm direito

á forragem para uma besta de bagagem e em qualquer tempo a perceberão nos casos de marcha
paraobjecto de serviço. (7a observação da tabeliã de 1 de Maio de 1858.)

Paragrapho único. O abono desta vantagem depende da eífectividade do exercício e não deve
verificar-se em duplicata (Aviso de 21 de Janeiro de 1865) nem deve ser accumulala com a ajuda
de custo. (Aviso de 18 de Agosto de 1862.)

Art. 60. Para bestas de bagagem das companhias devem ser abonadas em relação ao numero
em eífectividade, embora o abono para a compra tenha sido feito na razão do estado completo das
mesmas companhias. (Ayiso de 20 de Novembro de 1865.)

Art. 61. Não se abonam bestas de bagagem e forragens aos commandantes de companhias,
visto que estes officiaes não podam perceber pelo exercicio vantagens que só competem ás compa-
nhias e são abonadas aos cjmmandantes dos corpos. (Aviso de 16 de Julho de 1866.)

Art. 62. Os offlciaes que viajam por terra em commissão do serviço de uma para outra pro-
vincia, ou para se matricularem nas escolas militares, com licença do Governo, têm direito a
forragens para cavalgaduras e bestas de bagagem que, em razão da patente, lhes competirem.

§ 1.° Si a viagem fôr de um ponto para outro dentro da mesma provincia deve abonar-se
também forragem para uma besta de bagagem, ainda que, em razão da patente, lhes não compita,
quando marcharem isolados dos corpos a que pertençam.

§ 2.° Quando a viagem fôr feita parte por terra e parte por mar ou rio, o abono deve ser
feito somente em relação ao caminho que tiverem de percorrer por terra, sempre calculado na razão
de 24 kilometros (quatro léguas por dia). (Instrucções de 24 dè Julho de 1857.)
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§ 3.° Si a viagem fór motivada por licença ou por transferencia solicitada polo offlciai, não

tei&o logar taes abonos. (Ordem do dia n. 282 de 19 de Setembro de 1861.)

§ 4.o Não terão direito a taesabonos os offlciaes roformados quo obtiverem licença para residir

em qualquer ponto. (Aviso de 9 de Fevereiro de 1874.)

§ 5.o Nestas disposições estão comprehendidos os commandantes de armas e os offlciaes

que os acompanham nas differentes digressões pelas províncias de suajurisdiccão e os Inspectores

de districtos militares, os quaes têm direito â ferragem para uma besta de bagagom. (Avisos de

15 e 19 de Abril de 1859, e 27 de Abril de 1868.)
Art. 63. Os offlciaes do exercito respondendo a conselho continuam a vencer forragem para ca-

vallo e besta de bagagem quando tenham do acompanhar o exercito em seus movimentos,

exceptuando-se,porém,oscasosem que se possa dar duplicata do despeza, em conseqüência de

terem passado a outros o exercicio em que se achavam. (Aviso de 20 de Junho de 1865.)

Art. 64. Aos inspectores dos corpos e offlciaes do estado-maior dos mesmos corpos e quaes-

quer outros a quem pelas disposições vigentes se abona dinheiro para a compra de cavalgadura,

não se suspenderá o abono das rações de forragem durante as viagens que fizerem embarcados.

(Instrucções de 24 de Julho de 1857.)
Art. 65. Os empregados nas Repartições do Deputado do Ajudante General, os do Quartel-

Mestre General dos corpos do exercito de operações ou de observações, que têm direito a for-

ragens para cavalgadura de pessoa, são somente aquelles expressamente mencionados no art. 56.

(Tabeliãde 1 de Maio de 1858.)
Art. 66. As commissões equiparadas dão direito ao abono de bestas de bagagem e forragens.

(Avisos de 20 de Março de 1863 e 10 de Agosto de 1876.)
Paragrapho único. Tem direito a esta vantagem o offlciai superior aggregado á arma por

excesso do respectivo quadro e addido a algum corpo fazendo serviço (Aviso de 9 de Dezembro

de 1880), e os directores dos hospitaes militares da Corte. (Avisos de 24 de Julho de 1879 e 4 de

Dezembro de 1885.)

CAPITULO VIU

CAVALGADURA E BESTA DE BAGAGEM

Art. 67. Os offlciaes que receberem forragem para cavalgadura têm direito ao abono ^quan-
tltativo para compra e remonta da mesma cavalgadura, qualquer que seja a commissão que

exercerem.
Paragrapho único. O abono de quantitativo para compra e remonta de cavalgaduras de pessoa

e bestas de bagagem é regulado pela tabeliã seguinte :

¦ ¦.
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MARECHAL DB EXERCITO

Cotninandantodo oxorcito
Ajudanlo general (to oxorcito .,
Ajudante de campo de Sua Magostado o Imperador
Commissão acura de engenheiros ou a ella equiparada

TBNBNTB-OENBRAL

Coramandanto do oxorcito
Dito do eorpo do oxorcito
Dito de divisão
Dito do armas
Dito geral de artilharia
Dito do fronteira, districto ou guarnição militar
Dito de corpos ospeciaes do ongonhoiros, do estado-maior de i& o 2& classe e de
artilharia

Ajudante do campo do Sua Magestade o Imperador
Ajudanlo general do exercito
Inspector militar
Commissão adira do ongonhoiros ou a olla equiparada

MARECHAL DB CAMPO

Commandante de exercito
Commandanto do corpo do exercito
Dito de divisão
Dito de armas
Dito de fronteira,districlo ou guarnição militar
Dito do corpos ospeciaos de engenheiros, do ostado-maior deiae2'A classe
Dito geral do artilharia
Ajudante do campo do Sua Magestado o Imperador
Ajudante gonoral do oxorcito
Ajudante genoral, quartol-mostre genoral ou chefe do ostado-maior do exercito

ou corpo de exorcito de operações
Deputado do ajudante e do quartel-mestro genoral do forças do operações
Insp ecttr mi li tar
Commissão adira do engenheiros ou a ella equiparada

BRIGADEIRO #

Commandante do divisão
Dito de hrigada
Dito de armas
Dito do fronteira.districlo ou guarnição militar
Dito do corpos especiaes de engonheiros o de estado-maior do 1» e 2a classe
Commandanto geral do artilharia
Ajudante do campo do Sua Magestade o Imperador
Ajudante gonoral do oxorcito
Quartel mostro gonoral do exorcito.
Ajudante general, quartel mestre genoral ou chefe do ostado-maior do exorcito

ou corpo do exercito do oporações
Deputado do ajudante e do quartol-mestro genoral de forças de operações
Inspector militar
Commissão activa de engenheiros ou a olla equiparada

CORONEL

Quartol-mestre general do exorcito
Commandanto do brigada..
Dito de armas
Dito de fronteira, districto ou guarnição militar
Dito de corpo, batalhão ou regimento
Ajudante do campo de Sua Magestade o Imperador.,
Ajudante gonoral, quartel-mcstre general ou chefo de ostado-maior do exercito ou

corpo do exercito em operações
Doputado do ajudante o do quartol-mestre general de forças dooporaçõos
Secretario, ajudante de ordens e de campo, official emprogado nas socrotarias

militaros de forças do operaçõos e oscripturario
SecroUrio do ajudante gonoral do exercito
Inspector militar
Commissão activa de engenheiros ou a ella equiparada
Dita de estado-maior de Ia classe ou a olla equiparada

CAVALGADURA

2
-
E
ô

aOa

1:600,5
1:600,5
1:6000
6000

1:6005
8000
8000
800-5
8000
8000

8005
8003
800.?
8005
6003

6000
4003
400.5
4000
4000
6000
6OJ0
6000
4000

4000
0

4000
4000

4000
4000
4000
2000
3000
4000

2000

2000
2000
3000
2000
2000

4000
4000
4000
2000

4000
2400
2400
2400
24U0
2400

2400
2400
2400
2405
2000

BESTA
Dl BAOAOEM

rtKO,soO

3
aoao
as

7200

8000 2400
6000 2000
6000 2000
60í)J 2000
6000 2000
6000 2000
6000 2000
6000 2000
6000 2000

6000 2000
0

6000 2000
4000 1600

2003
1600
1600
1600
16)0
2000
2000
2000
1600

1600

1600
1600

1600
1600
1600
1200
1400
1600

1200

1200
1200
1400
1200
1200

7200
3600
2400
1800

1
Í.1

1600
180Í

l
60,

120/
60/

60/

i
I

1920

3

1920
1205
960Sr

i
í

2100 960
1800 840
1800 84$

!

!
1200 720
600 600

,'«.

0

B
840
840
0

600

M600
60

9
â
ê

Docroto 9697 — 4
7*



26 -

CAVALGADURA
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TENENTR-CORONEL

Commandanto de armas
Dito do fronteira,distrido ou guarniçao
Dito do corpo, batalhSo ou regunonto .••;*'V'*'Üa ;'''^ »V.V-V»A"Âií
Ajudante general, quartel-mostro general ou chefe do estado-maior do exercito ou

corno de exercito de operaçõos v Vi '1 «IsU
Deputado do ajudante edo quartol-mestre generalde força*ide PPeraÇ^s.
Assistente do ajudante o do quartol-mostre general do forças de operações
Aindantt; de ordens do commando do armas
sicíotar o aVímlo ,1o ordens o d. campo, oflicial empregadonu toerelanai mi-

litaros do forças do operaçõos e oscriplurano das mesmas socrolanas
Secretario do ajudante general do exercito ".*."*.
Inspoclor militar
Servindo em regimento
Commissãô acliva de engenheiros ou a olla equiparada
Dita d; eBlado-maior do Ia classe ou a ella equiparada

MAJOR

Commandanto de corpo, batalhão ou regimento
Dito de fronteira, districto ou guarniçao militar  •••••

ífólíoto mMtquirtaí-iiaiía 
'gèneíaíò'u 

chefedo ertado'maior di' oieVViiò ou
corpo do exercito de operações ;'.'"." ";\í;"«!«UVnnV

Denutado do ajudante o do quartel-mostre general do forças de operações
ffilento do ajudante do quartel-mestre general de forças de operações
Ajudante de ordens do commando das armas
Secretario do ajudante general do oxercilo  ••••¦"""
Inspector militar •• •**'*j
Commissãô activa de engenheiros ou a e a equiparada
Dita de estado-maior de ia classo, ou a ella equiparada

CAPITÃO
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Commandante de fronteira, districto ou guarniçao militar
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Commissãô activa de engenheiros ou a ella equiparada
Dita de estado-maior de Ia classo ou a ella equiparada
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(Decretos ns. 2161 do 1 de Maio do 1858, 2677 de 27 do Outubro de 1860 e
tio 4881.)

avisos do 5 de Dezembro de 1865 e 8 de Abril
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Art. 68. As cavalgaduras de pessoa designadas no artigo antecedente para os officiaes
empregados em força de operações sao extensivas aos officiaos empregados em forcas organir
sadas do observação ou de occupação do qualquer posição militar, ainda mesmo que nãoen-
trem effecti vãmente em operações.

As bestas de bagagem só competem aos officiaes empregados em forças de operações efle-
ctivas em tempo de guerra. (Tabeliã do 1 do Maio de 1858.)

A*t. 69. Nas qmntias marcadas para compra de cavalgaduras de pessoa e bestas de bagagem
está comprehemlido o importe dos arreios. (Decreto n. 1878 de 31 do Janeiro de 1857.)

Art. 70. O abono de cavalgaduras compete desde logo aos ajudantes do campo de Sua Ma-
gestade o Imperador, ao cirurgião-mór do exercito, aos commandantés, majores ajudantes de
corpos, batalhões ou regimentos, por serem considerados fixos taes empregos, assim como os
inspectores dos corpos (Aviso de 20 de Agosto de 1876), o os chefes de secção das Repartições de
Ajudante General e Quartel-Mestre General (Avisos de 21 do Janeiro, 23 de Maio o 9 de
Junho de 1873, e 16 de Janeiro de 1874); os demais oíliciaes empregados nas commissões, a
quem ora se concedem cavalgaduras de pessoa, somente a receberão depois de um anno con-
tinuo de exercício da respectiva commissão. (Tabeliã de 1 de Maio de 1858.)

Art. 71. O tempo legal de duração, tanto das cavalgaduras como das bestas de bagagem que
forem fornecidas aos officiaes do exercito, é de cinco annos, contados da data do exercicio. (De-
creto n. 1877 de 31 de Janeiro de 1857 e avisos de 11 de Agosto de 1865 e 26 de Abril de 1869.)

Art. 72. No lim de cada período de cinco annos, fixado para a duração legal das cavalgaduras
de pessoa e bestas de bagagem, os officiaes que as tiverem, si continuarem no mesmo emprego ou
passarem para outro que lhes dè direito a essa vantagem, receberão para remonta as quantias
onstantes da tabeliã, correspondentes áquellas que houverem recebido para a compra das mesmas

cavalsraduras e lestas.
Art. 73. Quando o official tiver accesso de posto ou mudança de emprego que lhe dè direito

a maior consignação para cavaigadura de pessoa ou bestas de bagagem do que áquellas que
recebera anteriormente, deve repor o que estiver devendo da antiga prestação e receber integral-
mente a nova, contando-se sempre dos cinco annos de duração, não da data do exercicio, mas da do
recebimento da prestação, ou do ajuste de contas. (Decreto n« 1877 de 31 de Janeiro de 1857 e
circular de 20 de Agosto de 1861.)

Art. 74. Si antes de findo o tempo legal de duração das cavalgaduras de pessoa, bestas de
bagagem ou suas remontas, o official que houver recebido o valor dellas fôr exonerado do emprego
que lhe dava direito a tal vantagem, restituirà à Fazenda Publica, por descontos da quinta
parte no respectivo soldo, a parte da quantia recebida para compra ou remonta correspondente
ao tempo que faltar para o da referida duração.

No ajuste de contas não se descontará o tempo de licença ou moléstia que interrompa tem-
porariamente o serviço do official, mas não das respectivas cavalgaduras. (Decreto n. 1877 de 31
de Janeiro de 1857 o Aviso de 13 de Abril de 1861.)

Art. 75. Si o official fallecer antes de vencidas as cavalgaduras de pessoa, bestas de bagagem
ou remonta que houver recebido, seus herdeiros restituirão á Fazenda Publica a parte do importe
•dellas proporcional ao tempo que faltar para completar o per iodo do vencimento, e a restituição será
feita por descontos da quinta parte do meio soldo que competir aos ditos herdeiros. As
disposições deste artigo não terão vigor si o official fallecer em serviço de campanha. (Decreto
n. 1877 de 31 de Janeiro de 1857.)

Art. 76. Si a cavalgidura de pessoa ou besta de bagagem morrer ou inutilisar-se em acto
de legitimo serviço militar ou das conseqüências delle, o official, a quem ella pertencia, e depois
de provar legal o concludentemente qualquer daquellas occurrencia-s, receberá o valor cia cor-
respondente remonta, cujo tempo de duração começará a ser contado da. data da recepção do
referido valor. Em caso de morte ou inutilisação por qualquer outra circumstancia, o official pro-
ver-se-ha á sua custa, esò poderá receber o valor da nova remonta quando findar o tempo legal de
duração da cavalgadura ou besta de bagagem que morreu ou inutilisou-se.
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As disposições da primeira parte do presente artigo só terão vigor em tempo do guerra nos

corpos do exercito de operações em campanha. (Decreto n. 1877 de 31 de Janeiro de 1857.)

Art. 77. Quando se mandar fazer adiantamento a offleiaes que já tenham divida para
com a Fazenda Nacional, proveniente de cavalgaduras e bestas de bagagem, deve uma divida

ser reunida a outra para se fazer o desconto por prestações equivalentes a duas quintas partes
do respectivo soldo. (Aviso de 7 de Novembro de 1870.)

Art. 78. Os auditores pertencentes a forças de operações tôm direito a uma besta de baga-

gem. (Tabeliã de 1 de Maio de 1858.)
Art. 79. Tôm direito ao abono desta vantagem, além dos offleiaes mencionados nos artigos

antecedentes:
1.° Os officiaes da guarda nacional no commando de corpos destacados. (Aviso de 30 de

Abril de 1867.) , ; .
2.o Os Directores dos hospitaes ambulantes, assim como todo o pessoal de saude. (Aviso

de 10 de Junho de 1867.)
Art. 80. Não tôm direito a esse abono:
l.o Os officiaes do estado-maior do Asylo de Inválidos. (Aviso de 25 de Maio de 1867.;

2.o Os ajudantes de ordens dos presidentes de provincia. (Aviso de 11 de Janeiro de 1872.)

3.° O fiscal do deposito de recrutas. (Aviso de 26 de Junho de 1871.)
Art. 81. Os officiaes empregados nas Repartições do Deputado do Ajudante ou do Quartel-Mes-

tre General dos corpos do exercito de operações ou de observação, que tôm direito a cavalga-

duras de pessoa, são somente aquelles expressamente mencionados.

CAPITULO IX

ALUGUEL DE CRIADO

4

Art. 82. Em substituição dos camaradas, supprimidos pelo art. 11 da Lei n. 2556 de 26 de

Setembro de 1874, os officiaes do exercito perceberão mensalmente uma gratificação para aluguei

de criado, até que o Corpo Legislativo decrete uma medida definitiva neste sentido, sendo para os

officiaes superiores na Corte 25$ e para os capitães e subalternos 20$, e nas províncias 15$

para estes e 20$ para aquelles.
Paragrapho único. Esta gratificação só será abonada aos officiaes arregimentados do exercito,

comprehendidos os graduados no primeiro posto que perceberem,vencimentos de official e que
estiverem em effectivo serviço nos seus corpos, como dispõe o Decreto de 28 de Março de 1810.

(Circular de 3 e aviso de 11 de Março de 1875 ; circular de 1 de Fevereiro e aviso de 5 de Agosto

de 1878.) j
Art. 83. Os officiaes effectivos do exercito, em serviço de corpos arregimentados, continuarão

a perceber esta gratificação :
§l.o Quando presos de correcção. (Avisos de 28 de Setembro de 1875 e 5 de Agosto de 1878.)

§ 2.o Quando passarem a doentes ou obtiverem licença para tratamento de saude, mediante in-

specção". (Avisos de 28 de Setembro de 1875, 5 de Agosto de 1878 e 31 de Maio de 1880.)

§3.o Quando, por ordem do Governo, forem addidos á Repartição de Ajudante General, ate

que tenham destino. (Aviso de 17 de Janeiro do 1880.)

§4.» Quando, por conveniência do serviço e ordem do Governo, sirvam como addidos ou

aggregados em corpos também arregimentados. (Circular de 14 de Maio de 1878.)

§ 5.» Quando removidos ou viajarem em commissão de serviço. (Portarias de 5 de Agosto de

1878 e 3 de Março de 1879.) .
§6» A commissão de que se trata só comprehende os offleiaes que, em serviço do regi-

mento, deixam este por ordem superior e seguem immediatamente em desempenho de qualquer¦
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commissão militar, com excepção dos presos de correcção que sendo absolvidos _%gt_en__ i^g® ai
reunir-se aos seus corpos, nos quaes se deverá fazer o indicado abono desde |iia
encetarem a marcha para o logar de seu Jestino, si antes da prisão tiverem est_t_I> a> .
daquelia vantagem.

§7.° Quanto aquelles que depois ficarem em disponibilidade determinada, ou sti_igês_s©£fflie
aguardando ordens do Governo, só terão direito á alludida gratificação do dia em qm v^àtmsm
ao serviço de arregimentado em seus respectivos corpos. (Aviso de 11 de Janeiro de 1831.)

§ 8.° O abono será feito aos que seguirem da Corte pelo preço que na mesma se ata_&_ a&è
o dia em que chegarem ás provincias, apresentando-se ás respectivas Presidências, e aas <fi*e
vierem para a Corte a gratificação que se paga nas provincias, ate a sua apresentação ik_ Qb_imM-
General do Exercito. (Portaria de 5 de Maio de 1877.)

§9.°Quando em eílectivo exercicio nos depósitos de instrucção. (Aviso de 14 €§a Xi^ra___&m
de 1876.)

§ 10. Quando empregados no commando das fortalezas, si a este reunirem o _fe «fessanca--
mento de praças do seu corpo. (Portaria de 18 de Março de 1876.)

§11. Quando empregados no commando das companhias de inválidos e no das eom^iralhias
de alumnos da Escola do Rio Grande do Sul. (Portarias de 14 de Outubro áe 13Z5t, 3 «te
Fevereiro de 1876 e Aviso de 5 de Maio de 1880.)

§ 12. Quando praticando na Escola de Tiro e Laboratório do Campinho. (Avisas <fis 14
de Maio de 1878 e 3 de Junho de 1884.)

§13. Quando destacados nas invernadas nacionaes. (Aviso de 26 do Agosto â-t 1337.)
Art. 84. Não se abonará gratificação para aluguel de criado:
1.° Aos que são empregados em estabelecimentos militares ou em commissões taes eom© ssspô-

tarios de commandos de armas, ajudantes de ordens, etc. (Portaria de 18 de Março dia 1826 e
Aviso de 2 de Maio de 1878.)

2.° Aos que servem na Escola de Aprendizes Militares. (Aviso de 24 de AbrtLáe 1338.)
3.° Aos que servem no batalhão de engenheiros, nas companhias de inválidos e eb* asaif© êe

alumnos da Escola Militar da Corte. (Avisos de 26 de Abril de 1878, 23 de Agosto db 1127 e 1
de Julho de 1880.)

4.° Aos que forem presos á ordem dos generaes e outras autoridades superiores. £Airi_3d
de 2 de Novembro de 1882.)

Art. 85. O official graduado, exercendo commissão própria do posto de que tem a go-ta^-k.*
deve perceber a gratificação para aluguel de criado marcada para o dito posto, si as vai__faà§e_-s
de exercicio forem as mesmas para os dous postos effectivos. (Aviso de 14 de Novembro? dte 1856.)

Art. 86. O official queé absolvido em conselho de guerra percebe o quantitativo füEn aiagmel
de criado que tiver sido suspenso durante o pro3esso. (Aviso de 14 de Dezembro ele lâ&l.)

CAPITULO X

¦

AJUDAS DE CUSTO

Art. 87. Os officiaes nomeados commandantes de armas perceberão como ajuda i& ®b_-_S® as
seguintes quantias:

Para o Amazonas, 1:000$ para ida e 600$ para volta.
Para o Pará, 800$ para ida e 400$ para volta.
Para Pernambuco, 600$ para ida e 300$ para volta. .
Para a Bahia, 400$ para ida e 200$ para volta.
Para o Rio Grande do Sul, 600$ para ida e 300$ para volta.
Para Matto Grosso, 2:000$ para ida e 1:000$ para volta.
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§ l.°Os que forem nomeados commandantes de armas das provincias em que residirom, ou

que, sendo exonerados deste emprego, continuarem a residir nas mesmas provincias, não receberão

ajuda do custo. (Decreto n. 471 de 26 de Agosto de 1846 e resolução do 18 do Fevereiro de 1871.)

§2.<> Os que, achando-se com licença fora da provincia, forem dispensados do cargo de com-

mandantes de armas, perceberão ajuda de custo de volta, (Avisos de 20 de Outubro de 1879 e 13

e 15 de Março do 1880.)
Art. 88. Aos offlciaes quo viajam por terra de umas para outras provincias em commissão

de serviço, comprehendidos os que se tiverem de matricular nas escolas militares, com licença

do Governo, e os empregados das colônias e presídios, se abonará, além das vantagens a que

tiverem direito, uma ajuda de custo calculada na razão de 24 kilometros (ou quatro léguas) de

marcha por dia e pela fôrma seguinte:
De brigadeiro até marechal de exercito inclusive, 6$ no máximo e 3$ no mínimo.

De major até coronel inclusive, 4$ no máximo e 2$ no mínimo.
De alferes até capitão inclusive, 2$ no máximo e 1$ no mínimo.
Estas quantias são estipuladas para cada seis kilometros ( uma légua) de marcha.

§ 1 .o Si a viagem fôr feita por terra e parte por mar ou rio, receberão somente a ajuda

de custo correspondente á distancia que tiverem de percorrer por terra, por isso que o

transporte por água é pago pelo Governo.
§ 2.° Nas viagens de um ponto para outro dentro da mesma provincia não se abona

ajuda de custo, excepto aos commandantes de Armas e Inspectores militares e aos offlciaes

de seu estado-maior nas excursões que fizerem no interior das provincias nos exercícios dos

respectivos cargos, aos quaes se abonará ajuda de custo pelo médio. (Decreto n. 592 de 3 de

Março de 1849, Instrucções de 24 de Julho de 1857, circular de 27 de Julho de 1861, avisos

de 27 de Março de 1876 e 26 de Agosto de 1878, e portaria de 5 de Outubro de 1881.)

Art. 89. Os militares eleitos membros das Assembléas Geral e Provinciaes, assim como os

juizes de direito nomeados Auditores de Guerra, não têm direito a ajuda de custo pelo Ministério

da Guerra. (Avisos de 31 de Julho de 1865 e 3 de Maio de 1870.)
Art. 90. Quando algum official, a quem se deva abonar ajuda de custo, obtiver troca

de corpo com outro, a este se deverá abonar a que àquelle competia. (Aviso de 21 de Outubro

de 1864.) , . -,.:¦'.•
Art. 91. Quendoos officiaes que marcharem em serviço tiverem direito a ajuda de custo,

esta lhes será abonada pelas estações competentes na seguinte proporção: pelo minimo, sendo

solteiros; pelo médio, quando tiverem de viajar levando em sua companhia família, que não

exceda de tres pessoas; e pelo máximo, quando a família se compuzer de maior numero de

pessoas. Em qualquer dos dous primeiros casos, porém, o Governo poderá mandar elevar a

ajuda de custo ao médio ou máximo, tendo em attenção as difficuldades da viagem.

Paragrapho único. Entender-se-ha por família dos officiaes, a mãe que fôr por elle alimentada,

a mulher* filhos menores de 18 annos, filhas solteiras e irmãs também solteiras, orphãs, ou

irmão menor de 18 annos e também orphão. (Instrucções de 24 de Julho de 1857.)

Art. 92. A ajuda de custo abonada ao official não será restituida si depois de ter elle seguido

a seu destino não entrar no exercício do emprego ou commissão por motivo a que não tiver

dado causa. (Resolução de 1 de Outubro de 1881.)
Assim também os herdeiros do que fallecer em viagem para desempenho de alguma com-

missão, não serão obrigados a indemnisar o que elle houver recebido como ajuda de custo. (Portaria

de 16 de Dezembro de 1879.)
Art 93. O direito á ajuda de custo prescreve não sendo reclamada dentro do anno financeiro

em que deva serpaga. (Ordem de 31 de Agosto de 1860 e Aviso de 19 de Dezembro de 1867.)

Paragrapho único. Esta disposição não comprehende a ajuda de_custo dos officiaes do exercito.

(Aviso de 15 de Março de 1880.)
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CAPITULO XI*

OFFICIAES REFORMADOS K HONORÁRIOS DO EXERCITO, DA GUARDA NACIONAL E DE POLICIA,
MÉDICOS, CAPELL&ES E PHARMACEUTICOS CIVIS CONTRACTADOS.

# 7

Art. 94. Os officiaes honorários, quando effectivãmente empregados nos serviços em que o
são os officiaes do exercito, serão a estes assemelhados e perceberão todas as vantagens que
aos mesmos competirem. (Avisos de 29 de Fevereiro de 1868, 24 de Novembro de 1871, Cir-
cular de 30 de Outubro de 1872 e Aviso de 22 de Setembro de 1874.)

Os cirurgiões e pharmaceuticos, porém, quando chamados ao serviço do exercito, perceberão
as vantagens relativas ao primeiro posto do corpo de saúde e não ás dos postos de que
tiverem a3 honras. (Aviso de 21 de Outubro de 1884.)

Paragrapho único. Si, porém, estiverem no gozo de soldo de reforma ou pensão, sô terão
direito ao mesmo soldo ou pensão, embora as honras que possuam sejam superiores ao posto
da reforma e mais as vantagens geraes e gratificações de exercicio na razão do ultimo posto effe-
ctivo que occupavam no exercito. (Avisos de 23 de Dezembro de 1868, 17 de Dezembro de 1877
e 20 de Maio de 1881.)

Art. 95. Os que, estando no exercicio de commissões militares, forem presos correccional-
mente, ou para responder a conselho de investigação ou de guerra, perceberão, no primeiro
caso, soldo e etapa, e no segundo meio soldo e etapa. (Aviso de 19 de Setembro de 1871.)

Paragrapho único. Si, porém, tiverem sido dispensados anteriormente ao andamento do
processo, serão considerados presos de justiça, sem direito a vencimento algum. (Resolução
de 9 de Novembro de 1867 e avisos de 3 de Novembro de 1871 e 5 de Março de 1872.)

Art. 96. Quando doentes em seus quartéis abonar-se-ha soldo e etapa atô 30 dias; findo,
porém, este prazo, suspender-se-ha semelhante abono. (Circular de 28 de Abril de 1882.) Reco-
Ihidos aos hospitaes, ficam sujeitos às disposições estabelecidas para os officiaes do Exercito.

Exceptuam-se, poi*ém, os que exercerem commissões para que tenham sido nomeados em
virtude de disposições regulamentares. (Circular de 12 de Fevereiro de 1878.)

Art. 97. O que tanitem é reformado do exercito, quando recolhido ao Asylo de Inválidos da
Pátria, percebera a etapa correspondente ao posto da reforma. (Portaria de 22 de Janeiro~de
1878.)

Art. 98. O official reformado de policia que também fôr honorário do exercito perceberá
o soldo do posto de que tiver as honras, quando empregado pelo Ministério da Guerra.
(Aviso de 24 de Novembro de 1871.)

Art. 99. Sô se lhes abonará soldo da tabeliã de 8 de Fevereiro de 1873, quando forem
empregados em serviços em que o são os officiaes do exercito; fora destes casos perceberão o
da tabeliã de 1 de Dezembro de 1841. (Aviso de 22 de Novembro de 1874.)

§ 1.° Nestas excepções estão comprehendidos :
Os empregos do Asylo de Inválidos da Pátria e outros semelhantes. (Aviso de 22 de

Setembro de 1874.)
Commandos de fortalezas. ( Portaria de 5 de Julho de 1873.)
Depósitos de disciplina, (Aviso de 13 de Agosto e Circular de 17 de Janeiro de 1881.)
Colônias e presidios militares. (Aviso de 14 de Outubro de 1880.)
Conselhos de guerra. ( Aviso de 4 de Março e Circular de 21 de Abril de 1875.)
Ajudantes de ordens dos presidentes de provincia. (Avisos de 9 de Fevereiro e 6 de Setembro

de 1876.)
Depositos.de artigos bellicos e de pólvora. (Aviso de 17 de Março de 1879.)
§2.° No exercício, porém, de adjuntos ás directorias dos Arsenaes de Guerra terão o soldo da

tabeliã de 1873. (Circular de 21 de Novembro de 1878.)
Art. 100. Os officiaes reformados quando empregados em serviço de campanha perceberão

soldo da tabeliã em vigor e a respectiva addicional, além das demais vantagens; si, porém,
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forem eommissionados abonar-se-lhes-ha o soldo correspondente ao posto daoommissão.( Circu-
lar de 19 de Fevereiro e avisos de 30 de Marco, 19 de Setembro do 1844 e 11 do Abril de 1865.)

Art. 101. Aos honorários e reformados que exercerem logares de amauuenses nas secreta-
rias militares se abonará unicamente a gratificação marcada para taes logares, sem mais
vantagem alguma, (Aviso de 30 de Novembro do 1871.)

Art. 102. As disposições relativas aos offlciaes honorários são applicaveis aos da guarda
nacional e de policia o aos reformados do exercito, menos quanto ao soldo destes que ó sempre
declarado nas respectivas patentes de reforma.

Art. 103. Os cirurgiões civis contractados para auxiliar o serviço de saúde perceberão os
vencimentos estipulados nos respectivos contractos, de conformidade com o disposto no Aviso
de 23 de Julho de 1857 ; e quando em exercicio adoecerem, ainda que os seus vencimentos sejam
superiores aos de 2o cirurgião, sò se lhes abonará uma gratificação equivalente ao meio soldo
desta classe, caso se curem nos hospitaes, e uma gratificação correspondente ao soldo e etapa
da mesma classe quando se curarem em suas casas. (Resolução de 18 de Novembro e circular de
11 de Dezembro de 1865.)

Paragrapho único. O abono de que trata a ultima parte deste artigo só será feito por
30 dias, porque no caso de que a moléstia se prolongue além deste prazo serão rescindidos os con-
tractos. (Circular de 26 de Fevereiro de 1874.)

Art. 104. Os capellães contractados perceberão unicamente dous terços dos vencimentos que
competem aos capellães-tenentes do corpo ecclesiastico do exercito. (Regulmento n. 5669 de 27
de Junho de 1874.)

Art. 105. Os pharmaceuticos civis contractados terão os vencimentos de pharmaceuticos alferes
do corpo de saúde, sendo, porém, o soldo o da tabeliã de 7 de Março de 1857. (Aviso de 24 de
Julho de 1883.)

Art. 106. Os cirurgiões, capellães e pharmaceuticos reformados, quando forem pelo Governo
encarregados de serviços, na falta dos effectivos, perceberão as vantagens destes, sendo, porém,
o soldo sempre o da reforma. (Aviso de 10 de Agosto de 1857.)

Art. 107. Os capellães e pharmaceuticos civis contratados ficam subordinados às regras
estabelecidas para os cirurgiões civis no art. 103 e os cirurgiões, capellães e pharmaceuticos
honorários ao que está preceituado para os outros officiaes honorários, com as restricções do
art. 94.

CAPITULO Xil

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 108. Os officiaes do exercito effectivos, aggregados ou reformados, além do soldo e
gratificação addicional que já perceberem, têm direito ás vantagens geraes e espeeiaes designadas
neste regulamento, segundo os seus postos, quando estiverem em exercicio dos empregos ou
commissões, para que forem nomeados pelo Ministério da Guerra, ou por elle devidamente autorizados»
(Tabeliã de 1 de Maio de 1858.)

Art. 109. Têm igualmente direito às vantagens geraes e espeeiaes, bem como aos soldos que?
segundo os seus postos, competem aos officiaes do exercito, os da guarda nacional, quando, na
conformidade do disposto nos arts. 91 e 131 com referencia ao art. 87 da lei n. 602 de 19 de
Setembro de 1850, forem empregados em serviço de destacamento, ou em qualquer serviço militar
determinado por actos do Governo na Corte e dos presidentes nas provincias. (Tabeliã de 1 de
Maio de 1858.) „

Art. 110. Os officiaes e empregados das Repartições de Saúde e os do Corpo Ecclesiastico, em
commissão do serviço de paz e de campanha, terão as vantagens geraes e as gratificações de exercicio
que lhes marcam as tabellas annexas aos regulamentos approvados pelos Decretos ns. 1900 de 7 de
Março de 1857 e 5679 de 27 de Junho de 1874.
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Art. 111. As vantagens especiaes do exercício de funeções privativas são adjudicadas ao officialdesde o dia em que elle assume esse exercício.
Paragrapho único. Logo, porém, quo elle parto para seu destino tem direito ás vantagens geraesque lhe competirem pela legislação om vigor, conforme a qualidade da viagem que tiver de fazer

(Docroto n. 1880 de 31 de Janeiro de 1857.)
Art. 112. Os oíllciaes do exercito empregados na guarda nacional, como majores e ajudantesem serviço ordinário a cargo do Ministério da Justiça, serão pagos pelo da Guerra.sómente do soldodas patentes quo tiverem no oxercito .
§ 1.° Quando em serviço de corpos destacados por ordem e a serviço do Ministério da Guerra,

perceberão por este o soldo e mais vantagens dos postos que exercerem na guarda nacionalcorrespondentes ao mesmo exercício no exercito.
§ 2.° Quando, finalmente, em serviço de campanha, se lhes abonarão, como no de destacamentoalém do soldo, todas as vantagens que perceberem os offlciaes do exercito em exercicios idênticos'

(Aviso de 20 de Julho de 1858.)
Art. 113. Os offlciaes graduados no primeiro posto perceberão vencimentos como si effectivosfossem. (Aviso de 14 de Dezembro de 1871.)
Art. 114. Os lentes e oppositores das escolas militares podem accumular os respectivos venci-mantos com os do serviço propriamente militar, comtanto que a commissão não prejudique oexercício de lente ou de oppositor. (Avisos de 21 de Fevereiro e 20 de Outubro de 1859.)
Paragrapho único. Quando empregados em serviço militar perceberão, além dos vencimentos

que lhes competirem, o soldo inteiro de suas patentes. (Aviso de 26 de Abril de 1859.)
Art. 115. O official que accumula o cargo de presidente de provincia com o de commandante

das armas percebe os vencimentos de ambos. (Aviso de 1 de Outubro de 1869.)
Art. 116. O official que é reformado ou tem demissão do serviço percebe todo o vencimento

até a data da publicação da reforma ou demissão no logar em que se achar. (Aviso de 9 de
Setembro de 1861.)

Art. 117. Os offlciaes empregados em conselhos de guerra só perceberão vencimentos quandoestiverem em effectivo serviço e não quando forem suspensos os conselhos por qualquer circumstancia
prevista ou imprevista. (Avisosde 24 de Setembro de 1879 e 11 de Junho de 1881.)

§ 1.° Estes vencimentos serão abonados da data da installação dos conselhos e suspensos com a
terminação e remessa do processo à autoridade competente. (Avisos de 2 e 3 de Junho de 1870.)

§ 2.° Os offlciaes que se acharem em commissões especiaes e forem nomeados para conselhos de
guerra continuarão a perceber as vantagens em cujo gozo estiverem, percebendo iguaes vencimentos
os que, por esse motivo, os substituírem em taes commissões. (Aviso de 12 de Setembro de 1881.)

Art. 118. Os offlciaes de commissão, dispensados do serviço de campanha, só perceberão soldo e
etapa correspondentes ao tempo necessário para se recolherem aos logares de sua residência. (Circularde 2 de Maio de 1866.)

Art. 119. Os auditores de guerra têm direito á gratificação mensal de 60$, correspondente ao
soldo de capitão pela tabeliã de 1 de Dezembro de 1841. (Alvará de 18 de Fevereiro de 1764
provisões de 23 de Outubro de 1855 e 27 de agosto de 1859, e Aviso de 3 de Junho de 1870.)

Art. 120. Os juizes de direito que servirem de auditores nos logares em que não os houver
privativos, assim como os Advogados e Juizes que forem nomeados para servir como taes ou para
substituir ou coadjuvar os Auditores, perceberão a mesma gratificação somente durante o tempo
em que effectivãmente exercem o cargo, suspendendo-se durante as interrupções. (Avisos de 2
de Abril de 1860 e 29 de Setembro de 1862, portarias de 11 de Julho e 24 de Setembro de 1873,
6 de Maio de 1874, 5 de Agosto de 1875 e 12 de Agosto de 1876, e avisos de 12 de Dezembro de
1877, 22 de Janeiro e 12 de Fevereiro de 1878, e 23 de Março de 1880.)

Art. 121. Aos juizes togados, que fazem parte das Juntas de Justiça militar, competem os
vencimentos marcados para os desembargadores adjuntos ao Conselho Supremo Militar de Justiça,
com exclusão de outros quaesquer que percebam pelos cofres públicos.

Paragrapho único. Os membros das mesmas Juntas, que forem militares, perceberão unicamente,
Decreto n. 9697—5
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além do soldo, a gratificação mensal de 100$, quando a Junta fünccionar na capital o o dobro
quando na fronteira. (Aviso de 27 de Novembro de 1865.)

Art. 122. O official que, nomeado para qualquer commissão, não seguir a seu destino dentro de
30 dias, deixará de perceber soldo o demais vencimentos. (Aviso de 23 de Abril de 1858 e Circular
de 8 de Outubro de 1880.)

Art. 123. O official ausente, por excesso de licença, não tem diroito a vencimentos desde o dia
antecedente áquelle em que começa o excesso até o dia em que se apresenta. (Aviso de 28 de Junho
de 1834.)

Art. 124. O Capellão suspenso das ordens pelo respectivo Bispado não perceberá vencimento
algum durante o tempo da suspensão. (Resolução de G de Setembro e Avisos de 13 de Outubro de
1859, 29 de Março de 1865, Resolução de 14 e Aviso de 18 de Junho de 1879.)

Art. 125. Perceberão unicamente vantagens geraes correspondentes às patentes (Aviso de 1 de
Junho de 1863):

1.° Os officiaes generaes em disponibilidade e considerados à disposição do Ministério da Guerra.
(Aviso de 24 de Julho de 1880.)

2.° Os officiaes que forem postos à disposição dos presidentes de provincia. (Aviso de 12 de
Janeiro de 1864.)

3.° O official demorado em logar diíYerente daquelle em que está o seu corpo, aincte mesmo por
ordem superior. (Aviso de 29 de Janeiro de 1863.)

4.° Os empregados em conselho de guerra. (Avisos de 12 de Fevereiro de 1861, 7 de Fevereiro
pe 1863, 21 de Julho de 1864 e Circular de 1 de Dezembro de 1865.)

5.° Os empregados em simples serviço de fortaleza. (Aviso de 10 de Fevereiro de 1860J
6.° Os officiaes em campanha, quando em disponibilidade, competindo também neste caso a terça

parte do soldo. (Aviso de 3 de Junho de 1865.)
7.° Os licenciados para tratamento de ferimentos recebidos em combate. (Resolução de 3 de Janeiro

de 1866 e Aviso de 22 de Janeiro de 1867.)
Art. 126. Si algum official fòr nomeado para qualquer commissão, cujas vantagens de exercicio

não estejam consignadas para seu posto na tabeliã respectiva, deve-se-lhe abonar soldo e addicional
a sua patente e as vantagens estabelecidas para a patente mais elevada dessa commissão, si a sua
for superior, e as da mais baixa si a sua fòr inferior a esta ultima. (Avisos de 30 de Novembro
de 1860, 5 de Dezembro de 1865, Resolução de 13 de Abril de 1866, Avisos de 8 de Fevereiro de 1868
de 9 de Maio de 1871.)

Art. 127. Em caso algum os officiaes do exercito percebem duas gratificações ou vantagens da
mesma denominação, mas terão direito a maior, salvo si provierem de exercícios diversos, que não
sejam propriamente militares. (Lei de 25 de Setembro de 1828, Decreto n. 1880 de 31 de Janeiro
de 1857, avisos de 2 de Julho de 1855, 21 de Fevereiro de 1859, 27 de Agosto de 1860, 15 de
Novembro de 1864 e 9 de Junho de 1871.)

Art. 128. Os vencimentos que percebem os officiaes do exercito, quando nomeados para serviços
militares, devem ser correspondentes ao posto e não á graduação. (Aviso de 26 de Março de 1868.)

Art. 129. Qualquer commissão do serviço militar não mencionada neste Regulamento e que
não tenha vencimentos designados em ordem especial, lei ou regulamento, será classificada pelo
Governo ou pelos presidentes das provincias, dependendo de approvação do mesmo Governo, que
designará as vantagens de alguma das commissões, que se acham aqui mencionadas, que mais se
lhe assemelhe, segundo a natureza da mesma commissão. (Tabeliã de 1 de Maio de 1858.)

Art. 130. O official aggregado em virtude do disposto no art. 200 do regulamento n. 9251 de 26
de Julho de 1884, deve perceber o respectivo vencimento como si effectivo fosse, visto que é provisória
semelhante aggregação. (Resolução de 26 de Junho e Aviso de 6 de Julho de 1886.)

Art. 131. Continuam em vigor as Instrucções que baixaram com o decreto de 10 de Janeiro de
1843, cujas disposições não tenham sido revogadas ou alteradas por actos posteriores.

Palácio do Rio de Janeiro em 15 de Janeiro de 1887.— Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves,
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Demonstração do estado do credito (exercício de 1885-1886)



1885 1886
MINISTÉRIO DA GUERRA

Demonstração ^eral d.o estado cio credito

RUBRICAS

i.a
2.a

4.a
5.a
6.»
7.a
8.a
9.a

iO.a
li.a
i2.a
13.a
14.a
15.a
I6.a
i7.a
18.a
19.a
20.a
21.a
22. a
23.a
24.a
25. a
26.a
27.a
28 .a
29.a

Secretaria do Estado e Repartições annexas.
Conselho Supremo Militar
Pagadoria das Tropas
AiCiíXVU lVXlll 13.1 • m >*t ••••••• ••••••••••••«••«
Instrucção militar
Intendencia
Arsenaes
Depósitos de artigos bellicos
Laboratórios
Corpo de Saudo
Hospitaes e Enfermarias
Estado-Maior General
Corpos especiaes
Corpos arregimentados
Praças do pret
Etapas.
Fardamento
Equipamento e arreios
Armamento
Despezas de corpos e quartéis ,
Companhias militares ,
Commissões militares
Classes inactivas.
Ajudas de custo
Fabricas
irrcsioios o colônias..••••.............•....•.•......•••.•
yjuTao militares.•....>••..•.••«....•.....*....«.(•.•.«..
Diversas despezas e eventuaos
Bibliotheca do Exercito.
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2a Secção da Repartição Fiscal do Ministério da Guerra, em 30 do Março do 1887.—O Io Escripturario, Carlos Corrêa da Silva Lage.—-Visto, Lima c Silva.
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Demonstração da despeza orçada para o exercicio de 1888,
comparada com a votada para o de 1886-1887
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MINISTÉRIO DA GUERRA
.Demonstração da despeza o rçada paira o exercicio de 1SSS,comparada com a vo tada para o de ISSO -1©®^

RUBRICAS

ia Socrotaria do Estado o Ropartiçõos annoxas
2a Consolho Supremo Militar
3a Pagadoria das Tropas
4a Archivo Militar
5a Instrucção militar
6a Intendencia ,..,
7a Arsenaes
8a Depósitos de artigos bollicos
9a Laboratórios

10a Corpo do Saudo
lia Hospitaes e enfermarias.
12a Estado-maior general
13a Corpos ospeciaos
14a Corpos arregimentados
15a Praças do pret
16a Etapas • 
17a Fardamento
18a Eqaipamonto o arreios.
19a Armamento
20a Dospozas do corpos e quartéis
21a Companhias militares
22a Commissõos militares
23a Classos inaetivas
24a Ajudas de custo
25a Fabricas
26a Presídios o colônias militares
27a Obras militaros
28a Diversas despezas e evontuaes
29a Bibliotheca do Exercito
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500:0005000
530:0005-300

5:3905000

14.654:6845317

VOTADA
PARA 1886 -1887

205:137^000
44:36a_D00
40:6753000
25:988#)0O

351:9845500
99:912^500

855:2395500
33:000,000
M.-OàXsOW

503:1305000
426:6675460
243:7a$0OO
906:130i
«__(_££ 2£S2 _£_______!

1.406:558.5310
2.587:4161000
1.5S2:460|703

li7:139|500
47:160t§000

460:0003000
331:8595430
76:2605000

739:960.5316
30:0003000
90:0505378

106:1895500
500:0001900
5iO:ü90£90O
5:39C#X»

14.656:1785317

DIFFERENÇA EM 1888

PAU VAU

3:6320400

2045000

1:4175000
258:6005094

575600

58:4555329

322:3665423

PARA MENOS

1:1605000

20:8855500

3:9765200
12:0005000
5:5625000

-->.

223:6055000
7:0085000
4:3565000
10:0003000

6:9675600

2:4575000
13:5610723

10:0005000

323:8605423

1:4945000

2a Secção da Repartição Fiscal do Ministério da Guerra, cm 30 do Março de 1887.— O chefe, José Albano Fragoso.



p

Tabellas demonstrativas da despeza realisada pelas Thesourarias
de Fazenda nos exercícios de 1884-1885 e 1885-1886



1884-1885 -
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Demonstração ia flespeza realizada em toio o exercício acima pias tlesonrarias fle Fazenda flas províncias, conforme os balancetes existentes nesta Repartição
irnni 111 iBBim» f3Êij8fiffl

RUBRICAS

i.»

2.»

3.»

4.»

5.»

6.»

7.*

8.»

9.»

10.»

li.a

12.»

13.»

14.»

15.»

lÔ.a

17.a

18.»

19.*

20.»

21.^

22. *

23. a

24. a

25.a

27.»

28.»

Secretaria d*Estado e Repartições annexas,

Conselho Supremo

Pagadoria das Tropas

Archivo militar e officina lithographica.

Instrucção Militar

Intendencia

5
O

a

•<

2

O
\<
W
<
<

<

5065362

3405200

.........

Arsenaes

Depósitos de Artigos Bellicos...

Laboratórios

Corpo de Saúde

Hospitaes e Enfermarias

Estado Maior General

Corpos especiaes

Corpos arregimentados

Praças de pret  .......

Etapas ...•

Fardamento

Equipamento e arreios.,

Armamento

Despezas de corpos e quartéis

Companhias militares

Commissões militares.

Classes inactivas••••.••....•.....•••>•••...

Ajudas de custo... 

Fabricas ...*....

Presidios e colônias

Obras militares.

Diversas despezas e eventuaes

2:0225214

6585000

7735911

57:2425333

7:4585429

15:7495783

2:1625217

14:1265108

25:2585307

37:7595793

114:9145854

3:3195872

2:393§727

7:5765138

Somma,

12:0785459

31:6925104

3:1975689

22:S185412

58:353$117

52:4525083

155:605$50S

120:2791893

4555550

2:6105725

10:203^129

17:4905127

3155040

oi
5

W H
H
ei
*

«

te

t

o
u
O
0

<
te
tá
O*

1.2325978

1:634$472

7:765$890

26:9465513

6:762$951

26:2685345

100§000

13:2175265

59:050$869

38:5845688

75:7505244

445600

5:2905000

5:689£672

2:5185685

4625567

1:5115600

3.759$663

6:28õ|200

16:6645579

23:3495836

58:1295591

455800

17:4645727

6:8385747

1:2935250

10:6495443

58:4785336

55:7865940

119:1785445

2655960

8:118$249

1:1375361

2055473

1:5785438

7735280

1:9655146

15:3795265

9:9845059

8535738

244:4255801

10:5235751

16:7105009

610:2285

5:2625283

8:5215901

252:2955455

240$000

8:8175265

1:9955460

5495340

129:7805535

4:7755419

3:9285233

10:0965758

40:0105057

75:1045399

2725300

10:1595541

2:0315446

7205000

9555467

60:3305298

00

<
n

uo.
o
as,
ta.cc

o

<¦õ
—

—
C
s

8:7625000

13:563$788

49:2475066

63:0205858

55400

1:5545073

4:7705641

23:7685491

1:4005000

4:5535070

7415039

313:7165171

5215440 1:5755815

1:7495997

5:2915512

5365000

l:247$845

149:9885318

2405000

10:7725595

4:991#750

2:8775992

169:0325162

26:5805579

13:3525915

6:1315129

24:9955014

137:2445085

121:5995898

171:4015144

130:8435898

1:208$430

2:1365249

28:2275085

26:9005650

5:2745965

42:9295438

5005000

7205000

8425651

69:0595773

11:8745955

2:2965216

4325122

7:7175688

8:4065070

21:2165044

24:5295381

35OOO

16S$000

1:6185480

303$78 L

1:397-5332

8:5135611

9:168$639

819:0135494

8745241

64:571$065

25:615$615

5:5345000

33:7495786

101:6415930

93:5585577

151:6015497

73:8235337

16:0835191

2:8235419

5:589-5901

7:7465923

18:1055092

15:415544S

7.255-5364

1:607$I55

o

<
O»

<

a CQ

s
tá
O

2

4955025

1:6895260

7295700

3:8545373

3925680

1:8245340

9:4075624

4:1425511

2405000

12:218558.8

995768

1:3415666

92:8035812

1355000

29:0705580

25:005S714

8:007§720

47:5695003

5925800

5:1525093

7:589594S

6:1505152

11:7735300

8:5505703

19:2425757

18:7275536

28:1145008

13:2075642

7:6535324

6175380

2925259

7:1435982

13:2695950

10:1135966

753:8905164

2231200

1:044$SC6

76:8475501

2475333

5:0045942

42:4955467

64:2045966

71:8225269

107:7245849

1:8395643

12:3485402

2:9785931

4:3205000

52:9555416

táo
o

5

3
O
O

es
te
?
3a:
3

7205000

4:0465662

16:9945134

2:0065010

1475000

1:5945360

29:5075091

IO25OOO
¦ 

1

11:3705285

19:1805115

12:1375422

17:9245408

47:0695933

49:2515790

23:1205035

7:7045865

3:505|610

1:1245999

10:4215790

1:3645300

172:8975519

24:9005910

21:0255515

9:5195081

1:0075309

3:4875324

36:6865492

428:9581761

4:9365388

2:1855375

4:7505597

103:1275640

1:4375600

3:6925008

67:3035930

111:6975388

48:6705484

177:2155156

747:1575493

560:4315427

797:3495234

466:1145316

26:9445663

2:0445445

70:2915763

25:9735325

15:7675315

153:3225259

7:5175300

57:4125108

6845717

3:1935380

34:2095282

27:5975770

6:9715758

49:1785549

249:0735340

186:8685514

284:3725196

23:4615334

4:1455929

10:709.5521

1125046

1:6885156

4:7425294

8605100

12:5705820

89:8375775

52:5575482

89:9725807

7685103

131:2105068

4:1345244

131:9985213

68:2445215

3.647:7095834

1:7495000

22:4765808

26:5315314

3:1475624

30:9885162

3:0815200

13:1715169

6:2515556

28:8595252

7:7915746

10:6295337

13:7585463

5:0085327

19:1705471

<

O

3o
M
as
«
D
tá

7:6445362

65:4715864

23:5635425

16:5905802

2405000

14:8155447

4:3665400

9:5685270

17:1835065

2585247

12:9485158

7&5000

1.067:9595344

5:3485415

10:3975485

3:6865054

5:5695541

7075710

343:4495062 102:277$185 9.555:735|944

347:172|152

30:1335628

3:6925008

342:5025791

291:9645105

74:3925649

469:0025460

1.706:5495619

1.465:3735203

2.381:0525642

817:7675584

28:1535093

6:0641694

272:8455107

165:1315383

57:8045608

501:4285963

18:5045200

13:1715169

79:2151299

259:1755407

151:5225954

i.»

2 *

3.»

4.»
#

o»
4

6.»

?>

8.»

9.»

10.a

11.»

12.»

13.»

14.»

15.a

16.»

17.a

18.»

19.»

20.a

21.»

22.*

23.»

24.»

25.»

26.»

27.»

28.»

2.» Secção da Repartição Fiscal do Ministério da Guerra, em 31 de Março de 1887.—O 3o escripturario, Tanorcdo Cloãomiro Rodrigues de Vasconcellos.— Visto, Fragoso.
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Bemonstraç

1885-1886
MINISTÉRIO DA GUERRA

ão Ia flespeza conhecida realisada pelas tliesonrarias fle tala

•0"

ia

2a

3a

4a

5a

6a

7a

8a

9a

10a

11a

12a

13a

14a

15*

16*

17a

18*

19*

20a

21a

22^

23*

24*

25*

26*

27*

28*

29*

RUBRICAS

Secretaria de Estado e Repartições annexas.

Conselho Supremo Militar -

Pagadoria das Tropas .

Archivo Militar e Officina Lithographica.

Instrucção Militar

Intendencia

Arsenaes de Guerra

Deposito de Artigos Bellicos.

Laboratórios.

Corpo de Saúde

Hospitaes e Enfermarias

Estado Maior General ...

Corpos especiaes

Corpos arregimentados

Praças de pret
Etapas 

Fardamento

Equipamento e arreios

Armamento

Despezas de corpos e quartéis

Companhias militares

Commissões militares

Classes inactivas
*

Ajudas de custo

Fabricas

Presídios e Colônias

Obras militares

Diversas despezas e eventuaes

Bibliotheca do Exercito.

3
O

á

124$193

347$384

2:0S2$818

8:7175990

10:9i6|972

1:8291971

12:5105857

23:805$994

40:4565855

91:916$522

3:

'.'¦'¦¦• ''':." 

¦ 

' 

.¦

2:389$237

8:171|795

10:015$799

1:184$080

217:5685850

692$000

978J905

57:1585655

9:171$387

19:611$962

6:852$779

18:619^798

57:524$143

55:1331157

128:501^784

94:187$047

65$000

1
<wo

M

§
§
M

3
ti

I
W

447$435

1:794$560

9:615$041

14:682$949

5:0595645

23:574$510

5:940$060

22:906$129

8:922$379

9:803$210

13:401$195

538:103$745

12:471$185

55:424$743

40:075$726

70:7365797

8:5635287

295$720

1:

5:9845768

3:022$524

5:614$477

16:292$778

27:024$658

42:829$055

206$300

1:226$256

2:280$465

2:1235083

15:959$035

57$600

4:500$000

9:112$679

245:564:120

9505580

250$224

8:276$148

i:267$690

492Ç750

114:043|600

9:588$218

6:440$764

l:72l|664

10:004$130

62:969$912

53:035$296

92:994$928

395$337

1:385$723

12:750$398

2:471$127

24:580$731

4001000

898$300

606$509

281:968|698

6:869$569

l:855$756

685|759

5:704$344

11:7395663

34:117$210

51:651$041

15$700

2i9$)34

780*000

1:124*430

1:6925790

2:492$896

5:2035375

2:176$645

2:211:549

127:3425649

10:3865092

3:096$066

6:717$889

12:442$566

44:995$700

52:331$311

9715071

59:568$607

.......,,.

240$000

10:943$575

10:242$614

3:0895517

24:791|559

13:342$581

7:011$662

25:1485761

124:679$290

95:5761817

164:3775868

15l:781|787

1:072$000

1:895$575

34:0391036

27:457$39i

4:5765398

40:459|517

3005000

3
«O

s
E
Mo
8

o
H

1:480?383

1405508

1:6435800

7205000

8435746 3095277

1 S

D
to

s

g
o

s
5
I

360-1000

75:7145419

9:582-5840

9:5771274

157:3681729 797:1435393

li:341|366

2:238|517

2:692$000

6:116$998

9:707$981

13:8841924

33:1355116

69|900

956$985

2401000

12:339$575

1:807|263

1:208*479

97:2195487

10:605$286

4:218$951

7:0765180

8:4615369

18:081$411

17:129$770

' 
6955360

4305690

5:756$074

..<

1:132$662

75:372$061

50:2105362

35:337$922

5:534$000

31:7475969

108:5475560

99:6535740

189:6935617

91:333$036

6:057$500

3271500

31:250$199

25:3025686

8:241|392

45:906^090

1:181*725

8:060?512

1:199|641

7:2065540

5:8155631

819:4435909

5:1595244

10:5345844

7:524|337

16:269$426

8385600

240$000

5:9365140

.....•••••

6535160

2:0855240

7815905

2:705$928

12:9275877

3:9185925

9:7215721

20:1455665

19:4835979

37:0075249

15:3565546

1:5775269

31:5625505

3785500

23:0095405

7175380

2:0395730

4:320$000

-

O

1
tf

7205000

4065634

1:6565295

47:8555872

17:1755380

8:339$411

1:8955948

40:7235591

75:5455782

80:3595592

108:9755379

1:1655560

33:4105774

9645998

10:4815924

1:3945600

57:9065906

22:1615500

16:2735976

8:7965983

180:8315847 431:1535231

11:8225863

3:7295665

9:1615011

17:9425270

12:1425935

19:8265674

195200

6375954

3:5185206

35:3535924

145400

6:0035012

3:8235160

4:3155440

130:3735693

99:638$638

1 5695400

5:5215821

70:7225781
'99:4605911

52:2955453

179:0605984

750:7385498

511:4295217

773:8915850

423:7765741

29:3255483

2:5245200

57:1145282

24:6625495

16:3145267

127:0615898

9:0445036

3:5495470

53:2405436

7:356$193

1:2645927

3:5425261

152:1145129

78:0545214

3.520:0395431

I

30:033§753

44:3855501

2:9515071

34:560$240

253:7695315

206:1935126

338:3705529

13:5485801

1:743$000

24:9615243

27:695$395

3:4845936

32:8485082

2:8955600

11:7755238

4:3945248

30:6885339

9:8185926

1.131:6335249

2:407$743

1845210

1:7465741

5:9885847

9:322|648

14:132$090

82:956$272

56:5385923

100:559$597

1:3335500

8:7405326

15:9805128

2405000

13:6465165

4:4405900

4:

3:5455703

1:6645377

327:5925128

9:5715604

1:7655210

60:7315600

10:7145729

13:9985333

5:6005155

13:9665849

7:4655441

16:9905990

3245766

11:9805389

685000

7:8565035

935$052

103:1685504

345:3205755

27:2495539

5:5215821

323:5855255

286:886$876

84:0105163

444:9665198

1.714:2265978

1.421:3075758

2.344:1715362

777:437$572

36:5195933

6:4905275

247:698$196

161:6635595

56:0595549

469:3735071

18:9935636

11:775:238

72:8625787

272:5195623

154:1105207

9.353:8385.230

1*

2*

3a

4a

5*

6*

7a

8*

9*

10*

11a

12*

13*

14*

15*

16*

17*

18*

19*

20*

21*

22^

23*

24*

25*

2^

27a

28*

29*

.

Terceira Secção da Repartição Fiscal do Ministério da Guerra, em 31 de Março de 1887.— O 3o Escripturario, Alfredo Ernesto de Souza.— Visto, Fragoso.
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Demonstração comparativa do orçado e despendido com corpos
especiaes nos exercícios de 1875 a 1885
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MINISTÉRIO DA GUERRA

comparativa do orçado o despendido oom corpos especiaes nos exercicios

de %&?& —1©8£*

EXERCÍCIOS
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1875 - 1876

1876 - 1877
1877 - 1878

1878 - 1879

1879 - 1880

1880 - 1881

lOOi " iLOOml. ........... .\ ........ .

1882 - 1883
1883 - 1884

1884 - 1885..

gi

/

107:821fl374

98:1045812

105:543(5(330

87:1105507

94:453^473

112:7335869

123:8415178

119:4365551

105:8235442

113:9365863

1.068:8055399

09
o
es
i—i

H

174:253*657

190:7735022

183:5965576

172:8565005

201:0475182

236:0095609

258:9945669

253:5835807

281:5005202

263:7185889

2.216:3335618

(3
c/5co

ga
<J

pa
coÇfS

Q

203:4115604

198:9045216

203:7175195

186:8415632

228:8225247

264:5615137

336:9465638

343:4675699

340:0225318

333:2575904

2.637:9525590

H
co

sai
5S

162:7065125

150:6205530

139:3245725

125:9775234

155:2525169

166:0115123

175:0135062

172:0835450

166:0375566

184:0745124

1.597:1005113

oI
CO
Cdt
2
PSS

91:6025917

98:2215210

89:9515516

71:8025434

87:0055576

90:8515528

96:4965374

101:0805851

107:2095199

103:7145808

937:9365413

TOTAL

739:7955677

736:6235790

722:1335342

644:5875812

764:5805647

870:1670271

991:2915921

989:6525358

1.000:5925727

993:7025588

8.458:1285133

ORÇADO

729:4985800

785:0305600

794:5515000

794:5515000

828:7225466
845:8085200

873:2735000

861:6455000

861:6455000

861:5375000

8.236:2625066

2* SecçSoda Repartição Fiscal do Ministério da Guerra, em 6 de Abril de 1887.-0 i° Eseripturario, Carlos CorrU da Silva Lag$.- Visto, Fragoso.
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I
S
õ

è

556:7955542 334:9295475
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Demonstração da despeza com o abono da etapa ás praças da

guarnição da Corte etc, a partir de Julho de 1885
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Demonstração do movimento de fundos nas caixas das musicas
do exercito, a partir de 1881
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CORPOS

i.°

3.°
4.o
5.o
6 o
7.0
8."
9.o

4J.o
li.o
12.o
13.o
ii.o
i5.o
lh.0
17.o
i^.o
19.0
SO.o
2l.o
l.o
2
Ü.o
4.0
5.o
2,u
l.o
2 o
3>
4.°
l.o
2 °
3>

Balai hão de infantaria....
Itiom idem

»
*
•
¦
>
>
*
>
»

•••••••••••<
> • . •

Ro^im^tito de Civallar.a
IJciu idein

* *.•••*¦*•*•*•

Corpo di; cavallaria
Halalttão do artilharia a
Idom idem idom

pe.

Regimento de artilharia uionl
Idom idem idem

Batalhão do engenheiro.,...

;ui..

. . • • •
. . • • •

1881

- — -^*-^~^~^~**^~*j~^***-***im*^**m^~.^^

lo SEMESTRE

RECEITA UtãTEZA SALUO

1:4255921 1:4245318
2:0403808 395,yt)0
1:1525923 209.S86Ô

4685156 4**5 656
1-266546) 515Ã9Õ0
2:713.^216 6535.93
8565015 3795700
456,5275 3425 ISA
2755862 2505433

1:369,5174 789-769
839J76S 2145813
82,C,66 56£8ÜÜ

7575042 2S6JU0
2305988 2033020
2825460 565900
549,51 li 432-452
995,MI81 3765*X6

2:6415754 4105344
'*229M)')9 "Í8Í59-8

853,5079 2815780
2:2075129 873:259
1:028.52011 3105380
1:0265279 515OO0

'Ü 
5875(128 ''T185ÔÕÒ
2865192 68j3:í3
12S;550.i 25500)

I:520.y2í5 55651*2
1:14.15IKW 418,5393

2735Í80 1245500
1:739529 1695446
2075139 90^000

30:6365024 11:1535746

17602
1:6455108

943Ã056
12,s5U0

75O5MIO
2:059,5723

4765 (15
U3.V-8)
25j(30

579^405
62lA't55
255766

530,5 »>2
27>958

2255-60
1165:5<
6l8,5h95

2:2315410
' 

Í75Ò2Í
571*899

1:3335870
717582»
9755:79

* 
9695,28
218M59
10355J)

**964#)S3

72656 >7
14950-50

1:5785811
1175119

2o SEMESTRK

RECEITA despeza SALDO

19:4S25278

376560*
2:61550)8
1:3385 56

3695-50 i
1:315 500
2:2815723

5515 15
2685- 89
280543)
9345'05

4:284*935
100*766
985502
412i958
5405560
491 958

4:0735695
3:0865410

" 
1915)21

4:236i>899
1:2315870
1:1375*20
1:2105279

'l':827<.628

3625159
^xiJOO

3:121.5606
3265080

1:272x351
19251.>9

30:5985700

35S5559
6315672-.42. 6
2175640
6385382
454.U43

69590.)
2415 «I
2795719
320|713
408jl.í2
8701))

21753(36
2345184
35-5410
369tM99
3975566
3865640

"Í7Í£2f6

553 250
1-.0855S70

6785715
I9556OO

'"86ÒÀ93Ô

99Í.080

6545059
43950JO
739ú9<0
4055000

• •••••• •

mm
1.9835436
1:0955999

BC$860
6775118

1:8275580
latida
K£898

57 lt
613-692
8763*23

1"5766
76* 43S
178578-i
1885)1)
122575»
6765129

2.699*770

215745»
683564»
146*»on
459tvlJ5

1:0145679
""966.J698

261-079
1785500

2:4675547
487$ W)
5325:174

865L39

1882 1883

1* I£E

um 30S3XI* SAI.» D

rSEMESTRE

UCIITA

893; &l
3:S52|fcü-.
1:17059* I

69658»**=

trliTJtlS
24i).>5^
25jEU

1:6435822
5S^r <í

88ÍÍ2S2
679Aí~>)
4Õ2575»-1'

±8MgZM
úskzè

kmym
taíS)»)**1
1=3*3*£9

388#>ni>
253y3>)l

3:670^5*47

ÜSKSfff,
atam

3r*3ijO!

2j^í*
3* :¦'.<•<¦
WÊmSÊSi

B3QWwv
CB9K

™:-r * -

asa

DEifElA

lo SEMESTRE

SALDO

¦¦E .8.

SipM
vfgm

1 sag na
4K7^30I!

"*ÍHpÍ
Tangi
2L%í»ii

nora

14:4895312,19.40953SS. 3fc3C^12l

4^83idHgm
4645194

i:0-l54íI
Í.7405S0

55657 >9

275411
741í(«4

i:236f^i'l

l.-0375i*í3
75600

1^521
66657.U

i'7i35S7.(

50577?
^45793
31*5258
31SÜU33

1-2955379
"i:2125Í32

13SS219
47550J

3a52T>l7
1825148
44751Õ1
1215139

S755.K)

li£3E75:73]ll:7755i59

I89SR-3
3:»i9256^1
l:8M|990

7895194
1:7025439
1:'.=695^>Í0

611:749
4ir35',<i
3475411

l:14T5<tí4
l:«06j990

40yf89.»
1-8365138

¦ - 1 i0
4135( I2Í

1:738,5521
841.5 99

2:8685>70

1435779
3025-99

1:014A268
534^132

1:6955379

4:7265132
247*5219
1225500

1:6165360
*•*•*•.••*
4:8*5H7

4165148
8225151
1715*39
6235530

240,5079
552,5313
509533
7U5232
2155'.i85
6925100

7757itO
2335850
241 5oí»
391539
2075166
138,5853
6; »25-r>.>
5265600
2315661
3835932

6850:10
77^30)

245140
6159^1)

8145920
2835270
1^3513

" 
18652)0
2245Ò20
3l5»i0
785)00

7ÓÒ5<13
88,^999

6075720
1252JJ

4S85125

nrcKirA

495804
2:5405318
1:2925157

775,62
1:4865454
1:367,;280

554549
16.'56i3
10559II
7545685

1:1995824-.665046
1:2335279

985500
1615362
3545569
7735769

2:7915570

1195639
2405319
19953i8
180,5762

1:513^246

1:5395.32
185599
915500

1:5385360

DE>PEZA

4 1795184
3275149
214,5431
158593.)
135537

36:6515450 40:9175495.23:7335955

784580 
'•

3:710>13t
1:367,5137

7225962
2:57154V,
1:442^280

7295 >U
493.0 * 1
8355.111

1:1295685
1:3625324

3965046
1:7535679

36650i"
1:1735862

7395549
1:02^5769
2:8665570
1:8205923

2655639
4555319

2:. 045348
1:3985763
1:746^246

2:Í6459»2
1435V99
166,551,0

1 7S65360

4Í6445ÔU
4325H9
7395430
4085939

2:46550,0

SAL0O

2o SEMESTRE

RECEITA

44:1035715

636,5999
1:295?579

252>UK)
2835599

1:63854')6
602550»
2365272
3085285
7675 !98
49Í57 K)
3705616
3155500
2565* )05
2975360
690:5999
3285H3
2235260

77505
1675300
515H6
715666

1:8175 76
53455O1)
685915

225506
99573U

ÍÍ45t*5366

2:1505612
110:000
6955 J60
233552t)

1:6895566

I8:42958j8

4 475^05
2:4145552
4:4li5v57

4935 «63
93351)^
8395780
4925777
185^348
885SI3

634x985
99157U8
905546

1.4975674
6856H

4825863
4115456
80555W

2:7X9552)
1:653x623

2115193
3S35653
186.5»73
8645262

1:6775331

4:9395S72
435819

46555 ti
3355994

2; 461^042
3325i49

4453 0
1755414
7755434

DE1PE7A

4:042580!
3:44:)55".l
2:3425757

774ò3i;i
2:2735'4S
4:423S7S)

6475777
425|3W
30-5813
8595-85

4:20657.8
4455546

4:862x6 i
3385640

4:307586?
7365456

4:40055)9
3:2595">21
4:8I8;623

2>9,5193
7415153
813^972

1:95>5962
2 266}33l

2:9735272
14858.9
24455)1)
634;994

3:860541:«
5575149
419537J
25054U

3:8265$0x

SALDO

:6735907 44.3715153

6285S)V
852,592
51056 >6
4n558ò:i
513,5223
IIO57»»
3 256 0
19I5Í49
4275158
646560J
216 ;19.)
29959 i3
2515J46
26859S0
37454)7
3745*92
455572O
9105316
1035 •*)

6O56IO
20S563Í
8o75961
9595460
i!.05!>32

5275492
9855 19

12053 O
63J„914

'8385887

645332
35259S0
U55Ü40
8255446

13:7485328

4135996
2:5905626
1:83250)1

3685Í97
7395825

1:013,5015
2555167
2335719

815415
21353'
990A209
145,5613

1:6105728
695631

9335336
3615464
64457S9
34952)i

1:7145023
2285383
502^521

65012
9995502

2:1755490

2:4455780
205310

1215:00
155080

3:0215128
4925817
665390

1355379
2:9015362

1884
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lo SEMESTRE

RECSITA

1:6885693
2:8l5-x626
2:6305591

8435*07
2:5645121
I:i23j»i1

9305K7
5345299
3l6x» 

"

51 1:5805i K

DESPSIA M.-4 3'l»

1:20552
438j6l3

1.825^728
479:660

1:474^<6
932:46»
82537 9

3:26652 4
2:044 923

3o3;583
862,)32i

4:9115112
1:8255202
2.274õ»9y

• •**•». • * *
3:i9857^

1975J40
1165200

3:8095)28
6415-17

1:791539)
223537J

4.0885362

30:6125S25 49:7925369

946»V72
1315Í1Í
32756^7
728|Ú1
3il^-:ki
7265*6.1

2315^1
2675^26
91252 8
277^Ji>
2835±ái

3S»>596.Í
26454. i>
393.í27^
1695110

I4^MJ
36577t>

126SÍ«
l:6±»5-tt2
1:0>55.)8Í

62§ aa
'""2485*93

OSpN
35O1»

12*51675
* *8665;» 

)t>
306 66t>
24956.W
16857" lt

2o SEMESTRE

1885

**.r±rm.t-\.-\ -1. ir-"-f~ -~- ¦—¦ — ——— — — — * ¦— ^-- — ^.*.—¦-».— **»* *^ — ^ » ¦***»¦**'***•***

1* SEMESTRE

ir.:tiTA

Ti2í^í4
¦bubh•*£&&*

llHijKi
2:2225*98

od»J5:S5
5T4f.*'fi8
2SJI--*iiS.-

Ar:.5»l?
Ãf}S>i27
SOgB
BLU9S

'USES
S7t.a,;l'íil)

IrTC^rt»'5»
l:S5*gSJ3:

mfffM
Í2125Ü16

2I5S30

©SÍ549ã

3UU5151
su|na
SQBS

BX5PEEA

1:5795700). T^BfJiH

9975624
l:MpB
2:9330894

83.15 *5
2:56l5i>«
l:MMSS

¦BHSi
5695219

1:14145127
l:3145i52

9y7r18.)
I.TUlW
2:0855470

9S45186
9915»'59

3;459535<1
2:1115-23

1-365^13
888;789

1:13857(0
2:0405722
2:3í 354.6

4.-21T5187
4765^53
26»>52>0
9525*90

4:565-7i4
3:4375628

45*15151
9165790
4165676

2:7835652

•1:. ¦

402,xO»9
816 *V

1:3685»30
7465272
128,4499
6335161
2 75H6
3775331
2775 30
4705253
5071*5
31145633

74550O
6«i553S4

1:5665791
6075803
2045«^6*>

1:412.6.6
745160
5353»
365433

1:0585742
7105150
845000

964^265
4635>t'0
4345>40
1-75866

2:6905135
779^959
322JC66
821â4iO
15X1(49
868>499

UOUTA

5955"'25
3:302,-48
4:5645 64

8357'3
2:4335^1
1.1915191»

4t 25 32
14852>4
2915"89
672^74
s ''>.-"7
955754

922568»)
708>11<'
5L«5579
3765381
786:9'-19

2:04657 U
2:0375657

283x423
852^356
37959>8

1:3305572
2:302-j466

3:S2s 22
1:í5í'-)0

1335560
844561,1

1:8755569
2:717566i

4275V85
9553.*)

2585257
1:9155163

:i¦ í:í

1:2895*25
3:68752.^
2:3475961

3)05^^»
3 26>5Ü.
1:19151»
1:17753 2

33S5&*
78657*-*

1:707J7»
1:4215453

26Jfe733

1:47353* I
1:1465 7>
1:43653>1
1:1815-* B
2; 2! 15-14
2 980515"

358^423
9175^53

3:369£>88
l:l(8jf»
2:4265*6©

3:8835922
2885*10
2065 a)

1:317563»
2:S9}55t-9
3:66456"

3í6ji>3
1:3705333

503.33 •¦
3:2li>5lJô

16:1515133'33*y^9'55:4665«l'2050975967!35:36858^ 56:47
_|

5565603
3"« 35
3*"35"-i»7
*-€5$?«

9045926
634512
242?^
6745Ü9
74»J36.)
5775^9

735499
3245732
53^jw56
31253S:.
S4HJBI
IMIM
215533.
M3 - 4?3

7n5«8J
llõ-Cõi

1:92«.\572
3175-6)

"*35Ò5Í^

2*:65757
19>5ÍV0
1485.66
3455332
v.:- -AM
30500

:ss.v.»20
3695^

1:1085 27

ULM

f SEMESTRE

RECEITA

971 -2

733531)
3565172
9485367
2175134

: 15J162
2865264
54352OJ

9352» »6
1125)70
0)75514
M4:160
1875214
8325943
933| 144
83Í57U
5345430
86x15:39
974514
0125722
2^ü5^i3
SfUOSB
4(95316
8305812

3785466

•5335303
815733

85360
:169516<
: 5435237
: 8515738
3165*5
5875330
1335874

: 10251(9

16.1335743 40

048533)
161-5172
703J 67
77.35i.34
4715362
Ôii35764
8185300
2*25206
3435370
6)25514
5855158
3425260
1675948
9S85044
4915214
0565430
3355739
571J814
.•275722
3855343
931508)
9145316
6311312
1)35466
O43t950
9865231
4205733
835360

51i£l63
7605237
44656 8
7)85483
13753:"0
1891871
6)75136

DESPEZA

37758.5 60:4625421

447520»
8335276
379 204
6335832
2105265
31159)9
6195 66
24.r»54)'»6
315;>666

1:1045993
490,5)8
15152'-4
2375665
6525119
4905"»27
5815739
4475172
396J439
1735120
505860

3330212
1:0175- 35

4045120
1:9775576

5285200
303559)
2315380

465-100
1:1465981

662j:;49
5205370
401 4)5
7265480
1515180
7975533

8ALD0

601512 1
3:5275896
2:324516»

14053O2
3:2615"97
1:2875765

4985814
3-5740
26..70Í

497:521
4:0945560

1915016
94052S3

1:3355925
l:O0Hfi6S7

47156)1
8885T67

2:1755375
2:15556)3

3345483
5775887

1:8975281
2:247:192

5155§),i
1:5155750
3:6825652

1755353
365960

3775182
3 0975888
2:9265268

39659)0
4305S5O
13853)4

1:8995603

1886

lo SEMESTRE

RECEITA DESPEZA SALDO

1:296512)
4:6175^96
3:0495161

393 403
3:8785097
2:6275763

6735834
9755740
3085704

1:0535521
1:7801060

3465216
1:69552-Í3
1:8655923
1:5855687
1:43156)1
1:7235567
2:300,375
J:855ÍC01

4395483
7725887

4:262 281
3:000^193

7785890
3:1685350
4:2685932

3703353
3115960

1:1975113
3:8125888

847599O
1:4055850

62453)4
3:5045.03

7855163
4695030
3205761
284 998
389 384
6525 "65
4805)33
5885774
2015840
426,5398
4955345
2405696
4405647
4745059
6645O2O
7705564
4675350
125.x6G6

1:2135332
585380

1005691
3415571
323S-J60

905997
4:950,5832
2:3855419

2765300
1905456
30lf>328
2645373

3435130
9OO594O
4943:60

1:2285630

1

18:0553950:40:4065471 63:2135034 19:4425410

2° SEMESTRE

RECEITA IISPEZA SALDO

510,5955
4:1483*66
2:7285199

1075404
3:4883713
1:9753300

1925W1
3863916
106|Mi
6 35923

4:2845715
1055610

1:2545616
4:391.5866

9243667
6545127

4:2565217
2:4745709
1:6425270

3813103
67251)3

2:9205710
2:6765932

68758)3
1:2173718
1:8835533

943.13
1215504
8955785

3:5483515

5043460
5045910
4305234

2:2753973

43:7705624

8735955
1095166
36353 9
6235404
0483713
47053 K)
4475901

1:0165354
5215% 4
9605921

2:1345715
4:09536l'i
1:619>636
2:1495366
1:662=667
1:7815127
1:6113217
2:9045709

5815103

4:53i.x710
3:234593-*

2:0473218
2:7535533

3295033
1965504

3:623 j5ii

9995910
6155234

3:2905973

56:5723911

3915526
8915270
211,5263
3413898
5765363

1:2095493
3075899
5805077
1975432
34452*6
5095581
5335098
4495966
5245131
7315793
9545182
3865531
317^532

2535315

1:4285709
2615200

3403706
38)502
1415133
I4353OO

9965300

5205940
2173900

1:0015200

15:0735055

484,5429
4:3O8309J
3:1523136

284J506
3:472535)
i:J60|80l

4105002
4365277
3345432
6165637

1:6255134
542,v)I2

1:1695670
1:6255235

9305874
8265945

1:2245686
2:5875177

3275788

3:10350C1
2:9735732

1:7065512
2 .-3755508

1875)20
535204

2:6273215

4783970
3975334

2:2895773

41:4995856

RECAPITULAÇÃO

BECI1TA

30:6365024
11:1165422
16:9375644
14:8725291
18:369 j760
18.6875246
19:1795544
21:8235601
21:1025774
20:0845526
20:8065563
12:8025287

226:4205682

DISPKIA SALDO

11:1535746
11:1895312
14:567§873
10:9175495
18:4295808
13:7485328
16:1515139
20:0975967
16:0935743
18:0555950
19:442j410
15:0735055

184:9205826

19:4823278

2:3695771
3:9545796

4:9385918
3:0285405
1:7275634
5:0095031
2:0285576
1:3643153

DBFICIT

725890

605048

43:9035562

2:2705768

2:4035706

Observações 8-l.a Durante os doze semestres de que trata esta demonstração, que não se acha nnffc&a, <am vMmâe 5e dÍTersos corpos não terem remettido as contas a esta Repartição, concorreram os cofres públicos para o sustento das bandas, da mosicR ê& Eki-cUo com a consignação do 121500 mc&stti, 1

2.» Os saldos veriücados no 2° semestre do anno passado importam om 41:4995856.
ispoiUneia de 31:5005000, a qual abatida da receita geral se rerinea que o produeto das tocatas foi de 194:9205682;

Ia Secção da Repartição Fiscai£do Ministério da Guerra, [cm 14 de Abril de 4887.— O i° Escriplurario, Clim&i Firrmiãm êis Sartssw-Tisto.— Burros.



T

Tabeliã demonstrativa da etapa dos Aprendizes artífices e
militares, Operários militares etc, e da forragem e ferragem,
a partir de 1881

¦ 'V



Demonstração do ralor cia etapa
cimciitos a cargo Ho
ferragem para os animaes

dos aprendizes artífices o militares, operários militares e estatele-
io da guerra, a partir do 1° semestre de 11, e da forragem e

serviço nos mesmos estabelecimentos.

PROVÍNCIAS

Pará.

Pernambuco....
»

Bahia

Corte

»
»

»
»
»

I»

S. Pedro do Sul.
»

Mato Grosso....

>
Goyaz
Minas

COMPANHIAS E
ESTABELECIMENTOS

Artlliccs
Operários militaros
Artifieos
Operários militares
Artífices
Oporarios militares
Escola militar
Idem, idem, forragem

» • forragem
Laboratório do Campinho.
Idem, idem, forragem
Escola do Tiro
Idem, idem, forragem

» » forragom
Fabrica do Pólvora
Idem, ideai, forragom...,

» » ferragem....,
Artífices
Oporarios militares
Escola Militar
Artífices ,
Operários militares
Artífices ,
Operários militares
Idem,idem, forragem....,
Aprendizes militares
Idem, idem ,

1381
mÊÊ0t0tÊR0tJH

cs
H
2
M
M
ca

um
H
M
M
ai
M
M

400
460
600
500
650
500
740
980
038
600
700
600
950
038
530

630
500
500
230
300
450
600

500
600

400
657
600
500
650
500
900
874
038
580
700
580
950
038
510

is.se

Cd
mNm

B

Id
CS

CA
¦~

?Jed
co

1883
EUHIMWfHWJHÉHPW

u
as
H
CA
Cdi
td
ca

400
520
500
230
300
450
600

500
500

400
745
600
500
650
500
900
743
038
600
700
600
930
038
540

402
530
500
230
435
500
710

500
550

400
742
600
550
650
550
700
730
038
624
700
600
972
028
540

418
550
500
230
435
500
593

500
550

460
899
600
550
690
550
700
813
038
620
700
689
950
030
540

409
550
500
500
435
500
530

500
500

m
os
«a
M

Cd
ca

460
831
690

690
550
700
820
038
620
700
652
910
030
540

410
500
500
500
435
500
530

1.045
500
550

1S8I

M<e
tA
M
91
Id

460
880
690
550
690
550
700
752
038
620
700
682
886
030
666
484

430
500
500
500
471
500
559
890
500
550

Cd
«S

*
(d
co

440
906
690
550
690
550
700
760
038
620
700
650
851
030
615

430
500
700
500
529
500

500
520

1885
bühhuim
u
a*
H
IA
M
M
Cd
¦'.

440
862
690
500
690
500
700
770
038
620
700
634
928
030
597

490
500
500
500
477
500

500

u
cs
f»'*3
tf
51
M
«A

1386
t+F*0mnm*m0>.0*A

440
805
690
500
690
500
700
800
038
620
700
680
970
030
570

490
500
500
500
422
500
500

500

(d
CS
Htf)
ut
3»
_:
CA

690
500
690
530
700
690
038
620
700
674
877
030
554

490
500
500
500
463
500
500

M
«S
H
2
7
Cd
M

*

188*7
0*0%***S*0***+

u
CS
{j
-
tf
a>

O

690
500

700
760
038
620
700
615
885
030
640

480
500
500
500
489
500

682

700

683
500
700
500

Ia Secção da Repartição Fiscal do Ministério da Guerra, 12 do Abril do 1887.— Cláudio Ferreira dos Santos Visto, Baxros
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Tabeliã demonstrativa aa etapa ás praças e forragem para a

cavalhada do exercito, a partir de 1881

•ír;;';i':'7'%í;



Demonstração fla fiapo to etapa para as praças i forrap para a caTaliafla flo exercito a partir flo anno fle 11

PROVÍNCIAS

Amazonas..
1 il !'.'t........ **•-•«..

»

»

• •• • • • . •
«>..«.*•••«¦»•

• **•«••••
....

••••••••• ••*••*•••
«••••••••«•••••a.. •

••*•••••*•••••• • • t •

Maranhão
Piauhy
Coará
Rio Grande do Norto....
Parahyba
Pernambaco
Sergipo
Alagoas
Bahia (guarnição)
Idom (excluídos)
Espirito Santo
Rio de Janoiro (guarnição).
Idem idem (artilheiros).
Idem idom (oxeluidos)..
Santa Catharina
S. Paulo
Paraná
Minas Geraes
Matto Grosso
1 (101D•••*•••«•••••••*«, •

1(10 ili i....., ............

íuini ••••.,•»«„.,-, «•• • •.

S. Podro do Sul
Idom...
Ibim
Idem
Idom
Idem
Idom
Idem
Idem
Idem
Idem
idom..
IU13III «••••••• • • • •••••¦••
íllOHl. ••• •*«•• ••••« ......

'I
LOCALIDADES

Capital
aiacap a............
Óbidos
S. João do Araguaya.
Fortaleza da Barra
Colônia Podro II..

Cuyabá
Corumbá
in íoac.............
S. Luiz de Cacores

Porto Alegre
Rio Grando
Pelotas
Alegroto
S. B.irja
S. Gabriel
Uruguayana
Jaguarão....
Rio Pardo
Bagé
SanfAnna do Livramento
Chuy
daVcan............
Cachoeira.........

' À.

ISSi

ETAPA

SBMBSTflBS

lo

499
640
640
640
640
640
640
580
500
660
867
500
536
521
498
611
472
600
470
540
410
440
500
450
500
625
640
640
659
500
405
399
415
638
646
546
498
428
528
498
577
380
• • • •

• • • •

2°

792
657
804
657
657
657
657
630
540
687
950
540
700
850
768
604
452
760
520
440
384
440
530
530
600
540
640
640
660
480
420
493
587
659
637
460
490
470
494
504
539

• • • • • •

FORRAGEM

8BMBSTHE3

10 go

"m

783

930

980

850
650
400
972

• > • •
¦ ¦ . • '

813
8J0

• • • •
• • • •
• • • •
• • • •

. . • . .

1131

• ••'••
100J

*87Í*

860

930
980
400

1045

1033
516

• • * . •

iss-i

ETAPA

SBMEiTHES

10

968
715
715
715
715
715
715
646
770
773
740
775
694
950
720
650
477
850
530
460
390
600
580
610
710
710
640
640
660
550
480
567
588
692
813
604
643
598
682
614
758
564

V

1.079
537
956

736
600
655
936
871
663
8S5
706
684
497
885
550
470
410
620
580
610
770
532
570
640
660
650
495
564
574
732
773
504
733
586
574
631
786
5S6

FORRAGEM

SEMESTRES

i° 2°

960

•••••• ••«•••
...... ......
•••••• •••••«
•••••• ••••••
•••••• ••••*•

Ü502 "èsò*

íÀYl iliôê"

**9Í7* "937*

743* "73Ò*

861
1.030

30)
929

86)
562

1.166

855
940
300
825

860
47Ò

1S83.

ETAPA

SEMESTRES

IO

1.191
899
952
742
742
742
742
777
700
627
603
779
627
529
526
640
456
607
530
460
390
620
570
630
760
530
530
530
530
650
539
546
561
655
687
541
724
586
581
629
762
563

oo

1.043
831

1.035
88J

• « • •
• • • •
• • • •
595
550
840
533
751
584
530
529
614
438
597
500
440
370
640
610
620
750
530
530
530
530
650
523
552
567
705
689
605
711
594
566
566
717
576

......

FORRAGEM

8EME3THES

Io 2°

837

091

936

813

840
970
400
753

• • • • t

• • • * •

700
880

437

AÒO

• • • •

135

112

...
• • •

21

820

850
830
400

• • ¦

...

582
950

• • • • *

450
750
712
275

• • •
• . ¦

• • •

1984
»^>ww^fc^ii — atmtm m m —*

ETAPA

8BMB3TnES

10

951
880

1.035
880
380
880

1.035
810
580
861
927
737
615
540
529
654
477
573
520
460
390
630
590
580
670
559
680
754
600
650
471
414
429
633
581
586
652
609
541
607
647
588

2°

1.076
906

1.055
906
906
906

1.055
82!)
600
871
790
709
617
523
541
607
437
556
510
440
390
.640
560
600
770
550
501
633
550
660
529
441
463
700
597
585
493
604
541
579
718
604

FORRAGEM

SEMESTRES

1° gO

1.080
• • t

• • •
• • •
• • •
• * •

2.512
• • • •
• • • 1

916

752

818
760
800
800

880
520
825

1.077
* * * •
.....

• • • •
• • # •

.....
• • • •

905

• • • • a

760

874
900

400
750
757
200

. •
¦ •

• •

• t • • •

557
825

'«SÓÒ'

400
750
700
200

700
••••••
......

lssr,
0*0m*m*m4mm0*m - - "-- - — — —,—„~,,-ii_n_ri.

ETAPA
I

SEMESTnES

lo 2°

922
8<J2
933
862
862
862
993
800
670
665
840
640
636
510
794
645

556
530
460
400
630
570
540

y 805
500

• •...
......
......
610
525
542
561
682
564
564
530
514
554
524
641
497

i 600
517

885
805
993
805
805
805
993
740
666
752
784
640
543
603
650
661

.... •
762
530
500
400
660
630
530
745
617
530
800
730
630
422
530
537
663
465
483
611
483
488
478
617
483
600
488

FORRAGEM

SEME3TJ\E8

10 2°

t • • •

...•

....
. •. •

....
• • •
• • *
• • •

• • 1
. . • .

• • • •
. . « .
770

921
980

• • • •
• • • •
• • » •
• • « •
920
535
800

800

400
650
620
300

...«•
• • i • ¦'

......
834

••••••
••••••

••••••

••••••
••••••

••••••

••••••

• • « • • •
803

1*290*
980
400

••••••
......

465
800

800

400
850
650
300

• ••••<•

1S9G

ETAPA

SEMESTRES

lo 2o

885
704
80)
704
704
704
800
640

"738*

640
'*523*

843

585
500

'*37Ò'

660

480
'546*

633
750
70)
780
463
530
537
667
457
496
608
442
494
463
593
442
600
494

674
900
800
900
720
900
721
640

"55Ò*

660
'*529*

569

528
500

370
560

510

496
542
732
646
750
489
535
541
529
446
527
614
443
489
466
558
443
600
489

FORRAGEM

SEMK3TÍIE3

10 2°

......
• • •• •' I
••••••

••••••

••••••
......

......

"*76Ó*

xsar
Mi —"¦— — — — — — — —.-|_—..j

ETAPA

SEUESTHE3

lo fo

742 875

•••••• •••••

¦"730 "715*

800 800"áòô* "èóó*
"4ÔÓ* "iòò"

750 750
780 820
330 
800

572
850
723
723
723
850
*680

510
626

637
674
654

**740

530
*"390"

620
710
461

.....<

......

......

......

5»0
535
541
501
434
506
602
430
500
416
693
535

.... <
503

FORRAGEM

SBXE3TMB3

lo 2o

* • •«i • »

< • • • •
t % • * •

••••*•
•••••*

• • • • <
• • • *

•.....

1.130*
706

755
800

500
• •*..••

400
750
540"èòo

%••»*•
•*••••

•• .. . í

.....!
¦

• • • ••
» • * • *
. . . . .

. . . • .

l.a Secção da Repartição Fiscal do Ministério da Guerra, em 14 do Abril do 1887.- O 2o Escripturario Cláudio Ferreira dos Santús.^YÚio, Banos.

í
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Tabeliã demonstrativa da etapa ás praças e da forragem para a.
cavalhada do exercito nos seis annos anteriores ao Regulamenta
de 6 de Março de 1880.
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BeiHoMraiião ja fixação fla etapa e fla forrap para a ca?alliaôa do exercito m m anis anteriores ao jRupiaeeoto d. 7685 le 6 Jú
II

Março de 1880 p substituiu o flos toseis econômicos de ane trata o Decreto 11619 de 6 de (Ara fie 1855.

PROVÍNCIAS

Amazonas

Maranhão

Piauhy
Coará
Rio Grando do Norte
Parahyba
Pernambuco...........
Sorgipo
Alagoas
u * 111 ti».........,..,.,,

*» ................
Espirito Santo

» 
Rio do Janeiro

Santa Catharina

S. Paulo '.'.'.'.'.'.
jrarana. ••.•>,.,.......
Minas Goraes

» 
iroyaz ................
Matto Grosso

»
»

Rio Grando do Sul

LOCALIDADES

ETAPA

1S t £»

t
=o m
CU CJ

55
Cd Cd
00 oo

o

ís^e

* • • • ••¦•

Capital
Caxias

capital................,..ttt,tl
IiUorior
Capital ,.-;.'
Santa Loopoldina
Asylo, C. Grando, Fortalezas, olc.
Corte
Capital !...'.!..'!.
Pontos centraos, [m[[

• • • <
Capital
Interior

S7S0
#590
#400
#63o
#418
#6oo
#500
0500
04OQ
#400&m
0M)
3850
0800
#800
3860
,5500
#390
5410
#480
#410
#500

• •••••. • •
• • • • • •

>
>
»

»
>
»

»
»
a
»
a
»
»
a
a
a
»
a
»

»
a
o
a
»
»
a
a
»
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
>

.. ..
? • «

• • •
. • • .

•».
. • • •

». •
•. t,
. • •.
. •..

•«.
. • . •

• • *
...

. *. .

• • •

Lapilal
Miranda, Corumbá, etc
Cidade de Matto Grosso
Porto Alegre '
Rio Pardo ." [ ['
Rio Grando ...'..'.'.
S. José do Norto
Pelotas...i
Jaguarão. '.'.'.'.'.
Bagé [][
Uruguayana !.!.*.'.'
Itaoiii ]'/
S. Borja ...*,'
Alegrete ..'.','.
S, Gabriel ,,,,
uçapava
Vaccarla
Cachoeira ,.,,[
Santa Maria ,'
Fusão Fundo
Cruz Alta
Piraliny *..¦.......
Chuy ou Santa Victoria [[
SanfAnna do Livramonto

• I viamao.. ••••••.........

#500
#390
#610
#700
#830
#240
#210
#240
#240
#260
#230
0330
#400
#400
#400
#400
#290
#390
#280
#930
#310
#390
#370

£650
#520
#400
#050
#450
#560
#500
#470
.9380
#600
#500
#500
#400
#500
#500
#550
#500
.3380
#400
#500
#400

H
cs

cn -r.
Cd Cd
mm *-—
*•¦-. <~.

tS Cd
CO CO

o

IS77

#630!#600
#420 ....
MIO #40.)
#650 #600
#450 #450
6560 #520

#500
#450
#430
#500
#50)
#500

60 Cd
Cd _
f- H
"> coca -
Cd td
co oo

¦«rt %\

isrs

#500
#470
#400
#550
#51)0
Í800_
#4501#450

#400
S500
#400
56IO
5700
#830
#'250
#220
#240
#240
#260
#260
#350
5400
#400
#400
#400
03QO

#450
#570
#620
#570
#400
#400
#600
#400
#350

£480
#570
3620
#570
#400
#400
#600
#500
#35)

#700
#520
#400
#600
#450
#520
#500
#500
#450
#450
#500
#500
• •. •
(5470

#550
#500
#í00
#440
#60.1
6450
#480

.... ..... #500
#520 #450.#460
#610!#610 #620
5700 #700|#640

#700
#480

#600
#500
#5S0
#450
#400
#500
#420
#500
#470

u—

Cdco

Cd

Cdco
c
O*

ISTO ISSO

Cd
CS
f-.
co
Cd

_
V)

Cd
_
E-
ta»
DO
CO

O

#550
#500
#400
#440

#700
#520
#400
#50.)
#650
1630
540

#580
#480
#400
#500
#5()0
#500
#470

#830 #830;#750
#300 #300.#300
#200 #250 #250
#200 #250I#250
#260: #-280| #280

#480
#500
#430

#620
,5:500
5400
#440
#500
#400
#460

#700
#560
#500
#500
#650
#730
#600
#580
#500
,<800
#500
#500
#500
#470
#050
#620
Í800
#450
#380
#500
#400

#230I#260
#260 ,6280
#300
#350
#350
#340
#380
#240

#260
#280
#400

#400 #35

#310
#250
#370
#210

#280
Il40
#340
§400
#380
#380
#410
#380
#210

1300
#240
#340
#370
#340
#300
#380
#360
#210

#320!
#400(0400
#380 #380
0400 «400
#40oy,oo
#400 

'

#380

#300
#250
#250
#280
#260
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REPARTIÇÃO DE QUARTEL-MESTRE GENERAL

Relação demonstrativa dos próprios nacionaes ao serviço do Ministério da Guerra, no
municipio da Corte, e nas províncias, organisada em virtude do disposto no
§ 4o do art. 12 da Lei n. 1114 de 27 de Setembro de 1880. ,

MTüTVIOrPIO DA CORTE

Natureza das propriedades
e suas dependências *

Situação Serviço em que se acham Observações

Grande edifício em quadro, con-
struido de pedra e cal,com sobrado
na frente e faces lateraes, tendo
55 janellas de grades cie ferro na
frente, com portão de entrada no
centro e 2 portas de cada lado do
portão, tendo: pela rua do Dr. João
Kicardo, 17 janellas de grades de
ferro e 42 de peitoril, 1 portão no
centro e 1 porta ao lado, pela rua
de S. Lourenço, 53 janellas de
grades de ferro, e 1 portão, final-
mente, pela rua de Marcilio Dias,
3 janellas de grades de ferro, 1
portão e 2 portas ao lado.

Na praça da Accla-
mação, entre as ruas
Visconde da Gávea
e Dr. João Ricardo.

Edifício de um andar, construído de
pedra e cal, tendo 6 janellas de
peitoril, 1 portão e 1 porta com os
ns. 95 e 95 A, denominado Quartel
Pequeno de cavallaria.

Casa térrea n. 87, de portaejanella
e sotão, construida de pedra e
cal, tendo o pavimento térreo 2
salas, 2 quartos e cozinha e o
sotão, i saía e 1 alcova.

Occupado o pavimento supe-
rior pela Secretaria da
Guerra e repartições anne-
xas, Bibliotheca do Exer-
cito, Conselho Supremo Mi-
litar,Corpo de Estado Maior
de Ia classe, Corpo de Saúde,
Repartição Ecclesiastica ,
Companhia de reformados;
e o térreo pela Pagadoria
das Tropas, Io batalhão de
infantaria e familias de
officiaes.

Foi augmentado em 1882,
todo o lado da rua do
Dr. João Ricardo, levando-
se o sobrado a unir com o
Conselho Supremo, ficando
este no pavimento superior
e ampliando-se no infe-
rior as accommodações do
10° batalhão.

Idem entre as ruas do Occupado o pavimento sune-
/"*_— -1 — .TC  -. A ..nnl m/Mi ma!» viiir* flr\ TtlOIAI'Conde d'Eu e Areai.

Idem.

Casa térrea n. 87 A, de porta ejanella
com sotão, construida de pedra e
cal, tendo o pavimento térreo 2
salas, 2 quartos e cozinha, e o so-
tão, 1 sala e 1 alcova.

Grande edifício, com sobrado nas
extremidades,pateo com gradil de
ferro na frente e portão de ferro
no centro.

Na praça da Acclama-
ção entre as ruas do
Conde d'Eu e Areai.

rior pela viuva do major
Porfirio de Castro Araújo
e o Corpo de Estado Maior
de 2a classe, e o inferior
por praças casadas.

Occupada pela familia do ca-
pitão José Leopoldo Na-
buco de Araújo, (já falle-
cido).

Concessão gratuita.

Idem idem.

Occupada pela viuva e familia
do major Lobo Botelho.

Idem de sobrado de um só andar,
construído de pedra e cal com ja-
nellas de peitoril, 1 portão no
centro e 1 porta de cada lado do
portão.

Idem com sobrado e grandes accom-
modações para um grande estabe-
lecimento, com 1 portão de entrada.

No largo do Moura,
entre o largo da Ba-
talha e o becco da
Musica.

Na rua do Trem.

7;.7, .7-7:"

Concessão gratuita.

. . : 
•"'¦

Serve de quartel do 7o baía-
lhão de infantaria; hoje
entregue ao Arssnal de
Guerra por estar o 7o bata-
lhão occupando depen-
dencias do convento no
morro de S. Antônio.

Acha-se arruinado, e sem
commodos para um bata-
lhão.

¦

7

Idem.

O pavimento superior serve de
quartel dos operários mili-
tares, e o térreo é occupado
pela repartição de costuras.

Occupado pelas dependências
do Arsenal de Guerra, e
Intendencia.

Actualmente a Secretaria da
Intendencia da Guerra se
acha estabelecida em parte
do pavimento superior des-
te edifício.
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Natureza, das propriedades Situação Serviço em que se acham Observações
e suas dependências

Grande edifíVio de sobrado, con- No becco da Batalha. Occupado pelo director do Ar-
struido de pedra e cal, em segui- senal o 2® andar,e pela Se-
mento do Arsenal, com janellas cretaria do mesmo Arsenal
de peitoril e porta. o primeiro.

'¦''.¦¦¦'.¦¦'¦ .",.'.

*
Casa térrea n. 59, construída de Idem. Occupada pela viuva do ca-Concessão gratuita,

pedra e cal, com salas e quartos, pitão Antônio Marques do
cozinha, despensa e com janellas Souza,
portas. \

\ Idemn.60,emseguimentoáanterior. Idem. Occupada pelo pedagogo da Id?m idem.
com a mesma construcção e com- companhia de menores.
partimento.

Uma casa assobradada n. 03, con- Ladeira da Misericor- Occupada pela viuva do ca- Foi dividida em 2 moradas,
struida de pedra e cal, tendo vários dia. pitão Bueno. estando uma desoccu- !
compartimentos, 3janellas de pei- pada e em consertos pelo ;
toril e porta de entrada. Arsenal de Guerra.

_____________________ ________________________________ —________________________

Casa de sobrado, construída de pedra No largo do Hospital Occupado o pavimento supe- Concessão gratuita.e cal, tendo sala, quarto, cozinha Militar. rior pela viuva do alferes
e despensa, com pavimento ter- José Manoel de Oliveira.
reo que serve de corpo de guarda
do Hospital Militar.

Grande edifício de sobrado, de um No morro do Castello. Occupado pelo Hospital Mili-
só andar, construido de pedra tar.
cal, tendo uma igreja ao lado, e
vastas accommodações paradiver-sos militares, pateo, água dentro,
illuminação a gaz e um portão de
entrada.
____________________________ 

 ___________________________^__

Uma casa de sobrado n. 65, con- Dentro do anti_ro forte Occupada pelas viuvas doei- Concessão gratuita.! struida de pedra e cal, tendo 2 do Castello. rurgião-mór Antônio José
salas, quarto, cozinha, despensa, de Lima Câmara e do ca-
terraço e 1 varanda com escada de pitão Valerio de Allra-
pedra pela parte de fora. querque Mello.

| Uma outran.66,em seguimento.com Idem. Occupada pela viuvado ca- Idem idem.a mesma construcção e comparti- pitão Vandelle.mentos, menos o terraço. j

Uma outra n. 68, em seguimento, Idem. Occupada pela viuva e filhas Idem idem.com 2 salas, quartos, cozinha do capitão Antônio José
qumtal. Fernandes.

Uma casa térrea n. 69, com2 salas, 4 Idem. Occupada pelo major reíbr- Idem idem.
quartos, cozinha e quintal. mado Cypriano José Pires I

Fortuna e o alferes Juvencio
Rodrigues dos San:cs.

Uma outra n. 70, com os mesmos Idem. Occupada pelas filhas do ca-Idem idem.compartimentos e quintal. pitão FranciscoJosé de Ma-
I galhães.



Natureza das propriedades
e suas dependências

Situação Serviço em que se acham

Uma casa térrea u. 73, construída
de pedra e cal, tendo 2 salas,
quartos, cozinha, despensa. va-
randa, jardime quintal, collocada
em frente da entrada e nos ter-
renos do antigo Laboratório Pvro-
teohnico.

Observações

Ladeira do Seminário.
(jx>rtão n. 36).

Uma outra n. 74, com 2 salas,quarto,
cozinha e despensa.

A." esquerda do ]>ortãoda entrada do antigo
Laboratório do Cas-
tello.

Occupada por D. Amélia Au-
gusta da Cruz Mendes Anta,
viuva do coronel Mendes
Anta; na meia água juntoa este prédio mora a viuva
do alferee França, D. DeU
fina Mathilde Pereira
França.

Uma outra n.75, com vários çoin-
partimentos equintal.

Uma outra n. 76, com 2 salas
quartos e cozinha em seguiuiento
e á esquerda da de n. 74.

í

Antigo Laboratório do
Castello, par tão n. 36.

Cccupada pela viuva D. Sil-
vina Elisa de Faria Costa.

Concessão gratuita. No anno
de 1882, repararam-se
umas meias águas conti-
guas para accommodar a
viuva do alferes França.

Concessão gratuita.

Occupada pelo alferes Sá Bar-
reto, e a viuva do tenente
Lessa.

Idem.

Uma outra n. 77, com sala, quartoe cozinha.

Uma outra n. 78, construída de
pedra e cal, tendo 77 palmos de
comprimento e 37 de largura, for-
mada de pilares de tijolos e divi-
dida em 2 salas, quartos, cozinha
e despensa.

Grande edifício de sobrado, con-
struido de pedra e cal, com todos
os compartimentos necessários.
diversas casas de morada e grandechácara.

Idem.

Idem idem

Occupada pela viuvado te-Idem. Tendo fallecido a Inente Ricardo Antônio da viuva, continua a morar !Costa Ribeiro.

Idem.

Grande edifício de sobrado, con-
struido de pedra e cal, com todas as
accommodaçòes e compartimentos
necessários, collocado entre os
morros da Babylonia e Pão de
Assucar e pela parte de dentro da
Fortaleza da Praia Vermelha, teu-
do o seu portão de entrada p?IoCampo do Suzano, e mais T prédiosextra-muros.

Xo Andarahy Grande.

Occupada pela irmã do fal-
lecido conselheiro José Ma-
riano de Mattos.

uma filha, também viuva
da um tenente do exer-
cito.

Concessão gratuita.

Occupada peia viuva do te-
nente-coronel Muniz de
Abreu.

Idem idem,

Xo campo do Suzano,
na Praia Vermelha.

Occupado pelo Hospital Mi-
litar do Andarahy, pelo di-
rector do mesmo e vários
empregados.

Occupado pela Escola Mili-
tar, batalhão de engenhei-
ros e vários empregados.

Edifício construído de pedra e cal.
com vários compartimentos e ar-
mazens.

Xa ilha de Santa Bar-
bara.

Ilha denominada do Boqueirão ou
Coqueiros, com bemfeitorias. ecasa de vivenda, tendo 2 grandesarmazéns que foram construídos
para deposito de pólvora, com 115
palmos de comprimento interna-
mente e 50 de largo cada um.

Xa bahia do Rio de
Janeiro, ao norte da
ilha do Governador e
ao rumo X. N. E. da
i 7:r.a do Arsenal de
Guerra.

Os 7 prédios extramuros,
são: 4 do lado da Urca, 1
em frente ao desembarque
e 2 do lado da Babylonia,
estando os 2 maiores des-
ses prédios muito arrui-
nados.

Occupado pelo deposito do
material
nal.

a cargo do xVrse-

Serve de Deposito de pólvora,morada do encarregado e
quartel do destacamento.

Foi comprada a ilha pela
quantia de 23:000$000, porescriptura de 20 de De-
zembro de 1872.
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Natureza das propriedades
e suas dependências

Situação Serviço em que se acham Observações

Edifício térreo construido de pedra
e cal, com vários compartiraentos
e baias para animaes, e outro de
madeira junto ao palácio.

Na Imperial Quinta da
Boa Vista.

Serve de quartel do destaca-
mento ae eavallaria, e o do
alto de corpo da guarda de
infantaria.

Grande edifício de fôrma rectan-
guiar, composto de 5 corpos, sendo
4 sobre as quatro frentes e um
anterior que divide o grande pateo
comprehendido entre as 4 frentes
em dous outros, sua frente prin-
cipal é a que lhe é parallela e
opposta têm 80 braças de compri-
mento e cada uma das outras duas
45 braças, contando ao todo 66
portões de ferro e 457 janellas com
caixilhos, grades de ferro e ai-
gumas também com venezianas,
água potável em abundância, ca-
pelia, diversos aposentos e com-
paramentos, edificado sobre um
terreno quadrilátero que mede
uma extensão superficial de 9.238
braças quadradas proximamente,e fechado por gradil de ferro com
5 palmos de altura, sobre para-
peitos de pedra de alvenaria.

Em S. Christovão, na
rua da Praia, entre
as ruas do Imperador,
Feira e Cortume.

Serve de quartel do i° regi-
mento de eavallaria ligei-
ra, e 2o regimento de ar-
tilharia a cavallo.

Foi comprado por aviso do
Ministério da Guerra de
17 de Julho de 1873, pela
quantia de 1.000:000$, in-
clusive o edifício do pala-
cete abaixo descripto. Fo-
ram as cavailariças re-
construídas em 1881.

Grande edifício, composto de 2 corpos
com raranda na frente, diversas
salas illuminadas a gaz, jardim,
água, tanques e repuxo, todo ajar-
dmado e arborisaüo, com gradil
de ferro em todo o desenvolvimento
do terreno exterior da rua do Im-
perador, tendo um bom cáes de
desembarque com 160 palmos de
comprimento para o mar, 64 de
largura e 15 de altura.

Grande edifício, construido de pedra
e cal, tendo varias casas de so-
brado com grandes accommoda-
ções e diversos compartimentos,
collocado em frente á praia do
Flamengo, e entre os morros da
Fortaleza de S. João e do Penhasco
appellidado « Pão de Assucar. »

EmS. Christovão,entre
as ruas da Praia e
Imperador.

Oecupado pelo Archivo Mi-
litar e trem bellico.

Uma casa térrea de tijolo, coberta
de telha, com 2 salas, 2 quartos,cozinha e despensa.

2a casa, idem idem.

Na Fortaleza
João.

de S.

Na Praia de S. João
junto á ponte, ex-

. tramuros da forta-
leza.

Estájnelle a capella, os alo
jamentos das 3 companhias
de aprendizes artilheiros,
cozinha refeitório e roupa-
ria, a casa da ordem
estado maior.

Idem.

3a casa, idem idem. Idem,

Occupada pelo 2o tenente Au-
gusto Uezar Pereira da
Cunha.

Occupada pelo professor ad-
junto 1° tenente Manuel
Portilho Bèntes.

Concessão gratuita por ser
empregado na Escola de
Aprendizes Artilheiros.

Concessão gratuita.

i

Occupada pelo subalterno da
2a companhia alferes m>
norario, Manoel Francisco
Moreira.

Concessão gratuita.
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Natureza das propriedades
e suas dependências

Situação Serviço em que se acham

4a casa térrea de tijolo, coberta de
telha, com 2 salas, 2 quartos, co-

zinha e despensa.

Observações

Idem de sobrado, sendo o pavi-mento térreo de pedra e cai, e o
sobrado de tiiolo, coberto de telha,
com uma saía, quarto, cozinha e
despensa naquelle pavimento, e 2
quartos e i sala neste.

Sobrado com paredes de tijolo co-berto de telhas.

Na praia de S. João,
junto á ponte, ei-
tramuros da íbrta-
leza.

Idem.

Occupado pelo ajudante da
Fortaleza, alferes honora-
rio José Luiz Osório.

Idem. no terreno quefica para o lado pos-terior das prece-dentes.

Sobrado de alvenaria de pedra e cal,
coberto de telha, constando o pa-vimento superior de 2 salas, 2
guartos, cozinha e despensa, e oinferior de 2 salas e 2 quartos.

Casa térrea, construída de alvenaria,
coberta de telha, tendo 2 salas, 2
quartos e cozinha.

Occupado pelo tenente aju-
dante da Escola. Fernando
Augusto da Silva Veiga.

Onde funcciona, no pavi-mento térreo o i° anno, eno sobrado o 2o e 3o annos
da Escola de Aprendizes
Artilheiros.

Idem, na extremidade
da praia.

Casa de tijolo, coberta de telha
(térrea) com 2 salas 2 quartoscozinha e despensa.

Casa construída de tijolo coberta detelha, com 2 salas, 3 quartos, co-zinha e despensa.

No terreno que fica
para o lado posteriordas precedentes.

Occupado o pavimento supe-
rior pelo coronel comman-
dante Francisco Antônio
de Moura, e o inferior pelasecretaria.

Na Praia de S. João,
junto a ponte e extra-
muros da Fortaleza.

Armazém grande construído detijolo coberto de telha sem di-visões.

Armazém grande como o precedentetendo uma parede divisória.

Um grande edifício
coberto de telha.

de alvenaria

No terreno que fica
para o lado posteriordas precedentes.

Occupada pelo subalterno da
3a companhia, alferes lio-
norario Peregrino Martins.

Occupada pelo capitão lio-norario Francisco Gomes
Patricio.

Occupada pelo capitão C
millo Bernardo Galvão.

Ca-

Occupado pelo trem de arti-
lharia e pstrechos bellicos.

Casa construída de tijolo coberta de
telha, com 2 salas 4 quartos, des-
pensa, e cosinha.

Occupado pelo armamento
portátil e pelo tenente ho-
norario, Augusto Rodrigues
de Souza Chaves.

Occupado por 2 enfermarias,
pharmacia, arrecadação,
cosinha, secretaria, reíei-
torio, e pelo alferes phar-maceutico Alfredo José
Abrantes.

Occupada pelo medico do es-
tabelecimento Dr. Augusto
Wenceslau da Süva Lisboa.

Concessão gratuita.

/!X:' :X^\}^..XX\X':y''^âXX.^^;;:^;y .r-r -oA/Ao.A .., ; - ''\a..'a:A. ¦ .:.- • '¦ ''^''^í^^vi^X^XX-üXí.
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Natureza das propriedades Situação Serviço em que se acham Observações
e suas dependências

Pequena casa de tijolo, coberta de Occupada pelo patrão do es-
telhas. caler.

Um correr de 6 pequenas casas de Oceupadas pelos remadores
tijolo cobertas de telhas. do escalei», aula do 2o aaho,

bibliotheca e arrecadação.

——-—— ________________________________________

Casa abarracada, de alicerces de Desoccupada.
alvenaria e paredes de tijolo, co-
berta de telhas (arruinada).

"'¦ ' """ I-"'¦¦ ¦ mm^m^^mmÊm^^m^mm^^mm^mmmmmmmÈÈammÈmm ¦¦"¦ ¦¦¦ — ¦¦¦ ' ¦----... ,.,¦¦¦ — _.,—-_ ,___,„¦ ,.____v.

Edifício de pedra e cal, coberto de Situada logo abaixo do Occupada pela 4a Compa-
telha. quartel do destaca- nhia.

mento.

i ———-~-—¦-"-¦¦————i"™—*——¦~~—~~~*"™—~~*— "—™—™™—*—*—"^—*

Dous pequenos edifícios. Occupados pelo xadrez, corpo :
da guarda e solitária. \

___________________________————__—"•—— ______________-_______---__———-----— ———_¦_——¦—¦. ______________________«_____«__________»_____.

Casa de tijolo coberta de telha com Occupada pelo commandante !
2 salas. 3 quartos e cozinha. e subalterno da 4a compa-

nhia, capitão Jayme Au-
gusto de Oliveira Reis,
e tenente honorário Fran-
cisco Gomes da Silveira.

Duas casas de pilares e frontal, com No alto do morro, en- Oceupadas pelos paióes de
muro e guarda-fogo, cobertas de tre a fortaleza de pólvora.
telhas e assoalhadas. S. João e as baterias ¦

da barra.

Casa de pedra e cal tendo um andar O andar é occupado pelo j
e pavimento térreo. major da praça e fiscal da

Escola Luiz Felippe de
Souza Rego, e o pavimento
térreo com munição, pala-
menta e accessorios da Ba- !
teria de Montevidéo. I

,lf-

Correr de tres casas de pedra Oceupadas pela aula do 4o \
cal. anno, de aprendizes arti-

lheiros, arrecadação dos \
gêneros alimentícios e ar-

recadação de outros artigos j
a cargo do Quartel Mestre.
i

Armazém abobadado. Na bateria de S. Theo- Serve de deposito da pala-
dosio. menta e accessorios da ba-

teria-cazamatada.

Na bateria do Páo da Occupado com a palamenta e
Armazém coberto de telha. Bandeira. accessorios do Canhão Ar-

mestrong de 550 e Krupp,|
íIp om ir» I

.... ._^. . . ... .
'\'-:-Vl'---''';'^''^''^'^'' •/:'•" '; ' .'''"'-' '"';' '. -¦""-- ¦¦ ¦"' '.-'. *,,."-," ''''.' 
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Natureza das propriedadese suas dependências
Situação Serviço em que se acham Observações

Laboratório Pyrotechnico Militar
com as seguintes dependências:

Ediílcio de pedra e cal. com 16m,0
áo frente e 15m,4 de fundo.

Idem de tijolo com 5m,8 de frente e
2l'n\9 de fundo.

Idem idem, com 42m,8 de frente e
0m,8 de fundo.

Idem idem, com llm,8 de frente o
30ra de fundo.

Idem idem, com 5ra,4 de frente e 25m
de fundo.

Idem idem, com 41m.S de frente e
Ura,i de fundo.

Idem de pedra e cal, com 25m.5 de
frente e 25m de fundo.

Idem de pedra e t ijolo, com 6m,7 de
frente e 62m de fundo.

Idem de tijolo, com 35m,9 de frente
e7m,4de fundo.

Idem idem. com 20m de frente e 7m
de fundo.

Idem de tijolo e madeira, com 7m de
frente e 12m de fundo.

Idem idem, com 9m,3 de frente e Gmde fundo.
Idem idem, com 9.™ de frente e 5m.5de fundo.
Idem de madeira com 5m,6 de frente

e 9ra,4 de fundo.
Idem de tijolo e madeira com 5m,2de frente e 5m,2 de fundo.
Idem de pedra e cal, com 8ra,7 de

frente e 6m,6 d3 fundo, com guarda-togo.
Muro guarda-fogo do antigo paiol,de pedrae cal, octogono de 5m.8 deface.
Caixa cl'agua, construída de pedra ecal, com 6m de frente e 6m defundo.
Cocheira de tijolo com 13m,3 defrente e 16ra,6 de fundo.
Edifício de pedra e cal, e tijolo, com22™ de frente e 7m,2 de fundo.
2 Ditos, em ruínas, de páo a piquecom 15,u de frente e 6m de fundo.1 Dito de tijolo com 32ra,3 de frentee 6m,2 de fundo.
1 Dito dito com 22m.5 de frente e7m de fundo.

1 Dito de tijolo e madeira, com
6ra,8 de frente e 7m,2 de fundo.

Edifício de tijolo e páo a pique com6m,5 de frente e 16m,8 de fundo.

Antigo forte do Cam-
pinho.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem,

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Sobre a estrada geral
junto ao Laboratório.

Directoria e Secretaria.

Escriptorio do ajudante.

Almoxarifado e corpo da
guarda.

Estação da via-ferrea.

Gabinete chimico.

Quartel do destacamento.

Enfermaria e pharmacia.
Ofíicina de machinas.

Oflicina de cartuchame me-
tallico.

Ofíicina de fundição.

Oflicina de carpinteiros.

Sala de artifícios.

Sala de cápsulas fulminantes.

Sala de prensas.
Sala de reacção.

Sala de mixtão.

Paiol de pólvora.

Destinado a um grande de-
posito.

Reservatório dágua.

Para accommodar os vehi-
culos.

Para as novas machinas.

Devoluto.

Deposito de matéria prima,

Sala de desmanchamento.

Residência da directoria.

Em bom estado.

Necessita concertos no soalho.

Em bom estado.

Idem.

Idem.

Idem.

Precisa de alguns reparos.
Em bom estado.

Idem.'

Precisa de pintura.

Idem.

Em bom estado.

Idem.

Idem.

Em construcção.

Em seu logar será construido
um só edifício.

(Precisam de concertos, os
quaes se attenderá logo
que ficarem concluídos os
dous edifícios precedentes.

Em bom estado.

Idem com 4 comparlimentos, de páo Idem.a pique e tijolo,,com 22m de frente,
e 6ra de fundo.

Idem de tijolo, com 10ra,5 de frentee 10m de fundo.

Idem idem, com 13m de frente
21m,4 de fando.

Idem.

Na rua que passa nos
fundos do Laboratório

Oecupado por 4 famílias de
empregados.

Oecupado pelo pharmaceutico.

Oecupado pelo capitão aju-
dante.

Idem.

Idem.

A/AvA. ''¦". *
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Natureza das propriedades
e suas dependências

Situação Serviço em que se acham Observações

Edifício de páo a pique com 0ra .de
frente e 8^,4 de fundo.

Idem.

Idem idem, com 15m,5 de frente e
7m, 4 de fundo.

Desoccupado.

Idem.

Idem idem, com 13m,3 de frente e Idem.
6°,2 de fundo.

Edifício de tijolo e páo a pique, divi-
dido em compartimentos, com 15m
de frente e 12m de fundo.

Occupado por um artífice.

Em ruínas.

Occupado pelo carvoeiro,

Idem.

Idem, está sendo recon-
struido pelo mesmo artífice.

Idem de T)áo a pique, com 6m de
frente e 9m,8 de fundo.

Idem de páo a pique e tijolo, co-
berto de telha, torrado e assoa-
lhado.

Idem,

No forte de Gragoatá,
entre a praia das
Flechas e S. Domin-
gos de Nictheroy.

Occupado por famílias de
operários.

Occupado pelo operário Mon-
sotte.

Occupado pelo alferes Lessa,

Em conservação sofTrivel,
concessão gratuita.

Foi reedificado completa-
mente pelo dito operário.

Concessão gratuita.

Concessão gratuita.

Idem de pedra e cal, coberto de
telha.

Na praça da Fortaleza
da Praia de Fora.

Idem de tijolo, coberto de telha, èm
fôrma de chalet.

Diversos edifícios de pedra e cal e
alsruns abobadados.

Idem.

Edifício de pedra e cal, coberto de
telha, com muro, guarda-fogo e
corpo de guarda.

Na Fortaleza de Santa
Cruz.

Serve de quartel do desta-
camento.

Residência do commandante
da bateria.

A meio caminho da
Fonte, abaixo da
montanha do Pico,
extramuros da For-
taleza.

Idem de pedra e cal, coberto de
telha.

Ilhote ou Lage fortificada, com ar-
mazens, e casa de pedra e cal
com abobada coberta de telhas.

Occupados pelos ofliciaes e
mais praças da guarnição
e presos.

Dependência da fortaleza de
Santa Cruz.

Concessão gratuita.

Está o paiol de pólvora da
Fortaleza de Santa Cruz.

No principio do cami- Extramuros da fortaleza de
nho da Fonte. Santa Cruz, e serve de

quartel dos marinheiros.

¦&

Ao meio da entrada da
barra do Rio de
Janeiro.

Occupada pela guarnição da
fortaleza da Lage.

Edifício de pedra e cal, officinas è
fortificacão.

No morro da Conceição Occupado pelas officinas de
armas, pelo 3o ajudante do
Arsenal de Guerra e mais
empregados. I
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Natureza das propriedades
e suas dependências

S5Ü^

Situação Serviço em que se acham Observações

Grande edifício de pilares de pedra
e cal, coberto de telha, com um
galpão ao lado, gradil do ferro
na frente, e cozinha no fundo,
com fogão de ferro.

Diversas baterias arruinadas, de
construcção de pedra e cal.

Bateria de pedra e cal, com um ma-
gnifico templo octogonal.

Edifício d? pedra e cal, dentro do
forte do morro da Viuva.

Dous edifícios de pedra e cal, um
algipe e fortilicação também de
pedra e cal denominada do Pico.

Fortificação acasamatada 'em con-
strucção, com pequeno quartel,
denominada de D. Pedro II.

Terreno com 134ra,80 de frente e
134m,20 de fundo.

Edifício de alvenaria de tijolo com
9m de frente e 6Im,50 de fundo.

Edifício de alvenaria, com 25m,98
de frente e 26m.30 de fundo.

Idem idem, com 9ni,8 de frente e
ÍO^SO de fundo.

Idem idem, com Si^jSO de frente e
8m de fundo.

Idem idem, com 6m,S0 de frente e
24m de fundo.

Idem idem. com 7m,80 de frente e
46m,50de fundo.

Idem idem, com 10m,83 de frente e
3m,78 de fundo.

Caixa de alvenaria de granito com
l0*^ de frente e outros tantos de
fundo.

p. N. 2

Na rua do Ária! ao
lado do Seuado.

Nas praias do Annel,
da Vigia, do Inhan-
gá, da Copacabana,
do Arpoador, ca mi-
nho do Leme e da
Piassava.

No morro da Gloria.

Na extrmidade da
praia do Flamengo
na ponta do morro
da Viuva.

No desíiladeiro entre
as montanhas do Pico
c do Calhambola.

Na ponta do Imbuhy,
na costa do Norte.

No Campo do Realengo.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Serve de Deposito Publico e
foi o Picaueiro do 1° regi-
mento de cavallaria.

Não occupadas.

Não está occupada e se acha
ha muitos annos cercada
de propriedades particu-lares.

Occupado por um pequeno
destacamento.

Occupados por um pequeno
destacamento de Santa
Cruz.

Idem idem,

Serve de Escola de Tiro do
Exercito.

Serve de secretaria, sala de
armas, alojamento dos
alumnos, praças de pret.

Serve de alojamento dos offi-
ciaes alumnos e arreca-
dação.

Estado maior.

Enfermaria.

Refeitório das praças e arre-
cadação de lorragens.

Desoccupada.

Officinas.

Deposito de água potável.

Cedido. provisoriamente ao
Ministério da Justiça.

Dependências da fortaleza
de Santa Cruz.

Paralysada a obra.

¦

Esui se reconstruindo.
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Natureza das propriedades Situação Serviço em que se acham Observações
e suas dependências

__^ _________

Terreno com 110m de frente sobre No Campo do Rialengo. Dependências da Escola de
150m de fundo, contendo o se- tiro, e quartel da bateria
guinte: do 2o Regimento.

Edifício de alvenaria e tijolo com Occupado pelos animaes da
5ira de frente e ilm,80 de fundo, Escola de tiro.
cavallariça de alvenaria e tijolo
com 20 baias, com 13m,13 de frente
e 8m,7õ de fundo. ...

Grande terreno para linha de tiro, A pequena distancia Dependência da Escola de
á margem da estrada geral. do Campo Grande. tiro.

Alpendre, lageado com varões de Idem. Serve de estação para os exer-
ferro, e coberto de madeira com cicios do tiro ao alvo.
6m,50 de frente e 10m,90 de fundo.

Miradouro ou torre de pilares de Idem. Observatório para apreciação
tijolo e coberta de madeira com dos tiros.
3m£Q de frente e outros tantos de
fundo.

Armazém de alvenaria e tijolo, com Idem. Serve para guardar o parque Foi ultimamente reconstru-
27m,8 de frente e 10m de fundo. de artilharia e mais pe- ido.

trechos.
Grande terreno fronteiro ao prece- Idem. Dependência da Escola de

dente,com o seguinte: tiro, deposito de pólvora
Paiol de alvenaria com guarda-fogo, e mais artefactos pyrote-

com 9m.65 de frente e 13m,84 de chnicos.
fundo.

Armazém de alvenaria e tijolo, com Idem. Idem.
18m,10 de frente e 7m,16 de fundo.

Edifício abarracado de pedra e cal, Perto do quartel da Serve para guardar o mate-
a frente, e o resto de tijolo, com Escola , no Campo rial de artilharia, e é resi-
12m,45 de frente e 6m,70 de fundo. Grande. dencia do commandante.

Casa n. 2, tendo duas salas e quatro Na ilha do Bom Jesus, Está occupada por uma ta- Foi comprada uma quarta
quartos, paredes de adobes e tijo- distante dez minutos berna por ter parte na parte a firma Costa Vi-
los, coberta de telhas. do porto do desem- casa um particular. anna & Salgado, em 29 de

barque entre o anti- Fevereiro de 1884, e mais
go convento e a valia duas posteriormente, como ¦

âue 
separava a ilha consta dos ofíicios da Re-

a Caqueirada. partição de Quartel-mestre
General ns. 719 e 720 de 10

e 22 de Abril, data supra.
um: »*r ;*#e

Casa n. 23, tendo paredes de adobo, Na ilha do Bom Jesus. Foi comprada a Antônio
coberta de telhas. distante meia hora José de Souza Pinheiro e

de viagem, a partir sua mulher. Foi manda-
do quartel, situada da tomar posse como pro-na ponta da ilha prio nacional a 5 de Fe-
para o lado da do vereiro jle 1884, em vista
Governador. de ordem expressa em

officio da Repartição de
Quartel-mestre General

n. 711, data supra.

Casa n. 24. tendo duas salas, seis Na ilha do Bom Jesus, Foi comprada a José de
quartos e cozinha, paredes de distante meia hora Souza Pinheiro e sua mu-
adobos e tijolos, e coberta de telhas, de viagem a partir lher. Foi mandada tomar

do quartel, na ponta posse nas condições da de
da ilha para o lado n. 23. Está muito arrui-
da do Governador. nada; em virtude do

officio da Repartição do
Quartel-mestre mandou-se
pelo Arsenal de Guerra
arriar parte d'ella.

Casa n. 2o, tendo paredes de tijolos Na ilha do Bom Jesus, Foi comprada a Antônio
e adobos, coberta de telhas. para o lado da do José de Souza Pinheiro e

Governador. sua 
mulher. 1

Repartição de Quartel-Mestre General.—Rio de Janeiro em 28 de Fevereiro de 1887.
Basileu Neves Gonzaga, Quartel-Mestre General interino.

O Brigadeiro graduado, José
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".Vaturoza das proprlodados
o suas dopon.don.olas

Situação Soryiço em que
so acuam

Observações

Terreno na Ilha de S. Vicente for-
mado pelo rio Negro e Igarapé, de
S. Vicente, com 209m üe compri-
e 99m na maior largura, com parte
dos terrenos devolutos.

Edifício térreo de pau a pique e taipa,
com 42m,70 de frente e 34ra,25 de
largura, quasi todo de telha-vã,
tendo apenas 2 divisões e 2 corredo-
res forrados e soalhados; os corre-
dores, varanda, cozinha e mais de-
pendências da botica são ladrilha-
das. A parede do lado septentrional
é de pedra.

No Rio Negro junto á Tem a enfermaria militar,
capital, ilha de S.
Vicente.

Grande edifício de alvenaria de pedra
e cal e divisões de tijolo, quasi todo
térreo, tendo apenas 2 pavimentos
no centro da ala meridional, com
81m,18 de comprimento e 75m,12
de largura.

Terreno devoluto a margem do Iga-
rape da Castelhana.

Edifício térreo coberto de telha, pare-
des de taipa e pau a pique, á excep-
ção da do Tardóz, que é de pedra e
cal; tem algumas divisões assoa-
lhadas e forradas e outras ladrilha-
das com tijolos. Tem 37m,62 de
frente 23m,76 de maior largura.

Edifício térreo constrtiido de alvenaria
de pedra e cal, assoalhado, coberto
de telha, formando uma única sala
e circundada pelo muro guarda-fogo,
na distancia de lm,50. O mesmo tem
ilm,60 de frente e 148* de lado e o

Íiaiol 
propriamente dito 7m,64 de

rente e 9m,95 de lado.

Na Ilha de S. Vicente
junto á capital.

Na capital praça do Ge-
neral Osório, pelo lado
meridional.

Serve de enfermaria
militar.

Na cidade de Man aos
junto ao Igarapé da
Castelhana.

Na capital no largo
D. Pedro II.

de

Está edificada a N. O.
da capital, na margem
esquerda do Igarapé da
Castelhana, em frente
ao armazém de artigos
bellicos.

Destinado a quartel do 3
batalhão de artilharia
a pé.

Tem o paiol de pólvora e
2 armazéns de artigos
bellicos.

Serve actualmente de quar
tel do 3o batalhão de ar-
tilharia a pé.

Serve de paiol,

Está avaliado em 3:000$000.

Este edifício tem 27 com-
partimentos, porém está
muito estragado. Está
avaliado em 25:0005000.

Acha-se em construcção.

Foi comprado em 21 ,de
Setembro de 1877. Era
quasi todo térreo, a ex-
cepção de 9 braças com-
pradas a Lizarda Maria
da Conceição e Vascon-
cellos por 150^000.

Está velho e muito arrui-
nado. Avaliado em
15:000|000. Foi antigo
alojamento de mulheres
empregadas na fabrica
de tecidos.

Acha-se em sofírivel es-
tado de conservação pre-
cisando de algumas
obras de assèio e de pe-
quenos reparos. Foi in-
corporado a 10 de De-
zembro de 1863.
Avaliado em 10:00€$000.
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Galpão coberto de telha com paredes Está collocado no terreno Serve de armazém de avli- Acha-se em soffrivel estadode taipa e pau a pique, calçado de junto ao Igarapé da lharia. de conservação, preci-pedra, tem ti» de comprimento e Castelhana e ao lado sando alguns reparos.
40» de largara ; na frente voltado do paiol da pólvora. Incorporada a 4 de
para—O. N. ha duas portas para Maio de 1875. Avaliadocada um dos lados e 5 janellas. em 12:500$000.

Forte de S. Gabriel de Cachoeiras, Na margem esquerda do Occupado por 1 destaca-
construído de pedra e saibro. Rio Negro. mento.

Edificio térreo coberto de telha, com Está cdificado no terreno Serve de armazém de arti- Este odificio precisa de ai-
paredes de taipa e pau a pique e la- junto ao Igarapé da gos bellicos. gumas obras novas.como
drilhado de tijolo; tem 27ra,28 de Castelhana. seja, 

calçada em torno,
frente e li», 48 de lado, sendo divi- grades de ferro nas ja-dido em 6 compartimentos. nellas, e outros reparos

e asseio. Foi incorpo-
rado a 10 de Dezembro
de 1863. Avaliado em
9:000*000.

Forte de S. Joaquim do Rio Branco, A' margem esquerda do Occupado por um destaca-construído de pedra e barro, e seus Rio Branco confluência mento.
! edifícios de madeira cobertos de dos rios Tacutú c Ura-

telha. ryquera.

Fortificaçôes de Tabatinga, com quar- Na margem esquerda do Occupado por um destaca-teis e paiol, sendo aquelles de terra do Rio Solimões, perto mento, achando-se ae estes de pau e taipa, cobertos de da fronteira do Peru, mesa de rendas em um
palha, com excepção do paiol que dos quartéis por ordemcoberto de telha. da Presidência.

Ponto de Cucuhy. Na margem direita do Occupado por um destaca-
Rio Negro, perto da mento.
fronteira de Vene-
zuela.

——*¦--¦————————-----—--—- .1 . 
MUI ¦ I. III L. _________________________________________________ -

Fortaleza da barra do Rio Negro, Na foz do Rio Negro.construída de pedra e barro.

Forte de S. José de Marabitanas, de No Rio Negro,estacada cheia de terra.

Forte de S. Carlos. No canal de Caryguari,
que vai ao rio Ore-
noc.

-—

£_2!_ í° llhr, a 4 • a r>. _r Na fronteira do Peru. Existe um de Uacamento.I Posto de Santo Antônio do Rio Ma- No Rio Madeira, na con- Idem idemI deira na linha divisória com o Peru fluencia com o Guaporé
|| e a Bolívia. e Beni.
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Sltimqào Sorvido om quo SO
aoham

Obsorvayõos

PROVÍNCIA DO PARÁ
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r

Fortaleza de Macapá: compõe-se de
capolla, aquartelamento, quartel
tio commando militar, idem do com-
mando do destacamento, idem de
officiaes subalternos, idem do cirur-
gião, idem do capellão e hospital.

Forte de Óbidos, seus edifícios com-
poem-se de casa do commando, 2
quartos contíguos, xadrez, paiol e
solitária.

IjMMMMUMMMWMNX^WWMII mjmmmmmi mmmmMmmmmmmmmmmmmmm

A' margem esquerda do
Amazonas, acima da
Ilha de Marajó.

Na cidade de Óbidos,
margem esquerda do
Amazonas.

Forte da Barra: compõe-se de casa do Está sitiada no Rio Gua-
commando, capella, quartel, 2 xa-
drezes, paiol, z quartos e solitária,
fora as casas-mattas.

jará, 4 milhas distantes
da capital.

Forte do Castello: compõe-se de 6 pe- Na capital do Pará.
quenos quartos sem subterrâneos, in-
clusive o paiol.

Forte de Gurupá.

Grande edifício que se compõe de casa
do commando e secretaria, sotão com
2 pequenas salas, 2 quartos, casa da
ordem, estado-maior, escola, sala de
musica, dita do rancho, armazém,
cozinha, 2 arrecadações, 2 latrinas,
três xadrezes, 3 solitárias, varandas
externas e internas.

Edifício de pedra e cal, com secretaria,
casa da ordem, estado-maior, 8
compartimentos, corpo da guarda,
xadrez, casa da musica, refeitório,
cozinha, 2 arrecadações, 2 latrinas,
solitárias e varanda interior.

Grande edifício de sobrado de pedra e
cal: compõe-se no andar térreo de 2
compartimentos, escola, estado-ma-
ior, sala do rancho, cozinha, xadrez,
2 pequenos quartos e 2 oííicinas
(máo estado), no andar superior um
salão dividido provisoriamente em 2
salas occupadas pelo director e aju-
dante, de 3 armazéns e sala do almo-
xarifado e varanda interior.

[I Dous armazéns de pedra e cal, com
equena casa térrea ao lado.

Na villa de Gurupá.

Largo do Quartel entre
as ruas de S. Fran-
cisco e S, Pedro.

Em Nazareth.

No Largo da Sé, á mar-
gem do Rio Guajará,
junto ao forte cio Cas-
tello.

Aura, na capital do
Pará.

Tem destacamento,

m,mmimmm** Imm^mmmmmmmmmmm0m0mmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmmm\

Esta praça é considerada
armada, e 03 edifícios
e muralhas, precisamde reparações.

Serve de registro e tem
destacamento.

Está incorporado ao Arse-
nal de Guerra.

Abandonado.

Serve de quartel do 4o ba-
talhão de artilharia a pé.

Serve de quartel do 15° ba-
talhão de infanteria.

Serve de Arsenal de Guerra

Serve de deposito de pol-vora.

Este forte é considerado
armado, as muralhas e
seus edifíciosJ estão em
máo estado.

Este forte é considerado
armado; seus muros
estão em bom estado, e
os edifícios precisam de
reparação.

As muralhas estão em
bom estado, mas os edi-
ficios estão quasi arrui-
nados ; este forte é con-
siderado desarmado, si
bem que tenha artilha-
ria.

Não está concluido.

Este edifício é de construc-
ção mixta. e não está
em boas condições, já
foi organisado o orça-
mento de despeza a fa-
zer-se com as obras de
reparação.

Este edifício não está em
boas condições, já foi
organisado o orçamento
para reparação.

Este edifício precisa de re-
paração geral.

Em bom estado.

YYY-YY77'
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Naturezadas proprlodados
O suas dopondonoius

SituaÇÜO sorvido om quo so
acham

55255*1

ODsorvaçÕoa

província do maranhão

Casa de sobrado com 20 braças de Na rua da Madre de
frente, leste a oeste, e 29 de fundos,
Norte ao Sul com poria, Io andar
constando de 1 capella ao lado e
mais 1 casa térrea mixta ao lado
do fundo, sendo parte de adobo e
parte de pedra e cal.

Deus.

Forte de S. Luiz; com uma pequena
casa de sobrado, qu^ serve de habi-
tação do commandante militar, uma
outra térrea que serre de quartel,
arrecadação e prisão, tem 24 braças
de frente, norte a sul, e 7 de fundo
leste a oeste. Tem um terraço, ou
terrapleno de fortaleza, contendo 2
baluartes semi-circulares nas extre-
midades com 157 palmos de diame-
tro e 60 de comprimento cada um,
unidos por uma cortina de 703 pai-
mos de extensão sobre 19 palmos de
altura de muralha magistral, além
do alicerce com 6 palmos de gros-
sura sem parapeito, e é construido
de pedra e cal.

Na capital, na confluen-
ciados Rios Bocanga
e Annil.

Forte de S. Marcos; Uma área quasi
circular de 500 palmos, cercada
por 1 muralha, i casa destinada ao
commandante e ás praças destaca-
das, arrecadação e prisão, con-
struida de pedra e cal.

Forte de Santo Antônio da Barra;
com casas para quartéis e prisões,
com 22 braças de diâmetro, cercado
com muralha de pedra e cal, com
20 palmos de altura além do ali-
cerce, 14 de grossura e 90 de exten-
são, com parapeito e terra-pleno;
calçado de pedra com plataformas
de lage.

Serve de enfermaria mi-
litar.

Serve de prisão militar.

A' entrada da barra.

Na Ponta d'Areia, á
margem do canal da
Barra.

Casa térrea coberta de telha.

Casa que serve de quartel.

Cidade de Caxias.

,..

Serve de posto de signaes

Serve de registro.

Precisa de concertos. Está
avaliada em 52:138$000,
valendo hoje muito mais,
á vista dos concertos
feitos posteriormente.

Avaliada em 40:894$000.
Foi entregue ao Minis-
terio da Marinha poraviso de 24 de Dezem bro
de 1883.

¦ 
*»• I Campo de Ourique.

Serve de quartel de policia,
é conhecido pelo nome de
quartel do Alecrim.

Avaliado em 13:228$800;
além da fortaleza hoje
desarmada, existe 1
pharol a cargo do Mi-
nisterio da Marinha.

Além da fortaleza existe
1 pharol por conta do
Ministério da Marinha.
Avaliado o forte em
29:291$660.

Occupada pelo 5o batalhão
de infanteria.
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Natureza das proprlodados
o suas dependonolas

Situação Serviço om que se
adiam

1
Obserrações

província do piauhy

Casa construída de alvenaria tosca,
tendo 143m,2 quadrados.

Casa construída de pedra e barro com
18 ié braças de frente e 14 ditas e
8 palmos de fundo.

Situada no Campo da
Morte, na cidade de
Therezina.

Serve de quartel de com-
pan h ia de infante ria.

Praça da Matriz, cidade
de Oeiras.

Serve de quartel da guar-
nição da cidade de Oeiras

No mesmo edifício está o
deposito de artigos bel-
licos.

província do ceará

MBM*-****-**'**"""""*^***'11**^**

Fortaleza de N. S. da Assumpção,
construída de tijolo com duas casas
térreas em seu recinto.

Edifício de alvenaria, com 2 pavi-
mentos,com uma casa térrea annexa,
constando de refeitório, e cozinha
privada.

Novo edifício de alvenaria, armazém
de pólvora.

Antigo edifício de alvenaria.

Casa térrea de alvenaria junto a pre-
cedente.

Edifício de alvenaria.

Forte de Mucuripe, de alvenaria.

——*-»»¦—»

Na cidade da Fortaleza,
na barranca em frente
ao fundeadouro dos
navios.

Na gola da fortaleza
d'Assumpção, na Ca-
pitai.

Na Lagoa Sêcca nas im-
mediações da cidade
da Fortaleza.

Na rua do paiol na ei-
dade da Fortaleza.

Rüa do Paiol, na cidade
da Fortaleza.

Na rua do Conde d'Eu,
cidade da Fortaleza.

Na ponta do Mucuripe,
ao sul da cidade da
Fortaleza.

As duas casas do recinto
servem: 1 de secretaria e
armazém de material da
fortaleza, e a outra de
deposito de material das
obras militares.

Serve de quartel do 11° de
infantaria.

Serve de paiol de pólvora.

Serve de paiol de pólvora.

Serve de corpo de guarda
do paiol.

Serve de deposito de arti-
gos beliicos.

S>rve de paiol,

A' fortaleza ó considerada
armada, e é fechada
pela gola pelo quarteldo batalhão 11° de in-
fanteria.



— 16

UVaturosca das propriedades
e suas dopondonolas

**mmmmSmü^^—*m.

Situação SorTlgo om quo so
acham

Observações

RIO GRANDE DO NORTE

Fortaleza dos Santos Reis Magnos,
construcção de pedra e cal, com pha-
rol a cargo do Ministério da Mari-
nha, e mastros de signaes.

Na barra do Rio Grande
do Norte.

Occupada pela guarnição,
composta de um capitão
commandante, um aimo-
xarife e um destaca-
mento de 14 praças.

Precisa de reparos.

Grande edificio: quartel da força de
linha e deposito de artigos bellicos.

Na cidade do Natal. Occupado pela companhia
de infantaria da provin-
cia e material a cargo
do deposito.

Consta das informações
estar muito arruinado
e precisar prompta re-
paração.

província da parahyba
W+**Ê0^i^^*+0^t+*i**im*+*i**%*>^^^>+0*i*+*lm**i^*i**++^ii*+***~t*+^

Fortaleza de Cabedello, construída de
pedra e cal, casa de sobrado, cons-
trnida de pedra e cal no pavimento
térreo e de taipa no pavimento supe-
rior (dependências da fortaleza.)

Na povoação do Cabe-
deli o, na foz do rio
Parahyba do Norte.

Serve de quartel da com-
panhia de aprendizes
marinheiros.

Está desarmada e muito
estragada.

Casa de sobrado, com 2 pavimentos,
construida de pedra e cal.

Praça do Conselheiro
Diogo.

Serve de quartel da com-
panhia de infantaria.

lista muito arruinada,

Casa de sobrado construida de tijolo,
com 3 salas e 4 quartos.

A* esquerda do quartel. Serve de enfermaria mili-
tar.

Acaba de ser concertada.

Casa térrea de pedra e cal com abo*
bada de pedra.

Ladeira do Tanque, Deposito de pólvora. Precisa de limpeza.

Casa de tijolo com duas salas e um
quarto.

Rua das Flores junto ao
quartel.

Serve de ferraria e depo-
sito de material de
guerra dado em con-
sumo.

Idem,

PROVÍNCIA DE PERNAMBUCO

Edifício de alvenaria na fortaleza das
Cincos Pontas.

Na cidade do Recife,
no lugar denominado
Cinco Pontas.

Serve de quartel do 2o ba-
talhão ae infanteria.

Este edificio melhorou
com os concertos ulti-
mamente feitos.

Edifício do Hospicio, no antigo con-
vento dos jesuitas; é de alvenaria.
com outro edifício pelo lado dó
fundo.

Na cidade do Recife, no
bairro da Boa Vista.

Serve de quartel ao 14°
batalhão de infantaria,
na frente, e de enfer-
mar ia militar no edificio
do lado do fundo.

Passou ultimamente por
diversas reparações, e
é o melhor quartel da
província, coraquanto
se resinta de defeitos
da antiga edificação.

.¦¦-.- V *. ¦ - 7. . ¦7-7,7
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Natureza das proprlodadoi
e luai àopondonolas

SltuUQÚO Serviço em que se
acham

Observações

Edifício de alvenaria no Campo das
Princezas.

Na cidade do Recife
bairro de Santo An-
tonio.

Serve de quartel á compa-
nhia de cavallaria.

E' muito acanhado, acha-
se cm máo estado e
não está nas condições
ao fim a que se destina.

Edifício de alvenaria da Soledade. Na cidade do Recife,
bairro da Bôa Vista.

Serve de quartel do corpo
de policia.

Idem, idem.

Edifício do Arsenal em 3 comparti-
mentos; é de alvenaria.

Na cidade do Recife,
no bairro de Santo An-
tònio, no cáes Vinte e
dous do Novembro.

No compartimento do cen-
tro está a companhia
de operários militares,
â direita a companhia
de menores e á esquerda
as dependências do ar-
senal de guerra.

Idem, idem.

Fortaleza do Brum, de alvenaria.

S>

Na cidade do Recife,
na freguezia do S.
Frei Pedro Gonçalves,
no principio do isth-
mo de Olinda.

Tem destacamento e pre-sos.
E* considerada armada;

porém está muito estra-
gada.

Fortaleza do Buraco, de alvenaria, Na cidade do Recife,
ao meio do isth mo
de Olinda.

Tem destacamento e presos,e serve de deposito de
pólvora de particulares.

E' considerada armada.

Fortaleza de Itamaracá, de alvenaria. Na ilha de Itamaracá. Não tem destacamento. Desarmada,

Fortaleza de Tamandaré, de alvena-
ria.

Na margem da enseada
do mesmo nome, na
costa.

Idem Idem,

Forte de Páo Araarello, de alvenaria. Na costa. Idem. Idem.

Fortes do Gailêo e Nazareth, de alve-
naria.

No cabo de Santo Agos-
tinho.

Idem.

Fortes do Mar do Bom Jesus de
S. Thiago, de S. Francisco e do
Monte Negro e Quartel de Olinda.

Desarmados.

Os três primeiros no Re-
cife e os três últimos
em Olinda,

Espera-se informações
sobre o serviço em quese acham.

Armazém para pólvora
p. n. 3

'.'.*. '7 -'¦¦¦ ¦: yy.V ¦.
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Xaturoza tias propriedades
o suas dopimdonclas

Situação Serríçoom quo se
acliaiu

Observ-aeÕes

PROVÍNCIA DAS ALAGOAS
¦j^r-n.TO.jr^j-iii—íi—w—i ftrir— — — — —~m*mÊÊmm~m fH — — m**m~m***m*m**m~mmmm****+m*>

Edifício térreo, construído de alve-
nana de tijolo, coberto de telhas,
tendo o pavimento ladrilhado de
tijolo, tendo 45 janellas com vi-
dracas, 12 portas e portões, possue
16 compartimeutos applicaveis a di-
Tersos misteres do serviço, além da
capei Ia.

I

Junto á foz do Riacho
(Maceió).

Serro de enfermaria mi-jConstrucção recente.
lutar.

I Edifício térreo, todo de alvenaria de
tijolo coberto de telha, e seu pavi-
mento atijolado, dividido n'um salão
central, uma sala lateral e outra
para o serviço de escripturação, ten-
do 12m,4 de frente e 24m,50 de fun do.

No largo do Quartel. Serve ét deposito de ar-
tí©ns MIícos.

Edifício composto de três lances térreos,
com o primeiro alçado em f ">rma de
quadro, contendo no interior um
pateo calçado, ouja área tem 7m,29
quadrados.

Na capital. Serve* ale quartel da com-
paualuia üà infantaria.

PROVÍNCIA DA BAHIA

Edifício térreo, construído de pedra
e cal, em fôrma de baluarte com 4
frentes, tendo um pequeno telheiro
contíguo.

Na freguezia de N. S.
da Victoria.

por officiaes po-
tas e iuas famílias, e
&& sol dados.

Edifício construido de paredes do-
bradas de pedra e cal, em parte, e
singella de pilares de tijolo e de
frontaes.

i
Na freguezia de Sant -

Anna.
Qrziijn.rü do corpo policial. Precisa de reparos.

Edifício de construcção variável,
sendo a caixa de alvenaria de pedra
e cal, algumas paredes de frontal e
pilares de tijolo, sendo as divisões
de estuque.

No largo da Mouraria. JQüESittel general e habi-
ía<pt© do commandante
<Éa$ símias.

Idem.

Edifício de construcção variável, com
portaes e paredes de pedra e cal,
frontaes de tijolo, paredes de adobo,
e ditas de terra.

Quartel da PalmaT n\o>
largo e rua de Santo»
Antônio da Mouraria.

9o batalhão de
inííiiítaria.

Idem.

I
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_Vatu.roaea <la» proprlodLadoi
o suas dopondonoloi

Situação scrrlço em quo so
adiam

Obsorraçõos

Grande edifício construido de pedra e
cal, no pavimento inferior, e no su-
perior de p?dra e cal, de pilares de
tijolo, tendo a caixa do ediíicio 42m,2
de frente e de fundo 18m, na írente e
no centro a parte principal tem 8
janellasdepeitoril envidracadas, de
cada lado da porta na parte que ílca
do lado da cidade 4 janellas de pei-
toril, do lado de Matatú t;es janellas
também de peitoril e no fundo uma
varanda ou galeria com 14 arcadas,
tendo 13 grades de ferro. As divisões
do edifício são de frontaes, umas de
tijolo e outras de estuque.

Nas Pitan^ueiras, fre-
guezia de Brotas.

Serve de enfermaria
iitar.

mi- Este edifício foi com-
prado por 70:000|000,
como consta da escri-
ptura de 3 de Abril
de 1872.

Pequeno edifício, tendo de frente
25m,5 e de fundo 5m,7, está divi-
dido em cosinha, quarto, dor-
mitorio e mais do.is compartimentos,
sendo a sua construcção de pedra e
cal os alicerces, e do chão para cima
de pilares de tijolo.

Em Matatú, na capital
da Bahia.

Serve de corpo da guarda
da casa de pólvora.

Precisa de grandes con-
certos.

Edifício com iim,83 de frente e de fun-
do 21m,7, coberto em duas águas, cer-
cado por uma muralha parallela, as
suas faces e muro em fôrma de
guarda-fogo.

Idem. Serve de paiol de pólvora.

Sobrado, tendo de frente I2m,60 e de
fundo 48, no pavimento inferior,
tendo os seguintes commodos, en-
trada que serve de corpo da guarda,
quarto, xadrez, uma grande sala e
mais cinco quartos e latrinas, no pa-
vimento superior.tem sala de estado-
maior, casa da ordem, duas compa-
nhias, reserva e cubiculos. A caixa
deste edifício é de paredes dobradas
de pedra e cal, sendo as suas divi-
soes de pilares de tijolo e frontaes,
uns de madeira e outros de estuque.

Na freguezia do Pilar,
na capital da Bahia.

Serve de quartel da com-
panhia de caTallaria.

Precisa de reparos.

Edifício com 51*8 de frente e 29m,55
de fundo, dividido em seis coxias,
com pateo murado no fundo.

Idem Cavallariças da compa-
nhia de cavallaria.

Precisa de grandes repa«
ros.

Sobrado, com 7m,l de frente, 7m,3 de
fundo, tendo no pavimento superiorv uma sala e um quarto e no pavi-
mento térreo a escada, uma sa^ e
um quarto.

Idem. Serve de secretaria do
quartel da companhia de
cavallaria.

Grande edifício construido de pedra,
sendo as divisões em geral de tijolos
e tstuque, constando de dous pavi-
mentos, térreo e superior, o térreo
consta de entrada geral, escada e
seu vestibulo, diversas salas e quar-
tos e a superior sala e dormitório.

Largo do Noviciado na
capital da Bahia.

A rsenal de Guerra e quar-
tel da companhia de
aprendizes marinheiros.

Este edifício, velho e an-
tigo precisa de diversos
reparos.
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Nuturozu das propriodados situação Serviço ora quo mo ObsorraQÕos
o suas dopondonolas aoham

Fortaleza de Santo Antônio da Barra, Sobre rochedos a beira Está collocado o farol da Esta era parte ao serviço
está desarmada, contendo ra dtos mar, na extremidade barra. dos Ministérios da Ma-
commodos da parte de terra, paredes norte da cidade. rinha o Fazenda,
dobradas de alvenaria e frontaes. Precisa concertos.

Fortaleza de Santa Maria, esta ar- Ao norte da cidade. As muralhas e os quar-mada, de modo incompleto e seu teis precisam de repa-
quartel limita-se ao indispensável ros.
de uma pequena guarda.

Fortaleza de S. Diogo, está armada e Idem. Tem destacamento. Idem.
foi ediíicada sobre rochedo á beira-
mar e sob pé da encosta da mon-
tanha.

Fortaleza de S. Paulo da Gamboa, No norte de S. Diogo. Idem. Idem.
está armada e ediíicada sobre ro-
chedo do litoral do norte da po-voação denominada— Gamboa.

Fortaleza de Santo Alberto, está ar- Ao sul do Arsenal de Idem.
mada e edificada sobre o rochedo do Guerra,
litoral do norte da Gamboa.

; Fortaleza deS. Marcello, está armada Em um ilhote em frente Esteve oecupada pela ex- Tem-se feito reparos, do-
ediíicada sobre uma coroa que fica á cidade e ao Arsenal tineta companhia de dis- rém suas muralhas têm
em frente á cidade e ao Arsenal de de Marinha. ciplina. grandes fendas.
Marinha.

Fortaleza de Gequitaya, está desar- Ao sul do canal de Ge- As muralhas da partemada e ediíicada sobre a praia do quitaya. concluída desta forta-
mesmo nome, a parte do sul ali de- leza precisam de gran-lineada e a outra parte está apenas des reparos em sua
esboçada pelas muralhas de seu re- base.
cinto ainda por concluir.

Fortaleza de Mont-Serrat, está ar- Ao norte da capital. Tem destacamento,
mada e ediíicada sobre a colina do
mesmo nome; do lado de terra tem
uma casa térrea de llm,5 dividida
em dous commodos iguaes.

Fortaleza deS. Bartholomeu da Pas- Perto da foz do rio Pi- Está dezarmada.
sagem-. rajá.

Fortaleza de S. Lourenço, está ar- Porto do norte da ilha Tem destacamento,
mada e domina a parte da Bahia de Itaparica.
que fica do lado interior da Ilha
de Itaparica.

Reducto do Rio Vermelho, ou de Fora da barra na po- Está entregue ao goso pu-bant Anna, de forma polygonal, mas voação do rio Verme- blico.
irregular, não se achando o seu lho.
recinto de todo fechado, porque
parte das muralhas não foram aca-
badas.
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Ntituroaiíi das pi-oprlodados
o suas dopendonolas

Situação SwrrLço <>m quo se
nohnm

Obsorrttí;ò«s

Fortaleza de Paraeuassú. A* margem direita do
rio Paraguassú.

Ketá desarmada,

Forte de S. Pedro, está desarmado e
encravado como se acha no meio
da povoação, constitue hoje apenas
um bom quartel, consta de pavi-
mento térreo em volta do pateo
central e do de sobrado sobre estes.

Na crista da motanha
sooranceira ao mar e
contíguo ao passeio pu-
blico.

Serve de quartel do 16°
batalhão de infanteria.

Fortaleza de Sanio Antônio além do
Carmo; está desarmada e além das
muralhas do recinto, que precisam
de grandes reparos, tem ainda parte
das da contra-escarpa no mesmo
estado.

No largo de Santo An-
tonio.

Serve de prisão de correc-
ção.

Está entregue á adminis-
tração provincial ha
muitos annos.

Fortaleza do Barbalho; está desar-
mada, ó formada por um quadri-
latero de
tada.

107m, de face abaluar-

A' lesto de Santo An-
tonio.

Serve actuaimente de ea-
formaria militar provi-
soria.

Seus quartéis e algumas
muralhas precisam de
concertos.

Fortiftcação do morro de S. Paulo,
está armada.

Ao sul da barra, no
morro de S. Puulo.

Existe ali o melhor pharol
da província e tem des-
tacamento.

As muralhas e quartéis
precisam de reparos.

província do espirito santo

Forte de S. João, de pedra e cal, o
seu recinto polygonal mede a área
de 1674m,2 dos quaes 270m, achão-se
occupados por um barracão de 18ra
de comprimento, e 8m de largara
e um paiol com 18m de compri-
mento e Í2m de largura.

Ao sul da cidade da Vic-
toria, á margem da
Bahia.

Esteve occupado por cea-
renses retirantes, por
oceasião da sêcca do
Ceará.

Está "muito arruinado.

Fortaleza de S. Francisco Xavier,
construída de pedra e cal, tendo
em seu recinto os seguintes prédios:

A* leste da villa do Es-
pirito Santo, perto da
barra.

Occupada provisoriamente
pelos aprendizes mari-
nheiros.

As muralhas necessitam
de concertos, que devem
ser feitos logo que se
mande a companhia
para seu quartel. E'
ponto importante paraa defesa da cidade.

Edifício de 8m,6 de comprimento, 4m,3
de largura, um salão e dous 

"quar-
tos no recinto do forte de S. Fran-
cisco Xavier no plano da bateria
inferior.

No recinto do forte de
S. Francisco Xavier.

Serve de enfermaria, phar-
macia e dormitório do
enfermeiro.

Está bem conservado,
necessitando pequenos
concertos e asseio.

Edifício formado de um só salão, com
16m,7 de comprimento e 6m, de lar-
gura.

Idem. Serve de dormitório e ran-
cho dos aprendizes mari-
nheiros. - iiI' ii
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Naiuroza das proprlodados
o suas dopondonolas

II
Situação Sorvlgo em quo «o

aoliam

Edifício dividido em três quartos, tem
10ra,G de comprimento e oro,2 de lar-
gura.

No recinto do forte de
S. Francisco Xavier,
no plano da bateria in-
ferior.

Serve de accommodacão de
inferiores.

Está bem conservado, ne-
cessitando de p^qn^nos
reparos.

Barracão dividido em três arrecada-
ções, com 10m,4 de comprimento
5m,2 de largura.

No recinto do forte, po-
rém no plano' da ba-
teria superior.

Sendo arrecadações, devem
ser occupadas por mate-
rial.

Pequeno sobrado, com um puchado
que serve de coisnha, tendo o so-
brado 10m,4 de comprimento e 6m
de largura, com duas salas e dous
quartos; a cosinha tem 6m,i de
comprimento e 3m de largura; _no
pavimento inferior não tem divisões.
Tem mais ao do sobrado um pe-
que no quarto com 3m de compri-
mento e 2m,7 de largura.

Idem. Não declara a informação
a que fim serve este edi-
ficio.

Não consta na tlbeson-
raria de fazenda que
tenha a fortaleza, ter-
renos em suas cimcum-
visinhanças, deelaian-
do o encarregado áo
convento da 

" 
Peniia,

pertencer ao convento a

Í>lanicie 
janto i fona-

eza.

ÍY r. ' 
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Edificio de solida construcção .sobre
rocha, com 46m,5 de comprimento e
16m.8 de largura, denominado quar-
tel do Carmo. No pavimento su-
perior existem: a sala da secretaria
com 10.m75 sobre 3m,9, um gabinete
com 4m,7 sobre 3m,38 em seguimento
a enfermaria com 6 quartos: o Io de
4m,7 sobre lm,8; o 2o de 6m,85 sobre
4m,25; o 3o de 4m,25 sobre 3m,85; o
4° de 4m,25 sobre 19m; o 5o de 4m,
25 sobre 2m,4; e o 6o de 7m,l sobre
6m,2. Em seguida aos quartos está
o salão da enfermaria com 15m,85
sobre 6m,3, existindo ahi um xadrez
para doentes, com õ*0^ sobre 4ra,8.

Na face posterior do edificio existem
ainda quartos para banho para os
doentes com 5m,45 sobre 3m,l e a
sala onde funcciona a aula regi-
mental com 7m.l sobre 6m,2.
O pavimento térreo tem as seguintes
divisões: corpo da guarda com 7m,2
sobre 5m,9; xadrez com T*,?) sobre
5m,6õ; dous qnartos para inferiores,
cada um com 8m,i sobre 2m,7; arre-
cadáção de fardamento com 7m,5
sobre 5m,65; alojamento para as
praças com 23m,3 sobre 5m,65; sala
de refeição com 9m,85 sobre 6m,9.
Em um coinpartimento no exterior
do quartel existe a cosinha que tem
communicação para elle com 8m,2
sobre 4m,5.

Entre o quartel e o convento do
Carmo, existe um pateo com super-
ficie de 240m, que serve para exer-
cicios; na frente um outro pateo
para supportar o em puxo das terras ;
e ao lado um terreno onde se acha
o tanque de lavagem de roupa, tendo
de 800 a 1000m3 de superfície.

Na parte central da ei-
dade da Victoria, em
uma elevação com
frente para o largo dos
Palàmes.

Occupada pela companhia
de infantaria, e pela en-
fermaria, e os seis quar-
tos servem de casa de
estada-maior, arrecada-
cão da enfermaria, se-
cretaria da mesma, sala
de visitas médicas e mo-
rada de officiaes.

A parte ©ccuipida pela
companhia de infan-
tariar foi cedida pelosfrades carmelitas, como
consta do avisa de 4 de
Fevereiro de 1S90. Este
quartel necessita de
muitos concertos, os
quaes se vão levar a
effeito com o credito
de i:S0Qp)Í7 conteáido
para as obras nnãiãtares
da província.
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Naturoasa das proprlodadoi
o suas dopondonoias

Situação
3C-l_3l.3E_l

ObsorraçÕes

Edifício apropriado a paiol de pólvora,
de fôrma rectangular com 14m,7 so-
bre 8m,25 e muro guarda-fogo.

Na ilha do Marcai ao Deposto
N. 0. da capital e a
1/2 distancia desta.

Construído recentemente,

Pequeno clialet de 7m,7 sobre 7m,7 com
duas salas, um quarto e cosinrta.

Idem junto ao paiol da
pólvora.

i
Oceupayfb pe_© «emcarre-

vo_m_

Concessão gratuita.

10Qtt0t0*0*Éfm*0*0*0H0*0*tQ0U0*0U0UtQ0Ut0U90*IB0B

PROVÍNCIA DE MINAS GERAES

Quartel da companhia de cavallaria,
formando um quadrilátero, cujos
muros, lado e frontespicio voltados
para o leste e adjacentes ao Io con-
stituem as duas alas,— sendo o
quarto formado apenas por um pa-
redão e portão para o campo.

Rua das Flores, na ei-
dade de Ouro Preto.

1
Quartel db. «jampanliia des

ondlm.
Este edifício precisa de

muitos concertos.

Edifício de pedra e cal, com 7ra,l de
frente sobre 12m,65 de fundo, coberto
de telhas, internamente assoalhado e
forrado de taboas. Em torno da casa
ha um muro de recinto parallelo ás
paredes, cuja altura internamente é
de 3m,25, variando, porém, externa-
mente por causa das irregularidades
do terreno em que está fundado.

Ouro Preto ao lado da
rua Nova.

De po si ca» âe -ornamento
vell__»..

PROVÍNCIA DE S. PAULO

Grande edifício com 75m,5 de frente
e 89m de flanco, e vastas accommo-
dações para alojamento de praças,
cosinhas, arrecadações e outras de-
pendências.

Na capital. Serve __? &im__"iela_nento
á« eQ_t_gtRm^)üas de caTal-
Iaiim ©

Todo o edifício acha-se
em péssimo estado.

Pequena casa de dous lances, de porta
e duas janellas de frente.

Terrenos da antiga cha-
cara da Gloria a i/2
legoa da capital.

CaStL <_*£ PÉ_VK_L

Um terreno todo murado, tendo em
seu interior um pequeno prédio,
onde reside o zelador da invernada.

No bairro Branco de
SanfAnna.

Serre d_? Bj-Wffrrmfia aos
emv^____H3 <ü_l (Dompaiihia
de <K_ira.h«riTB,

Itapema, pequeno forte, construido
antes de 1660, sendo reconstruído e
armado em 1738 e desarmado em

. 1830 a 1832, está em terrenos de
Marinha, sem terrenos annexos.

A S. E. da cidade de
Santos, á margem do
rio.

Está em minas.

•

'
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Natureza das propriedades
e suas depondeiiolas

Situação Serviço om <m© se

1
Observações

Forte de Santo Amaro da Barra
Grande, foi construído em 1584 a
1590, tem 700 braças de frente e 300
de fundo, está desarmado.

Na Barra Grande do
porto de Santos.

Precisa de concertos.

Fortaleza de S. João da Bertioga;
acha-se desarmada e abandonada.

As muralhas são de bôa construcção.
A casa da fortaleza consta de diver-
sos commodos que se acham inabita-
?eis pelo seu estado de ruina.

Na barra do Rio Ber-
tioga.

As muralhas estão estra-
gad&s, precisando de
concertos.

Casa de sobrado de boa e solida
construcção de pedra e cal, com pa-
redes grossas e reforçadas.

Na freguesia do Visconde
do Kio Branco.

Serve de deposito de Te-
lhos e imprestáveis
tigos bellicos.

Edifício de construcção solida, divi-
didoem dous lances pelo largo cor-
redor da entrada, sobre o qual
abrem-se dous xadrezes, portas para
a sala da secretaria, da subdelegacia
da policia e para o alojamento das
praças.

No largo do Ladisláu. Quartel da policia. Em bom estado.

Pequena construcção de pedra, encra-
vada em terrenos particulares, no
logar denominado Jabaquára-ver-
tente — Senhora de Mont'Serrat.
Este edifício e um outro que lhe fica
próximo estão em terrenos perten-
centes ao mosteiro de S. Bento. E'
de fôrma quadrangular, tem altura,
a contar do solo 7m, sendo a pedra
do fecho da abobada que o cobre cer-
cada de uma muralha de 2m de
altura e 0m,7 de espessura.

Serve descasa de pólvora. Está em estado de ruínasITCsti

PROVÍNCIA DO PARANÁ'

Fortaleza de Paranaguá, está armada,
possue no seu recinto uma capella,
uma casa para o commandante,
quartel para praças e um paiol.

Na barra da cidade de
Paranaguá.

A fortaleza e suas depen-
dencias precisam de re-

Casa térrea construída para deposito
de artigos bellicos.

Capital. Serve de quartel do 3*
gimento de artilharia
cavallo.

Casa térrea. Capital. Serve de paiol.
' * -
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N"a1 »i r«v/.si a-.is proprloda&os
o suas dopondonoius

Situação «orrlgo em quo so
acham

ObsorviKjõüíj

Um quartel de alvenaria em construo-
ção.

Capita! Destinado para quartel do
2o corpo de cavailaria.

I

Uma casa com 12m, de frente sobre
18m de fundo e 5m de altura, con-
struida de madeira de lei, coberta de
telhas, tendo sala e duas alcovas.

Na colônia militar de
Jatahy.

Residência do director da
colônia.

Um puchado com 12m de frente e
outros tantos de fundo, coberto de
telha, construído de madeira de lei.

Idem. Occupado com as formas
e objectos do fabrico de
assucar e aguardente*

Uma capella com 6m,9 de fundo, con-
struida de madeira de lei, coberta
de telhas, forrada e soalhada; com
altar e paramentos para o culto.

Idem.

Uma casa com engenho de moer canna,
com 18m,õ de frente sobre 17m de
fundo, construida de madeira de
lei.

Idem.

Uma olaria, construida de madeira de
lei, com 7m de frente, sobre 2õm de
fundo, com forno separado em te-
lheiro de 7m de frente e 7m de
fundo, coberto de telha.

Idem

Um quarto dividido em dous compar-
timentos, com 7m de frente, sobre
5ra,5 de fundo, construído de ma-
deira de lei.

Idem. Serve de quartel do desta-
camento.

¦

¦
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PROVÍNCIA de santa catharina
*

Fortaleza de Santa Cruz, construida
de alvenaria; tem capella e vários
edifícios, também de alvenaria. A
capella está muito arruinada.

»^M»l»^#WW»M>W>i»^>#>iMMMXM

Na ilha de Inhatumerim,
na barra do norte, do
lado do continente.

Serve de registro do porto;
está collocado um pha-
rolete de um mastro per-
tencente ao Ministério
da Marinha.

Considerada armada, ape-
zar de não ter artilha-
ria que possa prestarserviço.

Fortaleza de Ratones, construida de
alvenaria; as muralhas e suas de-
pendencias estão bastante estra-
gadas.

p. h. 4

Na ilha de Ratones, na
foz do rio desse nome
e em frente á Santa
Cruz.

.

Desarmada.
.'.'."' ¦ 
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Natureza da» propriedade»
e suas dependências

«Situação sorriço em que ae
acham

Obaervaoõe»

Forte de SanfAnna, construído de ai-
venaria, tendo era seu recinto, um
quarto para guarnição, casas de
arrecadações para o commandante,
ajudante, medico, e pharmacia.

Na extremidade N. da
cidade do Desterro, na
ilha de Santa Catha-
rina e em frente ao
Estreito.

Nâo consta pelas ultimas
informações; porém ser-
Tia de asylo de colonos.

Em bom estado de conser-
vação, e comquanto
tenha alguma artilha-
ria montada em seus
reparos, não ó conside-
rado armado.

Forte de S. João, construido ne alve-
naria; tem uma grande área. No
terrapleno existe em ruinas a casa
toda especada que foi construida
para residência do commandante.

No continente em frente
ao forte de SanfAnna
e do Estreito.

Occupado por uma estação
telegrapnica, parte do
terreno do forte.

Desarmado
cluido.

e não con-

Edificio de dous andares, com 14m,3
de frente e 35m,64 de fundo, di-
vidido em dous vastos saiões, um
no pavimento superior e outro no
inferior, com diversas accommoda-
çoes.

Praça do Palácio, canto
da rua da Pedreira.

Depósitos de artigos belli-
cos.

Precisa de reparos.

Grande edificio com dous lances sepa-
rados por um arco oiv onoe r»a»*a
uma das ruas da capital, tendo de
frente 16m,l6 para a praça do Ge-
neral Osório, e de fundo 44m,58;
accommodando perfeitamente dous
batalhões de infantaria, pois que
os referidos lances têm todas as d
pendências necessárias.

Praça do General Osório; [Occupado pela companhia
antigo campo do Ma-
nejo

de infante ria.

e-

Está estragado o lance
da direita.

I

Edificio com vastas accommodações
(por concluir): tem um portão com
escada de alvenaria de pedra; á
entrada um compartimento para a
secretaria, outro para o medico com
uma pequena área, e muitas outras
vastas accommodações para os doen-
tes presos, e enfermaria dos offi-
ciaes; este lance do edificio está
prompto e bem asseiado; o outro
lance em construcção tem as pa-
redes levantadas ao ponto de rece-
ber o madeiramento; conservam-se
ellas em bom estado e estão res-
guardadas de humidade.

Na montanha da Boa-
Vista ao sul da ei-
dade do Desterro.

Serve de enfermaria mi-
litar.

Fortaleza de Nossa Senhora da Con-
ceição, construida de alvenaria;
tem casa para commandante, aju-
dante, pharmacia, arrecadação de
artilnaria, residência para o almo-
xarife, um bem construido paiol
de alvenaria de pedra e quartel;
porém, pelo abandono em que se
acham breve estarão em ruinas.

Na barra do sul em uma
ilha em frente á Ponta
dos Naufragados.

Desarmada.

Forte da barra da Laguna, construido
de alvenaria, com uma casafterrea
que serve de residência do comman-

fdante, medindo llm,66 de frente e
33m,38 de fundo.

Ao sul dai barra da ei-
dade da;Laguna.

Idem.

¦¦'¦ 1' ; . - ..¦ í. '.¦.:- ' ¦ ¦ ';'
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SltllllQUO Serviço em que se
aolium

Obsorvuçòos

Casa com 4m,4 de frente, e 4tn,4 de
fundo, construida para quartel do
destacamento.

Casa térrea de adobo para residência
e quartel do commandante do des-
tacamento, com 2m,66 de frente e
7°\4 de fundo.

Casa térrea para servir de paiol de
pólvora e arrecadação da pala-
menta*

Na cidade da Laguna.

Na villa da Graça, no rio
de S. Francisco.

Serve de quartel.

*•*

S. Francisco Xavier do
Sul.

Colônia militar de Santa Thereza,
com casa para residência do di-
rector, ajudante, escrivão, cadeia,
pharmacia e deposito; as quatro
primeiras foram ultimamente re-
paradas, sendo as outras duas con-
struidas quasi novamente.

A' margem do rio Ita-
jahy.

Fortaleza de S. João da Ponta Grossa,
construida com uma só bateria
para o lado do canal; suas mura-
lhas estão em completa ruina de-
vido não só ao abandono, como
também por ser o local arenoso;
o terreno pertencente a essa forta-
leza é de 232 braças de frente no
sentido N. S. e de 174 de fundo,
medido e demarcado em 1834;
neste tempo já a fortaleza estava
abandonada e habitavam com nro-
priedades nestas terras seis indivi-
duos, e hoje seus successores di-
zem-se proprietários d'ellas, sem
titulo algum de aforamento e
sustentam bonitos prédios.

Quartel do destacamento.

Armazém de pólvora.

A presidência da provin-
cia solicitou do minis-
terio da guerra o uzo
frueto desse próprio
nacional, para uma bi-
bÜotheca, para o qual
foi concedido.

¦ '¦¦" ' LU
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Ao norte da ilha de
Santa Catharina, na
ponta de terra do mes-
mo nome entre os
fortes do Ha a e
Palmas.

Edificio construido de alvenaria de
pedra, em 1764, com 15*,84 de
frente e 14m,74 de fundo. Foi man-
dado apsar devido ao seu estado
de ruinas em 1834 por ordem da
presidência.

Forte da Laguna, construido em 1776.

Está em ruinas.

Rua do Livramento,

A* barra da Laguna.

Uma casa coberta de palha feita pelo
destacamento de S. Francisco Xa-
vier do Sul.

Brteria de Imbituba, construida em
1801, na armação.

Parada de Araquary.

O terreno está aforado
perpetuamente em yjr-
tude de ordom do tri-
bunal do thesouro, a
^Francisco de Paulo.

Está em ruinas.

s

Armação de Imbituba.
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&Ltuaoao Serviço om quo se
íioh-.im

ObsorTaçõo»

província do rio grande do sul
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Grande edificio de pedra e cal, com
pavimento térreo e sobrado, com
3m,l de frente occupando toda a
quadra da rua do Bento Martins,
com Í03m,4 de fren e dividindo o
fundo a rua* do Riachuelo.

Rua dos Andradas, Por-
to Alegre.

Occupado pelo Arsenal de
Guerra.

Novo edificio com 34m,54 de frente e
71m,39 de fundo.

Idem. Occupado pelas officinas de
machinas do Arsenal de
Guerra.

Dous edifícios de tijolo e cal, sobre
alicerces e pilares de alvenaria.

Ilha do Paiva. Um dos edifícios serve de
paiol de pólvora, e o ou-
tro para o destacamento
que faz a sua guarda.

Edificio de pedra, tijolo e cal. Na ilhota Pedra Bran-
ca.

Casa da pólvora,

Uma chácara no~arraial do Menino-
Deus, comprehendendo 452m,208
quadrados, com casa de morada e
diversos outros edifícios e depen-
dencias.

Subúrbios de Porto Ale-
gre.

Laboratório Pyrotechnico,

Edificio de sobrado, construido de pe-
dra e cal, com duas frentes, uma
com 52m,36 para a praça da Inde-
pendência, e a outra com 42m,9
para o largo do portão e fundos
para o becco do Oitavo.

Praça da Independência
em Porto Alegre.

Serve de quartel ao 13°
batalhão de infantaria.

Casa térrea de pedra e cal, com 25m,3,
é velha e cujos terrenos têm pouco
valor.

Rua do Riachuelo, canto
da do General Vasco
Alves, em Porto Alegre

Servia de quartel da com-
panhia de inválidos.

Edificio térreo de pedra e cal, com
sobrado em fôrma de torreão, tem
de frente para a rua do Conde d'Eu,
com 52m,6 e 52m,22 de fundo.

Rua do Conde d'Eu, em
Porto Alegre.

Occupado pela força poli-
ciai.

Terreno com 50 braças para cada
um dos três lados da casa que,
tendo a frente para o rio desappa-
receu em conseqüência da explosão
d'um raio.

Sitio denominado Crys-
tal.

Desoccupado o terreno e
que foi antiga casa de
pólvora.

Casa térrea de pedra, e cal e tijolo
com sobrado no centro, tem. de
frente õOm,38 para a rua dos An-
dradas e de fundo 37m,4 para a
praça do Conego Thomé.

Rua dos Andradas em
Porto Alegre.

Occupada pelo quartel ge-
neral e commando de
armas.
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»ituao&o sorvlço om quo so
aoham

Obierraçõe»

Armazém com 30m,58 de fronte á
E'ste e 20m,35 de fundo a Leste,
com terreno contíguo com 14m,3 de
frente ao Norte e 30™,58 de fundo
ao Sul.

Na Praça Municipal, em
Porto Alegre.

Este armazém, que foi
comprado para deposito
de artigos bellicos, foi
demolido, e seus mate-
riaes vendidos. 0 ter-
reno está murado e é
localidade importante.

Edifício térreo construido de pedra,
tijolo e cal, com 72ra.82 de frente
ao N. e 8m de fundo ao S., tendo
no centro a casa de estado-maior e
prisão, com 12m,l de frente.

Idem de sobrado construido de pedra,
tijolo e cal, com 34m,54 de frente
ao N., na frente do Oeste em 42m,46
de extenção e no Sul, 8m,58.

Na cidade do Rio Gran-
de.

Serve de quartel do 17°
batalhão de infantaria.

Hospital militar
( Os dous edifícios estão
) em construcção e for-
( mam um só prédio.

Idem mandado construir paio Minis-
terio da Guerra em 1855.

Ilha de Gonçalo. Paiol de pólvora.

Edificio e terrenos, n'uma superfície Em S. José do Norte.
de 654,416 braças quadradas, no
pontal da Barra, comprehendendo
a Atalaia, confinando a S. E. com
o (Atlântico N. S.f Noroeste com
o Rio Grande e ao Nordeste com
terras particulares.

Occupádo pelo Ministério
da Marinha.

Havia neste lugar as for-
tificações da Barra.

Ilha do Quebra-mastro, no rio Cama-
quam, com uma légua de compri-
mento sobre um quarto de largura.

No rio Camaquam. Esteve arrendada.

Edificio de paredes de tijolo dobrado,
com 9m,9 ae frente e 5m,6 de fundo
e 13m,96 de pé direito.

Outro idêntico.

Jaguarão, vua da Bôa
Volta.

Praça de D. Affonso.

Serve de quartel do 3o ba-
talhão de infantaria.

Edificio com 7m,48 de frente a S. E.
e 5m,5 com 2 & águas contíguas,
uma a 0. com 3m,85 de frente e
3m.3 de fundo e outra a L. com
3m,52 de frente e 3m,8 de fundo.

No Jaguarão, alto dos
dous Cerritos, á en-
trada da cidade.

Serve de paiol da pólvora. Está em ruinas.

Terreno com U0m, de frente a N. E. Na cidade de Jaguarão.
e 165m de fundo para o rio Jagua-

rão a S. E.

Desoccupado. Desapropriado em 28
de Julho de 1849 por
600$000 e destinado a
uma fortificação.

Uma área superficial de 8»,753 a 16™,
92 quadrados.

Nos campos da Vaccaria. Occupada cela extineta
colônia militar de Cas-
seros.

A colônia esteve até sua
emancipação, em 1878,
entregue ao Ministério
da Guerra.
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Situação Sorriço em que se
aolium

Obsormçòos

Terreno onde existio uma casa que
era conhecida pela denominação—
Residência.

Triumpho. Servia de residência aoá
commandos militares.

Foi comprada era 1823 pela
quantia de 600SOOO. Hoje
só existe o terreno.

Terreno comprado para construcção
da fortificação permanente fora e a
leste da villa.

Caçapava. As obras estão paradas
desde Dezembro de 1856.

Edifício de pedra e cal a leste e fora
da villa, com 101m.2 de frente, im,98
de altura e 0m,77 de grossura acima
do alicerce na extenção de 88m.

A' leste e fora da
de Caçapava.

villa Era destinado para quar-
tel.

Foi começado a construir-
se em 1833, e suspensos
os trabalhos em 1835.

Terreno com 220 metros de frente e
660 de fundo, confinando pelo Norte
com a rua da Paz, e ao Sul com o
rio Vaccacahy, onde foi construido
um grande quartel no anno de 1883.

Na cidade de S. Gabriel,
a cavalleiro do passoda Lagoa, no Vacca-
cahy.

Serve de quartel do 4o ba-
talhão de infantaria e
deposito de artigos bel-
licos.

Tem a denominação de
Forte de «Caxias»; é

Sonto 
estratégico para

efesa da cidade e aca-
ba de ser ahi construido
um quartel e deposito de
artigos bellicos.

Rincão de S. Vicente, formado por
uma área superficial de 8 léguas
quadradas pouco mais ou menos,
comprehendendo 6 grandes rincões
denominados : Império, Ibirocahy,
Cavajureta, Tumbauba, Cachoeira
e Porto.

Em S. Vicente, junto a
S. Gabriel.

Occupado por particulares. Foi dos Jesuítas, e incor-
porado aos bens do Es-
tado em virtude da Lei
n. 317 de 21 de Outubro
de 1843.

Um campo, medindo approximada-
mente 2 % quartos de légua, junto á
estância da Caieira.

S. Gabriel, junto á es-
tancia da Caieira.

Occupado pela cavalhada
do Io regimento de arti-
lharia a cavallo.

Foi comprado em 31 de
Março de 1874aRicar-
do Ferreira Bicca por
44:000$000.

Edifício construido de alvenaria de
tijolo pelo Io regimento de arti-
lharia a cavallo, coberto de telha.

Na cidade de S. Gabriel. Serve dei quartel do 1° re-
gimento de artilharia a
cavallo.

Casa construida de pedra, cal e tijolo,
com 22m,22 de frente ao norte e
14m,8 a leste, comprehendendo
mais 12m,98 de frente ao norte e
25m,52 a leste.

Rio Pardo, situado
praça da Matriz.

a Serve de quartel do 12° ba-
balhão de infantaria.

Casa de pedra, tijolo e cal, com 14m,2
de frente, lim,55 de fundo, edificada
em um terreno de 48m,4 a leste e
48m,4 de fundo ao norte e 66m,0 ao
sul.

Na cidade do Rio Pardo,
fica a cavalleiro do
porto do desembarque.

Serve de deposito de ar.
tigos bellicos.

Casa pequena, ediücada em 1808 a 1809,
com ilm.O de frente ao sul, e outros
tantos de fundo ao norte.

No Alto denominado Ma-
noel Bento, no Rio
Pardo.

Foi edificada para paiol
de pólvora.

Está em ruinas.

y<JY.
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«SltuaÇUO Serviço em que se
achara

Observações

Casa térrea que servio de quartel
militar.

Na cidade de Alegrete. Destinado a quartel do 18°
batalhão de infanteria.

A commissâo de enge-
nharia militar aprovei-
tou o terreno para novo
quartel, que está con-
struindo.

Rincão de Saycan, estância, cuja su-
períicie é calculada em 10 léguas,
divide-se em 4 grandes rincões, ou
invernadas. Confina pelo norte e
oeste com o arroio Saycan ; ao sul
com o boqueirão do serro do Cyrino,
e a leste pelo rio Santa Maria.

Próximo da cidade do
Rosário e á margem do
rio Santa Maria.

Serve de invernada da ca-
valhada do exercito e
coudelaria.

Foi estância e é hoje occu-
pada pela cavalhada do
exercito por terem sido
rescindidos os contra-
tos de dous rincões que
estavam arrendados.

Estância de S. Gabriel. Junto á villa de S. Borja. Idem. Foi incorporada aos pro-
prios nacionaes, em vir-
tude da Lei n. 317 de 21
de Outubro de 1843.

Casa térrea com 9m.569 de frente e
33m,86 de fundo, com um terreno
contíguo com 70m,69 de frente e
110m de fundo.

Na villa de S. Borja, á
margem do rio Uru-
guay.

Enfermaria militar. Comprada por 15:000$000
em 14 de Setembro de
1875.

Edificio consiruido de pedra, cal e
tijolo, com 78m,32 de frente ao Nor-
te e 7m,37 de fundo ao Sul, com-
põe-se de pavimento térreo e so-
brado.

Na cidade de S. Borja. Serve de quartel ao 5o re-
gimento de cavallaria.

Incorporado aos próprios
nacionaes no valor de
22:660$000, por ter sido
construido para quar-
tel.

Edificio de pedra, tijolo e cal, con-
struido em terreno que mede uma
área superficial de 419,870m,2.

Na estrada que segue de
Bagé a Pelotas.

Foi destinado para quartel.

Casa com 18m,10, de paredes mestras e
coberta de telhas, em bom estado, e
que servio de directoria da colônia
«Silveira Martins».

Em Santa Maria da Bocca
do Monte.

Servio de directoria da co-
lonia «Silveira Martins».

Casa com 10m,X50 de paredes de
páo a pique coberta de taboinhas.

Idem. Desoccupada. Em máo estado.

Idem, idem com 10m,X5m com pa-
redes de páo a pique, coberta de
taboinhas.

Idem. Idem. Idem.

Idem com 8,n,X4,n com paredes de páo
a pique, coberta de taboinhas.

Idem. Serve de escola, Está em regular estado,
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província de goyaz
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Casa de taipa e madeira, com i4ru,%
de frente e 28m,16 de fundo con-
tendo no meio uma área, com 5m,6
de largura e 6m,82 de comprimento.

Cidade de Goyaz, rua da Está ocçupado' com o ar-
n__P! ;. „v.7f.m ílft aTUÍTOS Oel"Fundição.

Divide ao norte com o
palácio da Presiden-
cia e a Sudoeste com
um próprio nacional
onde funcciona a As-
sembléa, a oeste com
a rua da Fundição e
a noroeste com o becco
de traz da Matriz.

mazem de artigos bel-
Hcos.

Esta casa foi construída ha
113 annos pouco mais
ou menos. Foi avaliada
em 2:000$000 em 3 de
Junho de 1854, pelo
Juizo dos Feitos da Fa-
zenda.

Idem, no largo do Cha-
fariz; divide ao norte
com casas de An na

Uma casa de taipa e madeira, tendo
duas frentes, uma para o largo do
Chafariz com 60m,94 e outra para ,«•;••,
a rua de Bôa Morte, com 46»,72 e Joaqmna do Espirito
59m 62 de fundo formando uma Santo, ao sul com
área no centro. ° becco denwninado

Quartel, a lesta com
a rua da Bôa Morte,
e a oeste com o Largo.

Serve de quartel militar
(Testa provincia, e tem
sido reconstruído em di-
versas épocas.

Foi construida ha 124
annos pouco mais ou
menos. Foi avaliada em
20:000$000, pelo Juizo
dos Feitos da Fazenda,
em 3 de Junho de 1854.

Uma casa de pedra e barro com 7m,92
de frente, e 13m,64 de fundo, com-
posta de um andar, tendo na sua
proximidade um quartel para os
vigias, de 6m,60 de frente, 7m,04
de fundo e 4m,40 de altura, coberta
de telhas, com três janellas e duas
portas de madeira, paredes de páu
a pique, emboçadas, rebocadas e
pintadas.

No campo denominado
João Francisco, no su-
burbio da cidade de
Goyaz. Divide ao norte,
sul e este com o dito
campo.

Acha-se actualmente ser
vindo de
pólvora.

deposito de

Um edifício oecupando uma área de
724m quadrados, sendo suas paredes
externas parte de pedra e cal e
parte de taipa, uma parte do edifício
assoalhada e outra ladrilhada; de-
pendências lateraes e vários com-
partimentos, além de um grande
quintal, cujo centro está cecupado
pelo dito edifício com duas pe-
quenas casas encravadas.

Foi avaliada em 200$000
pelo Juizo dos Feitos
da Fazenda, em 3 de
Junho de 1851. Consta
que este edifício tendo
sido destinado para uma
pequena ermida, ficara
abandonado por muitos
annos até que o Go-
verno daProvinciaman-
dou reparal-o á custa
dos corres públicos.

Na capital; divide ao
norte com o largo do
Manoel Gomes (hoje
quintal de José Cor-
nelio Brum) e duas
propriedades, a oeste
com a rua do mesmo
nome, ao sul com uma
propriedade dos her-
deiros do capitão João
da Silveira Pinho, e a
leste com o córrego
de Maneol Gomes.

Está ocçupado pela enfer-
maria militar e tem
soffrido vários reparos.

Foi comprado pela quan-
tia de 20:000$000, em
virtude do aviso do
Ministério da Guerra,
de 23 de Dezembro de
1870.

I
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província de mato grosso
:¦?•
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Quartel situado no largo da Matriz. Capital. Acha-se aquartelado o 21°
batalhão de infanteria.

Está em obra que tem por
fim grandes melhora-
mentos.
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INTaturosBa da» propriedades
o suas dopondonolas

Situação

Quartel no porto da cidade, outr*ora
Arsenal de Marinha.

Capital.

Arsenal de Guerra, na praça do Ge-
neral Miranda Reis.

Idem.

Edificio na praça do Coronel Alencas-
tro.

Idem.

.« ''£:

Edificio no terreno denominado
Couto de Magalhães.

Deposito no largo denominado— Mãe
Bonifacia.

Idem atrás da cadeia publica.

Idem.

Idem.

Idem.

Laboratório na rua do Conde d'Eu.

Diversas casas cobertas de telha, no
Coxipó do Ouro.

Idem.

Idem.

Galpão no largo do General Miranda
Reis.

Idem.

Enfermaria na praça do General Mi-
randa Reis.

Edificio antigo. .

Idem idem.

Idem.

Sorvido om qu©
se acham

Obsorvaçòo»

Serve de quartel do 8o ba.
talhào de infantaria.

Comquanto ao serviço do
Ministério da Guerra,

S»rtence 
ainda ao da

a ri n ha. Actualmente,
em conseqüência de
obras feitas ultima-
mente, é bom o seu es-
tado.

Nelle funecionam as offi-
ciuas do Arsenal.

E' o quartel general do
commando das Armas.

Acha-se em obras de me-
lhóramentos. E* bom o
seu estado.

Outr'ora quartel do 3o
regimento de artilharia
a cavallo.

Edifício novo e de bonito
aspecto, está em bom
estado de conservação;
comprehende também
quartel do piquete ás
ordens da Presidência.

Serve de deposito de pol-
vora.

Idem.

Está quasi em completa
ruina.

Em estado regular.

Idem.

Serve de laboratório pyro-
technico.

Está em obras, e estas
muito adiantadas.

Serve de fabrica de pol-
vora.

Foi ultimamente montada
em bom estado.

Antigos restos de umquar- Está em máo estado,
teí cujas obras ficaram
paralysadas.

Districto militar de Matto
Grosso.

Serve de enfermaria mili-
tar da guarnição.

Serve de quartel do des-
tacamento.

Foi ultimamente retocada;
o seu estado é bom.

Idem.

Diversas casas na fazenda de Casal- Idem.
vasco.

Deposito de artigos bel-
licos.

Quartel do destacamento.

Está em máo estado.

Idem.

Quartel. Districto militar de Villa
Maria,

Serve de quartel do 9o ba-
talhão de infantaria.

Idem.

Está em bom estado.

p. n. 5
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Natureza das propriedades situação Serrlço ©m quo Obsorvaçõoi
o suas dependências se acham

Edifício antigo. Districto militar de Villa Deposito de artigos bel- Regular estado.
Maria. llcos.

; _. j
Idem. Enfermaria militar da Idem idem.

Idem. idem. guarnição.

Idem idem. Idem. Serre de deposito de pol- Em máo estado.
vora.

0

Casa do destacamento do rio Jaurú. Idem. Quartel do destacamento. Idem.

*

Grande casa na fazenda Gaissara. I(*em. Habitação do administra- Idem.
dor.

Edifício antigo. Districto militar de Mi- Quartel do destacamento de Idem.
randa. cavallaria.

Casa de palha. Nioac. Quartel. Idem.
———_—_ ¦!¦¦¦¦¦¦ iini.ii. ¦¦!.. .j_—_—___———_—————_——————__-_-_____ _—_____-mmMM____¦____¦_»«-___________ «^__-__________________i_________W«___________« ' " ' ¦__-___¦ li «¦WH__MfMH__W_H_MM

Quartel provisório. ,, Fronteira do baixo Para- Acha-se aquartelado o 2o Em bom estado.
guay (Corumbá). batalhão de artilharia a

_tpé.
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Casa de cantaria. Idem. Secretaria do commando Idem.
da fronteira e 2o ba-
talhão.
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Armazém. Idem. Deposito de artigos bel-Idem. .
hcos.

Wem. Idem. Deposito de artilharia do Idem.
2o batalhão.

«..- .

Enfermaria. Idem. Destinado á enfermaria Edifício novo, de bom
milhar da guarnição. gosto.

Fortaleza de Coimbra, de alvenaria Na margem direita do Serve de registro. Está ar-Necessita augmento dede pedra. Rio Paraguay, na alta- mada e g larnecida \iom quartéis, paiol e uma
ra da Bahia Negra, um destacamento do 2o cisterna,
abaixo de Corumbá, do batalhão de artilharia.
Ladario.

Repartição do Quartel-Mestre General. Rio de Janeiro, 28 de Fevereiro de 1887.—0 Brigadeiro graduado, JoséBasileu Neves Gonzaga, Quartel-Mestre General interino. L !


